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RESOLUÇÃO Nº 3, DE 5 DE ABRIL DE 2023

 
Determina que seja adotado, em caráter permanente, o "Juízo 100% Digital" no âmbito do Poder Judiciário
do Estado do Pará (PJPA), nos termos da Resolução nº 345, de 9 de outubro de 2020, do Conselho
Nacional de Justiça (CNJ).

 
O Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA), no uso de suas atribuições legais, por deliberação de
seus membros, na 12ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno de 2023, realizada hoje a partir do Plenário
Desembargador Oswaldo Pojucan Tavares, e

 
CONSIDERANDO que cabe ao Poder Judiciário implementar mecanismos que concretizem as garantias
fundamentais do amplo acesso à Justiça e da razoável duração do processo, respectivamente nos termos
do art. 5º, XXXV e LXXVIII, da Constituição Federal de 1988 (CF/88);

 
CONSIDERANDO as disposições constantes da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, que dispõe
sobre a informatização do processo judicial;

 
CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas pela Resolução nº 345, de 9 de outubro de 2020, do
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que dispõe sobre o "Juízo 100% Digital" e dá outras providências;

 
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no Procedimento de Controle Administrativo (PCA) nº
0002260-11.2022.2.00.0000, que resultou na edição da Resolução nº 481, de 22 de novembro de 2022,
que, dentre outros determinações, alterou a Resolução nº 345, de 2020;

 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará (PJPA), a Portaria nº 1640/2021-
GP, de 6 de maio de 2021, dispôs sobre a implantação do "Juízo 100% Digital", em caráter experimental,
sendo posteriormente expandido por meio da Portaria nº 2411/2021-GP, de 26 de julho de 2021; da
Portaria nº 3293/2021-GP, de 27 de setembro de 2021; da Portaria nº 1124/2022-GP, de 5 de abril de
2022; da Portaria nº 1553/2022-GP, de 9 de maio de 2022; da Portaria nº 2042/2022-GP, de 21 de junho
de 2022; e da Portaria nº 2341/2022-GP, de 4 de julho de 2022;

 
CONSIDERANDO o amadurecimento do projeto-piloto do "Juízo 100% Digital", com a sua adoção por
todas as unidades jurisdicionais de primeiro e segundo graus do Poder Judiciário do Estado do Pará e por
unidades de apoio direto à atividade judicante;

 
CONSIDERANDO que o PJPA atingiu o percentual de 100% (cem por cento) na digitalização e
virtualização dos processos judiciais para o sistema PJe, estando com a totalidade de seu acervo
processual em tramitação de forma eletrônica; e

 
CONSIDERANDO a deliberação dos membros da Comissão de Organização Judiciária, Regimento,
Assuntos Legislativos e Administrativos, conforme documentação constante no sistema Siga-Doc, sob o
código PA-PRO-2023/01120,

 
RESOLVE:

 
Art. 1º  Determinar que seja adotado, em caráter permanente, o "Juízo 100% Digital" no âmbito do Poder
Judiciário do Estado do Pará (PJPA), nos termos da Resolução nº 345, de 9 de outubro de 2020, do
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), e desta Resolução.

 
Art. 2º  No âmbito do "Juízo 100% Digital", todos os atos processuais serão exclusivamente praticados por
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meio eletrônico e remoto, por intermédio da rede mundial de computadores.

 
§ 1º  Inviabilizada a produção de meios de prova ou de outros atos processuais de forma virtual, a sua
realização de modo presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito do "Juízo 100% Digital".

 
§ 2º  O "Juízo 100% Digital" poderá se valer também de serviços prestados presencialmente por outros
órgãos do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA), como os de solução adequada de conflitos, de
cumprimento de mandados, centrais de cálculos, tutoria, dentre outros, desde que os atos processuais
possam ser convertidos em eletrônicos.

 
Art. 3º  A adoção do "Juízo 100% Digital" abrange todas as unidades jurisdicionais, de primeiro e segundo
graus, do PJPA, podendo adotá-lo também as unidades de apoio direto à atividade judicante.

 
§ 1º  As unidades jurisdicionais de que trata este ato normativo não terão a sua competência alterada em
razão da adoção do "Juízo 100% Digital".

 
§ 2º  A adoção do "Juízo 100% Digital" será automática para as novas unidades jurisdicionais criadas, e,
no caso das unidades de apoio direto à atividade judicante, dependerá de ato da Presidência.

 
Art. 4º  A escolha do "Juízo 100% Digital" é facultativa e será exercida pela parte demandante por petição,
no momento da distribuição da ação, podendo a parte demandada opor-se a essa opção até o momento
da contestação ou na sua primeira manifestação no processo.

 
§ 1º  No ato de ajuizamento do feito, a parte demandante e seu(sua) advogado(a) deverão fornecer
endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular, preferencialmente com aplicativo WhatsApp, podendo
o(a) magistrado(a) determinar a citação, a notificação e a intimação por qualquer meio eletrônico, nos
termos do art. 193 e do art. 246, ambos do Código de Processo Civil (CPC).

 
§ 2º  Adotado o "Juízo 100% Digital", as partes poderão retratar-se dessa escolha, por uma única vez, até
a prolação da sentença, preservados todos os atos processuais já praticados.

 
§ 3º  A qualquer tempo, o(a) magistrado(a) poderá instar as partes a manifestarem o interesse na adoção
do "Juízo 100% Digital", ainda que em relação a processos anteriores à entrada em vigor da Resolução nº
345, de 2020, do CNJ, importando o silêncio, após duas intimações, em aceitação tácita.

 
§ 4º  Havendo recusa expressa das partes à adoção do "Juízo 100% Digital", o(a) magistrado(a) poderá
propor a realização de atos processuais isolados de forma digital, ainda que em relação a processos
anteriores à entrada em vigor da Resolução nº 345, de 2020, do CNJ.

 
§ 5º Em hipótese alguma a retratação ensejará a mudança do juízo natural do feito.

 
Art. 5º  As partes poderão, a qualquer tempo, celebrar negócio jurídico processual, nos termos do art. 190
do CPC, para a escolha do "Juízo 100% Digital" ou para, ausente esta opção, a realização de atos
processuais isolados de forma digital.

 
Art. 6º  As audiências e sessões no ¿Juízo 100% Digital¿, inclusive as de mediação e de conciliação,
ocorrerão exclusivamente por videoconferência ou de forma telepresencial, aplicando-se, no que couber,
os termos da Resolução nº 21, de 23 de novembro de 2022, do TJPA, ou de normativo que lhe suceda,
sem prejuízo da observância da legislação aplicável ao tema e de demais normativos do TJPA.

 
§ 1º  Caso a parte ou testemunha não dispuser de condições técnicas ou se a medida se revelar
necessária para assegurar a regularidade do processo, poderão ser ouvidas, em videoconferência com
o(a) magistrado(a), a partir de qualquer das unidades do TJPA ou de outro Poder Judiciário participante da
rede de Cooperação Judiciária, nos termos da Resolução nº 350, de 27 de outubro de 2020, do CNJ.
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§ 2º  Nas oitivas telepresenciais ou por videoconferência, deverá ser apresentado documento oficial com
foto que possibilite a identificação pessoal.

 
Art. 7º  As audiências e sessões telepresenciais ou por videoconferência poderão ser acompanhadas pelo
público em geral, ressalvados os casos de segredo de justiça, mediante prévio cadastro como
espectador(a), não lhe sendo permitida qualquer interação com os(as) participantes.

 
§ 1º  O cadastro mencionado no caput deste artigo será solicitado por meio de e-mail direcionado à
secretaria da unidade jurisdicional respectiva, acompanhado de cópia de documento oficial de identidade.

 
§ 2º  Durante o acompanhamento da audiência ou sessão, o(a) espectador(a) deverá manter sua câmera
ligada para a verificação de sua identidade e presença, podendo ser determinada sua exclusão, caso não
cumprida esta determinação, a critério fundamentado do(a) magistrado(a).

 
Art. 8º  As unidades jurisdicionais criarão e designarão uma sala virtual de videoconferência por processo,
cadastrando os(as) participantes com seus respectivos e-mails, para envio automático de convite
eletrônico, no qual devem constar as seguintes informações:

 
I - data e horário de realização da audiência ou sessão de julgamento;

 
II - número da reunião (código de acesso);

 
III - senha da reunião;

 
IV - endereço virtual com o caminho para acessar a videoconferência pela rede mundial de computadores
(link); e

 
V - outros meios para contato (telefone, aplicativo ou sistema de vídeo).

 
Parágrafo único.  O link de acesso para a audiência ou sessão por videoconferência constará dos autos,
devendo as partes e seus(suas) procuradores(as) consultar o processo antes da audiência.

 
Art. 9º  Em caso de dificuldade técnica ou indisponibilidade tecnológica dos recursos utilizados que faça
com que o(a) representante do Ministério Público, as partes, seus procuradores(as), as testemunhas ou
quem quer que deva participar da audiência ou sessão virtual que não consiga realizar ou completar a sua
intervenção, decidirá o(a) magistrado(a) sobre o adiamento, retomada e validade dos atos processuais até
então produzidos.

 
Art. 10.  As audiências e sessões serão gravadas em áudio e vídeo.

 
§ 1º  O arquivo da gravação das audiências, em áudio e vídeo, será disponibilizado no andamento
processual do feito, com acesso às partes e procuradores(as) habilitados(as).

 
§ 2º  As sessões de julgamento serão gravadas e transmitidas ao vivo pela rede mundial de computadores
(internet) e posteriormente disponibilizadas para consulta no sítio eletrônico do TJPA.

 
Art. 11.  No "Juízo 100% Digital", o horário de atendimento remoto é idêntico ao estabelecido pelo Poder
Judiciário do Estado do Pará para o atendimento presencial, e será realizado por meio da ferramenta
Balcão Virtual, inclusive pelos gabinetes de magistrados(as).

 
Parágrafo único.  As respostas sobre o atendimento deverão ocorrer no prazo de até 48 (quarenta e oito)
horas, ressalvadas as situações de urgência.

 
Art. 12.  A Secretaria de Informática disponibilizará as ferramentas e sistemas informatizados necessários
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para implementação do "Juízo 100% Digital".

 
Art. 13.  O(a) responsável pela unidade participante do "Juízo 100% Digital" preencherá, no sistema PJe, o
"Módulo de Produtividade Mensal" referente ao "Juízo 100% Digital", especificamente quanto à:

 
I - adesão ao "Juízo 100% Digital";

 
II - data da adesão; e

 
III - data do término da adesão.

 
Art. 14.  Os casos processuais omissos serão resolvidos pelo Juízo competente para a condução do
processo.

 
Art. 15.  Fica revogada a Portaria nº 1640/2021-GP, de 6 de maio de 2021.

 
Art. 16.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, devendo o seu teor ser comunicado ao
Conselho Nacional de Justiça, em observância ao disposto no § 7º do art. 8º da Resolução nº 345, de
2020, do CNJ.

 
Belém, 5 de Abril de 2023.

 
Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
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Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
Desembargador AMÍLCAR GUIMARÃES

 
Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
RESOLUÇÃO nº 4, DE 5 DE ABRIL DE 2023

 
Regulamenta a remuneração de conciliadores(as) e mediadores(as) judiciais no âmbito do Poder
Judiciário do Estado do Pará.

 
O Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, por deliberação de seus
membros, na 12ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno de 2023, realizada no Plenário Desembargador
Oswaldo Pojucan Tavares, e

 
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Poder Judiciário, assegurada pelo art. 96, I, ¿a¿, da
Constituição Federal de 1988, e pelo art. 68, II, "a", da Constituição do Estado do Pará;

 
CONSIDERANDO a relevância dos trabalhos desenvolvidos pelos(as) conciliadores(as) e mediadores(as)
judiciais, que são imprescindíveis à disseminação da cultura da pacificação social;

 
CONSIDERANDO que o art. 169 do Código de Processo Civil dispõe sobre o recebimento de
remuneração pelos(as) conciliadores(as) e mediadores(as) judiciais, conforme parâmetros estabelecidos
pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) na Resolução nº 271, de 11 de dezembro de 2018;

 
CONSIDERANDO que o art. 13 da Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015, prevê que a remuneração
devida aos(as) conciliadores(as) e mediadores(as) judiciais será fixada pelos tribunais e custeada pelas
partes, assegurada a gratuidade para os necessitados, em observância ao disposto no art. 4º, § 2º da
referida lei;

 
CONSIDERANDO as previsões constantes da Resolução nº 125, de 29 de novembro de 2010, do CNJ,
que versa sobre a Política Judiciária Nacional de tratamento adequado dos conflitos de interesses no
âmbito do Poder Judiciário;

 
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 271, de 11 de dezembro de 2018, do CNJ, que fixou os
parâmetros de remuneração devida aos(as) conciliadores(as) e mediadores(as) judiciais; e

 
CONSIDERANDO a deliberação dos membros da Comissão de Organização Judiciária, Regimento,
Assuntos Legislativos e Administrativos, conforme documentação constante no sistema Siga-Doc, no
processo TJPA-PRO-2023/00216,

 
RESOLVE:

 
Art. 1º  Regulamentar a remuneração de conciliadores(as) e mediadores(as) judiciais no âmbito do Poder
Judiciário do Estado do Pará.
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Art. 2º  A remuneração será devida aos(as) conciliadores(as) e mediadores(as) judiciais cadastrados no
Cadastro Nacional e no Cadastro Estadual de Mediadores Judiciais e Conciliadores, os quais não terão
qualquer vínculo de natureza trabalhista com o Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA).

 
Parágrafo único.  Os valores remuneratórios, tanto pré-processuais quanto processuais, serão fixados por
hora de sessão e pagos conforme tabela constante no anexo desta Resolução.

 
Art. 3º  O(A) conciliador(a) e o mediador(a) judicial será remunerado(a) de acordo com os patamares
estabelecidos no âmbito do TJPA, a partir de sua inscrição no Cadastro Nacional e no Cadastro Estadual
de Mediadores Judiciais e Conciliadores, mantido por este Tribunal, com vistas ao cumprimento do
estabelecido no § 1º do art. 169 do Código de Processo Civil, que determina, nos casos de justiça gratuita,
a possibilidade de escolha, pela própria parte, de mediadores(as) judiciais que atuem voluntariamente
ou pro bono.

 
§ 1º  Os patamares remuneratórios serão denominados da seguinte forma:

 
I - voluntário;

 
II - básico (nível de remuneração 1);

 
III - intermediário ((nível de remuneração 2);

 
IV - avançado (nível de remuneração 3); e

 
V - extraordinário.

 
§ 2º  A alteração de faixas remuneratórias deverá ser realizada no Cadastro Estadual de Mediadores
Judiciais e Conciliadores, mantido por este Tribunal de Justiça, sendo que a elevação per saltum de faixas
deverá ser precedida de aprovação pelo Coordenador(a) do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais
de Solução de Conflitos do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (NUPEMEC).

 
§ 3º  O custeio dos parâmetros tratados neste artigo será suportado pelas partes a título de remuneração
de conciliadores(as) e mediadores(as) judiciais, consoante tabela em anexo, podendo o(a) conciliador(a)
ou mediador(a) judicial reduzir o valor fixado na referida tabela, a seu exclusivo critério, sendo vedada a
referida redução a valores inferiores ao estabelecido no patamar básico (nível de remuneração 1).

 
§ 4º  A remuneração do(a) conciliador(a) ou mediador(a) judicial deverá ser recolhida pelas partes,
preferencialmente, em frações iguais, de acordo com a tabela anexa à presente Resolução.

 
§ 5º  O depósito da remuneração do(a) conciliador(a) ou do(a) mediador(a) judicial deverá ser feita de
modo antecipado e diretamente na conta corrente por ele(ela) indicada, seguindo estimativa apresentada
na sessão de apresentação da mediação (pré-mediação).

 
§ 6º  A sessão de apresentação da mediação (pré-mediação) não poderá ser cobrada pelo(a)
conciliador(a) ou mediador(a) judicial e deverá conter, além da estimativa inicial da quantidade de horas de
trabalho, informações sobre o procedimento e orientações acerca da sua confiabilidade, nos termos do art.
14 da Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015.

 
§ 7º  Os(As) conciliadores(as) e mediadores(as) judiciais das categorias previstas nos incisos II a V do § 1º
do presente artigo, em contrapartida à sua inscrição no Cadastro deste Tribunal de Justiça, deverão atuar,
a título não oneroso, em 10% (dez por cento) dos casos atendidos, mensalmente, no âmbito do TJPA, com
o fim de atender aos processos em que foi deferida a gratuidade, cabendo ao Centro Judiciário de Solução
de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) ou ao NUPEMEC a indicação dos casos que serão atendidos nesta
modalidade, respeitada a correspondência entre a complexidade do caso e a categoria do(a) conciliador(a)
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e do(a) mediador(a) judicial.

 
§ 8º  Os(As) conciliadores(as) e mediadores(as) judiciais remunerados(as) atuarão, em regra, de forma
individual, podendo atuar em regime de comediação com mediadores(as) em formação que estejam
cumprindo voluntariado ou mesmo quando a complexidade da demanda exigir, mediante indicação do(a)
Juiz(a) Coordenador(a) do CEJUSC.

 
Art. 4º   É assegurada aos(as) necessitados(as), beneficiários da assistência judiciária gratuita, a
gratuidade da mediação e da conciliação, tanto em demandas pré-processuais, quanto processuais.

 
§ 1º  Nas demandas em que apenas uma das partes for beneficiária da justiça gratuita, será devido ao(a)
conciliador(a) ou mediador(a) judicial, a título de remuneração, apenas o percentual referente à quota da
parte que não está sob o referido benefício.

 
§ 2º  Nos casos de solicitação de pauta concentrada ou mutirão, a parte solicitante deverá custear
integralmente a remuneração do(a) conciliador(a) ou do(a) mediador(a) judicial.

 
§ 3º  Caso o(a) conciliador(a) ou o(a) mediador(a) não concorde com o percentual de remuneração
descrito no § 1º, do presente artigo, este(a) deverá comunicar ao CEJUSC ou à Vara, que providenciará a
sua substituição.

 
§ 4º  Na hipótese prevista § 1º do artigo em comento, o atendimento não contabilizará no percentual de
gratuidade mensal a ser prestado pelo(a) conciliador(a) ou mediador(a) remunerado(a).

 
Art. 5º  Nas demandas com valor inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), após a primeira sessão
de apresentação da mediação (pré-mediação) e anuência das partes quanto à continuidade da
autocomposição, será assegurado ao (à) mediador(a) o pagamento mínimo de 3 (três) horas de mediação.

 
§ 1º  Após a assinatura do Termo de Mediação, as partes deverão recolher o valor equivalente a 3 (três)
horas de atuação, havendo a necessidade de complementação do depósito inicial, na hipótese de a
mediação ultrapassar as horas inicialmente previstas.

 
§ 2º  Nas demandas acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), será garantido ao(à) conciliador(a) e
ao(à) mediador(a) judicial o pagamento de, no mínimo, 10 (dez) horas de atuação, cujo valor, sujeito à
complementação ao longo do procedimento, será antecipado pelas partes.

 
§ 3º  Na hipótese de atuação no patamar extraordinário, o mediador(a) judicial e as partes deverão
negociar, conjuntamente, a forma da remuneração.

 
§ 4º  Ao final da mediação, o(a) conciliador(a) e o(a) mediador(a) judicial deverão encaminhar às partes,
juntamente com recibo de serviços, o relatório das horas mediadas, contendo data, local e duração das
sessões de mediação.

 
Art. 6º  No caso de desistência da mediação, a parte desistente terá o prazo de 24 (vinte e quatro horas),
antes da primeira sessão, para comunicar formalmente a desistência ao CEJUSC, hipótese na qual o(a)
conciliador(a) e mediador(a) judicial restituirão integralmente o valor depositado.

 
§ 1º  Caso a desistência de uma das partes se dê em período posterior ao mencionado no caput, será
devido ao(à) conciliador(a) e mediador(a) judicial o pagamento mínimo de 3 (três) horas de mediação, nas
demandas com valor inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e mínimo de 10(dez) horas, nas
demandas acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

 
§ 2º  Será devida a remuneração ao(à) conciliador(a) e mediador(a) judicial, pelas horas trabalhadas,
ainda que não seja obtido o acordo.
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Art. 7º  O(A) conciliador(a) e o(a) mediador(a) judicial deverão encaminhar até o 5º (quinto) dia útil de cada
mês, ao CEJUSC ou à Vara ao qual estiver vinculado(a), relatório das horas trabalhadas, contendo a
descrição dos valores recebidos em cada atendimento, data, local e duração das sessões de mediação e
processos atendidos.

 
Art. 8º O pagamento ao(à) conciliador(a) mediador(a) será efetuado no decorrer do procedimento, sob a
forma de adiantamento de horas a serem mediadas, entre a conclusão da sessão de apresentação (pré-
mediação) e 24 (vinte e quatro) horas antes da primeira sessão de mediação, nos termos do art. 3º, § 5º
desta Resolução.

 
§ 1º  O(A) conciliador(a) e mediador(a) judicial se assegurarão que o pagamento fora realizado em até 24
(vinte e quatro) horas antes do horário designado para a realização da primeira sessão de conciliação ou
mediação e, não havendo o referido pagamento, este comunicará o ocorrido ao CEJUSC ou à Vara para
redesignação ou cancelamento da sessão de conciliação ou mediação.

 
§ 2º  Não tendo sido realizado o pagamento do(a)  conciliador(a) e do(a) mediador(a) judicial no prazo
estabelecido no § 1º deste artigo, a conciliação ou mediação poderá ser redesignada uma única vez,
mediante contato e aceitação das partes.

 
§ 3º  No caso do parágrafo anterior, não havendo mais interesse de uma das partes na redesignação de
sessão de mediação, o processo retomará seu fluxo regular e, em se tratando de demanda pré-
processual, será arquivada.

 
Art. 9º  Os(As) conciliadores(as) serão remunerados com base no nível de remuneração I (patamar básico)
da tabela anexa, podendo o(a) juiz(a) reduzir o valor da remuneração, de forma fundamentada, desde que
haja expressa concordância do(a) conciliador(a).

 
Art. 10.  O(A) servidor(a) do TJPA apenas poderá ser remunerado(a) pela atividade como conciliador(a) ou
mediador(a) judicial se exercer a referida atividade fora do horário regular de expediente.

 
Art. 11.  Os valores constantes da tabela em anexo serão reajustados a cada início de ano judiciário,
considerando a inflação do ano pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE).

 
Art. 12.  As questões não previstas nesta Resolução serão dirimidas pela Coordenação do NUPEMEC.

 
Art. 13.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 
Belém, 5 de Abril de 2023.

 
Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES
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Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
Desembargador AMÍLCAR GUIMARÃES

 
Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
ANEXO TABELA DE REMUNERAÇÃO

 
Patamar Básico (Nível de remuneração 1)

VALOR ESTIMADO DA CAUSA (R$) VALOR DA HORA (R$)

Até 50.000,00 30,00

50.000,01 a 100.000,00 40,00

100.000,01 a 250.000,00 60,00

250.000,01 a 500.000,00 110,00

500.000,01 a 1.000,000.00 165,00

1.000.000,01 a 2.000.000,00 220,00

2.000.000,01 a 10.000.000,00 275,00

Acima de 10.000.000,01 350,00
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RESOLUÇÃO Nº 5, DE 5 DE ABRIL DE 2023.

 
Dispõe sobre o cadastramento, atuação, afastamento e exclusão das Câmaras Privadas de Conciliação e
Mediação, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

 
O Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, por deliberação de seus
membros, na 12ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno de 2023, realizada a partir do Plenário

Patamar Intermediário (Nível de remuneração 2)

VALOR ESTIMADO DA CAUSA VALOR DA HORA

Até 50.000,00 90,00

50.000,01 a 100.000,00 137,00

100.000,01 a 250.000,00 165,00

250.000,01 a 500.000,00 225,00

500.000,01 a 1.000,000.00 275,00

1.000.000,01 a 2.000.000,00 400,00

2.000.000,01 a 10.000.000,00 450,00

Acima de 10.000.000,01 500,00

Patamar Avançado (Nível de remuneração 3)

VALOR ESTIMADO DA CAUSA VALOR DA HORA

Até 50.000,00 175.00

50.000,01 a 100.000,00 200,00

100.000,01 a 250.000,00 225,00

250.000,01 a 500.000,00 275,00

500.000,01 a 1.000,000.00 337,00

1.000.000,01 a 2.000.000,00 450,00

2.000.000,01 a 10.000.000,00 500,00

Acima de 10.000.000,01 625,00

Patamar Extraordinário

VALOR ESTIMADO DA CAUSA VALOR DA HORA

Valor da hora negociado diretamente com o mediador, independente do valor da causa.  
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Desembargador Oswaldo Pojucan Tavares, e

 
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Poder Judiciário, assegurada pelo art. 96, I, ¿a¿, da
Constituição Federal de 1988, e pelo art. 68, II, "a", da Constituição do Estado do Pará;

 
CONSIDERANDO que o art. 167 do Código de Processo Civil (CPC) dispõe que "os conciliadores, os
mediadores e as câmaras privadas de conciliação e mediação serão inscritos em cadastro nacional e em
cadastro de tribunal de justiça ou de tribunal regional federal, que manterá registro de profissionais
habilitados, com indicação de sua área profissional";

 
CONSIDERANDO as previsões constantes da Resolução nº 125, de 29 de novembro de 2010, do
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que versa sobre a Política Judiciária Nacional de tratamento
adequado dos conflitos de interesses no âmbito do Poder Judiciário;

 
CONSIDERANDO o estabelecido no art. 12-C da Resolução nº 125, de 2010, do CNJ, que determina as
diretrizes para cadastramento de Câmaras Privadas de Conciliação e Mediação pelos Tribunais de Justiça;
e

 
CONSIDERANDO a deliberação dos membros da Comissão de Organização Judiciária, Regimento,
Assuntos Legislativos e Administrativos, conforme documentação constante no sistema Siga-Doc no
processo TJPA-PRO-2023/00594,

 
RESOLVE:

 
Art. 1º  Dispor sobre o cadastramento, atuação, afastamento e exclusão das Câmaras Privadas de
Conciliação e Mediação, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA).

 
CAPÍTULO I

 
DO CADASTRO DAS CÂMARAS PRIVADAS DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

 
Art. 2º  O requerimento de cadastramento de Câmaras Privadas de Conciliação e Mediação será
endereçado ao(a) coordenador(a) do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de
Conflitos (NUPEMEC), com indicação da sede e dos endereços completos dos locais onde exerce sua
atividade e do(s) Centro(s) Judiciário(s) de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSCs) junto ao(s)
qual(is) a Câmara tem interesse na vinculação, e, na sua falta, da unidade judiciária à qual ficará
vinculada.

 
Art. 3º  Nas Câmaras Privadas de Conciliação e Mediação, atuarão conciliadores(as) e mediadores(as)
cadastrados(as) no Cadastros Estadual e no Cadastro Nacional de Mediadores e Conciliadores Judiciais.

 
Art. 4º  A habilitação de Câmara Privada de Conciliação e Mediação no cadastro do TJPA ocorrerá
mediante cumprimento dos seguintes requisitos:

 
I - estar regularmente constituída há, no mínimo um ano e possuir como objeto social específico a
prestação de serviço de conciliação e mediação;

 
II - comprovante de inscrição municipal;

 
III - comprovante de atividade de pessoa jurídica com o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob
o código 69.11.-7-02, referente aos serviços auxiliares da justiça;

 
IV - indicação dos sócios que a compõem, com documentos de identificação e suas respectivas certidões
negativas criminais;
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V - indicação dos(as) mediadores(as) e conciliadores(as), habilitados(as), conforme previsto na Resolução
nº. 125, de 29 de novembro de 2010, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), e que estejam ativos no
Cadastro Estadual e no Cadastro Nacional de Mediadores Judiciais e Conciliadores;

 
VI - indicação da sede e local de exercício da atividade, com instalações adequadas à realização de
sessões de mediação e conciliação;

 
VII - indicação do(s) CEJUSC(s) de interesse para homologação de eventuais composições extrajudiciais;

 
VIII - atendimento gratuito de 15% (quinze por cento) da demanda processual, com o fim de atender aos
processos em que foi deferida a gratuidade da justiça a ela destinada, tendo como parâmetro o número de
casos atendidos no mês anterior;

 
IX - certidão negativa de débitos fiscais e trabalhistas; e

 
X - assinar termo de compromisso de observância aos requisitos mínimos exigidos no art. 2º da Resolução
nº 125, de 2010, do CNJ, e no CPC, para formação do seu corpo de mediadores.

 
Art. 5º  É facultado às Câmaras Privadas apresentar rol das empresas que guardam convênio ou parceria
com a mesma para a realização da sessão de mediação ou conciliação, com a finalidade de facilitar
remessa pelo Juízo de feitos a ela relacionados, sendo de sua inteira responsabilidade a informação da
retirada do nome da empresa do rol a partir da cessação do convênio firmado.

 
Art. 6º  O NUPEMEC avaliará a idoneidade da Câmara, devendo, para tanto, realizar entrevista com os
membros da instituição, vistoria na sede e nos locais em que a atividade compositiva será desenvolvida,
além de demais medidas que entender pertinentes para garantir a correta instalação e bom funcionamento
da entidade.

 
Art. 7º  O NUPEMEC, por meio de seus(suas) servidores(as) ou de outros órgãos do TJPA por eles(as)
indicados, poderá realizar visita técnica na Câmara como condição para o reconhecimento de que trata
esta Resolução.

 
Parágrafo único.  A Câmara deverá arcar com os custos de passagens, alimentação e hospedagem
dos(as) servidores(as) que realizarão a fiscalização, bem como possibilitar as condições necessárias para
a efetivação das visitas técnicas.

 
Art. 8º  Aceito o cadastro pelo NUPEMEC, os dados e composição  da Câmara serão lançados em
cadastro próprio, colocando-se a entidade à disposição do CEJUSC ao qual estará vinculada, e, na falta
deste, da unidade judiciária da Comarca.

 
Art. 9º  O cadastro terá validade de dois anos, sendo permitida a sua prorrogação mediante solicitação por
petição ao(a) Coordenador(a) do NUPEMEC, a ser apreciada nos próprios autos de habilitação, instruída
pelo relatório de produtividade da Câmara Privada no período.

 
Art. 10.  As composições lavradas perante as Câmaras Privadas de Conciliação e Mediação, credenciadas
no TJPA, deverão ser remetidas via sistema de Processo Judicial Eletrônico (PJe), juntamente com a
documentação necessária para cada tipo de demanda, ao CEJUSC ao qual estiver vinculado ou à Vara de
origem, para providências de homologação judicial e registro da decisão, no prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis a contar da data da composição.

 
§ 1º  As Câmaras Privadas de Conciliação e Mediação poderão realizar sessões de mediação e
conciliação virtuais, devendo obedecer ao regulamentado pelo TJPA, no que couber.

 
§ 2º  As composições extrajudiciais, obtidas em sessão conduzida por mediador(a) ou conciliador(a), serão
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homologadas pelo(a) Juiz(a) Coordenador(a) do CEJUSC.

 
§ 3º  As composições em processos judiciais serão conduzidas por mediador(a) ou conciliador(a) judicial e
homologadas pelo juízo do feito.

 
§ 4º  A homologação dos acordos está condicionada à livre análise do(a) magistrado(a), que poderá
determinar os ajustes que entender necessários.

 
Art. 11.  A Câmara Privada de Mediação e Conciliação habilitada no cadastro do TJPA deve:

 
I - submeter-se à vistoria do NUPEMEC, sempre que necessário;

 
II - manter atualizados os seus dados cadastrais e do seu corpo de mediadores(as) no Cadastros Estadual
e no Cadastro Nacional de mediadores(as) judiciais e conciliadores(as);

 
III - habilitar, para atuação nas sessões de mediação e conciliação, apenas conciliadores(as) e
mediadores(as) judiciais capacitados(as), conforme os termos da Resolução nº 125, de 2010, do CNJ;

 
IV - aplicar pesquisa de satisfação do usuário no encerramento de todas as sessões de mediação ou de
conciliação, conforme formulário disponibilizado pelo NUPEMEC; e

 
V - encaminhar ao NUPEMEC, mensalmente, até o quinto dia útil, relatório com o quantitativo de todos os
atendimentos realizados no mês anterior.

 
Parágrafo único.  É facultada ao NUPEMEC a possibilidade de requerer dados e registros complementares
aos incisos IV e V deste artigo, sempre que necessário.

 
Art. 12.  A designação de Câmaras Privadas para atuar em ação judicial será realizada pelo(a)
magistrado(a) condutor do processo e obedecerá ao disposto no art. 168 do CPC.

 
Parágrafo único.  Nos casos em que as partes não forem beneficiárias de justiça gratuita, a remuneração
será estimada pela Câmara Privada, observada a complexidade do caso, prevalecendo eventual
regulamentação acerca da remuneração pelo CNJ.

 
CAPÍTULO II

 
DAS PENAS APLICÁVEIS ÀS CÂMARAS PRIVADAS DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO

 
Art. 13.  São aplicáveis às Câmaras Privadas as seguintes penalidades:

 
I - advertência;

 
II - suspensão; e

 
III - exclusão do cadastro de Câmaras Privadas de Conciliação e Mediação do TJPA.

 
Art. 14.  A pena de advertência será estendida à Câmara Privada a qual estiver vinculado o(a)
conciliador(a) ou mediador(a) advertido(a), se a indicação para sua atuação se deu pela instituição ou em
razão do vínculo.

 
Art. 15.  A suspensão da Câmara Privada, impeditiva do exercício de suas funções junto ao TJPA, não
poderá exceder a 180 dias e será aplicada quando:

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7573/2023 - Segunda-feira, 10 de Abril de 2023
16



I - pelo menos quatro penalidades tiverem sido aplicadas aos(as) seus(suas) mediadores(as) ou
conciliadores(as) no período de um ano;

 
II - pelo menos dois(duas) mediadores(as) ou conciliadores(as) apresentarem mais de vinte por cento de
avaliações negativas nos últimos doze meses de atendimento.

 
Parágrafo único.  O prazo de suspensão será determinado pelo(a) coordenador(a) do NUPEMEC, após
processo administrativo.

 
Art. 16.  Serão excluídas do Cadastro Estadual as Câmaras Privadas de Conciliação e Mediação que:

 
I - formularem pedido de exclusão, por escrito, ao NUPEMEC;

 
II - deixarem de atender aos requisitos desta Resolução;

 
III - tiverem mais de três mediadores(as) ou conciliadores(as) que apresentarem mais de trinta por cento
de avaliações negativas nos últimos doze meses de atendimento;

 
IV - tiverem pelo menos seis penalidades aplicadas contra si ou seus(suas) mediadores(as) ou
conciliadores(as) no período de um ano;

 
V - tiverem decretada a sua falência ou recuperação judicial; ou

 
VI - deixarem de formalizar pedido de prorrogação da habilitação decorrido prazo de validade.

 
Art. 17.  O cometimento de infração ética ou ato de improbidade por parte de membro de Câmara Privada
de Conciliação e Mediação poderá levar à suspensão imediata de suas atividades, pelo prazo de cento e
oitenta dias, mediante solicitação fundamentada do Coordenador do CEJUSC ao qual estiver vinculado,
sem prejuízo da instauração de procedimento administrativo para apuração da conduta e aplicação de
sanção definitiva.

 
Parágrafo único.  A aplicação de sanção definitiva ao membro da Câmara Privada levará a sua
desqualificação perante o CEJUSC, a ser anotada no NUPEMEC para retirada da entidade do Cadastro
Estadual e Nacional.

 
Art. 18.  Fica vedada a utilização de brasão e demais signos da República Federativa do Brasil, bem como
a denominação ¿tribunal¿ ou expressão semelhante para a entidade ou a de ¿juiz¿ ou equivalente para
seus membros, consoante disposto no art. 12-F da Resolução 125, de 2010, do CNJ.

 
Art. 19.  Aos membros das Câmaras Privadas de Conciliação e Mediação, inclusive seus mediadores e
conciliadores, aplicam-se as regras de impedimento e suspeição, previstas no art. 148, II, do CPC e na
Resolução 125, de 2010, do CNJ.

 
CAPÍTULO III

 
DO PROCEDIMENTO DE APLICAÇÃO DA PENA ÀS CÂMARAS PRIVADAS DE CONCILIAÇÃO E
MEDIAÇÃO

 
Art. 20.  Verificada a hipótese de aplicação de qualquer penalidade, será concedido previamente à Câmara
Privada de Mediação e Conciliação o prazo de cinco dias úteis para manifestação.

 
§ 1º  Superado o prazo previsto no caput deste artigo, caberá ao(a) coordenador(a) do NUPEMEC a
análise dos fatos e aplicação da penalidade por meio de decisão fundamentada.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7573/2023 - Segunda-feira, 10 de Abril de 2023
17



§ 2º  Da decisão prevista no § 1º deste artigo caberá pedido de reconsideração aos membros do
NUPEMEC, no prazo de 10 dias úteis.

 
§ 3º  Nos casos de exclusão previstos nos art. 16, III e IV, desta Resolução, a nova inclusão no Cadastro
Estadual e no Cadastro Nacional estará condicionada à renovação de todas as etapas previstas nesta
Resolução, sendo autorizada somente após um ano do desligamento.

 
CAPÍTULO IV

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 
Art. 21.  O NUPEMEC poderá determinar a qualquer tempo o recadastramento e a atualização de dados
das Câmaras Privadas de Conciliação e Mediação habilitadas para atuar no TJPA e de seus
conciliadores(as) e mediadores(as).

 
Art. 22.  As questões não previstas nesta Resolução serão dirimidas pela Coordenação do NUPEMEC.

 
Art. 21.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 
Belém, 5 de Abril de 2023.

 
Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
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Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
Desembargador AMÍLCAR GUIMARÃES

 
Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
RESOLUÇÃO N. 6, DE 5 DE ABRIL DE 2023.

 
Determina o retorno às atividades presenciais a todos(as) os(as) integrantes do Poder Judiciário do Estado
do Pará (PJPA), ratificando os termos da Portaria nº 3229/2022-GP, de 29 de agosto de 2022; altera o
texto do art. 4º da Resolução nº 21, de 23 de novembro de 2022, que regulamentou o cumprimento digital
de ato processual e de ordem judicial no âmbito do PJPA; e dá outras providências.

 
O Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA), no uso de suas atribuições legais, por deliberação de
seus membros, na 12ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno de 2023, realizada a partir do Plenário
Desembargador Oswaldo Pojucan Tavares, e

 
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Poder Judiciário, assegurada pelo art. 99 da Constituição
Federal de 1988 (CF/88) e pelo art. 148 da Constituição do Estado do Pará;

 
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) no Procedimento de
Controle Administrativo (PCA) nº 0002260-11.2022.2.00.0000, que fixou o entendimento pela realização
de audiências em regra na forma presencial, bem como sobre a necessidade de presença física do(a)
juiz(a) na unidade judicial aquando da realização excepcional de audiências telepresenciais;

 
CONSIDERANDO a edição da Resolução nº 481, de 22 de novembro de 2022, do CNJ, que revogou as
Resoluções vigentes à época da pandemia do Coronavírus (COVID-19) e alterou a Resolução nº 227, de
15 de junho de 2016; a Resolução nº 343, de 9 de setembro de 2020; a Resolução nº 345, de 9 de outubro
de 2020; a Resolução nº 354, de 19 de novembro de 2020; e a Resolução nº 465, de 22 de junho de 2022,
todas do próprio CNJ;

 
CONSIDERANDO que a Resolução nº 354, de 2020, do CNJ, regulamenta, dentre outros pontos, a
realização de audiências e sessões por videoconferência e telepresenciais, e, em seu art. 13, conferiu aos
tribunais a competência para regulamentar a aplicação da referida Resolução no âmbito de suas
respectivas competências e dos juízos de primeiro grau que lhe são vinculados;

 
CONSIDERANDO o procedimento de Ato Normativo nº 0005961-77.2022.2.00.0000, em trâmite no
Conselho Nacional de Justiça, que versa sobre a realização de audiências de custódia;

 
CONSIDERANDO o disposto no Regimento Interno do Tribunal de Estado do Pará e na Resolução nº 21,
de 23 de novembro de 2022, que regulamentou o cumprimento digital de ato processual e de ordem
judicial no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará (PJPA);

 
CONSIDERANDO que o Regime Diferenciado de Trabalho (RDT), instituído pela Portaria Conjunta nº
5/2020-GP/VP/CJRMB/CJI, de 23 de março de 2020, que autorizou o trabalho remoto de magistrados(as),
servidores(as), estagiários(as), terceirizados(as) e colaboradores(as) do Poder Judiciário do Estado do
Pará (PJPA), em decorrência da pandemia do Coronavírus (COVID-19), foi encerrado pela Portaria nº
3229/2022-GP, de 29 de agosto de 2022; e
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CONSIDERANDO a deliberação dos membros da Comissão de Organização Judiciária, Regimento,
Assuntos Legislativos e Administrativos, conforme documentação constante no sistema Siga-Doc, sob o
código PA-PRO-2023/01012,

 
RESOLVE:

 
Art. 1º Determinar o retorno às atividades presenciais a todos(as) os(as) integrantes do Poder Judiciário do
Estado do Pará (PJPA), ratificando os termos da Portaria nº 3229/2022-GP, de 29 de agosto de 2022, e
alterar o texto do art. 4º da Resolução nº 21, de 23 de novembro de 2022, que regulamentou o
cumprimento digital de ato processual e de ordem judicial no âmbito do PJPA.

 
Art. 2º  Fica determinado o retorno às atividades presenciais a todos os(as) magistrados(as),
servidores(as), estagiários(as), terceirizados(as) e colaboradores(as) do PJPA, em exercício nas unidades
administrativas e judiciais, em primeiro e segundo graus de jurisdição, nos termos da Portaria nº
3229/2022-GP, devendo permanecer em teletrabalho apenas aqueles autorizados com base em ato
normativo específico ou em decisão excepcional da Presidência do Tribunal, devidamente fundamentada.

 
Art. 3º  O art. 4º da Resolução nº 21, de 2022, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA), passa a
vigorar com a seguinte redação:

 
"Art. 4º  As audiências só poderão ser realizadas na forma telepresencial a pedido da parte, ressalvado o
disposto no § 1º, bem como nos incisos I a IV do § 2º, ambos do art. 185 do CPP, cabendo ao(à) juiz(a)
decidir pela conveniência de sua realização no modo presencial, devendo, em qualquer das hipóteses,
o(a) juiz(a) estar presente na unidade judiciária.

 
§ 1º  O(A) juiz(a) poderá determinar a realização de audiências telepresenciais, excepcionalmente e de
ofício, nas seguintes hipóteses:

 
I - urgência;

 
II - substituição ou designação de magistrado(a) com sede funcional diversa;

 
III - mutirão ou projeto específico;

 
IV - conciliação ou mediação no âmbito dos Centros Judiciários de Solução de Conflito e Cidadania
(CEJUSC);

 
V - indisponibilidade temporária do foro, calamidade pública ou força maior.

 
§2º A oposição à realização de audiência telepresencial, nos casos previstos no parágrafo anterior, deve
ser fundamentada, submetendo-se ao controle judicial." (NR)

 
Art. 4º  As audiências de custódia serão realizadas na forma presencial e deverão seguir as diretrizes do
Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e de Execução de Medidas
Socioeducativas (DMF), do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

 
§ 1º  As audiências de custódia serão realizadas em todas as modalidades prisionais, inclusive prisões
preventivas, temporárias, preventivas para fins de extradição, decorrentes de descumprimento de medidas
cautelares diversas, de violação de monitoramento eletrônico e definitivas para fins de execução da pena.

 
§ 2º  Na audiência de custódia, o(a) magistrado(a) deverá proceder, se necessário, à identificação civil
biométrica dos custodiados, nos moldes Resolução nº 306, de 17 de dezembro de 2019, do CNJ.

 
§ 3º A regulamentação de situações excepcionais de absoluta impossibilidade de apresentação da pessoa
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presa ao juízo em 24 horas será disciplinada em ato específico conjunto da Presidência e da
Corregedoria-Geral de Justiça do Tribunal.

 
Art. 5º  Ressalvados os casos de julgamento em Plenário Virtual, do Juízo 100% Digital, dos Núcleos de
Justiça 4.0 e de demais sessões virtuais previstas em normativo específico, as sessões de julgamento,
administrativas e judiciais, do Tribunal Pleno, do Conselho de Magistratura, das Seções de Direito, das
Turmas de Direito e das Turmas Recursais serão realizadas com a presença física dos(as)
magistrados(as) nas salas de sessões.

 
§ 1º  O(A) presidente do órgão colegiado poderá autorizar a participação de forma telepresencial ou por
videoconferência ao(à) magistrado(a) que esteja em missão institucional ou não possa se fazer presente
por outra circunstância devidamente fundamentada.

 
§ 2º  Observadas as ressalvas previstas no caput deste artigo, o(a) presidente do órgão colegiado
somente poderá autorizar, de ofício e em caráter excepcional, a realização de sessão de julgamento de
forma integralmente remota, sem a necessidade de presença física dos(as) magistrados(as) na sala de
sessão, nas hipóteses previstas no § 1º do art. 3º da Resolução n 354, de 2020, do CNJ.

 
§ 3º  As sessões de julgamento remotas e híbridas seguirão o procedimento previsto regimentalmente e as
disposições constantes da Resolução n 354, de 2020, do CNJ, e da Resolução nº 21, de 2022, do TJPA.

 
Art. 6º  Deverá ser indicada, na ata de cada audiência e sessão, a forma de sua realização, se presencial,
remota ou híbrida, bem como a forma com que cada magistrado(a) participou.

 
Art. 7º  As sessões de julgamento do Tribunal do Júri serão realizadas na forma presencial.

 
Art. 8º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 
Belém, 5 de Abril de 2023.

 
Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
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Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
Desembargador AMÍLCAR GUIMARÃES

 
Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
RESOLUÇÃO N. 7, DE 5 DE ABRIL DE 2023.

 
Altera a Resolução nº 17, de 8 de setembro de 2021, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA),
que regulamenta as condições especiais de trabalho para magistrados(as) e servidores(as) com
deficiência, necessidades especiais, doença grave ou que sejam pais, mães ou responsáveis por
dependentes nessa mesma condição, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará.

 
O Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA), no uso de suas atribuições legais, por deliberação de
seus membros, na 12ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno de 2023, realizada a partir do Plenário
Desembargador Oswaldo Pojucan Tavares, e

 
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Poder Judiciário, assegurada pelo art. 99 da Constituição
Federal de 1988 (CF/88) e pelo art. 148 da Constituição do Estado do Pará;

 
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) no Procedimento de
Controle Administrativo (PCA) nº 0002260-11.2022.2.00.0000;

 
CONSIDERANDO a edição da Resolução nº 481, de 22 de novembro de 2022, do CNJ, que, dentre outras
determinações, alterou a Resolução nº 343, de 9 de setembro de 2020, a qual instituiu condições
especiais de trabalho para magistrados(as) e servidores(as) com deficiência, necessidades especiais ou
doença grave ou que sejam pais ou responsáveis por dependentes nessa mesma condição e dá outras
providências;

 
CONSIDERANDO a necessidade de adequação da Resolução nº 17, de 8 de setembro de 2021, do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA), que regulamenta as condições especiais de trabalho para
magistrados(as) e servidores(as) com deficiência, necessidades especiais, doença grave ou que sejam
pais, mães ou responsáveis por dependentes nessa mesma condição, no âmbito do Poder Judiciário do
Estado do Pará, nos termos da Resolução nº 481, de 2022, do CNJ; e

 
CONSIDERANDO a deliberação dos membros da Comissão de Organização Judiciária, Regimento,
Assuntos Legislativos e Administrativos, conforme documentação constante no sistema Siga-Doc, sob o
código PA-PRO-2023/01011,
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RESOLVE:

 
Art. 1º  Alterar a Resolução nº 17, de 8 de setembro de 2021, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará
(TJPA), que regulamenta as condições especiais de trabalho para magistrados(as) e servidores(as) com
deficiência, necessidades especiais, doença grave ou que sejam pais, mães ou responsáveis por
dependentes nessa mesma condição, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará, adequando-a aos
termos da Resolução nº 481, de 22 de novembro de 2022, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

 
Art. 2º  O caput do art. 1º da Resolução nº 17, de 2021, do TJPA, passa a vigorar com a seguinte redação:

 
"Art. 1º  A instituição de condições especiais de trabalho de magistrados(as) e servidores(as) com
deficiência, necessidades especiais ou doença grave, bem como daqueles(as) que tenham filhos(as) ou
dependentes legais na mesma condição, obedecerá ao disposto nesta Resolução, resguardada a
autonomia do Poder Judiciário do Estado do Pará (PJPA), além do interesse público e da Administração.

 
..............................................................................." (NR)

 
Art. 3º  Ficam incluídos o art. 1º-A e o art. 3º-A à Resolução nº 17, de 2021, com as seguintes redações:

 
"Art. 1º-A  As condições especiais de trabalho também se aplicam às magistradas e servidoras gestantes
ou lactantes, consideradas pessoas com mobilidade reduzida, nos termos do inciso IX do art. 3º da Lei nº
13.146, de 13 de julho de 2015, conforme disciplinado nesta Resolução." (NR)

 
"Art. 3º-A  Resguardado o interesse público e da Administração, poderão ser concedidas condições
especiais de trabalho a magistradas e servidoras:

 
I - gestantes, a partir do terceiro trimestre da gestação;

 
II - lactantes, enquanto mantiverem esta condição, até os 12 (doze) meses de idade do lactente.

 
§ 1º  Os casos de gestação de risco seguirão o procedimento disposto para o § 2º do art. 1º desta
Resolução.

 
§ 2º  O requerimento para os casos previstos neste artigo será instruído:

 
I - para gestantes, com documentação comprobatória da fase gestacional; ou

 
II - para lactantes, com autodeclaração feita pela magistrada ou servidora requerente e com atestado
médico.

 
§ 3º  O requerimento será decidido pela Presidência do TJPA, podendo haver prévia avaliação pela Junta
de Saúde.

 
§ 4º  A autodeclaração e o atestado médico deverão ser renovados pela magistrada ou servidora lactante
a cada 2 (dois) meses e encaminhados diretamente ao Serviço Médico da Secretaria de Gestão de
Pessoas, para homologação.

 
§ 5º  Se comprovadamente falsos a autodeclaração ou o atestado médico, sujeitar-se-á o(a) declarante às
sanções civis, administrativas e criminais previstas na legislação aplicável.

 
§ 6º Deverá ser comunicada, no prazo de 5 (cinco) dias ininterruptos, a cessação da causa que motivou a
concessão da condição especial de trabalho prevista neste artigo, exceto na hipótese de início de licença
maternidade.
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§ 7º  A comunicação prevista no § 6º deste artigo deverá ser direcionada, no caso de magistrada, à
Presidência do TJPA, e em se tratando de servidora, à Secretaria de Gestão de Pessoas.

 
§ 8º Aplicam-se ao presente artigo as demais disposições não conflitantes desta Resolução." (NR)

 
Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 
Belém, 5 de Abril de 2023.

 
Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
Desembargador AMÍLCAR GUIMARÃES

 
Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO
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A Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e regimentais. RESOLVE:

 
PORTARIA Nº 823/2023-GP, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023 Belém(PA) * Republicada por retificação

 
Delega Poderes à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças, à Secretaria de Administração, à
Secretaria de Gestão de Pessoas, à Secretaria de Informática, e à Secretaria de Engenharia, Arquitetura e
Manutenção.

 
CONSIDERANDO disposto no artigo 36, XXII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, que autoriza o Presidente deste Poder delegar, quando conveniente, atribuições aos servidores do
Tribunal;

 
CONSIDERANDO a necessidade de imprimir celeridade na tramitação dos processos administrativos,

 
SEÇÃO I - NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
Art. 1º  Delegar poderes ao titular da Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará e ao respectivo substituto, o exercício das atribuições e prática dos seguintes
atos:

 
I- Processar e autorizar os pagamentos das despesas do Tribunal de Justiça do Estado;

 
II - Processar o pagamento de diárias relativas a viagens para dentro e fora do Estado, mediante prévia
autorização da Presidência;

 
III- Processar e autorizar o pagamento dos pedidos de ressarcimento até o limite de R$ 6.000,00 (seis mil
reais);

 
IV- Processar e autorizar o pagamento dos pedidos de Despesas de Exercício Anterior (DEA) até o limite
de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

 
V- Processar e autorizar o pagamento dos honorários periciais que estiverem em conformidade com os
valores estabelecidos na Tabela integrante do normativo em vigor;

 
VI- Realizar a autorização da concessão de suprimento de fundos, na forma e nos limites previstos na
legislação;

 
VII- processar o pagamento da folha de pessoal do Poder Judiciário, após aquiescência formal do titular da
Secretaria de Gestão de Pessoas;

 
VIII- autorizar a inscrição de despesas na conta "Restos a Pagar" definidas no art. 36 da Lei Federal
n°4.320/64, e artigos 67 e 68 do Decreto n 93.872/86;

 
IX- Processar as despesas de exercícios anteriores reconhecidas pela Presidência deste Tribunal, na
forma do art. 37, da Lei Federal n 4.320/64, e art. 22, do Decreto n 93.872/86, não alcançadas pela regra
do inciso IV;

 
X- Proceder a limitação de empenho e movimentação financeira, se verificado ao final de um bimestre, que
a realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal
estabelecidos no Anexo de Metas Ficais.

 
§ 1º O pagamento de despesas deverá ser efetivado mediante atestado dos agentes públicos
responsáveis que lhes deram origem.
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§ 2º Os documentos necessários ao empenho e pagamento da despesa, na forma da legislação
pertinente, deverão ser assinados conjuntamente pelo titular da Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças e pelo Diretor do Departamento Financeiro.

 
§ 3º A Presidência deste Tribunal de Justiça deverá ser cientificada mensalmente sobre as autorizações
de que trata o inciso I deste artigo.

 
§ 4º Nenhuma despesa será realizada sem prévia verificação da disponibilidade orçamentária e financeira
deste Tribunal pela Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará.

 
§ 5º A limitação de empenho e movimentação financeira deverá ser realizada em observância as normas
estabelecidas na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

 
Art. 2º Ratificar delegação ao titular da Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças e ao
Coordenador de Depósitos Judiciais para assinatura conjunta do Alvará de liberação do repasse dos
Depósitos Judiciais ao Estado do Pará, nos termos da Portaria n 5073/2015-GP, publicada no Diário da
Justiça n° 5870, de 30.04.2015.

 
Art. 3º  Ratificar delegação ao titular da Secretaria de Planejamento e ao Coordenador de Depósitos
Judiciais para assinatura conjunta das ordens bancárias dos levantamentos dos depósitos judiciais e
demais obrigações decorrentes, nos termos da Portaria n 1961/2006-GP, publicada no Diário da Justiça n°
3782, de 11.12.2006.

 
SEÇÃO II - NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 
Art. 4º  Delegar ao titular da Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Pará e, em
seus impedimentos/afastamentos legais, ao respectivo substituto, o exercício das atribuições e prática dos
seguintes atos:

 
I - Autorizar e ratificar o processo de contratação direta por dispensa de licitação, nos casos previstos nos
incisos I, II e V do Art. 24 da Lei nº 8.666/1993 e nos incisos I, II e III do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, bem
como o de inexigibilidade de licitação, cujo valor não exceder os limites estipulados pela legislação de
regência para a dispensa de licitação, vedado o fracionamento da despesa;

 
II - Adjudicar o objeto e homologar as licitações cujo processo de contratação foi previamente autorizado
pela Presidência do Tribunal de Justiça;

 
III - Designar: Leiloeiros; Pregoeiros; Agentes de Compras; Equipe de Apoio e Planejamento da
Contratação; Comissão de Contratação; Servidor ou Comissão para o recebimento do objeto do contrato;
Gestores e Fiscais de Contratos; 

 
IV - Decidir, em segunda instância, sobre os recursos e representações interpostos em face das decisões
da Comissões de Licitação e Pregoeiros, observada a legislação de regência;

 
V - Revogar a licitação, por motivo de conveniência e oportunidade, ou proceder à anulação da licitação,
de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável, observada a
legislação de regência; 

 
VI - Autorizar, ao término da execução do contrato, a liberação ou restituição da garantia prestada pelo
contratado;

 
VII - Autorizar pedido de adesão às atas de registro de preços deste Tribunal de Justiça, observado o
limite permitido na legislação de regência;
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VIII - Assinar editais, atas de registro de preços, acordos, contratos, termos aditivos e, quando
expressamente indicado pela Presidência nos autos, acordos de cooperação, convênios e outros
instrumentos congêneres;

 
IX - Autorizar a Rerratificação, quando identificado erro formal, de atas de registro de preços, acordos,
contratos, termos aditivos, acordos de cooperação, convênios e outros instrumentos congêneres; 

 
X - Autorizar e, quando aplicável a licitação, homologar, a alienação de bem móvel nos casos em que o
valor da avaliação prévia não exceder os limites estipulados pela legislação de regência para a dispensa
de licitação;

 
XI - Homologar as licitações para alienação imóvel, na forma da legislação de regência;

 
XII - Autorizar a prorrogação dos contratos celebrados na forma de que trata o inciso I deste artigo. 

 
SEÇÃO III - NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 
Art. 5º  Delegar ao titular da Secretaria de Gestão de Pessoas e ao respectivo substituto, o exercício das
atribuições e prática dos seguintes atos:

 
I- Autorizar licenças, consignações em pagamento, averbações e apostilamentos de atos relativos a
servidores, nos termos da Lei nº 5.810/1994;

 
II- Apreciar e deliberar sobre expedientes que tratem das seguintes matérias:

 
a) pagamento de plantão judiciário, nos termos do normativo pertinente;

 
b) pedido de prorrogação de posse e exercício;

 
c) substituições eventuais de cargos comissionados e funções gratificadas;

 
d) adicional de titulação, observando as disposições contidas no normativo pertinente;

 
e) adicional de periculosidade, insalubridade e noturno;

 
f) movimentação de servidores por permuta;

 
g) vacância;

 
h) dispensa de estágio probatório;

 
i) isenção de imposto de renda, na forma da Lei;

 
j) pagamento de pecúlio judiciário, e respectivos pedidos de prioridade;

 
k) abono de permanência;

 
l) acertos financeiros de servidor, e respectivos pedidos de prioridade;

 
m) regularização da cessão dos servidores cedidos sem ônus a este Poder;

 
n) concessão de auxílio natalidade, auxílio doença, auxílio funeral, auxílio transporte e auxílio saúde aos
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servidores;

 
o) atrasos/ausências não justificadas.

 
III - gerenciar, na forma da lei, os procedimentos de gozo de férias por servidores, zelando pela
observância do disposto no art. 74, § 2º da Lei nº 5.810/94;

 
IV - Autorizar a concessão de diárias relativas a viagens dentro do Estado para servidores, observada a
disponibilidade financeira.

 
Art. 6º  Delegar ao titular da Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas competência para homologar
a avaliação de desempenho e lavrar a portaria de progressão funcional dos servidores.

 
SEÇÃO IV - NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE INFORMÁTICA

 
Art. 7º Delegar ao titular da Secretaria de Informática do Tribunal de Justiça do Estado do Pará e, em seus
impedimentos legais, ao respectivo substituto, o exercício das atribuições e prática dos seguintes atos:

 
I- Representar a Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Pará nos processos de Emissão de
Certificado Digital de Equipamento/Aplicação;

 
II- Representar a Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Pará nos processos de Emissão de
Certificado Digital de Pessoa Física - e-CPF;

 
III- Representar a Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Pará nos processos de Emissão de
Certificado Digital de Pessoa Jurídica - e-CNPJ.

 
SEÇÃO V - NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ENGENHARIA ARQUITETURA E MANUTENÇÃO

 
Art. 8º  Delegar ao titular da Secretaria de Engenharia, Arquitetura e Manutenção a aprovação e controle
da execução do Plano de Manutenção Predial, bem como dos atos relacionados à elaboração, gestão, e
execução das adequações do espaço físico do Poder Judiciário do Estado do Pará.

 
Art. 9º Delegar ao titular da Secretaria de Engenharia, Arquitetura e Manutenção a elaboração e o
acompanhamento da execução do Plano de Obras do Poder Judiciário do Estado do Pará, de acordo com
a Resolução nº 114/2010, do Conselho Nacional de Justiça.

 
SEÇÃO VI - DISPOSIÇÕES GERAIS

 
Art. 10. Delega-se o poder de aprovação dos artefatos que instruem o processo de contratação à
autoridade titular, e a quem vier a lhe substituir em seus impedimentos/afastamentos legais, da Secretaria
de Planejamento, Coordenação e Finanças, da Secretaria de Administração, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Secretaria de Informática, da Secretaria de Engenharia e Arquitetura, da Secretaria Geral da
Escola Judicial, do Departamento de Comunicação e da Coordenadoria Militar, no âmbito de suas
responsabilidades.

 
Art. 11. Os atos e decisões adotados por delegação, devem mencionar explicitamente esta qualidade, e
considerar-se-ão editadas pelo delegado conforme preceitua o art. 14, § 3º, da Lei Federal nº 9.784 de
1999, bem como o §3º do art. Art. 23 da Lei Estadual nº 8.972 de 2020.

 
Art. 12. Os poderes delegados nesta Portaria não podem ser objeto de subdelegação.

 
Art. 13. Para o fiel cumprimento das atribuições delegadas nesta portaria, cada Secretaria poderá
estabelecer, em ato próprio, a distribuição interna de suas competências.
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Art. 14. A autoridade delegante poderá revogar, a qualquer tempo, os poderes conferidos por meio desta
Portaria.

 
Art. 15. Revogam-se as Portarias nº 1407/2013-GP, de 20 de fevereiro de 2013, nº 0886/2015-GP, de 25
de fevereiro de 2015, e nº 4511/2017-GP, de 27 de janeiro de 2017, e nº 5903/2019-GP, de 13 de
dezembro de 2019.

 
Art. 16. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
PORTARIA Nº 1440/2023-GP. Belém, 04 de abril de 2023.

 
COLOCAR o servidor GEORGE WASHINGTON GOES NUNES DE SOUSA, Oficial de Justiça Avaliador,
matrícula nº 41270, lotado no Fórum da Comarca de Muaná, À DISPOSIÇÃO da Central de Mandados do
Fórum Cível da Comarca de Belém, a contar de 01/04/2023, até ulterior deliberação.

 
PORTARIA Nº 1442/2023-GP. Belém, 4 de abril de 2023.

 
Considerando a imperiosa continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do Poder Judiciário e
fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do interesse público;

 
Considerando, ainda, o disposto no art. 6º, § 7º da Lei Estadual 7.588/11;

 
Considerando, também, os termos do expediente Nº TJPA-REQ-2023/04555,

 
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do Juiz de Direito Alessandro Ozanan, titular da 13ª
Vara Criminal da Capital, programadas para o mês de outubro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1443/2023-GP. Belém, 4 de abril de 2023.

 
Considerando a imperiosa continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do Poder Judiciário e
fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do interesse público;

 
Considerando, ainda, o disposto no art. 6º, § 7º da Lei Estadual 7.588/11;

 
Considerando, também, os termos do expediente Nº TJPA-REQ-2023/04555,

 
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do Juiz de Direito André Souza dos Anjos, titular da
13ª Vara Criminal da Capital, programadas para o mês de setembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1445/2023-GP. Belém, 5 de abril de 2023.

 
Considerando a imperiosa continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do Poder Judiciário e
fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do interesse público;

 
Considerando, ainda, o disposto no art. 6º, § 7º da Lei Estadual 7.588/11;

 
Considerando, também, os termos do expediente Nº TJPA-REQ-2023/04266,

 
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do Juiz de Direito Gabriel Costa Ribeiro, Auxiliar de
3ª Entrância, programadas para o mês de agosto do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1450/2023-GP, DE 04 DE ABRIL DE 2023.
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Revoga a Portaria n. 1094/2023, de 13 de março de 2023, que dispõe sobre o marco temporal de
transição para a aplicação integral do novo regime de licitações e contratos sob a égide da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

 
CONSIDERANDO a Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e
contratação para as Administrações Públicas diretas, abrangendo os órgãos dos Poderes Legislativo e
Judiciário da União, dos Estados e do Distrito Federal e os órgãos do Poder Legislativo dos Municípios,
quando no desempenho de função administrativa;

 
CONSIDERANDO a edição da Portaria n. 1094/2023, de 13 de março de 2023, que dispõe sobre o marco
temporal de transição para a aplicação integral do novo regime de licitações e contratos sob a égide da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
CONSIDERANDO o teor da Medida Provisória n. 1.167, de 31 de março de 2023, que alterou a Lei n.
14.133/2021, para prorrogar a possibilidade de uso da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n.
10.520, de 17 de julho de 2002, e dos art. 1º a art. 47-A da Lei n. 12.462, de 4 de agosto de 2011,

 
Art. 1º Revogar a Portaria n. 1094/2023, de 13 de março de 2023, a contar de 31 de março de 2023.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
PORTARIA Nº 1454/2023-GP, 05 DE ABRIL DE 2023.* Republicada por retificação

 
Dispõe sobre a instituição do Colegiado de Planejamento e Gestão Estratégica.

 
CONSIDERANDO a Resolução do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) nº 325, de 29 de junho de 2020,
que Instituiu a Estratégia Nacional do Poder Judiciário para o período 2021-2026;

 
CONSIDERANDO a Resolução nº 2, de 01 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre Planejamento e Gestão
Estratégica no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, para o sexênio 2021-2026;

 
 CONSIDERANDO o Plano de Gestão do Poder Judiciário do Estado do Pará para o biênio 2023-2025;

 
CONSIDERANDO a necessidade de monitoramento do Plano de Gestão - biênio 2023-2025 e da
realização das Reuniões de Avaliação da Estratégia (RAE) de forma periódica;

 
CONSIDERANDO a Portaria nº 3.715 de 20 de setembro de 2013, que implanta no âmbito do Poder
Judiciário do Estado do Pará o Sistema de Monitoramento de Planejamento (SIMPLAN),

 
Art. 1º Fica instituído o Colegiado de Planejamento e Gestão Estratégica (CPGE), no âmbito do Poder
Judiciário do Estado do Pará, biênio 2023-2025, com a atribuição de gerenciamento do processo de
planejamento e gestão estratégica, no que tange ao acompanhamento, monitoramento, avaliação e
reprogramação do Plano de Gestão 2023-2025. 

 
§ Único A Coordenadoria de Gestão Estratégica, vinculada ao Departamento de Planejamento, Gestão e
Estatística auxiliará as atividades do CPGE e ficará encarregada dos atos técnico-administrativos
necessários ao seu perfeito funcionamento.

 
Art. 2º Serão membros do CPGE os responsáveis pelos macrodesafios e pelas ações do Plano de Gestão
2023-2025, conforme anexo único desta Portaria.

 
Art. 3º O CPGE promoverá Reuniões de Avaliação da Estratégia (RAE), ordinariamente, a cada
quadrimestre, ou, extraordinariamente, sempre que houver necessidade.
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Art. 4º No que se refere ao Plano de Gestão 2023-2025 deverão os responsáveis pelas ações e etapas
utilizar o SIMPLAN para registrar as informações sobre a execução do Plano até o décimo (10º) dia útil de
cada mês subsequente.

 
Art. 5º O monitoramento, as reprogramações e atualizações das ações e etapas do Plano de Gestão
ficarão a cargo da Coordenadoria de Gestão Estratégica.

 
Art. 6º Ficam revogadas as disposições anteriores sobre a matéria.

 
ANEXO ÚNICO - PORTARIA Nº 1454/2023-GP

 
1-MACRODESAFIO: GARANTIA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

 
Coordenadora: Kátia Parente Sena, Juíza de Direito

 
1.1 INICIATIVA ESTRATÉGICA: FORTALECIMENTO DE AÇÕES DESTINADAS AO ENFRENTAMENTO
DA JUDICIALIZAÇÃO DA SAÚDE

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
1.1.1 Promover ações para identificar os medicamentos oncológicos e não-oncológicos requisitados
judicialmente

 
Responsável: José Miguel Alves Junior, Analista Judiciário

 
1.1.2 Elaborar estudo de viabilidade técnica para implantação de Núcleo de Justiça 4.0 em Saúde Pública
e Suplementar.

 
Responsável: Kátia Parente Sena, Juíza de Direito

 
1.1.3 Elaborar estudos para estender a atuação do NATJus para saúde suplementar.

 
Responsável: Homero Lamarão Neto, Juiz de Direito

 
1.2 INICIATIVA ESTRATÉGICA: FORTALECER DE POLÍTICAS INSTITUCIONAIS VOLTADAS À
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
1.2.1 Aprimorar a divulgação de orientações e informações da área da infância e juventude direcionadas a
magistradas, magistrados, servidoras e servidores das comarcas do estado do Pará

 
Responsável: Danielle de Cássia Silveira Buhrnheim, Juíza de Direito

 
1.2.2 Implementar ações voltadas à efetivação do direito à convivência familiar e comunitária de crianças e
adolescentes em situação de acolhimento institucional e adoção.

 
Responsável: Danielle de Cássia Silveira Buhrnheim, Juíza de Direito

 
1.2.3 Fomentar e articular ações interinstitucionais no âmbito da Justiça da Infância e Juventude (área
infracional) e demais parceiros do Sistema de Garantia de Direitos.

 
Responsável: Vanderley de Oliveira Silva, Juiz de Direito
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1.2.4 Expandir a estrutura necessária ao depoimento especial da criança e do adolescente quando vítima
ou testemunha de violência.

 
Responsável: Danielle de Cássia Silveira Buhrnheim, Juíza de Direito

 
1.3 INICIATIVA ESTRATÉGICA: PROMOÇÃO DO RESPEITO E VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE
HUMANA, DE MODO A CONTRIBUIR PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA SOCIEDADE MAIS INCLUSIVA

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025 

 
1.3.1 Implantar o Plano de Acessibilidade no âmbito do PJPA.

 
Responsável: Gláucia Regina Centeno Cordeiro de Campos, Assessora da Secretaria de Engenharia e
Arquitetura

 
1.3.2 Difundir a cultura de respeito aos direitos das diversidades humanas.

 
Responsável: Fabíola Urbinati Maroja Pinheiro, Juíza Coordenadora da Comissão Permanente de
Acessibilidade e Inclusão do TJPA

 
1.3.3 Aprimorar a acessibilidade na estrutura de comunicação do PJPA.

 
Responsável: Antônio Carlos Sampaio Martins Barros Júnior, Coordenador do Núcleo Permanente de
Acessibilidade e Inclusão

 
1.4 INICIATIVA ESTRATÉGICA: FORTALECER AS AÇÕES POLÍTICAS INSTITUCIONAIS VOLTADAS À
SOLUÇÃO DE CONFLITOS FUNDIÁRIOS URBANOS, RURAIS, AMBIENTAIS E MINERÁRIOS

 
1.4.1 Promover ações para o fortalecimento da Ouvidoria Agrária.

 
Responsável: Laércio dos Santos Rosa Júnior, Assessor da Ouvidoria Agrária

 
1.5 INICIATIVA ESTRATÉGICA: FORTALECER AS POLÍTICAS INSTITUCIONAIS VOLTADAS À
AFIRMAÇÃO DA IGUALDADE DE GÊNERO.

 
1.5.1 Expandir ações para fortalecer a participação feminina no PJPA

 
Responsável: Reijjane Ferreira de Oliveira, Juíza Coordenadora do Comitê Deliberativo de Participação
Feminina do TJPA

 
2- MACRODESAFIO: FORTALECIMENTO DA RELAÇÃO INSTITUCIONAL DO JUDICIÁRIO COM A
SOCIEDADE

 
Coordenador: Desembargador Leonardo de Noronha Tavares

 
2.1 INICIATIVA ESTRATÉGICA: APRIMORAR A COMUNICAÇÃO INTERNA E EXTERNA

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025 

 
2.1.1 Promover orientação para magistrados e magistradas em comunicação institucional e mídias sociais.

 
Responsável: Will Montenegro Teixeira, Diretor do Departamento de Comunicação
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2.1.2 Elaborar Cartilha de Linguagem Simples.

 
Responsável: Will Montenegro Teixeira, Diretor do Departamento de Comunicação

 
2.1.3 Elaborar a Política de Comunicação do Poder Judiciário do Pará.

 
Responsável: Will Montenegro Teixeira, Diretor do Departamento de Comunicação

 
2.1.4 Promover ação de aproximação do Poder Judiciário com a Imprensa.

 
Responsável: Will Montenegro Teixeira, Diretor do Departamento de Comunicação

 
2.1.5 Veicular spots de rádios sobre o Judiciário e seus serviços à população.

 
Responsável: Will Montenegro Teixeira, Diretor do Departamento de Comunicação

 
2.2 INICIATIVA ESTRATÉGICA: FORTALECER AS RELAÇÕES INTERINSTITUCIONAIS

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025 

 
2.2.1 Fomentar a Ouvidoria Itinerante junto aos jurisdicionados.

 
Responsável: Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias

 
2.2.2 Divulgar o papel da Ouvidoria perante a sociedade.

 
Responsável: Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias

 
2.2.3 Promover ações visando o atendimento das demandas recebidas e ao aperfeiçoamento dos serviços
prestados. 

 
Responsável: Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias

 
2.2.4 Promover parcerias com as Ouvidorias do Ministério Público, Defensoria Pública e Delegacia
Especializada em Violência Doméstica e Familiar para encaminhamento das demandas de sua
competência.

 
Responsável: Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias

 
2.2.5 Expandir Pontos de Inclusão Digital (PIDs).

 
Responsável: João Valério de Moura Júnior, Juiz de Direito

 
3-MACRODESAFIO: AGILIDADE E PRODUTIVIDADE NA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

 
Coordenadora: Desembargadora Kédima Pacífico Lyra

 
3.1 INICIATIVA ESTRATÉGICA: ESTABELECER PADRÕES PARA INCREMENTAR A PRODUTIVIDADE
NO PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025
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3.1.1 Promover Ações Visando o Incremento da Produtividade no Processo Judicial Eletrônico.

 
Responsável: João Valério de Moura Júnior, Juiz de Direito

 
3.2 INICIATIVA ESTRATÉGICA: OTIMIZAR A ESTRUTURA JUDICIÁRIA

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
3.2.1 Atualizar o Código Judiciário do Estado do Pará - Lei Nº 5.008 de 10/12/1981.

 
Responsável: Jonas Pedroso Libório Vieira, Secretário Judiciário do TJPA

 
3.2.2 Propor alteração de competências das unidades judiciárias do primeiro grau de jurisdição.

 
Responsável: Geraldo Neves Leite, Juiz de Direito

 
3.2.3 Propor a reorganização da estrutura das unidades judiciárias do estado do Pará.

 
Responsável: Geraldo Neves Leite, Juiz de Direito

 
3.2.4 Expandir e Incrementar os Núcleos de Justiça 4.0.

 
Responsável: Charles Menezes Barros, Juiz de Direito

 
3.2.5 Estruturar o Grupo de Assessoramento e Suporte (GAS) do Segundo Grau de jurisdição.

 
Responsável: Jonas Pedroso Libório Vieira, Secretário Judiciário do TJPA

 
3.3 INICIATIVA ESTRATÉGICA: APRIMORAR A GESTÃO DE UNIDADES JUDICIÁRIAS

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
3.3.1 Criar padrões objetivos de produtividade aos servidores do Poder Judiciário.

 
Responsável: Ana Patrícia Nunes Alves Fernandes, Juíza de Direito

 
3.3.2 Implantar Projeto Piloto da Central de Processamento Eletrônico.

 
Responsável: André Monteiro Gomes, Juiz de Direito

 
3.3.3 Implantar Soluções de Inteligência Artificial (IA) no PJPA.

 
Responsável: João Valério de Moura Júnior, Juiz de Direito

 
3.4 INICIATIVA ESTRATÉGICA: IMPLEMENTAR MEDIDAS VISANDO À REDUÇÃO DO ACERVO DE
UNIDADES JUDICIÁRIAS CONGESTIONADAS

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
3.4.1 Elaborar proposta normativa de gratificação por permanência em Comarca de difícil provimento.

 
Responsável: Silvia Mara Bentes de Souza Costa, Juíza de Direito

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7573/2023 - Segunda-feira, 10 de Abril de 2023
34



3.4.2 Aprimorar o Programa de Incremento a Baixa processual (PIB).

 
Responsável: Patrícia de Oliveira Sá Moreira, Juíza de Direito

 
3.4.3 Instituir a Gratificação Anual de Desempenho (GAD) por produtividade.

 
Responsável: Desembargadora Kédima Pacífico Lyra

 
3.4.4 Revisar e implantar novos fluxos para a execução fiscal no processo judicial eletrônico

 
Responsável: Lauro Fontes Júnior, Juiz de Direito

 
4-MACRODESAFIO: ENFRENTAMENTO À CORRUPÇÃO, À IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA E AOS
ILÍCITOS ELEITORAIS

 
Coordenadora: Mônica Maciel Soares Fonseca, Juíza de Direito

 
4.1 INICIATIVA ESTRATÉGICA: APERFEIÇOAR AS POLÍTICAS INSTITUCIONAIS PARA GESTÃO DE
PROCESSOS DE COMBATE À CORRUPÇÃO E À IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
4.1.1 Celebrar Termo de Cooperação Técnica com o Ministério Público Estadual e com os Tribunais de
Contas, objetivando conferir maior celeridade e eficiência ao julgamento dos feitos da Meta 4.

 
Responsável: Shérida Keila Pacheco Teixeira Bauer, Juíza de direito

 
4.1.2 Promover ações para otimizar o julgamento das ações relativas à Meta 4

 
Responsável: Mônica Maciel Soares Fonseca, Juíza de Direito

 
5-MACRODESAFIO: PREVENÇÃO DE LITÍGIOS E ADOÇÃO DE SOLUÇÕES CONSENSUAIS PARA OS
CONFLITOS

 
Coordenadora: Desembargadora Dahil Paraense de Souza

 
5.1 INICIATIVA ESTRATÉGICA: FORTALECER POLÍTICAS E AÇÕES DE ESTRUTURAÇÃO DOS
CEJUSCs

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
5.1.1 Promover a reestruturação do NUPEMEC e CEJUSCs.

 
Responsável: Desembargadora Dahil Paraense de Souza

 
5.1.2 Propor a remuneração dos mediadores, mediadoras, conciliadores e conciliadoras externos.

 
Responsável: Desembargadora Dahil Paraense de Souza

 
5.1.3 Instalar novos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSCs.

 
Responsável: Carlos Márcio de Melo Queiróz, Juiz de Direito
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5.1.4 Propor a instalação novos Postos de Atendimentos de Soluções Consensuais - PASCs.

 
Responsável: Agenor Cássio Correia de Andrade, Juiz de Direito

 
5.1.5 Estruturar o NUPEMEC.

 
Responsável: Desembargadora Dahil Paraense de Souza

 
5.2 INICIATIVA ESTRATÉGICA: FORTALECER POLÍTICAS E AÇÕES PARA RESOLUÇÃO NEGOCIADA
DE CONFLITOS

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
5.2.1 Promover ações de capacitação e aperfeiçoamento dos mediadores e mediadoras judiciais,
facilitadores e facilitadoras em justiça restaurativa.

 
Responsável: Desembargadora Dahil Paraense de Souza

 
5.2.2 Estimular meios consensuais de soluções de conflitos não judicializados e judicializados.

 
Responsável: Agenor Cássio Correia de Andrade, Juiz de Direito

 
5.2.3 Promover o aprimoramento da estatística de atendimento dos CEJUSCs e implantação do Painel de
Gestão de CEJUSCs.

 
Responsável: Carlos Márcio de Melo Queiróz, Juiz de Direito

 
5.2.4 Realizar Fórum Estadual de mediação.

 
Responsável: Carlos Márcio de Melo Queiróz, Juiz de Direito

 
5.2.5 Integrar os Sistemas GEMEC e PJe

 
Responsável: Nilce Longhi Ramôa, Assessora NUPEMEC

 
6-MACRODESAFIO: CONSOLIDAÇÃO DOS SISTEMAS DE PRECEDENTES OBRIGATÓRIOS

 
Coordenador: César Augusto Puty Paiva Rodrigues, Juiz de Direito

 
6.1 INICIATIVA ESTRATÉGICA: APRIMORAR FERRAMENTAS PARA FACILITAR A IDENTIFICAÇÃO E
GESTÃO DOS PRECEDENTES OBRIGATÓRIOS VISANDO GARANTIR A SUA CONSOLIDAÇÃO

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
6.1.1 Aprimorar as ferramentas informatizadas de gestão de precedentes obrigatórios

 
Responsável: Antônio Nicolas Godinho de Souza Cavalcante, Coordenador do Núcleo de Gestão de
Precedentes e Ações Coletivas (NUGEPNAC).

 
6.1.2 Implantar o Sistema "Athos" no âmbito no PJPA.

 
Responsável: Orlando Cerdeira Bordallo Neto, Coordenador de Recursos Extraordinários e Especiais.
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6.1.3 Firmar cooperação técnica junto ao STJ para implantar no TJPA o sistema de formulários utilizado
naquele Tribunal.

 
Responsável: Orlando Cerdeira Bordallo Neto, Coordenador de Recursos Extraordinários e Especiais.

 
6.1.4 Estabelecer Acordo de Cooperação para aderir ao Modelo Nacional de Interoperabilidade (MNI) junto
ao CNJ.

 
Responsável: Orlando Cerdeira Bordallo Neto, Coordenador de Recursos Extraordinários e Especiais.

 
6.2 INICIATIVA ESTRATÉGICA: APERFEIÇOAR MECANISMOS PARA A REDUÇÃO DE DEMANDAS
REPETITIVAS E GRANDES LITIGANTES

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
6.2.1 Propor revisão normativa quanto a precedentes judiciais obrigatórios.

 
Responsável: Antônio Nicolas Godinho de Souza Cavalcante, Coordenador do Núcleo de Gestão de
Precedentes e Ações Coletivas (NUGEPNAC).

 
6.2.2 Estruturar a Comissão Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas (COGEPAC) e do Núcleo de
Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas (NUGEPNAC).

 
Responsável: Orlando Cerdeira Bordallo Neto, Coordenador de Recursos Extraordinários e Especiais.

 
6.2.3 Propor a reestruturação do Centro de Inteligência da Justiça Estadual do Pará (CIJEPA).

 
Responsável: Cesar Augusto Puty Paiva Rodrigues, Juiz de Direito

 
6.2.4 Propor a revisão normativa referente às Turmas Recursais dos Juizados Especiais do Estado do
Pará no que tange a admissibilidade dos recursos extraordinários.

 
Responsável: Orlando Cerdeira Bordallo Neto, Coordenador de Recursos Extraordinários e Especiais.

 
6.2.5 Implementar a políticas de cooperação interinstitucional através do Programa Amigo da Justiça.

 
Responsável: Agenor Cássio Nascimento Correia de Andrade, Juiz Coordenador de Inteligência Temática
de Prevenção e Solução Pré-Processual de Litígios do Centro de Inteligência da Justiça Estadual do Pará
(CIJEPA)

 
6.2.6 Fomentar o gerenciamento e adequado tratamento das ações coletivas e dos precedentes judiciais. 

 
Responsável: Antônio Nicolas Godinho de Souza Cavalcante, Coordenador do Núcleo de Gestão de
Precedentes e Ações Coletivas (NUGEPNAC).

 
6.2.7 Aprimorar as ferramentas do juízo de admissibilidade como apoio ao sistema de precedentes
obrigatórios. 

 
Responsável: Orlando Cerdeira Bordallo Neto, Coordenador de Recursos Extraordinários e Especiais.

 
7-MACRODESAFIO: PROMOÇÃO DA SUSTENTABILIDADE

 
Coordenador: Vicente de Paula Barbosa Marques Júnior, Secretário de Administração
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7.1 INICIATIVA ESTRATÉGICA: IMPLANTAR POLÍTICA DE SUSTENTABILIDADE

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
7.1.1 Melhorar o Índice de Desempenho de Sustentabilidade (IDS), em alinhamento com os Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030.

 
Responsável: Evelise de Oliveira Rodrigues, Coordenadora do Núcleo Socioambiental

 
7.1.2 Elaborar projeto de Lei para criação da Coordenadoria de Gestão Sustentável do PJPA.

 
Responsável: Vicente de Paula Barbosa Marques Júnior, Secretário de Administração.

 
8-MACRODESAFIO: APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO DA JUSTIÇA CRIMINAL

 
Coordenadora: Blenda Nery Rigon Cardoso, Juíza de Direito

 
8.1 INICIATIVA ESTRATÉGICA: ENFRENTAR À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR, CONTRA O
IDOSO, CONTRA A CRIANÇA E O ADOLESCENTE E OUTROS GRUPOS VULNERÁVEIS 

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
8.1.1 Expandir ações de proteção às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar

 
Responsável: Desembargadora Maria de Nazaré Saavedra Guimarães, Coordenadora da Violência
Doméstica contra a Mulher

 
8.2 INICIATIVA ESTRATÉGICA: FORTALECER A JUSTIÇA RESTAURATIVA 

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
8.2.1 Promover o fortalecimento das ações de Justiça Restaurativa.

 
Responsável: Betânia Figueiredo Pessoa - Juíza Coordenadora da CJR

 
8.2.2 Implantar o Projeto Caminho de Casa

 
Responsável:  Christiany Leticia Maciel Bol, Analista Judiciária

 
8.3 INICIATIVA ESTRATÉGICA: APOIAR E DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE RESSOCIALIZAÇÃO
DE APENADOS(AS) E EGRESSOS(AS)

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
8.3.1 Instalar Escritório Social em Santarém

 
Responsável: Flávio Oliveira Lauande, Juiz de Direito

 
8.3.2 Elaborar protocolo de atendimento às mulheres grávidas e lactantes privadas de liberdade.

 
Responsável: Deomar Alexandre de Pinho Barroso, Juiz de Direito
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8.3.3 Fortalecer o Programa Começar de Novo.

 
Responsável: Deomar Alexandre de Pinho Barroso, Juiz de Direito

 
8.3.4 Promover ações para aprimorar as audiências de custódia nas Comarcas do Interior

 
Responsável: Flávio Oliveira Lauande, Juiz de Direito

 
8.3.5 Implantar Programa de Identificação Civil por meio de biometria nas Audiências de Custódia

 
Responsável: Caio Marco Berardo, Juiz de Direito

 
8.3.6 Implantar Centro de Apoio as Vítimas

 
Responsável: Caio Marco Berardo, Juiz de Direito

 
8.3.7 Instalar Escritório Social em Marabá

 
Responsável: Caio Marco Berardo, Juiz de Direito

 
8.3.8 Fortalecer o Grupo de Monitoramento e Fiscalização Carcerária- GMF

 
Responsável: Caio Marco Berardo, Juiz de Direito

 
8.4 INICIATIVA ESTRATÉGICA: APERFEIÇOAR OS SISTEMAS DE CONTROLE E JULGAMENTO NA
ÁREA CRIMINAL

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
8.4.1. Aperfeiçoar o painel de gestão com informações pessoas privadas de liberdade.

 
Responsável: Caio Marco Berardo, Juiz de Direito

 
8.4.2 Propor a instituição do Núcleo de Justiça para execução penal.

 
Responsável: Caio Marco Berardo, Juiz de Direito

 
9-MACRODESAFIO: APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA E DA GOVERNANÇA
JUDICIÁRIA

 
Coordenador: Fábio Djan Oliveira de Lima, Diretor de Planejamento, Gestão e Estatística

 
9.1 INICIATIVA ESTRATÉGICA: IMPLANTAR A POLÍTICA DE GOVERNANÇA INSTITUCIONAL

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
9.1.1 Aprimorar o sistema de controle da gestão da transparência.

 
Responsável: Fábio Djan Oliveira de Lima, Diretor de Planejamento, Gestão e Estatística

 
9.1.2 Publicar a cadeia de valor do PJPA.
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Responsável: Kelsilene Silva da Rocha, Coordenadora de Gestão de Processos e Riscos

 
9.1.3 Implantar o Plano de Riscos do Macroprocesso de Contratações do PJPA.

 
Responsável: Kelsilene Silva da Rocha, Coordenadora de Gestão de Processos e Riscos

 
9.1.4 Implantar a Política de Gestão das Contratações.

 
Responsável: Rosa Neuma Bezerra Gomes, Chefe da Divisão de Controle de Processos Administrativos

 
9.1.5 Implantar a Política de Integridade das Contratações.

 
Responsável: Rosa Neuma Bezerra Gomes, Chefe da Divisão de Controle de Processos Administrativos

 
9.1.6 Atualizar o sistema de controle interno.

 
Responsável: Rosa Neuma Bezerra Gomes, Chefe da Divisão de Controle de Processos Administrativos

 
9.1.7 Rever os procedimentos e o manual do processo de Prestação de Contas Anual de Gestão.

 
Responsável: Tiago Silva Guimarães, Secretário de Auditoria

 
9.1.8 Rever os procedimentos e o manual de Monitoramento de Auditoria.

 
Responsável: Tiago Silva Guimarães, Secretário de Auditoria

 
9.1.9 Implementar a gestão de riscos na Secretaria de Auditoria (SEAUD).

 
Responsável: Tiago Silva Guimarães, Secretário de Auditoria

 
9.1.10 Atualizar o Programa de Avaliação da Qualidade e Melhoria da Auditoria Interna (PAQMAI).

 
Responsável: Tiago Silva Guimarães, Secretário de Auditoria

 
9.1.11 Atualizar a Matriz de Priorização de objetos de auditoria.

 
Responsável: Tiago Silva Guimarães, Secretário de Auditoria

 
9.1.12 Desenvolver e implantar solução para gestão integral de precatórios, integrado ao PJE, desde a sua
expedição até o efetivo pagamento.

 
Responsável: Charles Menezes Barros, Juiz de Direito

 
9.1.13 Difundir a cultura de inovação no Poder judiciário

 
Responsável: Charles Menezes Barros, Juiz de Direito

 
9.2 INICIATIVA ESTRATÉGICA: APERFEIÇOAR DA INFRAESTRUTURA DO PODER JUDICIÁRIO

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
9.2.1 Inaugurar nova sede da Escola Judicial do Estado do Pará

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7573/2023 - Segunda-feira, 10 de Abril de 2023
40



Responsável: Gustavo Araújo de Souza Leão, Secretário de Engenharia

 
9.2.2 Inaugurar o espaço físico do Laboratório de Inovação Pai Dégua.

 
Responsável: Gustavo Araújo de Souza Leão, Secretário de Engenharia

 
9.2.3 Elaborar projeto piloto do Fórum do Futuro para Comarcas de Vara Única.

 
Responsável: Carlo Gustavo da Cunha Martins, Chefe da Divisão de Projetos

 
9.2.4 Elaborar projeto piloto do Fórum do Futuro para Comarcas Pólo.

 
Responsável: Carlo Gustavo da Cunha Martins, Chefe da Divisão de Projetos

 
9.2.5 Expandir o projeto de sistema de energia fotovoltaica.

 
Responsável: Max Jorge Machado Santos, Analista Judiciário

 
9.2.6 Ampliar a capacidade de monitoramento de pessoas a serem submetidas ao sistema de detecção de
metal.

 
Responsável: Rodrigo Aleixo Melo dos Santos - T CEL QOPM

 
9.2.7 Ampliar a quantidade de instalações prediais do Poder Judiciário servidas de circuito fechados de TV
(CFTV).

 
Responsável: Rodrigo Aleixo Melo dos Santos - T CEL QOPM

 
9.3 INICIATIVA ESTRATÉGICA: FORTALECER A GESTÃO DO 1º GRAU DE JURISDIÇÃO

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
9.3.1 Expandir as consultorias às unidades judiciárias.

 
Responsável:  Luciana Sá Fernandes, Coordenadora de Gestão Estratégica

 
9.3.2 Promover workshop de orientação sobre glossário de metas nacionais e Tabela Processual Unificada
(TPU).

 
Responsável: Gleison Augusto Furtado Gomes, Coordenador de Indicadores e Metas

 
9.3.3 Aperfeiçoar o painel de gestão de atividades.

 
Responsável: Gerson Medeiros da Silva, Coordenador de Estatística

 
9.3.4 Aprimorar o Painel de Gestão Judiciária.

 
Responsável:  Maria Gabriella Figueiredo Vieira, Analista Judiciário

 
9.3.5 Desenvolver ferramentas de visualização de dados e Business Inteligence -BI.

 
Responsável: Gerson Medeiros da Silva, Coordenador de Estatística
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10-MACRODESAFIO: APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO DE PESSOAS

 
Coordenadora: Camila Soares Amado, Secretária de Gestão de Pessoas

 
10.1 INICIATIVA ESTRATÉGICA: IMPLANTAR DE MODELO DE GESTÃO POR COMPETÊNCIAS

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
10.1.1 Implantar o modelo de Gestão por Competência

 
Responsável: Jean Karlo Quintela de Souza, Coordenador de Desenvolvimento de Pessoal

 
10.2 INICIATIVA ESTRATÉGICA: MELHORAR OS MÉTODOS E PRÁTICAS ADOTADAS NA GESTÃO
DE PESSOAS

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
10.2.1 Implantar Solução Integrada de Gestão de Pessoas

 
Responsável: Hellen Geysa da Silva Miranda Brancalhão, Assessora Jurídica da Secretaria de Gestão de
Pessoas

 
 10.2.2 Implantar Política de Planejamento Estratégico de Pessoas

 
Responsável: Hellen Geysa da Silva Miranda Brancalhão, Assessora Jurídica da Secretaria de Gestão de
Pessoas

 
10.2.3 Estabelecer a lotação paradigma das Unidades de Processamento Judicial- UPJs e da equipe
multidisciplinar.

 
Responsável: Hellen Geysa da Silva Miranda Brancalhão, Assessora Jurídica da Secretaria de Gestão de
Pessoas

 
10.2.4 Realizar estudo para Implantação de um painel de produtividade para área de Apoio Indireto

 
Responsável: Jean Karlo Quintela de Souza, Coordenador de Desenvolvimento de Pessoal

 
10.3 INICIATIVA ESTRATÉGICA: FORTALECER A POLÍTICA DE ATENÇÃO À SAÚDE E QUALIDADE
DE VIDA

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
10.3.1 Fomentar melhoria da qualidade da saúde de magistrados e servidores

 
Responsável: Manoel de Christo Alves Neto, Coordenador de Saúde

 
10.3.2 Implantar o projeto conversando com o interior sobre saúde e qualidade de vida no trabalho.

 
Responsável: Manoel de Christo Alves Neto, Coordenador de Saúde

 
10.4 INICIATIVA ESTRATÉGICA: APERFEIÇOAR A FORMAÇÃO DE MAGISTRADOS E SERVIDORES
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Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
10.4.1 Promover ações para formação e aperfeiçoamento de Magistrados(as)

 
Responsável: Cristhianne de Campos Corrêa, Secretária Geral da Escola Judicial do Pará

 
10.4.2 Promover ações para formação e aperfeiçoamento de Servidores(as)

 
Responsável: Cristhianne de Campos Corrêa, Secretária Geral da Escola Judicial do Pará

 
10.4.3 Ofertar cursos de Pós-Graduação

 
Responsável: Cristhianne de Campos Corrêa, Secretária Geral da Escola Judicial do Pará

 
10.4.4 Aperfeiçoar e modernizar as plataformas de ensino da EJPA.

 
Responsável: Diego Baptista Leitão, Analista Judiciário

 
10.5 INICIATIVA ESTRATÉGICA: PROMOVER POLÍTICAS DE RECONHECIMENTO E VALORIZAÇÃO
DE MAGISTRADOS E MAGISTRADAS, SERVIDORES E SERVIDORAS.

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
10.5.1 Implantar painel e selo de gestão de pessoas

 
Responsável: Hellen Geysa da Silva Miranda Brancalhão, Assessora Jurídica da Secretaria de Gestão de
Pessoas

 
10.5.2 Elaborar proposta de revisão do plano de carreiras, cargos e remuneração dos servidores do Poder
Judiciário do Estado do Pará

 
Responsável: Camila Soares Amado, Secretária de Gestão de Pessoas

 
10.5.3 Publicar artigos científicos selecionados de magistrados(as) e servidores(as).

 
Responsável: Cristhianne de Campos Corrêa, Secretária Geral da Escola Judicial do Pará

 
11-MACRODESAFIO: APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

 
Coordenador: Miguel Lucivaldo Alves Santos, Secretário de Planejamento, Orçamento e Finanças

 
11.1 INICIATIVA ESTRATÉGICA: IMPLANTAR POLÍTICA DE QUALIDADE DOS GASTOS

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
11.1.1 Implementar mecanismos automatizados de gerenciamento e aferição dos custos da política
administrativa e judicial.

 
Responsável: Alice Viana Soares Monteiro, Analista Judiciário

 
11.2 INICIATIVA ESTRATÉGICA: OTIMIZAR A GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7573/2023 - Segunda-feira, 10 de Abril de 2023
43



Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
11.2.1 Fortalecer a gestão e execução dos instrumentos de planejamento orçamento e finanças.

 
Responsável: Miguel Lucivaldo Alves Santos, Secretário de Planejamento, Orçamento e Finanças

 
11.2.2 Aprimorar a gestão financeira.

 
Responsável: Anailton Paulo de Alencar, Diretor Financeiro

 
11.2.3 Modernizar a gestão orçamentária.

 
Responsável: Ana Paula Bezerra dos Santos, Coordenadora de Orçamento

 
11.2.4 Modernizar a gestão tecnológica da arrecadação

 
Responsável: Arthur Conrado de Melo Neto, Coordenador de Arrecadação

 
11.2.5 Modernizar a Estrutura Normativa da Arrecadação

 
Responsável: Arthur Conrado de Melo Neto, Coordenador de Arrecadação

 
11.2.6 Realizar estudos de reestruturação Orgâno-funcional da Coordenadoria de Arrecadação.

 
Responsável: Arthur Conrado de Melo Neto, Coordenador de Arrecadação

 
11.2.7 Modernizar a Gestão de Investimentos do Poder Judiciário do Pará.

 
Responsável: João Gustavo Gouveia Loureiro, Assessor

 
11.2.8 Implementar o Programa de Avaliação da Maturidade de Gestão Fiscal

 
Responsável: João Gustavo Gouveia Loureiro, Assessor

 
11.2.9 Aprimorar a gestão estratégica e a governança corporativa do planejamento fiscal, orçamentário e
financeiro

 
Responsável: Miguel Lucivaldo Alves Santos, Secretário de Planejamento, Orçamento e Finanças

 
12- MACRODESAFIO: FORTALECIMENTO DA ESTRATÉGIA NACIONAL DE TIC E PROTEÇÃO DE
DADOS

 
Coordenador: Márcio Góes do Nascimento, Secretário de Informática

 
12.1 INICIATIVA ESTRATÉGICA: APRIMORAR O DOMÍNIO DE SERVIÇOS DE TIC

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
12.1.1 Implantar mecanismos de Inteligência Artificial nas aplicações judiciais

 
Responsável: Álvaro Rogers Cardoso Alvão, Coordenador de Aplicações
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12.1.2 Implantar de técnicas de mineração de texto para auxiliar os processos de levantamento de
informações nos dados não estruturados produzidos nos sistemas do TJPA.

 
Responsável: Álvaro Rogers Cardoso Alvão, Coordenador de Aplicações

 
12.1.3 Aperfeiçoar a gestão da qualidade das aplicações

 
Responsável: Álvaro Rogers Cardoso Alvão, Coordenador de Aplicações

 
12.1.4 Implantar a automação do atendimento dos serviços de TIC.

 
Responsável: Ramon Santos do Nascimento, Coordenador de Atendimento ao Usuário

 
12.1.5 Implantar solução de infraestrutura em nuvem

 
Responsável: Erick Johny Maciel Bol, Coordenador de Suporte Técnico.

 
12.1.6 Automatizar a Gerência  de  Configuração  nos  Ativos  de  Infraestrutura de TIC

 
Responsável: Erick Johny Maciel Bol, Coordenador de Suporte Técnico.

 
12.1.7 Aprimorar a arquitetura logica de DataCenter

 
Responsável: Erick Johny Maciel Bol, Coordenador de Suporte Técnico.

 
12.1.8 Reestruturar   e   Atualizar   os   Circuitos   de   Dados   das   unidades judiciárias

 
Responsável: Erick Johny Maciel Bol, Coordenador de Suporte Técnico.

 
12.1.9 Implantar serviço de VOIP

 
Responsável: Erick Johny Maciel Bol, Coordenador de Suporte Técnico.

 
12.2 INICIATIVA ESTRATÉGICA: APRIMORAR O DOMÍNIO DE GOVERNANÇA E GESTÃO DE TIC

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
12.2.1 Implementar o processo de Segurança de informação

 
Responsável: Erick Johny Maciel Bol, Coordenador de Suporte Técnico.

 
12.2.2 Estruturar o monitoramento da segurança de informação

 
Responsável: Erick Johny Maciel Bol, Coordenador de Suporte Técnico.

 
12.2.3 Implantar processos de Gerenciamento de TIC.

 
Responsável: Erick Johny Maciel Bol, Coordenador de Suporte Técnico.

 
*republicado para incluir a ação ¿1.1.3 - Elaborar estudos para estender a atuação do NATJus para saúde
suplementar.¿
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PORTARIA Nº 1455/2023-GP, DE 05 DE ABRIL DE 2023.

 
Altera o modelo do ofício precatório, adequando às modificações introduzidas pela Resolução CNJ n. 482,
de 19 de dezembro de 2022.

 
CONSIDERANDO a Resolução CNJ n. 482, de 19 de dezembro de 2022, que atualizou a Resolução CNJ
n. 303/2019, que dispõe sobre a gestão dos precatórios e respectivos procedimentos operacionais no
âmbito do Poder Judiciário;

 
CONSIDERANDO o art. 11 da Resolução n. 6, de 8 de junho de 2022, do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, que disciplina em caráter complementar a Resolução CNJ n. 303/2019, regulando o processamento
de Precatórios e Requisição de Pequeno Valor (RPV) no âmbito do 1º e 2º graus de jurisdição do Poder
Judiciário do Estado do Pará,

 
Art. 1º Alterar o formulário do ofício precatório no âmbito do TJPA, conforme modelo padronizado em
anexo, adequando às modificações introduzidas pela Resolução CNJ n. 482, de 19 de dezembro de 2022.

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 

 
Requisito o pagamento, em favor do credor/ beneficiário abaixo, em virtude de decisão transitada em
julgado

 

OFÍCIO PRECATÓRIO

JUÍZO REQUISITANTE

JUÍZO DA FASE DE CONHECIMENTO

IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO DE ORIGEM

Numeração única do processo judicial ou número
originário

Número do processo de execução ou cumprimento
de sentença

Data do ajuizamento do processo judicial

BENEFICIÁRIO PRINCIPAL

Beneficiário principal

CPF/CNPJ

Data de Nascimento:

BENEFICIÁRIO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS

Beneficiário principal

CPF/CNPJ

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7573/2023 - Segunda-feira, 10 de Abril de 2023
46



 
 *EM CASO DE SUCESSÃO OU CESSÃO:

 

Data de Nascimento:

BENEFICIÁRIO, NA HIPÓTESE DE CESSÃO PARCIAL DE CRÉDITO

Beneficiário principal

CPF/CNPJ

Data de Nascimento:

NOME DO BENEFICIÁRIO ORIGINÁRIO CPF/CNPJ

NOME DO SUCESSOR/CESSIONÁRIO CPF/CNPJ

ADVOGADO

Nome

OAB

ENTE/ENTIDADE DEVEDORA

Nome

VALOR DA REQUISIÇÃO

Nome: Valor total individual:

Valor principal: Índice de juros ou taxa SELIC:

Valor correspondente aos juros/taxa SELIC:

Nome: Valor total individual:

Valor principal: Índice de juros ou taxa SELIC:

Valor correspondente aos juros/taxa SELIC:

VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO:

CRÉDITO REQUISITADO

Data-base utilizada na definição do valor do crédito:

Número de Meses RRA :

(Art. 12-A da Lei n. 7.713/1988)

Mês inicial: Mês final:
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Valor da Contribuição Previdenciária: Órgão previdenciário/CNPJ:

Valor do FGTS Valor de outras contribuições
devidas:

PENHORA

(     ) SIM  (     ) NÃO      VALOR:

NATUREZA DO CRÉDITO

(      )Alimentar (       )Comum

Houve deferimento de superpreferência?

(   )SIM   (   )NÃO

Caso crédito de natureza salarial, indicar se servidor:
(   ) ativo (   )inativo (   ) pensionista

Órgão a que está vinculado o credor:

________________________________

NATUREZA DA OBRIGAÇÃO A QUE SE REFERE A REQUISIÇÃO (TUA CNJ)

(   )    Administrativo (    ) Civil

 (   )      Constitucional (    ) Tributário

 (   )      Trabalhista (    ) Acidentária

 (   )     
Desapropriação de imóvel
residencial (art. 78, §3º,
do ADCT)

(    )
Outros

INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE ORIGEM

Data do trânsito em julgado da sentença/acórdão na fase de conhecimento do processo judicial:

Data do trânsito em julgado dos embargos à execução ou da decisão que resolveu a impugnação ao
cálculo no cumprimento da sentença, ou do decurso do prazo para sua apresentação:

Data do trânsito em julgado da decisão que reconheceu parcela incontroversa, se for o caso:

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS DOS BENEFICIÁRIOS

Nome: Banco:

Agência: Conta:
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______________, _____ de ___________________ de _________.

 
JUIZ DE DIREITO

 
DIRETOR DE SECRETARIA

 
PORTARIA Nº 1456/2023-GP, DE 05 DE ABRIL DE 2023.

 
Atualiza a composição do Comitê Gestor de Contas Especiais, no âmbito do Estado do Pará.

 
CONSIDERANDO as normas constitucionais que regem os procedimentos de Precatórios, conforme
previsto no art. 100, §§1º ao 22 da Constituição da República e, sobremaneira, o que disciplina o art. 97 do
Ato de Disposições Constitucionais Transitórias a propósito do Regime Especial de Pagamento.

 
CONSIDERANDO a normatização específica editada pelo Conselho Nacional de Justiça na Resolução n.
303, de 18 de dezembro de 2019, especialmente, no que alude ao funcionamento, composição e
atribuições do Comitê Gestor de Contas Especiais, tal como dispõe o art. 57 do referido normativo;

 
CONSIDERANDO os termos do Acordo de Cooperação Técnica n. 016/2011;

 
CONSIDERANDO a indicação formalizada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região - TRT8
referente a Membro para a atual composição desse Colegiado de Gestão, conforme consta no Ofício n.
001/2023-TRT-8ª/COFAZ;

 
CONSIDERANDO a indicação formalizada pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região - TRF1 referente a
Membro para a atual composição desse Colegiado de Gestão, conforme consta nas Portarias Presi
596/2022 e 55/2023;

 
Art.1º Atualizar a composição do Comitê Gestor de Contas Especiais, no âmbito do Estado do Pará, que
passa a ser integrada pelos seguintes Membros:

 
I - Magistrado indicado Tribunal de Justiça do Estado do Pará:

 
a) Charles Menezes Barros, Juiz de Direito Auxiliar da Presidência e Coordenador de Precatórios (Titular);

 
b) Sílvio César dos Santos Maria, Juiz de Direito Auxiliar da Presidência e Coordenador de Precatórios
(Suplente).

 
II - Magistrado indicado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região:

 
a) Marcus Augusto Losada Maia, Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª
Região (Titular);

 
b) Ida Selene Duarte Sirotheau Corrêa Braga, Desembargadora Vice-Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da 8ª Região (Suplente).

Nome: Banco:

Agência: Conta:
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III - Magistrado indicado pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região:

 
a) Domingos Daniel Moutinho da Conceição, Juiz Federal e Diretor do Foro da Seção Judiciária do Pará
(Titular);

 
b) Marcelo Elias Vieira, Juiz Federal e Vice-Diretor do Foro da Seção Judiciária do Pará (Suplente).

 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
PORTARIA Nº 1457/2023-GP. Belém, 5 de abril de 2023.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Augusto César da Luz Cavalcante,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Daniel Ribeiro Dacier Lobato, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem
prejuízo de suas designações anteriores, pela 6ª Vara Cível e Empresarial da Capital, no período de 10 a
24 de abril do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1458/2023-GP. Belém, 5 de abril de 2023.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Substituta Natasha
Veloso de Paula Amaral de Almeida,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Pamela Carneiro Lameira, titular da Vara Criminal de Abaetetuba, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 2ª Vara Cível e Empresarial de Abaetetuba e Juizado
Especial Cível e Criminal de Abaetetuba, nos períodos de 10 a 14 e de 17 a 20 de abril do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1459/2023-GP. Belém, 5 de abril de 2023.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Marcelo Andrei Simão
Santos,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Alexandre Hiroshi Arakaki, titular da Vara de Violência Doméstica e Familiar
Contra a Mulher de Marabá, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 2ª Vara Criminal de
Marabá, nos períodos de 10 a 14 e de 17 a 20 de abril do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1460/2023-GP. Belém, 5 de abril de 2023.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Adriano Farias Fernandes,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Charbel Abdon Haber Jeha, titular da 2ª Vara de Tailândia, para responder,
sem prejuízo de sua jurisdição, pela 1ª Vara Cível e Empresarial de Abaetetuba e CEJUSC, no período de
12 a 23 de abril do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1461/2023-GP. Belém, 5 de abril de 2023.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Adriano Farias Fernandes,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Juíza de Direito Substituta Natasha Veloso de Paula Amaral de Almeida para
responder, sem prejuízo de suas designações anteriores, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição,
pela 1ª Vara Cível e Empresarial de Abaetetuba e CEJUSC, no período de 24 de abril a 1 de maio do ano
de 2023.

 
PORTARIA Nº 1462/2023-GP. Belém, 5 de abril de 2023.
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Considerando o gozo de licença paternidade do Juiz de Direito Adriano Farias Fernandes,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Pamela Carneiro Lameira, titular da Vara Criminal de Abaetetuba, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Direção do Fórum de Abaetetuba, no período de 12 de
abril a 1 de maio do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1463/2023-GP. Belém, 5 de abril de 2023.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Jacob Arnaldo Campos
Farache,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto Gustavo Porciúncula Damasceno de Andrade para responder, sem
prejuízo de suas designações anteriores, pela 1ª Vara Cível e Empresarial de Itaituba, no período de 11 a
13 de abril do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1464/2023-GP. Belém, 5 de abril de 2023.

 
Considerando os termos da decisão proferida no expediente Nº TJPA-MEM-2023/16047,

 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria Nº 1221/2023-GP, que designou o Juiz de Direito Substituto Henrique
Carlos Lima Alves Pereira e o servidor Felipe Kauffmann Carmona de Almeida, componentes do Grupo de
Assessoramento e Suporte (GAS), para auxiliarem a Comarca de Capitão Poço, no período de 1 a 31 de
maio do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1465/2023-GP. Belém, 5 de abril de 2023.

 
Considerando o afastamento funcional da Juíza de Direito Rubilene Silva Rosário,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Marinez Catarina Von Lohrmann Cruz Arraes, titular da 2ª Vara de Juizado
Especial da Fazenda Pública, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 1ª Vara da Infância e
Juventude da Capital, no período de 10 a 14 de abril do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1466/2023-GP. Belém, 5 de abril de 2023.

 
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria Nº 1424/2023-GP, que designou o Juiz de Direito Ivan Delaquis
Perez, Auxiliar de 3ª Entrância, para auxiliar a 2ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci, no período de 10 de
abril a 11 de maio do ano de 2023.

 
Art. 2º DESIGNAR o Juiz de Direito Ivan Delaquis Perez, Auxiliar de 3ª Entrância, para auxiliar a 3ª Vara
Criminal Distrital de Icoaraci, no período de 10 de abril a 11 de maio do ano de 2023.

 
PORTARIA N° 1467/2023-GP. Belém, 5 de abril de 2023.

 
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 8, de 30 de maio de 2001, do Tribunal de Justiça do Estado
Pará, que criou o Juizado Especial Itinerante, com competência para conciliar, processar, julgar e executar
as causas previstas na lei federal nº 9099/95;

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado sob nº TJPA-MEM-2023/16391;

 
DESIGNAR o Desembargador Leonardo de Noronha Tavares, Coordenador Geral dos Juizados Especiais,
para exercer a função de Gestor da Agenda de Itinerância, nos termos da Resolução nº 8/2001.

 
PORTARIA Nº 1468/2023-GP. Belém, 5 de abril de 2023.
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Dispõe sobre a criação de Grupo de Trabalho para estabelecimento da lotação paradigma das Unidades
de Processamento Judicial - UPJs e das equipes multidisciplinares do Poder Judiciário do Estado do Pará.

 
CONSIDERANDO a autonomia administrativa deste Poder Judiciário, prevista no art.  99 da Constituição
Federal c/c art. 148 da Constituição do Estado do Pará;

 
CONSIDERANDO a necessidade de definir parâmetros objetivos que embasem definição das Unidades de
Processamento Judicial - UPJs e das equipes multidisciplinares;

 
CONSIDERANDO a Ação Estratégica 10.2.3 - Estabelecer a lotação paradigma das Unidades de
Processamento Judicial- UPJs e da equipe multidisciplinar do Poder Judiciário do Estado do Pará prevista
no Plano de Gestão do Biênio 2023/2025.

 
Art. 1º.  Constituir Grupo de Trabalho para estabelecimento da lotação paradigma das Unidades de
Processamento Judicial - UPJs e das equipes multidisciplinares do Poder Judiciário do Estado do Pará.

 
Art. 2º. Compõe o Grupo de Trabalho:

 
I - SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA, Juiz Auxiliar da Presidência;

 
II - CAMILA AMADO SOARES, Secretária de Gestão de Pessoas;

 
III - JULIETE MARIA ROSA DE SOUZA, Coordenadora de Administração de Pessoal e Pagamento;

 
IV - GLEISON AUGUSTO FURTADO GOMES, Coordenador de Controle de Indicadores e Metas do
Departamento de Planejamento, Gestão e Estatística;

 
V - FRANCISCO DE ASSIS PINTO NETO, Chefe da Divisão de Administração de Pessoal;

 
VI - HELLEN GEYSA DA SILVA MIRANDA BRANCALHÃO, Assessora Jurídica da Secretaria de Gestão
de Pessoas;

 
VII - LUIS FERNANDO GOMES LIMA, Analista Judiciário - Administração da Secretaria de Gestão de
Pessoas;

 
VIII - MASSOUD TUFI SALIM FILHO, Analista Judiciário - Estatístico da Secretaria de Gestão de Pessoas;

 
IX - ANTONIO CARLOS SAMPAIO MARTINS DE BARROS JUNIOR, Analista Judiciário - Pedagogia da
Secretaria de Gestão de Pessoas;

 
X - MARCUS WILLIAM DOS SANTOS LIMA, Analista Judiciário - Análise de Sistemas - Desenvolvimento
da Secretaria de Informática.

 
Art. 3º O grupo de trabalho poderá solicitar informações e dados aos gestores e servidores das Unidades
de Processamento Judicial - UPJs e das equipes multidisciplinares do Poder Judiciário do Estado do Pará.

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
PORTARIA Nº 1469/2023-GP. Belém, 05 de abril de 2023.

 
Instituir Grupo de Trabalho para condução da eleição dos membros das Comissões de Prevenção e
Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio Sexual.
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CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 351, de 28 de outubro de 2020, do Conselho Nacional de
Justiça, que institui, no âmbito do Poder Judiciário, a Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio
Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação;

 
CONSIDERANDO que o mandato dos membros das Comissões atuais é de 2 (dois) anos, conforme
Portaria nº 2611/2021-GP, de 03 de agosto de 2021;

 
CONSIDERANDO a necessidade de organização dos trabalhos para a eleição dos membros que
comporão as Comissões de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio Sexual para o
mandato do biênio 2023/2025;

 
Art. 1º. Instituir Grupo de Trabalho para condução da eleição dos membros das Comissões de Prevenção
e Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio Sexual em cumprimento as determinações fixadas na
Resolução nº 351, de 28 de outubro de 2020, do Conselho Nacional de Justiça.

 
Art. 2º Designar para compor o Grupo de Trabalho, sem prejuízo de outras atribuições:

 
I - ANTONIETA MARIA FERRARI MILEO, Juíza Auxiliar da Presidência, na função de Coordenadora;

 
II - CAMILA AMADO SOARES, Secretária de Gestão de Pessoas;

 
III - HELLEN GEYSA DA SILVA MIRANDA BRANCALHÃO, Assessora Jurídica da Secretaria de Gestão
de Pessoas;

 
IV - JESSICA DE BOSI E ARAUJO, Assessora do Departamento de Planejamento, Gestão e Estatística;

 
V - LUCIANA DA COSTA SOUZA, Assessora do Departamento de Planejamento, Gestão e Estatística;

 
Art. 3º As integrantes do Grupo de Trabalho poderão solicitar às unidades administrativas quaisquer
informações julgadas necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos.

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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                  EDITAL Nº 004/2023-CGJ

 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR, 
Corregedor-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

 
FAZ SABER, através do presente edital, que foram alteradas as datas das Inspeções nas Comarcas de
Altamira, Vitória do Xingu, Ananindeua, Benevides, Marituba e Santa Izabel do Pará, no Distrito de Santa
Barbará e da Correição nos Cartórios Extrajudiciais de Altamira, Vitória do Xingu e Santa Izabel do Pará
(Sede), que constam do Edital n 1/2023-CGJ, publicado do Diário de Justiça Eletrônico de 09/02/2023,
passando dos atos a serem realizados conforme abaixo:

 
ALTAMIRA - 19 a 22/06/2023

 
Inspeção - 3ª Vara Cível e Empresarial de Altamira

 
Inspeção - 1ª Vara Criminal de Altamira

 
Inspeção - Vara Agrária e Juizado do Meio Ambiente

 
Inspeção - Juizado Especial Cível de Altamira

 
Inspeção - Juizado Especial Criminal de Altamira

 
Correição -Cartório Extrajudicial de Altamira - Sede

 
VITÓRIA DO XINGU - 23/06/2023

 
Inspeção - Vara Única de Vitória do Xingu

 
Correição - Cartório Extrajudicial de Vitória do Xingu ¿ Sede

 
SANTA IZABEL DO PARÁ - 18/07/2023

 
Inspeção - 1ª Vara Cível e Empresarial de Santa Izabel do Pará

 
Cartório Extrajudicial de Santa Izabel do Pará (Sede) - Correição

 
BENEVIDES - 1/08/2023

 
Inspeção - 3ª Vara Cível e Empresarial de Benevides

 
Inspeção - Vara Criminal de Benevides

 
ANANINDEUA ¿ 02 e 03/08/2023

 
Inspeção - Vara da Infância e Juventude de Ananindeua

 
Inspeção - Vara da Fazenda Pública
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Inspeção - 1ª Vara Criminal de Ananindeua

 
Inspeção - Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Ananindeua

 
MARITUBA ¿ 04/08/2023

 
Inspeção - 1ª Vara Cível e Empresarial de Marituba

 
Inspeção - Vara Criminal de Marituba

 
SANTA BARBARÁ ¿ 08/08/2023

 
Inspeção - Juizado Especial Cível e Criminal de Santa Barbará

 
Ressalto que o(s) Cartório(s) e/ou Unidade(s) inspecionado(s) e/ou correicionada(s) deverão providenciar
espaço adequado com computadores e impressora, para que as equipes de inspeção e correição possam
desempenhar suas atividades.

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos foi lavrado o presente Edital que será publicado no Diário
de Justiça Eletrônico. Dado e passado nesta cidade de Belém, aos quatro dias do mês de abril de dois mil
e vinte e três.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
                                     Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0000633-18.2023.2.00.0814

 
RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR

 
REQUERENTE: LAIS GISELLE DE BARROS GONCALVES,OAB/PA Nº 16405 

 
REQUERIDO: RODRIGO RIBEIRO CARNEIRO - DIRETOR DE SECRETARIA DA 1ª VARA  DA
COMARCA DE CAMETÁ

 
 DECISÃO

 
RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR. AUSÊNCIA DE ÍNDICIOS DE VIOLAÇÃO DE DEVERES FUNCIONAIS
OU DE IRREGULARIDADE ADMINISTRATIVA. ARQUIVAMENTO.

 
Trata-se de Reclamação Disciplinar proposta pela advogada LAIS GISELLE DE BARROS GONCALVES
(OAB/PA nº 16405), em desfavor do Diretor de Secretaria da 1ª Vara Cível e Criminal da Comarca de
Cametá, Rodrigo Ribeiro Carneiro.

 
A requerente alega que em 09.06.2022, o servidor Rodrigo agiu com grave e falsa imputação de conduta
criminosa à manifestante, nos seguintes termos:

 
¿Os fatos consistiram em que o referido servidor, em dia de expediente nas dependências
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forenses, inventou situação fatídica em que esta manifestante supostamente teria procurado outra
servidora, a sra Priscila Gomes, assessora de juiz da 2a Vara Cumulativa, em "estado de surto",
induzindo-a, com a falsa imputação, a temer a presença da manifestante e então escondendo-a em outro
local. A motivação seria o trabalho da servidora na confecção de minuta de sentença desfavorável a seu
cliente. Induziu-a, portanto, a erro, igualmente a registrar ocorrência policial pelo crime de ameaça em face
da manifestante, fazendo-a ser constrangida a responder procedimento policial gracioso. E igualmente
criando situação constrangedora da manifestante para com a servidora, para a qual absolutamente nada
fez em desrespeito ou desacato e nem sequer teve contato físico ou por qualquer outro meio, na data
informada.¿

 
Instado a se manifestar, o servidor requerido, em ID 2634675, defende-se que não há que se falar em
grave e falsa imputação de conduta criminosa, uma vez que apenas procurou a assessora da 2ª Vara da
Comarca de Cametá, Priscila Gomes, para informar o que tinha ouvido da reclamante temendo a
integridade da servidora, já que momentos antes a advogada pronunciou ofensas à assessora em virtude
de uma determinada decisão judicial. Relata que na mesma ocasião, ambos presenciaram a agressão
física e verbal da reclamante contra o Diretor de Secretaria da 2ª Vara da Comarca de Cametá, Sr.
Raimundo Moreira Braga Neto.

 
Aduz ainda que dias anteriores tomou ciência da conduta agressiva da reclamante contra um servidor
público do Ministério Público.

 
Na oportunidade, o reclamado junta ao presente expediente: cópia dos Ofícios nº 279/2022 e nº
314/2022 MP/1ª PJCAM elaborados pelo o Ministério Público à OAB/PA e ao Diretor do Fórum da
Comarca de Cametá, respectivamente, nos quais solicitam providências acerca da conduta da advogada
reclamante dentro dos órgãos; cópia dos Ofícios nº 051/2022 e nº 054/2022 - OAB/Subseção Cametá,
que relatam o desentendimento da advogada e servidores e o estado de saúde mental da reclamante; o 
Memorando nº 003/2022-Sec/2ª VCC, que comunica e solicita providências acerca das agressões físicas
e verbais sofridas pela assessora e pelo diretor de secretaria, ambos lotados na 2ª Vara Cível de Cametá;
e por fim, junta cópia da ata de audiência para apurar os episódios ocorridos nas dependências do
Fórum de Cametá, bem como, a decisão administrativa que proíbe o  acesso da advogada reclamante
nas dependências do fórum até que seja apresentada documentação médica que comprove melhora de
seu estado de saúde e ateste a plena capacidade do exercício profissional.

 
É o relatório.

 
Decido.

 
Analisando atentamente todo o conteúdo dos presentes autos, vê-se não assistir razão os argumentos
exibidos pela advogada Lais Giselle De Barros Goncalves, ora requerente, primeiramente pelo fato de
não se vislumbrar nenhuma irregularidade patrocinada por parte do Diretor de Secretaria, Rodrigo Ribeiro
Carneiro e, inclusive, não se identificar no conjunto probatório, a alegada falsa imputação de conduta
criminosa.

 
Ademais, não consta nenhuma prova documental ou testemunhal cabal para se auferir ¿in concreto¿
qualquer atitude ilegal, abusiva ou prejudicial praticada pelo Reclamado.

 
Ante o exposto, uma vez que de todo o apurado e da análise acurada dos autos, ante a ausência de
provas e a impossibilidade de atribuir a prática de qualquer ato irregular ou ilegal ao servidor RODRIGO
RIBEIRO CARNEIRO, DETERMINO o ARQUIVAMENTO dos presentes autos de pedido de providências,
com fulcro no §3º do art. 91 do Regimento Interno do TJ/PA (Resolução n.º 13/2016).

 
Dê-se ciência às partes. 

 
Sirva a presente decisão como ofício. 
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À Secretaria para as providências necessárias. 

 
Belém (PA), 04/04/2023. 

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0000633-18.2023.2.00.0814

 
RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR

 
REQUERENTE: LAIS GISELLE DE BARROS GONCALVES,OAB/PA Nº 16405 

 
REQUERIDO: RODRIGO RIBEIRO CARNEIRO - DIRETOR DE SECRETARIA DA 1ª VARA  DA
COMARCA DE CAMETÁ

 
 DECISÃO

 
RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR. AUSÊNCIA DE ÍNDICIOS DE VIOLAÇÃO DE DEVERES FUNCIONAIS
OU DE IRREGULARIDADE ADMINISTRATIVA. ARQUIVAMENTO.

 
Trata-se de Reclamação Disciplinar proposta pela advogada LAIS GISELLE DE BARROS GONCALVES
(OAB/PA nº 16405), em desfavor do Diretor de Secretaria da 1ª Vara Cível e Criminal da Comarca de
Cametá, Rodrigo Ribeiro Carneiro.

 
A requerente alega que em 09.06.2022, o servidor Rodrigo agiu com grave e falsa imputação de conduta
criminosa à manifestante, nos seguintes termos:

 
¿Os fatos consistiram em que o referido servidor, em dia de expediente nas dependências
forenses, inventou situação fatídica em que esta manifestante supostamente teria procurado outra
servidora, a sra Priscila Gomes, assessora de juiz da 2a Vara Cumulativa, em "estado de surto",
induzindo-a, com a falsa imputação, a temer a presença da manifestante e então escondendo-a em outro
local. A motivação seria o trabalho da servidora na confecção de minuta de sentença desfavorável a seu
cliente. Induziu-a, portanto, a erro, igualmente a registrar ocorrência policial pelo crime de ameaça em face
da manifestante, fazendo-a ser constrangida a responder procedimento policial gracioso. E igualmente
criando situação constrangedora da manifestante para com a servidora, para a qual absolutamente nada
fez em desrespeito ou desacato e nem sequer teve contato físico ou por qualquer outro meio, na data
informada.¿

 
Instado a se manifestar, o servidor requerido, em ID 2634675, defende-se que não há que se falar em
grave e falsa imputação de conduta criminosa, uma vez que apenas procurou a assessora da 2ª Vara da
Comarca de Cametá, Priscila Gomes, para informar o que tinha ouvido da reclamante temendo a
integridade da servidora, já que momentos antes a advogada pronunciou ofensas à assessora em virtude
de uma determinada decisão judicial. Relata que na mesma ocasião, ambos presenciaram a agressão
física e verbal da reclamante contra o Diretor de Secretaria da 2ª Vara da Comarca de Cametá, Sr.
Raimundo Moreira Braga Neto.

 
Aduz ainda que dias anteriores tomou ciência da conduta agressiva da reclamante contra um servidor
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público do Ministério Público.

 
Na oportunidade, o reclamado junta ao presente expediente: cópia dos Ofícios nº 279/2022 e nº
314/2022 MP/1ª PJCAM elaborados pelo o Ministério Público à OAB/PA e ao Diretor do Fórum da
Comarca de Cametá, respectivamente, nos quais solicitam providências acerca da conduta da advogada
reclamante dentro dos órgãos; cópia dos Ofícios nº 051/2022 e nº 054/2022 - OAB/Subseção Cametá,
que relatam o desentendimento da advogada e servidores e o estado de saúde mental da reclamante; o 
Memorando nº 003/2022-Sec/2ª VCC, que comunica e solicita providências acerca das agressões físicas
e verbais sofridas pela assessora e pelo diretor de secretaria, ambos lotados na 2ª Vara Cível de Cametá;
e por fim, junta cópia da ata de audiência para apurar os episódios ocorridos nas dependências do
Fórum de Cametá, bem como, a decisão administrativa que proíbe o  acesso da advogada reclamante
nas dependências do fórum até que seja apresentada documentação médica que comprove melhora de
seu estado de saúde e ateste a plena capacidade do exercício profissional.

 
É o relatório.

 
Decido.

 
Analisando atentamente todo o conteúdo dos presentes autos, vê-se não assistir razão os argumentos
exibidos pela advogada Lais Giselle De Barros Goncalves, ora requerente, primeiramente pelo fato de
não se vislumbrar nenhuma irregularidade patrocinada por parte do Diretor de Secretaria, Rodrigo Ribeiro
Carneiro e, inclusive, não se identificar no conjunto probatório, a alegada falsa imputação de conduta
criminosa.

 
Ademais, não consta nenhuma prova documental ou testemunhal cabal para se auferir ¿in concreto¿
qualquer atitude ilegal, abusiva ou prejudicial praticada pelo Reclamado.

 
Ante o exposto, uma vez que de todo o apurado e da análise acurada dos autos, ante a ausência de
provas e a impossibilidade de atribuir a prática de qualquer ato irregular ou ilegal ao servidor RODRIGO
RIBEIRO CARNEIRO, DETERMINO o ARQUIVAMENTO dos presentes autos de pedido de providências,
com fulcro no §3º do art. 91 do Regimento Interno do TJ/PA (Resolução n.º 13/2016).

 
Dê-se ciência às partes. 

 
Sirva a presente decisão como ofício. 

 
À Secretaria para as providências necessárias. 

 
Belém (PA), 04/04/2023. 

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça
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 DESPACHO

 
Considerando a informação de fl. 65, proceda-se à devolução do saldo existente ao Município de Terra
Santa, dando-se ciência à municipalidade e ao Tribunal de Contas dos Municípios-PA.

 
Cumpridas as diligências, arquivem-se os presentes autos.

 
Publique-se e cumpra-se.

 
Belém, 05 de abril de 2023.

 
Charles Menezes Barros

 
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPA

 
Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 291/2022-GP)

 
 

 
 

COORDENADORIA DOS PRECATÓRIOS
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ANÚNCIO DE JULGAMENTO

 
ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 14ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO do ano de 2023:
Faço público a quem interessar possa que, para a 14ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, a realizar-se
no dia 19 de abril de 2023, às 9h (nove horas), foram pautados pela Secretaria Judiciária o julgamento dos
feitos abaixo discriminados, podendo vir a ser apreciados aqueles que, eventualmente, forem adiados ou
suspensos na 13ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno do ano de 2023.

 
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS PAUTADOS

 
1 - Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0811262-49.2020.8.14.0000)

 
Impetrantes: Renata Souza dos Santos, Sérgio Oliva Reis, Silvana Elza Peixoto Rodrigues, Simone
Santana Fernandez de Bastos, Susanne Schnoll Petrola, Tatiana Chamon Assunpção Seligmann, Tátilla
Passos Bento, Wendel Nobre Piton Barreto, Victor André Teixeira Lima, Thiago Vasconcellos Jesus (Advs.
Carlos Augusto Teixeira de Brito Nobre - OAB/PA 9316, Marcelo Augusto Teixeira de Brito Nobre -
OAB/PA 11260, Helena Maria Rocha Lobato - OAB/PA 4147, Arlen Pinto Moreira - OAB/PA 9232,
Gabriella do Vale Calvinho - OAB/PA 17392)

 
Impetrado: Procurador-Geral do Estado do Pará

 
Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procurador do Estado Rafael Felgueiras Rolo -
OAB/PA 14990)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
2 - Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0811264-19.2020.8.14.0000)

 
Impetrantes: Bianca Ormanes da Cunha, Bruno Anunciação das Chagas, Carla Nazaré Jorge Melém
Souza, Carolina Ormanes Massoud, Caroline Teixeira da Silva Profeti, Christianne Sherring Ribeiro
Klautau, Cristina Magrin Madalena, Dennis Verbicaro Soares, Diogo de Azevedo Trindade, Edson dos
Santos Matoso (Advs. Carlos Augusto Teixeira de Brito Nobre - OAB/PA 9316, Marcelo Augusto Teixeira
de Brito Nobre - OAB/PA 11260, Helena Maria Rocha Lobato - OAB/PA 4147, Arlen Pinto Moreira -
OAB/PA 9232, Vanessa de Cássia Pinheiro de Macedo ¿ OAB/PA 21806)

 
Impetrado: Procurador-Geral do Estado do Pará

 
Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procurador do Estado Rafael Felgueiras Rolo -
OAB/PA 14990)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
3 - Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0811290-17.2020.8.14.0000)

 
Impetrantes: Ana Carla Cal Freire de Souza, Bruno Henrique Alves Salomão, Janyce Maria de Almeida
Varella Neiva, João Olegário Palácios, Lea Martins Ramos da Silva, Lorena de Paula Rêgo Salman, Jair

SECRETARIA JUDICIÁRIA
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Sá Marocco, Vera Lúcia Bechara Pardauil, Lilian Mendes Haber (Advs. Carlos Augusto Teixeira de Brito
Nobre - OAB/PA 9316, Marcelo Augusto Teixeira de Brito Nobre - OAB/PA 11260, Helena Maria Rocha
Lobato - OAB/PA 4147, Arlen Pinto Moreira - OAB/PA 9232, Lucas Neves de Melo ¿ OAB/PA 28589)

 
Impetrado: Procurador-Geral do Estado do Pará

 
Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procurador do Estado Rafael Felgueiras Rolo -
OAB/PA 14990)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
4 - Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0811268-56.2020.8.14.0000)

 
Impetrantes: Elísio Augusto Velloso Bastos, Enorê Corrêa Monteiro, Erotides Martins Reis Neto, Fábio
Theodorico Ferreira Góes, Fabíola de Melo Siems, Fernanda Jorge Sequeira Rodrigues, Fernando
Augusto Braga Oliveira, Francisco Edson Lopes da Rocha Júnior, Gabriella Dinelly Rabelo Mareco,
George Augusto Viana Silva (Advs. Carlos Augusto Teixeira de Brito Nobre - OAB/PA 9316, Helena Maria
Rocha Lobato - OAB/PA 4147, Gabriella do Vale Calvinho - OAB/PA 17392, Arlen Pinto Moreira - OAB/PA
9232, Marcelo Augusto Teixeira de Brito Nobre - OAB/PA 11260)

 
Impetrado: Procurador-Geral do Estado do Pará

 
Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procurador do Estado Rafael Felgueiras Rolo -
OAB/PA 14990)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
5 - Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0811260-79.2020.8.14.0000)

 
Impetrantes: Mônica Martins Toscano, Myrza Tandaya Nylander Pegado, Pablo Santos de Souza, Paula
Pinheiro Coutinho, Paulo de Tarso Dias Klautau Filho, Raul Protázio Romão, Renata de Cássia Cardoso
Nunes, Roberta Helena Dórea Dacier Lobato, Rodrigo Baia Nogueira, Rogério Arthur Friza Chaves (Advs.
Carlos Augusto Teixeira de Brito Nobre - OAB/PA 9316, Marcelo Augusto Teixeira de Brito Nobre -
OAB/PA 11260, Helena Maria Rocha Lobato - OAB/PA 4147, Gabriella do Vale Calvinho - OAB/PA 17392,
Arlen Pinto Moreira - OAB/PA 9232)

 
Impetrado: Procurador-Geral do Estado do Pará

 
Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procurador do Estado Rafael Felgueiras Rolo -
OAB/PA 14990)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
6 - Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0811232-14.2020.8.14.0000)

 
Impetrantes: Graco Ivo Alves Rocha Coelho, Gustavo Vaz Salgado, Henrique Nobre Reis, Hubertus
Fernandes Guimarães, José Eduardo Cerqueira Gomes, José Galhardo Martins Carvalho, June Judite
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Soares Lobato, Luciana Cristina Brito, Luis Augusto Godinho Sardinha Correa, Luis Felipe Knaip do
Amaral (Advs. Carlos Augusto Teixeira de Brito Nobre - OAB/PA 9316, Helena Maria Rocha Lobato -
OAB/PA 4147, Gabriella do Vale Calvinho - OAB/PA 17392, Arlen Pinto Moreira - OAB/PA 9232, Marcelo
Augusto Teixeira de Brito Nobre - OAB/PA 11260)

 
Impetrado: Procurador-Geral do Estado do Pará

 
Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procurador do Estado Rafael Felgueiras Rolo -
OAB/PA 14990)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
7 - Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0811283-25.2020.8.14.0000)

 
Impetrantes: Ducival Carvalho Pereira Júnior, Fábio Guy Lucas Moreira, Gabriel Perez Rodrigues, Giselle
Benarroch Barcessat Freire, Gisleno Augusto Costa da Cruz, Giulliane Pinheiro Corrêa de Lima, Ibraim
José das Mercês Rocha, José Augusto Freire Figueiredo, Maurício de Jesus Nunes da Silva, Christianne
Penedo Danin (Advs. Carlos Augusto Teixeira de Brito Nobre - OAB/PA 9316, Marcelo Augusto Teixeira de
Brito Nobre - OAB/PA 11260, Helena Maria Rocha Lobato - OAB/PA 4147, Gabriella do Vale Calvinho -
OAB/PA 17392, Arlen Pinto Moreira - OAB/PA 9232)

 
Impetrado: Procurador-Geral do Estado do Pará

 
Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procurador do Estado Rafael Felgueiras Rolo -
OAB/PA 14990)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
8 - Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0811240-88.2020.8.14.0000)

 
Impetrantes: Luiza Rosa Mesquita, Mahira Guedes Paiva Barros, Maíra Mutti Araújo, Marcela Guapindaia
Braga, Marcelene Dias da Paz Veloso, Márcio Mota Vasconcelos, Margarida Maria Rodrigues Ferreira de
Carvalho, Maria Elisa Brito Lopes, Maria Tereza Costa Pantoja, Marlon Aurélio Tapajós Araújo (Advs.
Carlos Augusto Teixeira de Brito Nobre - OAB/PA 9316, Marcelo Augusto Teixeira de Brito Nobre -
OAB/PA 11260, Helena Maria Rocha Lobato - OAB/PA 4147, Gabriella do Vale Calvinho - OAB/PA 17392,
Arlen Pinto Moreira - OAB/PA 9232)

 
Impetrado: Procurador-Geral do Estado do Pará

 
Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procurador do Estado Rafael Felgueiras Rolo -
OAB/PA 14990)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
9 - Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0811223-52.2020.8.14.0000)

 
Impetrantes: Angelo Demetrius de Albuquerque Carrascosa, Bárbara Nobre Lobato, Caio de Azevedo
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Trindade, Celso Pires Castelo Branco, José Rubens Barreiros de Leão, Marcus Vinicius Nery Lobato,
Robina Dias Pimentel Viana, Roland Raad Massoud, João de Paiva Gouveia Neto, Gustavo Tavares
Monteiro (Advs. Carlos Augusto Teixeira de Brito Nobre - OAB/PA 9316, Helena Maria Rocha Lobato -
OAB/PA 4147, Gabriella do Vale Calvinho - OAB/PA 17392, Arlen Pinto Moreira - OAB/PA 9232, Marcelo
Augusto Teixeira de Brito Nobre - OAB/PA 11260)

 
Impetrado: Procurador-Geral do Estado do Pará

 
Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procurador do Estado Rafael Felgueiras Rolo -
OAB/PA 14990)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
 

 
ANÚNCIO DE JULGAMENTO

 
ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 14ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO VIRTUAL DO TRIBUNAL
PLENO do ano de 2023: Faço público a quem interessar possa que, para a 14ª Sessão Ordinária do
Plenário Virtual do Tribunal Pleno, a realizar-se através da ferramenta Plenário Virtual, com início às 14h
do dia 19 de abril de 2023, e término às 14h do dia 27 de abril de 2023, foram pautados, pela Secretaria
Judiciária, os feitos abaixo discriminados, podendo vir a ser apreciados aqueles que, eventualmente, forem
adiados ou suspensos na 13ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual do Tribunal Pleno do ano de 2023.

 
PROCESSOS JUDICIAIS¿ELETRÔNICOS PAUTADOS¿(PJe)

 
1 ¿ Embargos de Declaração em Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico 
0803632-39.2020.8.14.0000)

 
Embargante: Estado do Pará (Procurador do Estado Antônio Carlos Bernardes Filho ¿ OAB/PA 5717)

 
Embargado: Acórdão ID 5556117

 
Impetrante/Embargado: Fábio Marcelus Silva Valente (Adv. Alisson Cunha Guimarães ¿ OAB/PA 22494)

 
Impetrada: Secretária de Estado de Educação do Pará

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior 

 
RELATORA: DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN

 
2 ¿ Mandado de Segurança Criminal (Processo Judicial Eletrônico nº 0805969-30.2022.8.14.0000)

 
Impetrante: Brasil Bio Fuels S.A. (Adv. Thiago Vinicius Sayeg Egydio de Oliveira - OAB/SP 199255)

 
Impetrado: Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do Pará

 
Impetrado: Delegado Geral de Polícia Civil do Estado do Pará

 
Impetrado: Secretário de Segurança Pública do Estado do Pará
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Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procuradora do Estado Janyce Maria de Almeida
Varella Neiva ¿ OAB/PA 11608)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
 

 
 
 

ATA DE SESSÃO

11ª Sessão Ordinária do TRIBUNAL PLENO, realizada no dia 29 de março de 2023, sob a Presidência
da Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS.
Presentes os(as) Exmos.(as) Srs.(as) Desembargadores(as): RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES, LUZIA
NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA, CONSTANTINO
AUGUSTO GUERREIRO, RICARDO FERREIRA NUNES, LEONARDO DE NORONHA TAVARES,
CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, GLEIDE
PEREIRA DE MOURA, JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO, MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO,
ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, LUIZ GONZAGA
DA COSTA NETO, MAIRTON MARQUES CARNEIRO, EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA, ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROSI MARIA GOMES DE FARIAS,
EVA DO AMARAL COELHO, KÉDIMA PACÍFICO LYRA, AMILCAR ROBERTO BEZERRA
GUIMARÃES, MARGUI GASPAR BITTENCOURT, PEDRO PINHEIRO SOTERO e os Juízes
Convocados JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR e SERGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA.
Desembargadores justificadamente ausentes VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA,
LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR, MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO e JOSÉ ROBERTO
PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR. Presente, também, o Exmo. Dr. Raimundo de Mendonça Ribeiro
Alves, Procurador de Justiça. Lida e aprovada à unanimidade, a Ata da Sessão anterior, foram iniciados os
trabalhos na seguinte ordem, às 9h35min.

PALAVRA FACULTADA

A Exma. Sra. Desembargadora Presidente Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos declarou aberta a
sessão informando, com muita alegria, que fará a entrega dos certificados de cumprimento das metas do
Conselho Nacional de Justiça aos Desembargadores e Juízes do Poder Judiciário do Estado do Pará,
parabenizando o esforço de todos(as) no cumprimento das metas.

PARTE ADMINISTRATIVA

- APROVAÇÃO DA ESCALA DE PLANTÃO de 2º Grau referente ao mês de Abril/2023.

Decisão: à unanimidade, aprovada.

PROCESSOS JUDICIAIS¿ELETRÔNICOS PAUTADOS (PJe)

1 ¿ Agravo Interno em Cumprimento Provisório de Sentença (Processo Judicial Eletrônico nº
0801999-22.2022.8.14.0000)

Agravante: Marisandra Pereira Lima (Advs. Adriany Costa Pofilho ¿ OAB/PA 31560, Renato Joao Brito
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Santa Brigida ¿ OAB/PA 6947)

Agravado: Estado do Pará

RELATOR: DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

- Suspeição: Desa. Vânia Lúcia Carvalho da Silveira

- Na 40ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual do Tribunal Pleno, iniciada às 14h do dia 9/11/2022 e
encerrada às 14h do dia 18/11/2022, retirado de pauta de julgamento virtual para inclusão em pauta
convencional.

- Na 44ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, ocorrida em 7/12/2022, adiado a pedido do Relator.

- Na 45ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, ocorrida em 14/12/2022, adiado em razão da ausência de
quórum.

- Na 3ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, ocorrida em 25/1/2023, retirado de pauta a pedido do Relator.

- Suspeição: Des. Rômulo José Ferreira Nunes

- Na 7ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, ocorrida em 1º/3/2023, após o Relator apresentar voto pelo
improvimento do recurso, ante a incompetência do TJPA para o cumprimento de sentença individual do
acórdão prolatado em mandado de segurança coletivo, com remessa dos autos ao juiz de primeiro grau na
fase executória, a Exma. Sra. Desembargadora Luzia Nadja Guimarães Nascimento apresentou
divergência reconhecendo a competência do TJPA para a execução de seus julgados em feitos de
competência originária. Julgamento suspenso em razão de pedido de vista formulado pelo Exmo. Sr.
Desembargador Leonam Gondim da Cruz Júnior.

- Na 8ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, ocorrida em 8/3/2023, adiado em razão da ausência
justificada do Magistrado-Vistor.

- Na 9ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, ocorrida em 15/3/2023, após o Magistrado-Vistor apresentar
voto pelo improvimento do recurso, julgamento suspenso em razão de pedido de vista formulado pelo
Exmo. Sr. Desembargador Luiz Gonzaga da Costa Neto.

- Na 10ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, ocorrida em 22/3/2023, adiado a pedido do Magistrado-
Vistor.  

Decisão: em questão de ordem, o Exmo. Sr. Desembargador Roberto Gonçalves de Moura, Relator, fez
uso da palavra para informar a Corte que estava indeferindo a petição acostada aos autos (ID 13370717),
a qual requer a admissão da assistência como terceiros interessados dos ora requerentes, sendo
acompanhado à unanimidade por seus pares. Após o Exmo. Sr. Desembargador Luiz Gonzaga da Costa
Neto, Magistrado-Vistor, apresentar voto pelo desprovimento do recurso, a Exma. Sra. Desembargadora
Luzia Nadja Guimarães Nascimento refluiu de seu entendimento para acompanhar o voto do Relator e dos
Vistores, acrescentando em sua manifestação, contudo, a necessidade de modulação da decisão. À
unanimidade, agravo interno conhecido e desprovido e, por maioria de votos, modulando-se a decisão,
com efeito ¿ex nunc¿, ficando vencidos, neste particular, os Exmos. Srs. Desembargadores Constantino
Augusto Guerreiro, Eva do Amaral Coelho e Amilcar Roberto Bezerra Guimarães, que votaram pela
atribuição do efeito ¿ex tunc¿ à decisão.

2 ¿ Ação Direta de Inconstitucionalidade (Processo Judicial Eletrônico nº 0804479-
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07.2021.8.14.0000)

Requerente: José Willian Siqueira da Fonseca (Advs. Alano Luiz Queiroz Pinheiro ¿ OAB/PA 10826,
Tamara Monteiro de Figueiredo ¿ OAB/PA 21257, João Batista Cabral Coelho ¿ OAB/PA 19846)

Requerida: Câmara Municipal de Oriximiná (Advs. Danilo Couto Marques ¿ OAB/PA 23405, Erika Auzier
da Silva ¿ OAB/PA 22036)

Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

RELATORA: DESA. LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

- Impedimento: Des. Rômulo José Ferreira Nunes

- Na 9ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, ocorrida em 15/3/2023, à unanimidade, rejeitada a preliminar
de inadequação da via eleita. Após a Relatora apresentar voto pela improcedência da ação, o Exmo. Sr.
Desembargador Constantino Augusto Guerreiro apresentou divergência pela procedência da ação.
Julgamento suspenso em razão de pedido de vista formulado pelo Exmo. Sr. Desembargador Ricardo
Ferreira Nunes.

- Na 10ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, ocorrida em 22/3/2023, adiado a pedido do Magistrado-
Vistor.

Decisão: à unanimidade, acolhida a prejudicial de mérito de perda do objeto, declarando extinta a ação,
nos termos do voto-vista proferido pelo Exmo. Sr. Desembargador Ricardo Ferreira Nunes, tendo
convergido com este entendimento a Exma. Sra. Desembargadora Luzia Nadja Guimarães Nascimento,
Relatora, e o Exmo. Sr. Desembargador Constantino Augusto Guerreiro.

3 - Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0802697-04.2017.8.14.0000)

Impetrante: Albeniz Martins e Silva (Advs. Bruno de Lima Gemaque ¿ OAB/PA 13326, João Frederick
Marçal e Maciel ¿ OAB/PA 8875)

Impetrado: Presidente do Tribunal de Contas do Estado

Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

Impetrado: Presidente do IGEPREV (Procuradora Autárquica Marta Nassar Cruz ¿ OAB/PA 10161)

Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procurador do Estado Sérgio Oliva Reis ¿ OAB/PA
8230)

Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

RELATORA: DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

- Na 45ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, ocorrida em 14/12/2022, adiado em razão da ausência de
quórum.

- Na 3ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, ocorrida em 25/1/2023, retirado de pauta a pedido da
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Relatora.

- Impedimentos: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos

- Suspeição: Desa. Vânia Lúcia Carvalho da Silveira 

- Sustentação oral realizada pelo Advogado Bruno de Lima Gemaque, Patrono do Impetrante.

- Na 6ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, ocorrida em 15/2/2023, após a Relatora apresentar voto pelo
acolhimento das preliminares de ilegitimidade passiva do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará e do Presidente do IGEPREV, julgamento suspenso em razão do pedido de vista formulado pela
Exma. Sra. Desembargadora Luzia Nadja Guimarães Nascimento.

- Na 7ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, ocorrida em 1º/3/2023, retirado de pauta por determinação da
Presidência.

- Na 10ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, ocorrida em 22/3/2023, após a Magistrada-Vistora
apresentar voto pela rejeição das preliminares, julgamento suspenso em razão de pedido de vista
formulado pelo Exmo. Sr. Desembargador Luiz Gonzaga da Costa Neto.

Decisão: adiado a pedido do Magistrado-Vistor.

4 ¿ Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0812302-95.2022.8.14.0000)

Impetrante: Sindicato dos Trabalhadores da Educação Pública do Estado do Pará (Adv. Walmir Moura
Brelaz - OAB/PA 6971, Suziane Xavier Américo ¿ OAB/PA 17673, Paulo Henrique Menezes Correa Júnior
¿ OAB/PA 12598)

Impetrado: Governador do Estado do Pará

Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procurador do Estado Graco Ivo Alves Rocha
Coelho - OAB/PA 7730)

Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior  

RELATOR: DES. MAIRTON MARQUES CARNEIRO

- Suspeições: Des. Rômulo José Ferreira Nunes, Desa. Vânia Lúcia Carvalho da Silveira.

- Sustentações orais realizadas pelo Advogado Walmir Moura Brelaz, Patrono do Impetrante, e pelo
Procurador do Estado Graco Ivo Alves Rocha Coelho.

Decisão: à unanimidade, rejeitada a preliminar de não cabimento de Mandado de Segurança contra lei em
tese, consubstanciada pela Súmula 266 do STF, a qual fora suscitada, da tribuna, pelo Procurador de
Estado, Dr. Graco Ivo Alves Rocha Coelho. No mérito, também, à unanimidade, denegada a segurança,
nos termos do voto do Relator.

E como, nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão, às 12h11min, lavrando eu, Jonas Pedroso Libório
Vieira, Secretário Judiciário, a presente Ata, que subscrevi.
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Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará
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Faço público a quem interessar possa que, para a 6º Sessão de julgamento PJE Plenário Virtual da
Seção de Direito Público, com início dia 18 de Abril de 2023, a partir da 14h, foi pautado pela Exm. Sra.
Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Presidente da Seção de Direito Público, os seguintes feitos para
julgamento:

 
Processos Pautados

 
Ordem : 01 Processo : 0803253-30.2022.8.14.0000: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL

 
Assunto Principal

 
: Classificação e/ou Preterição

 
Sustentação Oral

 
: Não

 
Relator(a)

 
: Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE

 
: PALOMA GOMES BRAGA SANTOS

 
ADVOGADO

 
: FLAVIO ANDRE ALVES BRITTO - (OAB PB21661-A)

 
ADVOGADO

 
: ADOLFO LINDEMBERG COSTA DE SOUZA - (OAB CE26701-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE

 
: SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE

 
: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA

 
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO
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AUTORIDADE

 
: INSTITUTO AOCP

 
ADVOGADO

 
: FABIO RICARDO MORELLI - (OAB PR31310-A)

 
IMPETRADO

 
: DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA

 
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem : 02 Processo : 0819812-62.2022.8.14.0000: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL

 
Relator(a) : Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO IMPETRANTE : JOAO CLAUDIO CARDOSO GUIMARAES

 
ADVOGADO : EDUARDO JUNIOR MAUES REIS - (OAB PA27659-A)

 
POLO PASSIVO AUTORIDADE : ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA

 
IMPETRADO : SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO

 
PROCURADORIA

 
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA

 
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem : 03 Processo : 0804923-40.2021.8.14.0000: CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL

 
Relator(a) : Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO SUSCITANTE : 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO SUSCITADO : 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE SANTARÉM/PA.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem : 04 Processo : 0801167-23.2021.8.14.0000: AÇÃO RESCISÓRIA

 
Relator(a) : Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO AUTOR : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR : IDEMAR CORDEIRO PERACCHI

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO REU : RICARDO DA SILVA CHAVES

 
ADVOGADO : DANIEL LIMA DE SOUZA AGUILAR - (OAB PA14139-A)

 
ADVOGADO : CRISTYANE BASTOS DE CARVALHO - (OAB PA14642-A)

 
ADVOGADO : CAIO FABIO RUFINO BARROS - (OAB PA26413-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem : 05 Processo 0000886-43.1997.8.14.0000: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL

 
Relator(a) : Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO
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POLO ATIVO

 
AUTORIDADE

 
: ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE

 
: DOMINGOS SAVIO CALDAS DE SOUZA

 
ADVOGADO

 
: ANA PAULA DA SILVA LIMA - (OAB PA30640-A)

 
ADVOGADO

 
: THAMIRYS COSTA QUEMEL LIMA - (OAB PA021890)

 
ADVOGADO

 
: OTAVIO MARQUES DE LIMA - (OAB PA8340-A)

 
AUTORIDADE

 
: MARCO ANTONIO DE ARAUJO PAIVA E OUTROS

 
ADVOGADO

 
: ANA PAULA DA SILVA LIMA - (OAB PA30640-A)

 
ADVOGADO

 
: THAMIRYS COSTA QUEMEL LIMA - (OAB PA021890)

 
ADVOGADO

 
: OTAVIO MARQUES DE LIMA - (OAB PA8340-A)

 
AUTORIDADE

 
: MARCO VENICIO DE ALBUQUERQUE VINAGRE

 
ADVOGADO

 
: THAMIRYS COSTA QUEMEL LIMA - (OAB PA021890)

 
ADVOGADO

 
: OTAVIO MARQUES DE LIMA - (OAB PA8340-A)

 
POLO PASSIVO
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AUTORIDADE

 
: EXMO. SECRETARIO DE AGRICULTURA DO PARA

 
AUTORIDADE

 
: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA

 
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem : 06 Processo : 0812073-38.2022.8.14.0000: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL

 
Assunto Principal

 
: Gratificação Incorporada / Quintos e Décimos / VPNI

 
Sustentação Oral

 
: Não

 
Relator(a)

 
: Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE

 
: AURICELIA COSTA DE AGUIAR SILVA

 
ADVOGADO

 
: DANIEL MARTINS BARROS - (OAB PA27150-A)

 
AUTORIDADE

 
: RAIMUNDO DARLISSON PERDIGAO JENNINGS

 
ADVOGADO

 
: DANIEL MARTINS BARROS - (OAB PA27150-A)

 
AUTORIDADE

 
: DILERMANDO PERICLES DE SOUSA

 
ADVOGADO

 
: DANIEL MARTINS BARROS - (OAB PA27150-A)
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AUTORIDADE

 
: GILSON LUIS LEMOS NEVES

 
ADVOGADO

 
: DANIEL MARTINS BARROS - (OAB PA27150-A)

 
AUTORIDADE

 
: HILARINDO DA SILVA SANTOS

 
ADVOGADO

 
: DANIEL MARTINS BARROS - (OAB PA27150-A)

 
AUTORIDADE

 
: ISRAEL SANTOS ARAUJO

 
ADVOGADO

 
: DANIEL MARTINS BARROS - (OAB PA27150-A)

 
AUTORIDADE

 
: JOVANNES FARIAS PEDROSO

 
ADVOGADO

 
: DANIEL MARTINS BARROS - (OAB PA27150-A)

 
AUTORIDADE

 
: MARCELO REGO DOS SANTOS

 
ADVOGADO

 
: DANIEL MARTINS BARROS - (OAB PA27150-A)

 
AUTORIDADE

 
: ROMULO DE SOUSA VALENTE

 
ADVOGADO

 
: DANIEL MARTINS BARROS - (OAB PA27150-A)

 
AUTORIDADE

 
: SILVANIA DE AQUINO MOTA
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ADVOGADO

 
: DANIEL MARTINS BARROS - (OAB PA27150-A)

 
AUTORIDADE

 
: SILVIA LOPES AMORIM

 
ADVOGADO

 
: DANIEL MARTINS BARROS - (OAB PA27150-A)

 
AUTORIDADE

 
: WANIA SOCORRO NAVARRO DE LIMA

 
ADVOGADO

 
: DANIEL MARTINS BARROS - (OAB PA27150-A)

 
AUTORIDADE

 
: WELCILENE DE AZEVEDO NAVARRO

 
ADVOGADO

 
: DANIEL MARTINS BARROS - (OAB PA27150-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE

 
: DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ - PCPA

 
AUTORIDADE

 
: SEPLAD - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA

 
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7573/2023 - Segunda-feira, 10 de Abril de 2023
75



PROCURADORIA

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem :07 Processo : 0828438-11.2020.8.14.0301: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL

 
Relator(a) : Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO AUTORIDADE

 
: DANILO ARAGAO DE ARAGAO

 
ADVOGADO : RANYELLY MARISE DOS SANTOS PAES - (OAB PA16279)

 
POLO PASSIVO AUTORIDADE : SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
(SEPLAD)

 
AUTORIDADE : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE

 
: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem : 08 Processo : 0808601-29.2022.8.14.0000 : MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL

 
Relator(a) : Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO IMPETRANTE : LEANDRO DE OLIVEIRA SOUZA

 
ADVOGADO : ELISE ROSA ARAUJO - (OAB PA26785-A)

 
ADVOGADO : JULIA FERREIRA BASTOS SILVA - (OAB PA18291-A)

 
ADVOGADO : SAMARA SOBRINHA DOS SANTOS ALVES - (OAB PA21140-A)

 
POLO PASSIVO IMPETRADO
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: SEAP- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
IMPETRADO : SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
INTERESSADO : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem : 09 Processo : 0015485-20.2016.8.14.0000: AÇÃO RESCISÓRIA

 
Relator(a) : Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO AUTORIDADE : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO AUTORIDADE

 
: MARIANO UBIRATAN BARRETO DE CARVALHO

 
ADVOGADO : DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7573/2023 - Segunda-feira, 10 de Abril de 2023
77



 

 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023 DA 2ª TURMA DE
DIREITO PRIVADO

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023, DE
FORMA HÍBRIDA, DA EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, A SER REALIZADA NO DIA 18 DE
ABRIL DE 2023, ÀS 09H30, CONFORME PORTARIA Nº 3229/2022-GP, DE 29 DE AGOSTO DO 2022,
FOI PAUTADO, PELO EXMO. SR. DES. RICARDO FERREIRA NUNES, PRESIDENTE DA TURMA, O
JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS ¿ PJE

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0814226-44.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MICHEL PEITER

 
ADVOGADO RAFAEL MELO DE SOUSA - (OAB PA22596-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ROBERTO CAVALCANTE MUNIZ

 
ADVOGADO LUIZ ADRIANO ARTIAGA DA ROSA - (OAB PA14227-S)

 
AGRAVADO LETICIA MACHADO RESENDE FERREIRA

 
ADVOGADO LUIZ ADRIANO ARTIAGA DA ROSA - (OAB PA14227-S)

 

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO- UPJ
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ORDEM 002

 
PROCESSO 0810476-34.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE FABRICA SANTA MARIA OLEOS E SABAO LTDA

 
ADVOGADO FERNANDO PEIXOTO FRAGOSO FERNANDES DE OLIVEIRA - (OAB PA21251-A)

 
ADVOGADO FRANCINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA - (OAB PA10758-A)

 
AGRAVANTE LUIZ OTAVIO REI MONTEIRO

 
ADVOGADO FERNANDO PEIXOTO FRAGOSO FERNANDES DE OLIVEIRA - (OAB PA21251-A)

 
ADVOGADO FRANCINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA - (OAB PA10758-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO VANDERSON NAHUM DA COSTA

 
ADVOGADO REINALDO MORAIS DA SILVA - (OAB PA31466-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
ORDEM 003

 
PROCESSO 0806322-70.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)
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ADVOGADO ISAAC COSTA LAZARO FILHO - (OAB CE18663-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO REBECA SUELLY PENA CARVALHO

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
ORDEM 004

 
PROCESSO 0810926-74.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL EXONERAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE HUGO DE OLIVEIRA CUTRIM CARVALHO

 
ADVOGADO VIVIANNE SARAIVA SANTOS - (OAB PA17440-A)

 
AGRAVANTE H. DE O.C. C.

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO CLAUDIO ROBERTO CUTRIM CARVALHO

 
ADVOGADO GUSTAVO AMARAL PINHEIRO DA SILVA - (OAB PA9742-A)

 
AGRAVADO C. R. C. C.

 
ORDEM 005

 
PROCESSO 0819704-33.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CAUSAS SUPERVENIENTES À SENTENÇA

 
RELATOR(A) JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO
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AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO LEONARDO MONTENEGRO COCENTINO - (OAB PE32786)

 
PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MANOEL VITORIO DE JESUS PINHEIRO

 
PROCURADOR ROBERTO JULIO ALMEIDA DO NASCIMENTO

 
PROCURADOR JOSE ARNALDO DE SOUSA GAMA

 
PROCURADOR ALBINO DE MELO MACHADO

 
ORDEM 006

 
PROCESSO 0808372-69.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL PENHORA / DEPÓSITO/ AVALIAÇÃO

 
RELATOR(A) JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO LEONARDO MONTENEGRO COCENTINO - (OAB PE32786)

 
PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MANOEL VITORIO DE JESUS PINHEIRO

 
ADVOGADO ALBINO DE MELO MACHADO - (OAB PA28004-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
ORDEM 007

 
PROCESSO 0005377-62.2017.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DE FATIMA SOARES DA SILVA

 
ADVOGADO CARLOS GIANINY BANDEIRA BARROS - (OAB MA13332-A)

 
ADVOGADO MARIO CESAR FONSECA DA CONCEICAO - (OAB PA12680-S)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO ITAU CONSIGNADO SA

 
ADVOGADO MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE

 
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA EM

 
PLENÁRIO VIRTUAL DA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023, DA
EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, A SER REALIZADA por meio da ferramenta plenário virtual,
sistema pje, com início às 14h Do dia 18 DE ABRIL de 2023 e término às 14h do dia 26 de ABRIL DE
2023, FOI PAUTADO, PELO EXMO. SR. DES. RICARDO FERREIRA NUNES, PRESIDENTE DA TURMA
, O JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS:

 
Ordem: 001

 
Processo: 0800750-02.2023.8.14.0000
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Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Práticas Abusivas

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: MARIA HEDWIRGEM DOS SANTOS PEREIRA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: BANCO DAYCOVAL S/A

 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - (OAB MS6835-A)

 
Ordem: 002

 
Processo: 0810803-76.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Fixação

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
REPRESENTANTE: G. G. P.

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: J. D. S. M.

 
ADVOGADO: JOSE FERNANDO PALHETA VIEGAS - (OAB PA33679)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 003

 
Processo: 0800704-13.2023.8.14.0000
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Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Liminar

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: HAPVIDA ASSISTENCIA MÉDICA LTDA

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: PEDRO RAFAEL BARBOSA GOMES (REPRESENTADO)

 
ADVOGADO: MAYARA DE OLIVEIRA LIMA - (OAB PA26443-A)

 
ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO: LUCIANO SILVA MONTEIRO - (OAB PA27467-A)

 
Ordem: 004

 
Processo: 0803535-34.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Alienação Fiduciária

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

 
ADVOGADO: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - (OAB SP107414-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: SUZIELE FERREIRA DA SILVA

 
Ordem: 005

 
Processo: 0815478-82.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Dissolução

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: A. U. D. S.

 
ADVOGADO: LARISSA NIKOLAY ALMEIDA DA COSTA - (OAB PA17690-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: R. S. D. S.

 
ADVOGADO: GRACILDA MARQUES SIQUEIRA - (OAB PA27405-A)

 
ADVOGADO: CARLOS VALERIO FARIAS GOMES - (OAB PA20032-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
INTERESSADO: MPPA

 
PROCURADOR: ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
Ordem: 006

 
Processo: 0803839-04.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Empréstimo consignado

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: ZACARIAS DE CASTRO SOARES FILHO

 
ADVOGADO: DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: BANCO PAN S.A.

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
Ordem: 007

 
Processo: 0811278-66.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Agêncie e Distribuição

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA
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POLO ATIVO

 
EMBARGADO/AGRAVANTE: COOPERATIVA HABITACIONAL DE BELEM

 
ADVOGADO: GLAUCIA MELO MOURA - (OAB PA31527-A)

 
ADVOGADO: NELSON FRANCISCO MARZULLO MAIA - (OAB PA7440-A)

 
ADVOGADO: LEONY RIBEIRO DA SILVA - (OAB PA20740-A)

 
ADVOGADO: IAN PIMENTEL GAMEIRO - (OAB PA19603-A)

 
ADVOGADO: PAULO SERGIO DE SOUZA BORGES FILHO - (OAB PA19691-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVADO: KATIA CILENE DA SILVA

 
EMBARGANTE/AGRAVADO: ARLENE COSTA DA CONCEICAO BARBOSA

 
EMBARGANTE/AGRAVADO: JOSE LEONIDAS SEGTOWICH ANDRADE

 
EMBARGANTE/AGRAVADO: ALCIDEA SUELY SALDANHA DE SOUZA

 
EMBARGANTE/AGRAVADO: EVALDO FERREIRA RODRIGUES

 
EMBARGANTE/AGRAVADO: TEREZINHA ALVES PACHECO

 
EMBARGANTE/AGRAVADO: GILBERTO MIRANDA DA SILVA

 
EMBARGANTE/AGRAVADO: EVALDO CELIO RABELO DA TRINDADE

 
ADVOGADO: LEONY RIBEIRO DA SILVA - (OAB PA20740-A)

 
ADVOGADO: IAN PIMENTEL GAMEIRO - (OAB PA19603-A)

 
ADVOGADO: PAULO SERGIO DE SOUZA BORGES FILHO - (OAB PA19691-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: ELIZABETH GOMES SOUZA

 
TERCEIRO INTERESSADO: KATIA DO SOCORRO DA CUNHA MOURAO DE ALMEIDA

 
ADVOGADO: ROBERTA KAROLINNY RODRIGUES ALVARES - (OAB PA26744-A)

 
ADVOGADO: DANIEL LIMA DE ARAUJO - (OAB PA32316-A)

 
ADVOGADO: ROBERTO DA SILVA ALVARES FILHO - (OAB PA32946)

 
Ordem: 008
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Processo: 0800714-33.2018.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Obrigações

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: ELIETE DOS SANTOS FREIRE RICCI

 
ADVOGADO: HERMENEGILDO ANTONIO CRISPINO - (OAB PA1643-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: MARIA JOSE RIBEIRO RODRIGUES

 
ADVOGADO: JOSE MAURICIO MENASSEH NAHON - (OAB PA4662-A)

 
Ordem: 009

 
Processo: 0808809-18.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Fato Superveniente ao Término do Prazo para Impugnação

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: ANA ROSA CAL FREIRE DE SOUZA

 
ADVOGADO: DANIELY MOREIRA PIMENTEL - (OAB PA18764-A)

 
ADVOGADO: CLAUDIO BRUNO CHAGAS DE ALMEIDA - (OAB PA23949-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: ANTOINETTE FRANCÊS BRITO

 
ADVOGADO: REYNALDO JORGE CALICE AUAD - (OAB PA12591-A)

 
ADVOGADO: PATRICIA ANUNCIACAO DAS CHAGAS - (OAB PA013785-A)

 
ADVOGADO: BRUNO ANUNCIACAO DAS CHAGAS - (OAB PA20100-A)

 
Ordem: 010

 
Processo: 0803611-92.2022.8.14.0000
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Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Guarda

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: L. C. D. M. C.

 
ADVOGADO: LUCIANA HISTERLINOI MARTINS DIAS - (OAB PA22835-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: L. D. D.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 011

 
Processo: 0806323-60.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Efeitos

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: ROBERTO TULIO PINTO DE MACEDO

 
AGRAVANTE: ROSEANE XERFAN CORDEIRO DE MACEDO

 
ADVOGADO: WANESSA OLIVEIRA SILVA - (OAB PA23411-A)

 
ADVOGADO: ANDRE BECKMANN DE CASTRO MENEZES - (OAB PA10367-A)

 
ADVOGADO: ROMULO RAPOSO SILVA - (OAB PA14423-A)

 
ADVOGADO: DIEGO MAUES DA COSTA DO VALE - (OAB PA23344-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: ROSEMARY XERFAN CORDEIRO
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ADVOGADO: MICHEL FERRO E SILVA - (OAB PA7961-A)

 
ADVOGADO: BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
Ordem: 012

 
Processo: 0812773-82.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Guarda

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: ISIS DA MOTA PAIVA GOMES

 
ADVOGADO: LEONARDO CARVALHO E MOTA - (OAB PA13157-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: JADER GOMES WANDERLEY NETTO

 
ADVOGADO: CAIO DA COSTA MONTEIRO - (OAB PA18744-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 013

 
Processo: 0812469-15.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Tarifas

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE: LOURISVALDO GONCALVES DOS SANTOS

 
ADVOGADO: WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
POLO PASSIVO
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EMBARGADO/AGRAVADO: BANCO BRADESCO SA

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem: 014

 
Processo: 0800967-45.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Fornecimento de Energia Elétrica

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: DANIELANI SILVA DE ARAUJO

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: YASMIN OLIVEIRA GONZE DUTRA - (OAB PA32730-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
Ordem: 015

 
Processo: 0803775-23.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Dissolução

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: RIO ISAR EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA

 
ADVOGADO: THEO SALES REDIG - (OAB PA14810-A)

 
AGRAVANTE: MARKO ENGENHARIA E COMERCIO IMOBILIARIO LTDA

 
ADVOGADO: THEO SALES REDIG - (OAB PA14810-A)

 
AGRAVANTE: HEXA SERVICOS DE INCORPORACAO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA

 
ADVOGADO: THEO SALES REDIG - (OAB PA14810-A)
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POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: SBC SISTEMA BRASILEIRO DE CONSTRUCAO LTDA

 
ADVOGADO: MARCEL NOGUEIRA MANTILHA - (OAB SP224973-A)

 
Ordem: 016

 
Processo: 0804363-06.2018.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução

 
Relator(a): Juiz Convocado JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: OSMARINO JOSE DE MELO - (OAB TO779-S)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: AURENI GOMES FERREIRA

 
AGRAVADO: ANTONIO DOMINGUES FERREIRA

 
AGRAVADO: ROMMEI PEGORETT

 
Ordem: 017

 
Processo: 0802383-48.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Liminar

 
Relator(a): Juiz Convocado JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: TEMPO INCORPORADORA LTDA

 
AGRAVANTE: CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA

 
ADVOGADO: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO: SUELY SILVA DOS REIS

 
ADVOGADO: VICTOR HUGO OLIVEIRA DA SILVA - (OAB PA26599-A)

 
Ordem: 018

 
Processo: 0800702-82.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Depósito

 
Relator(a): Juiz Convocado JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO NORDESTE
DO PARA - SICREDI NORDESTE PA

 
ADVOGADO: ANDRE DE ASSIS ROSA - (OAB MS12809)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: EPAMINONDAS MARCELINO COSTA

 
ADVOGADO: MAXIELY SCARAMUSSA BERGAMIN - (OAB PA12399-A)

 
Ordem: 019

 
Processo: 0037573-68.2015.8.14.0006

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Cédula de Crédito Bancário

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: BANCO ITAUCARD S.A.

 
ADVOGADO: ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA GOMES - (OAB PA12306-A)

 
ADVOGADO: JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR - (OAB PR45445-A)

 
ADVOGADO: ANTONIO BRAZ DA SILVA - (OAB PE12450-A)

 
PROCURADORIA: BANCO ITAUCARD S/A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: CLEITON DO NASCIMENTO MONTEIRO
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ADVOGADO: HAROLDO SOARES DA COSTA - (OAB PA18004-A)

 
ADVOGADO: KENIA SOARES DA COSTA - (OAB PA15650-A)

 
Ordem: 020

 
Processo: 0805900-77.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão / Resolução

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: OSAELDI HONORATO DE JESUS

 
APELANTE: FABIANE ALVES DA LUZ RAMOS

 
ADVOGADO: FRANCYELLE PIETRO PESSOA - (OAB PA26074-A)

 
ADVOGADO: HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
Ordem: 021

 
Processo: 0812449-40.2021.8.14.0006

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Alienação Fiduciária

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
ADVOGADO: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA - (OAB PA115665-A)

 
PROCURADORIA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: W. I.
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Ordem: 022

 
Processo: 0801600-43.2020.8.14.0006

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Alienação Fiduciária

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: BV FINANCEIRA SA CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 
ADVOGADO: MOISES BATISTA DE SOUZA - (OAB SP149225-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: RAIMUNDO GARCIA BARBOSA DO NASCIMENTO

 
Ordem: 023

 
Processo: 0810898-93.2019.8.14.0006

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Alienação Fiduciária

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: EDSON ROSAS JUNIOR - (OAB AM1910-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: PAULO JOSE DE OLIVEIRA REI

 
Ordem: 024

 
Processo: 0800075-58.2021.8.14.0081

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Desconto em folha de pagamento

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: JAMAINA FARIAS MACIEL

 
ADVOGADO: ADMIR SOARES DA SILVA - (OAB PA10276-A)

 
ADVOGADO: ALEXANDRE MESQUITA DE MEDEIROS BRANCO - (OAB PA5944-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: BANRISUL

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: BANCO DO BRASIL SA

 
Ordem: 025

 
Processo: 0800873-35.2019.8.14.0066

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Cédula de Crédito Bancário

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI - (OAB MT3056-S)

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: J. C. P. C.

 
Ordem: 026

 
Processo: 0805737-56.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Defeito, nulidade ou anulação

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: MAURO SERGIO MOREIRA BASTOS

 
ADVOGADO: CARLOS MAIA DE MELLO PORTO - (OAB PA8910-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO: EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR - (OAB DF29190-A)

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA: BANCO DO BRASIL S/A

 
Ordem: 027

 
Processo: 0826795-81.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Locação de Móvel

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: S M B R HOTELARIA E TREINAMENTO LTDA - ME

 
ADVOGADO: MYRTHES UCHOA DA ROCHA VIANNA - (OAB AP3065)

 
ADVOGADO: NEIZA CABRAL DE MORAES SANTOS - (OAB AP5032)

 
ADVOGADO: LIDIANE DIAS DA CUNHA - (OAB PA14494-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: BORARI TURISMO EIRELI - ME

 
ADVOGADO: ANTONIO CANDIDO BARRA MONTEIRO DE BRITTO - (OAB PA3961-A)

 
Ordem: 028

 
Processo: 0027094-48.2008.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Pagamento

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES
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POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE: MARIA GINETTE SATO

 
ADVOGADO: JAMIL GAMA SOUZA - (OAB PA7875-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO: WESLEY LUIZ LOPES DA SILVA

 
ADVOGADO: FRANCIMEIRE SALVIANO CAMPOS - (OAB 9394-A)

 
Ordem: 029

 
Processo: 0800745-18.2021.8.14.0107

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Empréstimo consignado

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MARIA DAS DORES CAMPOS

 
ADVOGADO: WERCELLI MARIA ANDRADE DOS SANTOS - (OAB MA10965-A)

 
ADVOGADO: NILSON NORMADES STRENZKE FILHO - (OAB MA17193-S)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO - (OAB MG96864-A)

 
ADVOGADO: GIOVANNA MORILLO VIGIL DIAS COSTA - (OAB MG91567-A)

 
PROCURADORIA: BANCO OLE CONSIGNADO S.A.

 
Ordem: 030

 
Processo: 0800076-82.2022.8.14.0089

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Alimentos

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO
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APELANTE: S. D. S. D. S.

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: E. M. D. S.

 
Ordem: 031

 
Processo: 0000724-29.2019.8.14.0048

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Liminar

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ONEIDE SOUZA DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO: DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S A

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
Ordem: 032

 
Processo: 0012727-67.2018.8.14.0107

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA LIMA

 
ADVOGADO: THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)
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PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem: 033

 
Processo: 0800607-47.2018.8.14.0013

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Pagamento

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO: MARIA ELISA PERRONE DOS REIS TOLER - (OAB SP178060-A)

 
ADVOGADO: MARCO ANDRE HONDA FLORES - (OAB MS6171-A)

 
ADVOGADO: PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS - (OAB SP23134-A)

 
PROCURADORIA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
APELANTE: PAGSEGURO INTERNET S.A.

 
ADVOGADO: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM - (OAB RJ62192-A)

 
ADVOGADO: FERNANDA MATHIAS SAMPAIO FERNANDES NEGREIROS - (OAB RJ107414-A)

 
PROCURADORIA: PAGSEGURO INTERNET S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ELIZANGELA ALVES BATISTA LUNA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 034

 
Processo: 0015172-43.2014.8.14.0028

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Regime de Bens Entre os Cônjuges

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MARIA ANTONIA PEREIRA DA CRUZ
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DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ERINALDO SABINO RAMOS

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 035

 
Processo: 0800396-69.2022.8.14.0013

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: CLUB MAIS ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA.

 
ADVOGADO: VALERIA CRISTINA BAGGIO DE CARVALHO RICHTER - (OAB MT4676-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: NATHALIA LUCIA MENDES AZEVEDO

 
ADVOGADO: WILLIANA MAYARA DA SILVA NASCIMENTO - (OAB PA21362-A)

 
Ordem: 036

 
Processo: 0859251-50.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Busca e Apreensão de Menores

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: L. C. T. E S.

 
ADVOGADO: KHAREN KAROLLINNY SOZINHO DA COSTA - (OAB PA19588-A)

 
ADVOGADO: WELLINGTON FARIAS MACHADO - (OAB PA6945-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: A. L. V. J.
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ADVOGADO: MAURICIO MIRANDA FERREIRA - (OAB PA12212-A)

 
ADVOGADO: PATRICK DE AZEVEDO FERREIRA - (OAB PA31932-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 037

 
Processo: 0802792-76.2018.8.14.0201

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: DORINEIDE CONCEICAO DO LAGO BARROS

 
ADVOGADO: LUCIDY MONTEIRO - (OAB PA20648-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MARIA FABIANA BATISTA

 
ADVOGADO: MICHELLY CRISTINA SARDO NASCIMENTO - (OAB PA20085-A)

 
ADVOGADO: MARCOS HENRIQUE SARDO NASCIMENTO - (OAB PA33904-A)

 
Ordem: 038

 
Processo: 0830602-46.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: DENIS DE SOUZA MAGAS

 
ADVOGADO: RUBEM DE SOUZA MEIRELES NETO - (OAB PA22252-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO: LARISSA FERREIRA DOS SANTOS

 
APELADO: DUCIVAL NASCIMENTO DA LUZ

 
APELADO: JOSE RIBAMAR REIS JUNIOR

 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS BORGES - (OAB PA9255-A)

 
Ordem: 039

 
Processo: 0001363-56.2017.8.14.0003

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Imissão na Posse

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: EVALDO SABURO TAKETOMI QUEIROZ

 
ADVOGADO: JOSE CAPUAL ALVES JUNIOR - (OAB PA15438-A)

 
ADVOGADO: RONALDO CRISTIANO CARVALHO LIMA JUNIOR - (OAB PA21726-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: SABURO TAKETOMI

 
ADVOGADO: MARIA DO PERPETUO SOCORRO PARENTE DE MACEDO - (OAB PA19812-A)

 
ADVOGADO: LUIZ ANIBAL DE SIQUEIRA ARRAIS - (OAB PA19978-A)

 
ADVOGADO: LICIANE BENITAH KZAN - (OAB PA25169-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: PAULO CESAR LEITAO MENESES

 
TERCEIRO INTERESSADO: DANIEL CAMARGO CORDEIRO

 
TERCEIRO INTERESSADO: ALMIR YAMANE TAKETOMI

 
TERCEIRO INTERESSADO: PAULO FELIX SERRAO TAKETOMI

 
Ordem: 040

 
Processo: 0858675-28.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL
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ssunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO: DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: JOSE ANTONIO DE ALMEIDA JUNIOR

 
ADVOGADO: LIA D ALMEIDA GEMAQUE - (OAB PA12303-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 041

 
Processo: 0002116-88.2016.8.14.0054

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A.

 
ADVOGADO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
ADVOGADO: MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA - (OAB MG63440-S)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: FRANCISCO NOBREGA DE LUCENA

 
ADVOGADO: ANTONIO QUIRINO NETO - (OAB PA412-A)

 
Ordem: 042
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Processo: 0002372-88.2010.8.14.0006

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: JOSE MOTA FEITOSA

 
ADVOGADO: ALINE TAKASHIMA - (OAB SP218389-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
Ordem: 043

 
Processo: 0001613-67.2016.8.14.0054

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Compra e Venda

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ELSON ALVES LACERDA

 
ADVOGADO: KATLEN SABRINA SILVA BRITO - (OAB PA24184-A)

 
ADVOGADO: MARINALDO DOS SANTOS - (OAB PA24151-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: RICARDO ASSIS LARA

 
ADVOGADO: KAIO PINHEIRO BOTELHO COSTA - (OAB PA14197-A)

 
ADVOGADO: RIALINO ALVES DA SILVA - (OAB GO16985-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES
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PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 044

 
Processo: 0027187-06.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Seguro

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MARIA DE LOURDES PIMENTA CUNHA

 
ADVOGADO: MARIA DE NAZARE RAMOS NUNES DOS SANTOS - (OAB PA10383-A)

 
APELANTE: OSVALDO CHAVES TAVARES

 
ADVOGADO: MARIO MARCONDES NASCIMENTO - (OAB PA7701-A)

 
ADVOGADO: MARIA DE NAZARE RAMOS NUNES DOS SANTOS - (OAB PA10383-A)

 
APELANTE: EDNA SILVA OLIVEIRA LIMA

 
ADVOGADO: MARIA DE NAZARE RAMOS NUNES DOS SANTOS - (OAB PA10383-A)

 
ADVOGADO: HELAINE NAZARE DA CRUZ SANTOS MARTINS - (OAB PA10081-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

 
ADVOGADO: EDGAR JARDIM DA CONCEICAO - (OAB PA19339-A)

 
ADVOGADO: JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
ADVOGADO: ILZA REGINA DEFILIPPI - (OAB SP27215-A)

 
ADVOGADO: EDUARDO JOSE DE SOUZA LIMA FORNELLOS - (OAB PE28240-A)

 
ADVOGADO: FRANCISCA LEONEIDE LIMA SOUZA - (OAB PA23875-A)

 
ADVOGADO: DEBORA OLIVEIRA BARCELLOS - (OAB RS43524-A)

 
ADVOGADO: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO - (OAB SP713-A)

 
Ordem: 045

 
Processo: 0014110-23.2017.8.14.0008
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Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: LUXOR TIMBER COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

 
ADVOGADO: MAURICIO ALBUQUERQUE COELHO - (OAB PA15326-A)

 
ADVOGADO: ADRIANA AFONSO NOBRE - (OAB PA11962-A)

 
ADVOGADO: ARIANI DE NAZARE AFONSO NOBRE BARROS - (OAB PA11889-A)

 
ADVOGADO: ELTON CABRAL BRANCHES SOARES - (OAB PA26592-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: KUEHNE NAGEL SERVICOS LOGISTICOS LTDA

 
ADVOGADO: JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN - (OAB SP184716-A)

 
ADVOGADO: BAUDILIO GONZALEZ REGUEIRA - (OAB SP139684-A)

 
ADVOGADO: ANDRE DE ALMEIDA LOPES COSTA - (OAB SP307056-A)

 
ADVOGADO: KENIA CRISTINA COELHO RIBEIRO - (OAB PA16880-A)

 
ADVOGADO: ELAINE FIGUEIRO DA SILVA - (OAB SP301602-A)

 
ADVOGADO: LAIS PUTINI DE CARVALHO - (OAB SP333061-A)

 
Ordem: 046

 
Processo: 0801173-89.2020.8.14.0024

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Acidente de Trânsito

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: SALUMAO NUNES GOMES

 
ADVOGADO: CLEUDE FERREIRA PAXIUBA - (OAB PA11625-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO: COMANDO DIESEL TRANSPORTE E LOGISTICA - EIRELI

 
ADVOGADO: JOSE EDUARDO BENES INACO - (OAB MT14460-A)

 
ADVOGADO: LETICIA ALINE BELLORIO - (OAB MT28859/O-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 047

 
Processo: 0800485-16.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Esbulho / Turbação / Ameaça

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: CELIO PEREIRA DA CONCEICAO

 
APELADO: DALILA FERNANDES DE JESUS FREITAS PEREIRA

 
ADVOGADO: RAFAEL DIAS ABDALLA - (OAB RO11167-A)

 
Ordem: 048

 
Processo: 0808071-46.2018.8.14.0006

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Esbulho / Turbação / Ameaça

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL CASTANHEIRA
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ADVOGADO: IVAN MORAES FURTADO JUNIOR - (OAB PA13953-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: LUIZ ANTONIO DA SILVA

 
ADVOGADO: NILTES NEVES RIBEIRO - (OAB PA6198-A)

 
Ordem: 049

 
Processo: 0818513-59.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Alienação Fiduciária

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ANA PAULA PINTO DE SOUSA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO: ANTONIO BRAZ DA SILVA - (OAB PE12450-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem: 050

 
Processo: 0006279-66.2013.8.14.0006

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: DANNIELE MAYRA FERREIRA SILVA

 
APELANTE: JADERSON SOUZA SILVA

 
ADVOGADO: JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: PROJETO IMOBILIARIO VIVER ANANINDEUA SPE 40 LTDA.
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APELADO: VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S.A.

 
ADVOGADO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
APELADO: CHAO E TETO CONSULTORIA IMOBILIARIA SA BRASIL BROKERS

 
ADVOGADO: THIAGO AUGUSTO OLIVEIRA DE MESQUITA - (OAB PA14106-A)

 
Ordem: 051

 
Processo: 0038021-58.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Alienação Fiduciária

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: BANCO ITAUCARD SA

 
ADVOGADO: JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS - (OAB SP156187-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ANTONIO CARLOS MARTINS SANTOS

 
Ordem: 052

 
Processo: 0003537-22.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: BANCO DO ESTADO DO PARA S A

 
ADVOGADO: ERON CAMPOS SILVA - (OAB PA11362-A)

 
PROCURADORIA: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: SANDRO BRUGGER NOVAES

 
Ordem: 053
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Processo: 0689682-61.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: JUREMA LUCIA BORGES PORTO

 
ADVOGADO: DENNIS VERBICARO SOARES - (OAB PA9685-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO DA AMAZAONIA SA

 
ADVOGADO: FERNANDO AUGUSTO SENA RODRIGUES - (OAB GO21157-A)

 
ADVOGADO: EDUARDO AUGUSTO DE SENA RODRIGUES - (OAB GO24238-A)

 
APELADO: CAIXA DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR DO BANCO DA AMAZONIA SA CAPAF

 
ADVOGADO: RODOLFO MEIRA ROESSING - (OAB PA12719-A)

 
Ordem: 054

 
Processo: 0800807-95.2020.8.14.0009

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Empréstimo consignado

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MARTINHO RIBEIRO DA ROSA

 
ADVOGADO: HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA - (OAB PA29640-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - (OAB BA29442-A)

 
ADVOGADO: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.
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Ordem: 055

 
Processo: 0801322-33.2020.8.14.0009

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Empréstimo consignado

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA MESQUITA

 
ADVOGADO: HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA - (OAB PA29640-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
Ordem: 056

 
Processo: 0081719-85.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Interpretação / Revisão de Contrato

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ESPERANCA INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO: PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRA - (OAB PA5586-A)

 
APELANTE: CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA

 
ADVOGADO: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ANA MARIA BARROS DE OLIVEIRA

 
APELADO: EDDY ANTONIO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: DANIEL PANTOJA RAMALHO - (OAB PA13730-A)

 
ADVOGADO: FELIPE RADAMES SOUSA DA COSTA - (OAB PA17305-A)
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Ordem: 057

 
Processo: 0004929-49.2019.8.14.0130

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: ANTONIO GREGORIO DA SILVA

 
ADVOGADO: WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
Ordem: 058

 
Processo: 0801894-63.2019.8.14.0028

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Cartão de Crédito

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: LIZETE ALVES DA SILVA

 
ADVOGADO: FABIO CARVALHO SILVA - (OAB PA22135-A)

 
Ordem: 059

 
Processo: 0800745-64.2021.8.14.0124

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal: Dever de Informação

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MARIA DO SOCORRO LIMA SILVA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
ADVOGADO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
APELADO: MARIA DO SOCORRO LIMA SILVA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 060

 
Processo: 0800127-76.2020.8.14.0085

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
POLO PASSIVO
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APELADO: CAMILO COUTINHO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR - (OAB PA11112-A)

 
Ordem: 061

 
Processo: 0011115-60.2019.8.14.0107

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MARIA CELESTE DA SILVA

 
ADVOGADO: WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES - (OAB MG76696-A)

 
Ordem: 062

 
Processo: 0002958-38.2002.8.14.0061

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Extinção do Processo Sem Resolução de Mérito

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: INSTITUTO DE MEDICINA INTERNA E MATERNO INFANTIL S/C LTDA - EPP

 
ADVOGADO: IVANA MARIA FONTELES CRUZ - (OAB PA4898-A)

 
ADVOGADO: PAULO SERGIO FONTELES CRUZ - (OAB PA9587-A)

 
ADVOGADO: ELIZABETH MENDES BIAGIONI DE MENEZES - (OAB PA9543-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO DAYCOVAL S/A

 
ADVOGADO: SANDRA KHAFIF DAYAN - (OAB SP46000A)
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ADVOGADO: RAFAEL DE SOUZA LACERDA - (OAB SP300694-A)

 
APELADO: CREMER S.A.

 
ADVOGADO: ADELCIO SALVALAGIO - (OAB SC9585)

 
Ordem: 063

 
Processo: 0801584-23.2020.8.14.0028

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Práticas Abusivas

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
ADVOGADO: MATHEUS ELUAN CUNHA DE MELO - (OAB PA27290-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: JUSSARA ALMEIDA DE LIMA

 
ADVOGADO: ANA MAILA VICENTE DE SOUZA SILVA - (OAB PA25476-A)

 
Ordem: 064

 
Processo: 0001101-77.2015.8.14.0003

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Interpretação / Revisão de Contrato

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: CELPA REDE CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA

 
ADVOGADO: ADRIA ALBUQUERQUE OLIVEIRA - (OAB PA24419-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: JOVANIA FILGUEIRAS ARRAIS
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ADVOGADO: LUIZ ANIBAL DE SIQUEIRA ARRAIS - (OAB PA19978-A)

 
Ordem: 065

 
Processo: 0000437-06.2005.8.14.0065

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Acidente de Trânsito

 
Relator(a): Juiz Convocado JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: GRANERO TRANSPORTES LTDA

 
ADVOGADO: CAMILLA BARBOSA FIGUEIREDO - (OAB PA18902-A)

 
ADVOGADO: MARCELO ARAUJO SANTOS - (OAB PA8553-A)

 
ADVOGADO: ALEXANDRA PINA - (OAB SP284382)

 
APELANTE: TRANSLIVI TRANSPORTADORA LTDA

 
ADVOGADO: LUIS GONZAGA ANDRADE CAVALCANTE - (OAB PA11122-A)

 
ADVOGADO: MARCOS LUIZ ALVES DE MELO - (OAB PA8965-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: FRANCISCO EVARISTO DA SILVA

 
APELADO: DINAIR CARLOS DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: MARIANA MILZA PEREIRA PASSOS - (OAB PA19990-A)

 
ADVOGADO: CRISTIANE CADE COELHO SOARES - (OAB PA10780-A)

 
APELADO: GRANERO TRANSPORTES LTDA

 
ADVOGADO: ALEXANDRA PINA - (OAB SP284382)

 
APELADO: TRANSLIVI TRANSPORTADORA LTDA

 
ADVOGADO: MARCOS LUIZ ALVES DE MELO - (OAB PA8965-A)

 
ADVOGADO: LUIS GONZAGA ANDRADE CAVALCANTE - (OAB PA11122-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 066

 
Processo: 0800476-56.2021.8.14.0049

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Empréstimo consignado

 
Relator(a): Juiz Convocado JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: JOSE WALTER GOMES DA SILVA

 
ADVOGADO: DANIELY CRISTINA FERREIRA LACERDA - (OAB PA28491-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO: EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR - (OAB DF29190-A)

 
ADVOGADO: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - (OAB PA11471-A)

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA: BANCO DO BRASIL S/A

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
9ª SESSÃO ORDINÁRIA EM PLENÁRIO VIRTUAL, DO ANO DE 2023, DA EGRÉGIA 1ª TURMA DE
DIREITO PÚBLICO, REALIZADA POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL, COM INÍCIO ÀS
14H00 DO DIA 27 DE MARÇO DE 2023 E TÉRMINO ÀS 14H00 DO DIA 03 DE ABRIL DE 2023, SOB A
PRESIDÊNCIA DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA
CUNHA.
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PRESENTES À SESSÃO: DESEMBARGADORES CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA, EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA E
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
PROCURADOR (A) DE JUSTIÇA: RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS - PJE

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0802871-71.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVANTE EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/AGRAVADO ALVARO CORDEIRO SOARES

 
ADVOGADO FLAVIA FREIRE CASTRO - (OAB PA22800-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA.

 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0809016-12.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ANULAÇÃO E CORREÇÃO DE PROVAS / QUESTÕES
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RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/AGRAVADO LEANDRO DA CONCEICAO BENICIO

 
ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS COELHO DE CARVALHO JUNIOR - (OAB PE36873)

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 003

 
PROCESSO 0813543-07.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AGRAVADO/AGRAVADO JOÃO MIGUEL DE SOUZA COIMBRA

 
AGRAVADO/AGRAVADO THALYA COSTA DE SOUZA COIMBRA

 
AGRAVADO/AGRAVADO MUNICIPIO DE ALTAMIRA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 004

 
PROCESSO 0813421-91.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL AMBIENTAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVANTE MINERACAO RIO DO NORTE SA

 
ADVOGADO MARIA CLARA RODRIGUES ALVES GOMES - (OAB SP260338)

 
ADVOGADO LUCAS TAMER MILARE - (OAB SP229980)

 
ADVOGADO EDIS MILARE - (OAB SP129895)

 
ADVOGADO THIAGO SALES PEREIRA - (OAB SP282430)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA.

 
ORDEM 005

 
PROCESSO 0810006-03.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACIDENTE DE TRÂNSITO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
ADVOGADO DANIEL COUTINHO DA SILVEIRA - (OAB PA11595-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/AGRAVADO MARCELO FURMA GURJAO ROCHA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 006

 
PROCESSO 0810392-67.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL GARANTIAS CONSTITUCIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/AGRAVADO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO TOCANTINS

 
ADVOGADO ERIKA AUZIER DA SILVA - (OAB PA22036-A)

 
PROCURADOR VICENTE DANIEL CAVALCANTE VASCONCELOS

 
ADVOGADO VICENTE DANIEL CAVALCANTE VASCONCELOS - (OAB PA25457-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 007

 
PROCESSO 0812418-04.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL MULTA COMINATÓRIA / ASTREINTES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVANTE/AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 008

 
PROCESSO 0806817-51.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN
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POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE SILVIO LOPES LUZ

 
ADVOGADO WALDEMIR CARVALHO DOS REIS - (OAB PA16147-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/AGRAVADO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: EMBARGOS REJEITADOS

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 009

 
PROCESSO 0806866-63.2019.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL MEIO AMBIENTE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE BANDEIRANTE QUIMICA LIMITADA

 
ADVOGADO MATEUS DA COSTA MARQUES - (OAB SP373989)

 
ADVOGADO ALEXANDRE OUTEDA JORGE - (OAB SP176530)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 010

 
PROCESSO 0001300-11.2015.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE TIM CELULAR S.A.

 
ADVOGADO GABRIELA ALMEIDA PINHEIRO - (OAB SP444922)

 
ADVOGADO CRISTIANO CARLOS KOZAN - (OAB SP183335)

 
ADVOGADO RENATA REZETTI AMBROSIO - (OAB SP296923)

 
ADVOGADO FELIPE LAVAREDA PINTO MARQUES - (OAB PA14061-A)

 
PROCURADORIA TIM S.A

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 011

 
PROCESSO 0806443-06.2019.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACUMULAÇÃO DE CARGOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MARCELINA DE MOURA BARBOSA

 
ADVOGADO MARIO RASSI CONCEICAO AMORAS - (OAB PA6602-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA S/A

 
ADVOGADO DARCIO JOSE DA MOTA - (OAB SP67669-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE ROCHA MARTINS - (OAB PA12079-A)

 
ADVOGADO DENIS MACHADO MELO - (OAB PA10307-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 012

 
PROCESSO 0800107-20.2018.8.14.0000
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CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL PENHORA / DEPÓSITO/ AVALIAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE CAMETA

 
ADVOGADO SAMIA HAMOY GUERREIRO - (OAB PA20176-A)

 
PROCURADOR MAYARA FIGUEIREDO DOS PASSOS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA MUNICIPAL DE CAMETÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 013

 
PROCESSO 0808118-04.2019.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL AGÊNCIE E DISTRIBUIÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

 
ADVOGADO MAURICIO MARTINS COELHO - (OAB SP228146-A)

 
ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO FOJO - (OAB SP155577)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE MILTON BATISTA DE SENA FILHO

 
ADVOGADO NATASCHA RAMOS RODRIGUES DAMASCENO - (OAB PA15045-A)
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ADVOGADO CLAUBER HUDSON CARDOSO DUARTE - (OAB PA23621-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 014

 
PROCESSO 0004508-64.2017.8.14.0054

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO JOAO DO ARAGUAIA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

 
RECORRIDO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO LAYAN THOMAS RODRIGUES CARVALHO

 
VOTO: JULGO PROCEDENTE

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA
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ORDEM 015

 
PROCESSO 0003735-91.2018.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE 6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE SANTARÉM

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO TERRA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

 
ADVOGADO ANA NILCE SOUSA NASCIMENTO - (OAB PA10514-A)

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE SANTAREM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA.

 
ORDEM 016

 
PROCESSO 0800399-38.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL MEDIDAS DE PROTEÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/JUIZO RECORRENTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/RECORRIDO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL
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OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO S. E. D. S. D. S.

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 017

 
PROCESSO 0800733-52.2021.8.14.0091

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CLASSIFICAÇÃO E/OU PRETERIÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE VARA UNICA COMARCA DE SALVATERRA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/RECORRIDO MUNICIPIO DE SALVATERRA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DE SALVATERRA

 
AGRAVANTE/RECORRIDO CHARLES ASSUNCAO FERREIRA

 
ADVOGADO BEATRIZ MOTA BERTOCCHI - (OAB PA25318-A)

 
ADVOGADO CHRISTIANE FABRICIA CARDOSO MOREIRA - (OAB PA10048-A)

 
AGRAVANTE/RECORRIDO DARLAN CABRAL BARBOSA

 
ADVOGADO BEATRIZ MOTA BERTOCCHI - (OAB PA25318-A)

 
ADVOGADO CHRISTIANE FABRICIA CARDOSO MOREIRA - (OAB PA10048-A)

 
AGRAVANTE/RECORRIDO HAILSON LOPES DA CONCEICAO

 
ADVOGADO BEATRIZ MOTA BERTOCCHI - (OAB PA25318-A)
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ADVOGADO CHRISTIANE FABRICIA CARDOSO MOREIRA - (OAB PA10048-A)

 
AGRAVANTE/RECORRIDO RICARDO MIRANDA VITAL

 
ADVOGADO BEATRIZ MOTA BERTOCCHI - (OAB PA25318-A)

 
ADVOGADO CHRISTIANE FABRICIA CARDOSO MOREIRA - (OAB PA10048-A)

 
AGRAVANTE/RECORRIDO ROMARIO DA SILVA E SILVA

 
ADVOGADO BEATRIZ MOTA BERTOCCHI - (OAB PA25318-A)

 
ADVOGADO CHRISTIANE FABRICIA CARDOSO MOREIRA - (OAB PA10048-A)

 
AGRAVANTE/RECORRIDO VALCIR SOUSA NOVAIS

 
ADVOGADO BEATRIZ MOTA BERTOCCHI - (OAB PA25318-A)

 
ADVOGADO CHRISTIANE FABRICIA CARDOSO MOREIRA - (OAB PA10048-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 018

 
PROCESSO 0804132-31.2018.8.14.0015

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL ADMISSÃO / PERMANÊNCIA / DESPEDIDA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE CASTANHAL

 
ADVOGADO MARCELO PEREIRA DA SILVA - (OAB PA9739-A)

 
ADVOGADO ALYNE AZEVEDO MARCHIORI - (OAB PA21478-A)
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PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FABRICIO DA CONCEICAO ALMEIDA

 
ADVOGADO WILLIAME COSTA MAGALHAES - (OAB PA2995-A)

 
ADVOGADO GABRIELA CAROLINA SANTOS CARBALLO - (OAB PA920-A)

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 019

 
PROCESSO 0840687-57.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL PISO SALARIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LEIDIANE PEREIRA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO PAULO HONORIO BARRETO ALBUQUERQUE PINTO - (OAB PA21548-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA
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ORDEM 020

 
PROCESSO 0000131-97.2015.8.14.0061

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO ATRASADO / CORREÇÃO MONETÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HERBERT TADEU MIRANDA BARROSO

 
ADVOGADO SILVIA ELOISA BECHARA SODRE - (OAB PA5787-A)

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 021

 
PROCESSO 0800427-94.2019.8.14.0013

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUÍZO SENTENCIANTE MUNICIPIO DE CAPANEMA

 
ADVOGADO CAIO RODRIGO TEIXEIRA DOS SANTOS - (OAB PA21957-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ALCIONI JOSE DE BARROS SILVA

 
ADVOGADO ANDREIA DE FATIMA MAGNO DE MORAES - (OAB PA7909-A)

 
VOTO: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO
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TURMA JULGADORA:

 
DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 022

 
PROCESSO 0811401-41.2021.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE NATALIA FERNANDES RODRIGUES

 
ADVOGADO NICOLAU MURAD PRADO - (OAB PA14774-A)

 
ADVOGADO TATHIANA ASSUNCAO PRADO - (OAB PA14531-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 023

 
PROCESSO 0003675-82.2014.8.14.0076

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABUSO DE PODER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE MUNICIPIO DE ACARA

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)
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ADVOGADO CINTHYA GRASIELLE SOUTO DA ROCHA - (OAB PA9882-A)

 
ADVOGADO ABRAO JORGE DAMOUS FILHO - (OAB PA12921-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ACARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO ANTONIA DE OLIVEIRA SHINOHARA

 
ADVOGADO RAFAEL PAIVA GADELHA - (OAB PA15320-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 024

 
PROCESSO 0504642-06.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL MEDIDAS DE PROTEÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE D. D. S. A. B.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVADO/APELANTE E. Y. A. B.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL
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OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 025

 
PROCESSO 0006944-36.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL DESCONTOS INDEVIDOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE ODETE DIAS DA COSTA FARIAS

 
ADVOGADO CAROLLINE DA SILVA MARTINS - (OAB PA20305-A)

 
ADVOGADO HERON MARTINS SILVA MAUES - (OAB PA22349-A)

 
ADVOGADO OSWALDO POJUCAN TAVARES JUNIOR - (OAB PA1392-A)

 
AGRAVADO/APELANTE EFIGENIA DA SILVA COSTA

 
ADVOGADO CAROLLINE DA SILVA MARTINS - (OAB PA20305-A)

 
ADVOGADO HERON MARTINS SILVA MAUES - (OAB PA22349-A)

 
ADVOGADO OSWALDO POJUCAN TAVARES JUNIOR - (OAB PA1392-A)

 
APELANTE 1ª VARA DE FAZENDA DA CAPITAL

 
AGRAVANTE/APELANTE INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
AGRAVADO/APELADO ODETE DIAS DA COSTA FARIAS

 
ADVOGADO HERON MARTINS SILVA MAUES - (OAB PA22349-A)

 
AGRAVADO/APELADO EFIGENIA DA SILVA COSTA

 
ADVOGADO HERON MARTINS SILVA MAUES - (OAB PA22349-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 026

 
PROCESSO 0003344-30.2017.8.14.0130

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL PERDAS E DANOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE MUNICIPIO DE ULIANOPOLIS

 
ADVOGADO GIULIA DE SOUZA OLIVEIRA - (OAB PA24696-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ULIANÓPOLIS

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO HUMBERTO DE SOUSA SANTOS

 
ADVOGADO WALTER DE ALMEIDA ARAUJO - (OAB PA13905-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7573/2023 - Segunda-feira, 10 de Abril de 2023
136



VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 027

 
PROCESSO 0000757-92.2010.8.14.0061

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE MUNICIPIO DE TUCURUI

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE TUCURUÍ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO CENTRAIS ELETRICAS DO PARA

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA - (OAB PA17515-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA.
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 028

 
PROCESSO 0401643-72.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
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ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO ASSOCIACAO DOS PROCURADORES AUTARQUICOS E FUNDACIONAIS
DO ESTADO DO PARA - APAFEP

 
ADVOGADO MARCELO AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE - (OAB PA11260-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA.

 
ORDEM 029

 
PROCESSO 0051384-93.2009.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL PROMOÇÃO / ASCENSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM - SEMAJ

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LUIZ OTAVIO NASCIMENTO MARTINS

 
ADVOGADO JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
OUTROS INTERESSADOS
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TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 030

 
PROCESSO 0029660-91.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE
BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
EMBARGANTE/APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO RUI MOREIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO JULIANA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA MENEZES - (OAB PA16374-A)

 
VOTO: EMBARGOS REJEITADOS

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 031
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PROCESSO 0811373-44.2019.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO EDILAMAR BARROS SILVA

 
ADVOGADO ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
ADVOGADO MARCELO SANTOS MILECH - (OAB MG98139-A)

 
ADVOGADO ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 032

 
PROCESSO 0059932-34.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL DESCONTOS INDEVIDOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO ROSANGELA ALBELIA RODRIGUES RABELO

 
ADVOGADO JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
VOTO: EMBARGOS REJEITADOS

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 033

 
PROCESSO 0804033-47.2022.8.14.0039

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ADEMIR PORFIRO PEREIRA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 034

 
PROCESSO 0050564-76.2015.8.14.0006
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO LUCIMARY GALVAO LEONARDO - (OAB MA6100-A)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO LEONARDO PINHEIRO

 
ADVOGADO POLLYANA NASCIMENTO MARTINES

 
POLO PASSIVO

 
APELADO TN TELECOMUNICACOES DO NORTE E CONSTRUCOES LTDA - EPP

 
ADVOGADO TIAGO FERREIRA DA CUNHA - (OAB PA15009-A)

 
ADVOGADO YURI JORDY NASCIMENTO FIGUEIREDO

 
ADVOGADO GUSTAVO PASTOR DA SILVA PINHEIRO

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN

 
VOTO: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 035

 
PROCESSO 0000397-84.2010.8.14.0053

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL CURSO DE FORMAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SAO FELIX DO XINGU

 
APELANTE BRASIL MALHAS DA AMAZONIA LTDA
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EMBARGANTE/APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO VALENTIN FERREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO WERBTI SOARES GAMA - (OAB PA15449-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 036

 
PROCESSO 0800557-66.2020.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANTONIO MENDES DE SOUSA

 
ADVOGADO MARCELO SANTOS MILECH - (OAB MG98139-A)

 
ADVOGADO ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-A)

 
ADVOGADO ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 037

 
PROCESSO 0892933-93.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ROUBO MAJORADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE J. V. C. S.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 038

 
PROCESSO 0800309-31.2022.8.14.0105

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL COMPETÊNCIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
REVISOR DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS
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POLO ATIVO

 
APELANTE PABLO HENRIQUE MORAES SILVA

 
ADVOGADO JOSIAS MODESTO DE LIMA - (OAB PA30020-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MACIELI FERREIRA SILVA LIMA

 
TERCEIRO INTERESSADO IRACIMAR MORAES SILVA

 
TERCEIRO INTERESSADO HERISON TRINDADE E SILVA

 
TERCEIRO INTERESSADO FRANCISCO JOSÉ SILVA DOS REIS

 
TERCEIRO INTERESSADO TATIANA FURTADO DA SILVA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 039

 
PROCESSO 0405632-86.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REGIME ESTATUTÁRIO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE THIAGO GUIMARAES AZEVEDO

 
ADVOGADO KENIA SOARES DA COSTA - (OAB PA15650-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO DO ESTADO DO PARA

 
ADVOGADO VITOR CABRAL VIEIRA - (OAB PA16350-A)
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APELADO BANCO BONSUCESSO

 
ADVOGADO FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO - (OAB MG96864-A)

 
APELADO BANCO DO ESTADO DO PARÁ S/A

 
PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 040

 
PROCESSO 0010454-91.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CESBE S.A. ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

 
ADVOGADO MICHELLE PINTERICH - (OAB PR21918-A)

 
ADVOGADO DOUGLAS RAMOS VOSGERAU - (OAB PR54584-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA.

 
ORDEM 041

 
PROCESSO 0801296-24.2019.8.14.0024

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA (EXECUÇÃO FISCAL)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO
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APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CESAR E MONTEIRO COMERCIO DE MADEIRA LTDA

 
APELADO ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA SILVA

 
APELADO CESAR DE SOUSA VIEIRA

 
APELADO INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRA ALBATROZ LTDA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 042

 
PROCESSO 0002450-90.2008.8.14.0026

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RECURSO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO T P TRATORPECAS COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 043

 
PROCESSO 0081896-41.2015.8.14.0045
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE VILMA FRANCISCO DE MORAIS

 
ADVOGADO LEONARDO LIMA DA CRUZ - (OAB PA26163-B)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 044

 
PROCESSO 0804321-82.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PISO SALARIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANNA CAROLINA BONA LIMA

 
ADVOGADO WALERIA MARIA ARAUJO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA10314-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 045

 
PROCESSO 0855434-12.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PISO SALARIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DAS DORES DA SILVA LIMA

 
ADVOGADO ROBERTA KAROLINNY RODRIGUES ALVARES - (OAB PA26744-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 046

 
PROCESSO 0003268-04.2014.8.14.0003

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABUSO DE PODER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO
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POLO ATIVO

 
APELANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO PÚBLICA DO PARÁ-SINTEPP

 
ADVOGADO GLEYDSON ALVES PONTES - (OAB PA12347-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE ALENQUER

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 047

 
PROCESSO 0000203-24.2012.8.14.0018

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO ATRASADO / CORREÇÃO MONETÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA LUIZA DA SILVA SANTOS

 
ADVOGADO JOAO NETO DA SILVA CASTRO - (OAB PA14549-A)

 
ADVOGADO MARIA DO SOCORRO PINHEIRO FERREIRA MONTANI - (OAB PA14282-A)

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 048
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PROCESSO 0800303-94.2020.8.14.0072

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES MUNICIPAIS ESPECÍFICAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE MEDICILANDIA

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

 
APELANTE ROSELI MARIA COUTO DE CAMARGO

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)

 
ADVOGADO SANDERSON ANDRE SILVA DE OLIVEIRA - (OAB PA26348-A)

 
ADVOGADO HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA11192-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ROSELI MARIA COUTO DE CAMARGO

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)

 
ADVOGADO HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA11192-A)

 
ADVOGADO SANDERSON ANDRE SILVA DE OLIVEIRA - (OAB PA26348-A)

 
APELADO MUNICIPIO DE MEDICILANDIA

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA.

 
ORDEM 049

 
PROCESSO 0029056-04.2011.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA À SAÚDE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO MARIA DE LOURDES ASSUNCAO NAZARE

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 050

 
PROCESSO 0800502-27.2020.8.14.0037

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA À SAÚDE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE MUNICIPIO DE ORIXIMINA

 
ADVOGADO INGRID DE MOURA SERAFIM - (OAB 29304-A)

 
ADVOGADO MARINES CATTANI - (OAB PA19584-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ORIXIMINÁ

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO/APELADO HERMOGENIO GIDEONIO LOPES DO NASCIMENTO

 
AGRAVADO/APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA.

 
ORDEM 051

 
PROCESSO 0002791-13.2008.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SUPERINTENDENCIA DO SISTEMA PENITENCIARIO DO ESTADO DO

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVANTE/APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO JURANDIR MEDEIROS SERRANO

 
ADVOGADO ANDREA BASSALO VILHENA GOMES - (OAB PA7761-A)

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 052

 
PROCESSO 0012894-05.2011.8.14.0051
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CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO, SOLDO, PROVENTOS OU PENSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR GISLENO AUGUSTO COSTA DA CRUZ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO FRANCISCO CARLOS SOUSA

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 053

 
PROCESSO 0854914-18.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REINTEGRAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE ANA JULIA OLIVEIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO HERMENEGILDO ANTONIO CRISPINO - (OAB PA1643-A)

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO/APELADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 054

 
PROCESSO 0000586-72.2019.8.14.0077

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVANTE/APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO BENEDITA GOMES SANTANA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
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GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 055

 
PROCESSO 0811979-36.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL AVERBAÇÃO / CONTAGEM DE TEMPO ESPECIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELANTE INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM - IPAMB

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ADNA EVELINE RODRIGUES LEITAO

 
ADVOGADO THAISE MELUL VIEIRA - (OAB PA21886-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 056

 
PROCESSO 0803738-73.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL EXECUÇÃO CONTRATUAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
ADVOGADO ANA CLAUDIA SANTANA DOS SANTOS ABDULMASSIH - (OAB PA007995-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO SCOL SERVICOS E OBRAS S/S LTDA - EPP

 
ADVOGADO JUSSARA FRANCA DA SILVA MENDES - (OAB PA6667-A)

 
ADVOGADO LARA FRANCA MENDES - (OAB PA16444-A)

 
ADVOGADO NILMA CRISTINA ALVES DE SOUZA - (OAB PA5095-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: EMBARGOS REJEITADOS

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 057

 
PROCESSO 0801413-83.2018.8.14.0045

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇAO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO
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APELANTE ACACIO VIEIRA DA SILVA

 
ADVOGADO MARCELO GOMES BORGES - (OAB PA21133-A)

 
APELANTE MARCELI GONZAGA DA CRUZ SILVA

 
ADVOGADO MARCELO GOMES BORGES - (OAB PA21133-A)

 
APELANTE SARA GONZAGA DA SILVA

 
ADVOGADO MARCELO GOMES BORGES - (OAB PA21133-A)

 
APELANTE GESSIKA GONZAGA DA SILVA

 
ADVOGADO MARCELO GOMES BORGES - (OAB PA21133-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE REDENCAO

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE REDENÇÃO

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 058

 
PROCESSO 0023751-97.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RUBENS ESTANISLAU SANTOS DAS NEVES
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ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE SOUSA RODRIGUES - (OAB PA16080-A)

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 059

 
PROCESSO 0824636-73.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACUMULAÇÃO DE CARGOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE ANTONIA SEABRA DE SOUZA

 
ADVOGADO MAYARA ALINE ARGUELHES ARAUJO - (OAB PA18751-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO DAYSE ANA BATISTA SANTOS

 
AGRAVADO/APELADO SECRETÁRIA ADJUNTA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
AGRAVADO/APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 060

 
PROCESSO 0000518-18.2008.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONVÊNIO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE BANCO DO ESTADO DO PARA S A

 
ADVOGADO ALLAN FABIO DA SILVA PINGARILHO - (OAB PA9238-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO COOPERATIVA INTEGRAL DE REFORMA AGRARIA CIRA PACAL

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 061

 
PROCESSO 0834170-07.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SANEAMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
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POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELANTE COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA

 
ADVOGADO GERSON TACITO PEREIRA DE SA - (OAB MA10098-A)

 
PROCURADORIA COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: EMBARGOS REJEITADOS

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 062

 
PROCESSO 0024528-39.2002.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
POLO PASSIVO
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EMBARGANTE/APELADO JOSE EDILSON PEIXOTO

 
ADVOGADO OSWALDO POJUCAN TAVARES JUNIOR - (OAB PA1392-A)

 
ADVOGADO FABIO TAVARES DE JESUS - (OAB PA9777-A)

 
EMBARGANTE/APELADO ARMANDO JOSE RODRIGUES

 
ADVOGADO FABIO TAVARES DE JESUS - (OAB PA9777-A)

 
EMBARGANTE/APELADO MAURO SERGIO FERREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO FABIO TAVARES DE JESUS - (OAB PA9777-A)

 
EMBARGANTE/APELADO REGINA STELA MARINHO BOULHOSA

 
ADVOGADO FABIO TAVARES DE JESUS - (OAB PA9777-A)

 
EMBARGANTE/APELADO ALDO MARCELO DE SOUZA

 
ADVOGADO FABIO TAVARES DE JESUS - (OAB PA9777-A)

 
EMBARGANTE/APELADO MARIA MADALENA FRANCA MARTINS

 
ADVOGADO FABIO TAVARES DE JESUS - (OAB PA9777-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA.

 
ORDEM 063

 
PROCESSO 0012879-36.2011.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO, SOLDO, PROVENTOS OU PENSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO AGAMENOM DA SILVA SOUSA

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR HAMILTON NOGUEIRA SALAME

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: EMBARGOS ACOLHIDOS

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 064

 
PROCESSO 0800585-92.2020.8.14.0053

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL MEDIDAS DE PROTEÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE F. M. D. S.

 
ADVOGADO PAULO FERREIRA CARVALHO - (OAB PA18332-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO U. D. A. R.

 
ADVOGADO LUIZA VILARINHO PINHEIRO DE FREITAS - (OAB PA31716-B)

 
ASSISTENTE L. V. P. D. F.
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TERCEIRO INTERESSADO MUNICIPIO DE SÃO FÉLIX DO XINGU

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE SÃO FÉLIX DO XINGU

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 065

 
PROCESSO 0803580-21.2019.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA - DETRAN - PA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BRUNA FERRARI SOUZA

 
ADVOGADO BRUNA FERRARI SOUZA - (OAB PA21173-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
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ORDEM 066

 
PROCESSO 0809483-37.2019.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ROUBO MAJORADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO W. P. D. S.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO S. C. E S.

 
TERCEIRO INTERESSADO O. P. D. S.

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 067

 
PROCESSO 0061101-85.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PENSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/EMBARGADO/APELANTE INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIARIA DO ESTADO
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DO PARA - IGEPREV

 
PROCURADOR ALEXANDRE FERREIRA AZEVEDO

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
EMBARGADO/EMBARGANTE/APELANTE SUZETE APOLINARIO DE SOUZA CARDOSO

 
ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA CARDOSO - (OAB PA16876-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/EMBARGANTE/APELADO SUZETE APOLINARIO DE SOUZA CARDOSO

 
ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA CARDOSO - (OAB PA16876-A)

 
EMBARGANTE/EMBARGADO/APELADO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIARIA DO ESTADO
DO PARA - IGEPREV

 
PROCURADOR ALEXANDRE FERREIRA AZEVEDO

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 068

 
PROCESSO 0035172-10.2015.8.14.0067

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE FRANCISCO ARMANDO FERNANDES SALES
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ADVOGADO ANTONIO JOSE DE MATTOS NETO - (OAB PA4906-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 069

 
PROCESSO 0004114-07.2017.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES MUNICIPAIS ESPECÍFICAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE TEREZINHA LAURA VIANA DE SOUZA

 
ADVOGADO LUCIANO CAVALCANTE DE SOUZA FERREIRA - (OAB PA12580-A)

 
ADVOGADO AMANDA BRENA SOUZA DA COSTA - (OAB PA26633-A)

 
ADVOGADO LEONARDO GOMES DE SOUZA COELHO - (OAB PA26648-A)

 
ADVOGADO NESTOR FERREIRA FILHO - (OAB PA8203-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO MUNICIPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 070

 
PROCESSO 0000367-72.2014.8.14.0097

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LOCAÇÃO / PERMISSÃO / CONCESSÃO / AUTORIZAÇÃO / CESSÃO DE USO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BENEVIDES

 
ADVOGADO GUSTAVO BOTELHO DE MATOS - (OAB PA11872)

 
ADVOGADO IGOR VALENTIN LOPES MIRANDA - (OAB PA17032-A)

 
ADVOGADO LUIZ ADAUTO TRAVASSOS MOREIRA - (OAB PA29320-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CLEMILDE RIBEIRO DOS REIS

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
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EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 071

 
PROCESSO 0002313-91.2012.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE NEI

 
ADVOGADO LAYZA QUEIROZ SANTOS - (OAB PA24483-A)

 
APELANTE DENIVALDO MOTA MONTEIRO E OUTROS

 
ADVOGADO LAYZA QUEIROZ SANTOS - (OAB PA24483-A)

 
APELANTE MAURO

 
ADVOGADO LAYZA QUEIROZ SANTOS - (OAB PA24483-A)

 
APELANTE GILMAR NOGUEIRA DE ALMEIDA

 
ADVOGADO PEDRO SERGIO VIEIRA MARTINS - (OAB PA17976-A)

 
ADVOGADO LAYZA QUEIROZ SANTOS - (OAB PA24483-A)

 
APELANTE DIDI

 
ADVOGADO LAYZA QUEIROZ SANTOS - (OAB PA24483-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA

 
ADVOGADO EDUARDO LIPUS GOMES - (OAB MG105966)

 
APELADO MINISTERIO DA FAZENDA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO CARLOS RENILDO SILVA FERREIRA

 
ADVOGADO PEDRO SERGIO VIEIRA MARTINS - (OAB PA17976-A)

 
ADVOGADO LAYZA QUEIROZ SANTOS - (OAB PA24483-A)
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ADVOGADO IDENILZA REGINA SIQUEIRA RUFINO - (OAB PA8177-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
INTERESSADO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
E COMO, NADA MAIS HOUVESSE, FOI ENCERRADA A SESSÃO ÀS 14H00, LAVRANDO EU,
CRISTINA CASTRO CONTE, COORDENADORA DO NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO DA
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, A PRESENTE ATA, QUE SUBSCREVI.

 
DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA,

 
PRESIDENTE DA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ATA DE JULGAMENTO DA 03ª SESSÃO ORDINÁRIA EM PLENÁRIO VIRTUAL DA 2ª TURMA DE
DIREITO PÚBLICO

 
ATA DA 03ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022, DA EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SER
REALIZADA POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL, SISTEMA PJE, COM INÍCIO ÀS 14H
DO DIA 06 DE FEVEREIRO DE 2023 E TÉRMINO ÀS 14H DO DIA 13 DE FEVEREIRO DE 2023, FOI
PAUTADO, PELO EXMO SR. DES. MAIRTON MARQUES CARNEIRO, PRESIDENTE DA TURMA, O
JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7573/2023 - Segunda-feira, 10 de Abril de 2023
170



DESEMBARGADORES PARTICIPANTES: JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO, LUZIA NADJA
GUIMARÃES NASCIMENTO, LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO E MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR.  ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
Ordem 001

 
Processo 0806609-38.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR BRUNO ANUNCIACAO DAS CHAGAS

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 002

 
Processo 0807270-17.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Acidente de Trânsito
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Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO EDMAR FERREIRA PEREIRA

 
ADVOGADO ELIENE DOS SANTOS EVANGELISTA - (OAB PA19747-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 003

 
Processo 0815176-87.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial agravo interno em AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Depósito Prévio ao Recurso Administrativo

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE COMPANHIA TEXTIL DE CASTANHAL

 
ADVOGADO GABRIELA DE SOUZA MENDES - (OAB PA28864-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso
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Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 004

 
Processo 0809336-96.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Dívida Ativa

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

 
ADVOGADO ALLEX KONNE DE NOGUEIRA E SOUZA - (OAB CE17669)

 
ADVOGADO FRANCISCO ITAERCIO BEZERRA FILHO - (OAB CE16689-A)

 
ADVOGADO LETICIA ALEXANDRE PINHEIRO - (OAB CE42290-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 005

 
Processo 0804289-78.2020.8.14.0000

 
Classe JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Liminar

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL LTDA.
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ADVOGADO CELSO DE FARIA MONTEIRO - (OAB SP138436-A)

 
PROCURADORIA FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 006

 
Processo 0808128-43.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Benefícios em Espécie

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE IGEPREV

 
PROCURADOR VAGNER ANDREI TEIXEIRA LIMA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JHENNIFER MAIA DE AZEVEDO ALMEIDA

 
ADVOGADO EDNILZA ROBERTA CUNHA NAVARRO - (OAB PA20800-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 007

 
Processo 0806224-85.2022.8.14.0000
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Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Poluição

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE BARCARENA

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BARCARENA-PA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 008

 
Processo 0807995-98.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Busca e Apreensão

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO HORLANDO MORAES RODRIGUES

 
ADVOGADO JULYANNE DE CASSIA DA SILVA SENA - (OAB 28331-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO
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PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 009

 
Processo 0805077-24.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARCUS VINICIUS NERY LOBATO

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO GFG COMERCIO DIGITAL LTDA.

 
ADVOGADO EVANDRO AZEVEDO NETO - (OAB PA13381)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 010

 
Processo 0812209-69.2021.8.14.0000
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Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
ADVOGADO CAIO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA9780-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE TIM S.A

 
ADVOGADO ANA FLAVIA MELO CHENE - (OAB PA20519)

 
ADVOGADO ANDRE GOMES DE OLIVEIRA - (OAB RJ85266)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 011

 
Processo 0809359-08.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Abandono Intelectual

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 012

 
Processo 0809784-35.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Liminar

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

 
ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO PORTELA MARTINS - (OAB CE6556)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem 013

 
Processo 0808301-72.2019.8.14.0000

 
Classe JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Antecipação de Tutela / Tutela Específica

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE J M PNEUS E RENOVADORA LTDA

 
ADVOGADO ELLEN LARISSA ALVES MARTINS - (OAB PA15007-A)
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ADVOGADO IARA CARDOSO SOUSA - (OAB PA20093-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO MUNICIPIO DE DOM ELISEU

 
ADVOGADO THAINA MAGALHAES MIRANDA RIBEIRO - (OAB PA503-A)

 
PROCURADORIA GERAL MUNICIPAL DE DOM ELISEU/PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 014

 
Processo 0806457-82.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Anulação

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MARIA RENILZA MAIA MATOS

 
AGRAVADO MUNICIPIO DE SANTAREM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:
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Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 015

 
Processo 0802831-55.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Conselho do Idoso

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
ADVOGADO ANA CLAUDIA SANTANA DOS SANTOS ABDULMASSIH - (OAB PA007995-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José
Maria

 
Ordem 016

 
Processo 0802172-46.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Defeito, nulidade ou anulação

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO
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AGRAVANTE MUNICIPIO DE MUANA

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO LIZETE MARTINS POCA

 
ADVOGADO ROSILENE SOARES FERREIRA - (OAB PA8934-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José
Maria Teixeira do Rosário

 
Ordem 017

 
Processo 0812620-78.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Internação/Transferência Hospitalar

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 018

 
Processo 0801598-23.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Prescrição e Decadência

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BRUNO DE MELO FIGUEIRAS

 
ADVOGADO CASSIO BARBOSA MACOLA - (OAB DF48798-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 019

 
Processo 0808428-05.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Concurso Público / Edital
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Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ELIANE GUILHERME DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE CARNEIRO DE CASTRO - (OAB PA24362-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 020

 
Processo 0803227-32.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE EDILSON JOSE FRANCA

 
ADVOGADO VICTOR LINO VIEIRA - (OAB PA31273-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José
Maria Teixeira do Rosário

 
Ordem 021

 
Processo 0804163-57.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Comercialização e/ou Utilização sem Restrições de Medicamentos

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ - MPPA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Julgo parcialmente procedente

 
Turma Julgadora: Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José
Maria Teixeira do Rosário

 
Ordem 022

 
Processo 0801217-15.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7573/2023 - Segunda-feira, 10 de Abril de 2023
184



Assunto Principal COFINS - Importação

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE AGUIARA NEVES AGUIAR FELIX

 
ADVOGADO MARCOS MACHADO FIUZA - (OAB CE10921)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 023

 
Processo 0801931-72.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Concurso Público / Edital

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE MAGALHÃES BARATA

 
ADVOGADO ANTONIO JOAO SA DE OLIVEIRA JUNIOR - (OAB PA25787-A)

 
ADVOGADO MARCUS CESAR SILVA DO NASCIMENTO JUNIOR - (OAB PA22851-A)

 
PROCURADORIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES BARATA

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO SOCORRO SILVA DE MENDONCA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 024

 
Processo 0801540-20.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Dano ao Erário

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TENILI RAMOS PALHARES MEIRA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO LUIZ EDWARD SOUZA DA SILVA

 
ADVOGADO MARLON LOPES DE LIMA - (OAB PA31712-A)

 
ADVOGADO MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 025

 
Processo 0814550-34.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Custas

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE SARA LOBATO CHAGAS

 
ADVOGADO PRISCILLA RIBEIRO PATRICIO - (OAB PA20524-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO IGEPREV

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 026

 
Processo 0801076-93.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Curso de Formação
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Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MILSON GABRIEL DE MATOS DIAS

 
ADVOGADO KARINA DE NAZARE VALENTE BARBOSA - (OAB PA13740-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 027

 
Processo 0806912-47.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Liminar

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE RICARDO DOS REIS COSTA

 
ADVOGADO JUAN CARLOS GONCALVES MOURA DA SILVA - (OAB RJ226610)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - ILMO. CLAY ANDERSON NUNES
CHAGAS

 
AGRAVADO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 028

 
Processo 0803090-50.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Anulação e Correção de Provas / Questões

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE FARLEY VICTOR LISBOA MOURA

 
ADVOGADO MANASSES ALVES DA ROCHA - (OAB PA6007-A)

 
ADVOGADO MAURO SERGIO DE ASSIS LOPES - (OAB PA170-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO INSTITUTO AOCP

 
ADVOGADO CAMILA BONI BILIA - (OAB PR42674-A)

 
ADVOGADO CAROLINA SANTOS DA SILVA - (OAB PR81353-A)

 
ADVOGADO FABIO RICARDO MORELLI - (OAB PR31310-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 029

 
Processo 0813801-17.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MARIA LUCIANA SAMPAIO DA SILVA

 
ADVOGADO TAMARA MICHELLE CORREA DE OLIVEIRA - (OAB PA32218-A)

 
ADVOGADO LELIA DA SILVA ARAUJO - (OAB PA32716-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO NORMANDO MENEZES DE SOUZA

 
AGRAVADO MUNICIPIO DE IGARAPE-ACU

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE IGARAPÉ-AÇU

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 030

 
Processo 0802841-02.2022.8.14.0000
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Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Curso de Formação

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO EDNAYLON VILHENA CARVALHO

 
ADVOGADO NILZA MELO DE FREITAS OLIVEIRA - (OAB PA19678-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 031

 
Processo 0820052-51.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Limite de Idade

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE DIORGE RAMOS DA SILVA

 
ADVOGADO THIAGO CALANDRINI DE OLIVEIRA DOS ANJOS - (OAB AM15899-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVADO INSTITUTO AMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 032

 
Processo 0801162-64.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Irredutibilidade de Vencimentos

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DA BOA VISTA

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE ELCINA DE SOUZA PAIXAO

 
ADVOGADO GIOVANA AUGUSTA DOS SANTOS GONCALVES - (OAB PA7767-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Não conhecimento

 
Turma Julgadora:
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Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 033

 
Processo 0800418-54.2020.8.14.0060

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
RECORRIDO RENILTON CRISTO DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO MARCO ANTONIO SILVEIRA E SILVA - (OAB PA29406-A)

 
ADVOGADO VIVIANE DOS SANTOS PEREIRA - (OAB PA29213-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO PREFEITO DE TOMÉ-AÇÚ

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE TOME-ACU

 
PROCURADORIA JURÍDICA DA PREFEITURA DE TOMÉ-AÇU

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 034

 
Processo 0802591-02.2021.8.14.0065

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição
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Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
RECORRIDO LUCIANO BARROS DE ARAUJO

 
ADVOGADO BRUNO LOPES DA SILVA - (OAB PA25954-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE XINGUARA

 
PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE XINGUARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 035

 
Processo 0007454-49.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência à Saúde

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
RECORRIDO INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
JUIZO RECORRENTE 1ª VARA DE FAZENDA DA CAPITAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO REGINA CELIA FURTUOSA DA SILVA SOARES
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DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 036

 
Processo 0000117-61.2005.8.14.0030

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MARIA EDITH SOARES DO VALE

 
ADVOGADO ANA LUCIA SOUZA BRAGA - (OAB PA7255-A)

 
JUIZO RECORRENTE MARIA ONEIDE DA SILVA FERREIRA

 
ADVOGADO ANA LUCIA SOUZA BRAGA - (OAB PA7255-A)

 
ADVOGADO RAIMUNDO NONATO MONTEIRO GARCIA JUNIOR - (OAB PA27713-A)

 
JUIZO RECORRENTE JANE EDILZA FAVACHO BENTES

 
ADVOGADO ANA LUCIA SOUZA BRAGA - (OAB PA7255-A)

 
JUIZO RECORRENTE MARIA ROSINEY ALEIXO BOTELHO
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ADVOGADO ANA LUCIA SOUZA BRAGA - (OAB PA7255-A)

 
JUIZO RECORRENTE ANDRENILSE DO SOCORRO BRAGA MONTEIRO

 
ADVOGADO ANA LUCIA SOUZA BRAGA - (OAB PA7255-A)

 
JUIZO RECORRENTE ANDREIA GONCALVES DA ROCHA

 
ADVOGADO ANA LUCIA SOUZA BRAGA - (OAB PA7255-A)

 
JUIZO RECORRENTE DIONE NAZARE DIAS DE FRANCA

 
ADVOGADO ANA LUCIA SOUZA BRAGA - (OAB PA7255-A)

 
JUIZO RECORRENTE MARIA HELENA DA SILVA ALVES

 
ADVOGADO ANA LUCIA SOUZA BRAGA - (OAB PA7255-A)

 
JUIZO RECORRENTE JULIETA BARROS COSTA

 
ADVOGADO ANA LUCIA SOUZA BRAGA - (OAB PA7255-A)

 
JUIZO RECORRENTE MARIA SELMA SANTANA BORGES

 
ADVOGADO ANA LUCIA SOUZA BRAGA - (OAB PA7255-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAPANIM

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE MARAPANIM

 
PROCURADORIA MUNICIPAL DE MARAPANIM

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 037

 
Processo 0054196-69.2013.8.14.0301
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Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
RECORRIDO JUÍZO DA 4ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA DE BELÉM

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO ROBERTO CAXIAS FREIRE

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 038

 
Processo 0000437-27.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MARIA ANTONIA FERREIRA DE SOUSA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 039

 
Processo 0000367-54.2017.8.14.0069

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Adicional de Insalubridade

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE MUNICÍPIO DE PACAJÁ
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ADVOGADO ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO - (OAB PA24506-B)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO JOSE DE ARIMATEIA BARBOSA

 
ADVOGADO DERMIVON SOUZA LUZ - (OAB SP125-S)

 
ADVOGADO RODNEY ITAMAR BARROS DAVID - (OAB PA18776-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 040

 
Processo 0001281-21.2017.8.14.0069

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Adicional de Insalubridade

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
ADVOGADO ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO - (OAB PA24506-B)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE JOSE ADALTO DOS SANTOS

 
ADVOGADO DERMIVON SOUZA LUZ - (OAB SP125-S)

 
ADVOGADO RODNEY ITAMAR BARROS DAVID - (OAB PA18776-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 041

 
Processo 0007205-47.2016.8.14.0069

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Adicional de Insalubridade

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
ADVOGADO ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO - (OAB PA24506-B)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE MARIETE BARROS DA SILVA

 
ADVOGADO DERMIVON SOUZA LUZ - (OAB SP125-S)

 
ADVOGADO RODNEY ITAMAR BARROS DAVID - (OAB PA18776-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:
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Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 042

 
Processo 0000368-39.2017.8.14.0069

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Adicional de Insalubridade

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
ADVOGADO ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO - (OAB PA24506-B)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE JOSE CARLOS SOUZA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO DERMIVON SOUZA LUZ - (OAB SP125-S)

 
ADVOGADO RODNEY ITAMAR BARROS DAVID - (OAB PA18776-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 043

 
Processo 0000242-86.2017.8.14.0069

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Adicional de Insalubridade
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Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
ADVOGADO ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO - (OAB PA24506-B)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE FIGENIA BARBOZA DOS SANTOS

 
ADVOGADO DERMIVON SOUZA LUZ - (OAB SP125-S)

 
ADVOGADO RODNEY ITAMAR BARROS DAVID - (OAB PA18776-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 044

 
Processo 0000228-05.2017.8.14.0069

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Adicional de Insalubridade

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
ADVOGADO ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO - (OAB PA24506-B)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
POLO PASSIVO
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EMBARGANTE EVELYN MONTEIRO VIEIRA

 
ADVOGADO DERMIVON SOUZA LUZ - (OAB SP125-S)

 
ADVOGADO RODNEY ITAMAR BARROS DAVID - (OAB PA18776-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 045

 
Processo 0001282-06.2017.8.14.0069

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Adicional de Insalubridade

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
ADVOGADO ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO - (OAB PA24506-B)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE GILDETE SOUZA SANTOS

 
ADVOGADO DERMIVON SOUZA LUZ - (OAB SP125-S)

 
ADVOGADO RODNEY ITAMAR BARROS DAVID - (OAB PA18776-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO
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PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 046

 
Processo 0854220-20.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Piso Salarial

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO CARLOS ALBERTO CORREA

 
ADVOGADO WALERIA MARIA ARAUJO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA10314-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Embargos acolhidos

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 047
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Processo 0800672-46.2021.8.14.0010

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência à Saúde

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO ISABELLY PANTOJA DO NASCIMENTO

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 048

 
Processo 0808088-09.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Assistência à Saúde
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Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
APELANTE DARCI JOSE LERMEN

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE HELDER ZAHLUTH BARBALHO

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO CAROLINE SOUSA DA SILVA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 049

 
Processo 0003363-30.2019.8.14.0077

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência à Saúde

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
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POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MARCILENE RODRIGUES DA SILVA

 
TERCEIRO INTERESSADO SAULO RAFAEL RODRIGUES DA SILVA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 050

 
Processo 0000129-04.2010.8.14.0094

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dano ao Erário

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RAIMUNDO CELSO RODRIGUES DA CRUZ

 
ADVOGADO BRUNO RENAN RIBEIRO DIAS - (OAB PA021473)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO TAUA

 
ADVOGADO ROBERTO DE SOUSA CRUZ - (OAB PA23048-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 051

 
Processo 0801274-57.2018.8.14.0005

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência à Saúde

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE MUNICIPIO DE ALTAMIRA

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ITALAN VITOR DOS SANTOS ELIZIARIO

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:
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Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 052

 
Processo 0000776-13.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dívida Ativa

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JORGE FERNANDO GONCALVES DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO AMANDA HOLANDA FERREIRA - (OAB PA25583)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 053

 
Processo 0800835-22.2020.8.14.0055

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência à Saúde
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Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

 
APELADO MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO GUAMA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 054

 
Processo 0838137-31.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Seguro Acidentes do Trabalho

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ
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POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCISCO SILVA DE ARAUJO

 
ADVOGADO IGOR COSME QUEIROZ MARTINS - (OAB PA016124)

 
ADVOGADO CAMILY ANNE TRINDADE DOS SANTOS - (OAB PA012725)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 055

 
Processo 0801840-32.2020.8.14.0006

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANA CRISTINA GUIMBAL DE AQUINO

 
ADVOGADO IGOR GONCALVES BARROS - (OAB PA17269-A)

 
ADVOGADO THIAGO GONCALVES BARROS - (OAB PA15061-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HEITOR DE ARAÚJO PINTO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 056

 
Processo 0015922-80.2006.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INDUSTRIA E COMERCIO CONSERVAS RIO PRETO LTDA

 
ADVOGADO MARLUCE ALMEIDA DE MEDEIROS - (OAB PA6778-A)

 
ADVOGADO OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JUNIOR - (OAB PA3259-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto
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Ordem 057

 
Processo 0004546-02.2017.8.14.0014

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Antecipação de Tutela / Tutela Específica

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA FRANCILENE DE OLIVEIRA FARIAS

 
ADVOGADO ANTONIO JARLISON PIRES DA SILVA - (OAB AM12261-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE CAPITAO POCO

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO/PA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 058

 
Processo 0830048-82.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Sistema Remuneratório e Benefícios

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOAO BATISTA LEAO FIGUEIREDO

 
ADVOGADO MARIA DANTAS VAZ FERREIRA - (OAB PA21150-A)
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ADVOGADO ALINE CRIZEL VAZ FERREIRA - (OAB PA22220-A)

 
ADVOGADO MARCIO KISIOLAR VAZ FERREIRA - (OAB PA22221-A)

 
ADVOGADO MARCIO VAZ FERREIRA - (OAB PA21193-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE DE BELEM - SEMOB

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SEMOB

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 059

 
Processo 0811042-26.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Voluntária

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SINDICATO DOS GUARDAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE BELEM DO ESTADO DO
PARÁ - SIGBEM-PA

 
ADVOGADO ANA BEATRIZ CONDURU COSTA - (OAB PA17397)
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ADVOGADO JAIRO VITOR FARIAS DO COUTO ROCHA - (OAB PA23023-A)

 
ADVOGADO RAFAEL DO VALE QUADROS - (OAB PA23183-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELADO INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM - IPAMB

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 060

 
Processo 0842485-92.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Serviços

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EVA MONIQUE ROCHA DE MORAES

 
ADVOGADO LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
APELANTE ADAYLSON ROCHA DE SOUZA

 
APELANTE ALANNA ROCHA DE SOUZA

 
APELANTE ARTHUR ROCHA DE SOUZA

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ADAYLSON ROCHA DE SOUZA

 
APELADO ALANNA ROCHA DE SOUZA

 
APELADO ARTHUR ROCHA DE SOUZA

 
APELADO EVA MONIQUE ROCHA DE MORAES

 
ADVOGADO DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 061

 
Processo 0015713-77.2016.8.14.0005

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANTONIO GLAUBER COSTA ANDRADE

 
ADVOGADO WELLITON VENTURA DA SILVA - (OAB PA18667-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO NORTE ENERGIA S/A

 
ADVOGADO MARCELO AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE - (OAB PA11260-A)

 
ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE - (OAB PA9316-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VECCHIO - (OAB PA19901-A)

 
ADVOGADO THIAGO REIS CORAL - (OAB PA18733-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem 062

 
Processo 0800171-13.2018.8.14.0038

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Recurso

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LUIZ CLAUDIO SILVA DE CASTILHO JUNIOR

 
ADVOGADO CAMILA DO NASCIMENTO DA SILVA - (OAB PA17031-A)

 
APELANTE ALLAN CARLOS SANTOS DOS SANTOS

 
ADVOGADO CAMILA DO NASCIMENTO DA SILVA - (OAB PA17031-A)

 
APELANTE JOSE LEONARDO PONTES DE ARAUJO

 
ADVOGADO CAMILA DO NASCIMENTO DA SILVA - (OAB PA17031-A)

 
APELANTE WILLIAMES GLEISON MIRANDA VIEITAS

 
ADVOGADO CAMILA DO NASCIMENTO DA SILVA - (OAB PA17031-A)

 
APELANTE FELIPE DE MIRANDA SEIXAS

 
ADVOGADO CAMILA DO NASCIMENTO DA SILVA - (OAB PA17031-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE OUREM

 
ADVOGADO IRLENE PINHEIRO CORREA - (OAB PA6937-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE OUREM

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 063

 
Processo 0800194-42.2021.8.14.0138

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dívida Ativa (Execução Fiscal)

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO A. FERNANDO SOUZA DA SILVA EIRELI

 
ADVOGADO ELAINE CRISTINA BRAGA SOUZA - (OAB PA10450-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso
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Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 064

 
Processo 0051660-17.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Nomeação

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EDUARDO HENRIQUE GONCALVES GOMES

 
ADVOGADO TIAGO MARTINS ESTACIO - (OAB PA16430-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 065

 
Processo 0000614-33.2008.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Revisão Geral Anual (Mora do Executivo - inciso X, art. 37, CF 1988)

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
ADVOGADO BERNARDINO DE JESUS FERREIRA RIBEIRO - (OAB PA002528)
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PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SEVERINO FURTADO DIAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 066

 
Processo 0800796-31.2019.8.14.0032

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Abono de Permanência

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
RECORRIDO FRANCENILDO MIRANDA MARINHO

 
ADVOGADO OTACILIO DE JESUS CANUTO - (OAB PA12633-A)

 
ADVOGADO JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ - (OAB PA13143-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO ELOIZA LEAL DE CARVALHO

 
RECORRIDO MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE

 
PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro
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Ordem 067

 
Processo 0800022-51.2020.8.14.0004

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE FRANCISCO SANTOS BORGES

 
ADVOGADO ELCIO MARCELO QUEIROZ RAMOS - (OAB PA11658-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO ADRIANE TAVARES BENTES

 
RECORRIDO MARIA DILCE PIRES VIANA

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE ALMEIRIM

 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ALMEIRIM-PA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 068

 
Processo 0800013-30.2019.8.14.0035

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO
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RECORRIDO ANTONIO PAULO DE SOUZA BRELAZ

 
ADVOGADO CAMILO CASSIANO RANGEL CANTO - (OAB PA14011-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE OBIDOS

 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS

 
ADVOGADO LIDIANE BRAGA CORREA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 069

 
Processo 0801083-45.2017.8.14.0070

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE ABEL DA CONCEICAO DA SILVA QUARESMA

 
ADVOGADO ELVIS PRESLEY RODRIGUES LIMA - (OAB PA15700-A)

 
JUIZO RECORRENTE DULCIMAR CARDOSO SOUSA

 
ADVOGADO ELVIS PRESLEY RODRIGUES LIMA - (OAB PA15700-A)

 
JUIZO RECORRENTE EDINA MARLY FURTADO DE SARGES

 
ADVOGADO ELVIS PRESLEY RODRIGUES LIMA - (OAB PA15700-A)

 
JUIZO RECORRENTE ILZA CRISTINA ROCHA GOMES
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ADVOGADO ELVIS PRESLEY RODRIGUES LIMA - (OAB PA15700-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE ABAETETUBA

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 070

 
Processo 0854680-75.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Medidas de proteção

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
RECORRIDO  H.M.M. D.A.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 071

 
Processo 0800916-74.2019.8.14.0032

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Tratamento da Própria Saúde

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
RECORRIDO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRENTE MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE/PA

 
PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 072
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Processo 0839316-29.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Liminar

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MARIA MARLENE DOS SANTOS CANDIDO

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 073

 
Processo 0801153-86.2019.8.14.0201

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Medidas de proteção

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 074

 
Processo 0001465-40.2008.8.14.0053

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
RECORRIDO JUÍZO DA COMARCA DE SÃO FÉLIX DO XINGU ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO EDSON PEREIRA DE MOURA

 
RECORRIDO GONCALO DE SOUSA ARAUJO

 
RECORRIDO PEDRO BATISTA DE OLIVEIRA

 
RECORRIDO ALICE WAGNER

 
RECORRIDO FRANCISCO DAS CHAGAS HONORATO DE SOUSA

 
RECORRIDO SILVANO SOUSA

 
RECORRIDO JOSE VICENTE FILHO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro
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Ordem 075

 
Processo 0816395-47.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Anulação

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE ODILON CHAVES ATAIDE JUNIOR

 
ADVOGADO MARCEL AFFONSO DE ARAUJO SILVA - (OAB PA24660-A)

 
ADVOGADO RAPHAELL LEMES BRAZ - (OAB PA349743-B)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO FUNDACAO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA

 
ADVOGADO REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA - (OAB PA1746-A)

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
ADVOGADO LUIS FELLIPE DOS SANTOS PEREIRA - (OAB PA19222-A)

 
ADVOGADO RENAN AZEVEDO SANTOS - (OAB PA18988)

 
RECORRIDO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 076

 
Processo 0845912-29.2019.8.14.0301
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Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Licença Capacitação (Aperfeiçoamento Profissional)

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
RECORRIDO NATASHA COSTA DA ROCHA GALUCIO

 
ADVOGADO FABRICIO DOS REIS BRANDAO - (OAB PA11471-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO CHEFIA DO SETOR DE BENEFÍCIOS - DGRTS/SESMA

 
RECORRIDO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BELÉM - SESMA

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 077

 
Processo 0010515-35.2016.8.14.0013

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ
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REPRESENTANTE PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DANIELE CRISTINA DIAS DE SOUZA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 078

 
Processo 0803582-24.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Indenizaçao por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE AIRTON CAIRES DA SILVA

 
ADVOGADO KARINA LIMA PINHEIRO - (OAB PA24058-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO
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PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 079

 
Processo 0840576-78.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Apreensão

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE DE BELEM - SEMOB

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SEMOB

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HORIZONTE LOGISTICA LTDA

 
ADVOGADO CHEDID GEORGES ABDULMASSIH - (OAB SP181301-A)

 
ADVOGADO ELIELTON JOSE ROCHA SOUSA - (OAB PA16286-A)

 
ADVOGADO DIOGO CAMPOS LOPES - (OAB PA22892-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 080

 
Processo 0809538-22.2018.8.14.0051

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7573/2023 - Segunda-feira, 10 de Abril de 2023
230



Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FABRICIO FIGUEIRA RIBEIRO

 
ADVOGADO AMIL ROBERTO MARINHO DE OLIVEIRA - (OAB PA23523-A)

 
ADVOGADO LUCIANA GOMES DO NASCIMENTO - (OAB PA26382-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 081

 
Processo 0812055-96.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA DE FATIMA RODRIGUES LOPES
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ADVOGADO ABRAUNIENES FAUSTINO DE SOUSA - (OAB PA16551-A)

 
ADVOGADO VANDERLEI ALMEIDA OLIVEIRA - (OAB PA11426-A)

 
ADVOGADO NEIZON BRITO SOUSA - (OAB PA16879-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 082

 
Processo 0800126-32.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ELIANE ALVES MACENA CAMARGO

 
ADVOGADO ZULEIDE GUEDES SILVA DE CASTRO - (OAB PA15388-A)

 
ADVOGADO ELIENE HELENA DE MORAIS - (OAB PA15198-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 083

 
Processo 0806202-27.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO

 
Assunto Principal Suspensão do Processo

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO MUNICIPIO DE XINGUARA

 
ADVOGADO ELOISE VIEIRA DA SILVA SOUZA - (OAB PA28323-B)

 
PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE XINGUARA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE ACIAPA - ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE XINGUARA

 
ADVOGADO ROSILENE SOARES DA SILVA - (OAB PA19402)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 084

 
Processo 0804785-51.2020.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE IVO COSTA MACIEL

 
ADVOGADO LARYSSA SOUSA SILVA - (OAB PA28838-A)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7573/2023 - Segunda-feira, 10 de Abril de 2023
233



ADVOGADO BRUNO BAIA BARBOSA - (OAB PA28375-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 085

 
Processo 0804067-24.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenizaçao por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

 
APELANTE SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELEM

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SEMOB

 
APELANTE DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PEDRO DA SILVA CARMO

 
ADVOGADO WILSON HUIDA JUNIOR - (OAB PA26476-A)

 
ADVOGADO TARCIO DA SILVA BARBIERI - (OAB PA23055-A)
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APELADO MARKSON FERREIRA CARMO

 
ADVOGADO WILSON HUIDA JUNIOR - (OAB PA26476-A)

 
ADVOGADO TARCIO DA SILVA BARBIERI - (OAB PA23055-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 086

 
Processo 0031152-21.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Fauna

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FABIO DE ARAUJO AMORIM

 
ADVOGADO FABIO DE ARAUJO AMORIM - (OAB PA2380-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO ARARI

 
ADVOGADO LIRIAM ROSE SACRAMENTA NUNES - (OAB PA13031-A)

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA
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PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 087

 
Processo 0820333-79.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Aposentadoria

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ETELLY DE SOUZA COSTA

 
ADVOGADO CLEBIA DE SOUSA COSTA - (OAB PA13915-A)

 
ADVOGADO ANA CAVALCANTE NOBREGA DA CRUZ - (OAB PA17842-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 088

 
Processo 0800265-33.2019.8.14.0035

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE OBIDOS

 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCILENE FLORENZANO VIANA

 
ADVOGADO RONALDO VINENTE SERRAO - (OAB PA13824-A)

 
APELADO GERCIANE ANDRADE DA SILVA

 
ADVOGADO RONALDO VINENTE SERRAO - (OAB PA13824-A)

 
APELADO GESIANE SEIXAS DA SILVA

 
ADVOGADO RONALDO VINENTE SERRAO - (OAB PA13824-A)

 
APELADO GLEICY ABREU DE SIQUEIRA

 
ADVOGADO RONALDO VINENTE SERRAO - (OAB PA13824-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO PARA MINISTERIO PUBLICO - CNPJ: 05.054.960/0001-58 (FISCAL DA LEI)

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 089

 
Processo 0002608-35.2010.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dívida Ativa

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO
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POLO ATIVO

 
APELANTE CLARO S.A.

 
ADVOGADO RAFAEL GONCALVES ROCHA - (OAB RS41486-A)

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA DA CLARO/EMBRATEL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 090

 
Processo 0849924-18.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE O ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA DE FATIMA SARMENTO DE ANDRADE

 
ADVOGADO FRANCISCO ELIELSON SOUSA OLIVEIRA - (OAB PA28183-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 091

 
Processo 0808409-49.2020.8.14.0006

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE FERNANDA DE PAULA SOUZA TEIXEIRA

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE MUNICIPIO DE ANANINDEUA PA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO  ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVADO  MUNICIPIO DE ANANINDEUA PA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
AGRAVADO FERNANDA DE PAULA SOUZA TEIXEIRA
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AGRAVADO  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 092

 
Processo 0001990-80.2019.8.14.0200

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Reintegração

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Revisor Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE JARDEL GOMES NEVES

 
ADVOGADO FABRICIO QUARESMA DE SOUSA - (OAB PA23237-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO  ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso
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Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 093

 
Processo 0808615-63.2020.8.14.0006

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificações Municipais Específicas

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ANA IZABEL MONTEIRO SOARES

 
AGRAVANTE CAMILA HELENA MORAIS SENA MONTEIRO

 
AGRAVANTE CARLA GABRIELLA MORAES DE MELO

 
AGRAVANTE CARLOS CRISTIANO DO REGO RAIOL

 
AGRAVANTE CRISTIAN RAFAEL SILVA SOUZA

 
AGRAVANTE DANIELLY CRISTINNE BARBOSA DE CAMPOS

 
AGRAVANTE DILCELIA RODRIGUES ALVES

 
AGRAVANTE ELAINE GISELLE DE OLIVEIRA QUEIROZ

 
AGRAVANTE ELAINE ROSENO COSTA CUNHA

 
AGRAVANTE ELIENE SUELEN DE AZEVEDO ALBUQUERQUE

 
AGRAVANTE FERDINANDO DA SILVA MARTINS NETO

 
AGRAVANTE FRANCISCO WILLAMS CAMPOS LIMA

 
AGRAVANTE JACQUELINE PEREIRA DE BRITO

 
AGRAVANTE JOSE ROBERTO DE ALMEIDA NOGUEIRA

 
AGRAVANTE LEIDE DAIANE DOS ANJOS MARTINS

 
AGRAVANTE LIA DO SOCORRO FERREIRA DE OLIVEIRA

 
AGRAVANTE MARCIO SANTOS DE LIMA

 
AGRAVANTE MARIA ENI DE JESUS CASTRO
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AGRAVANTE MARIANA HAICK PERDIGAO DE FARIAS

 
AGRAVANTE MICHELLE MIRANDA NASCIMENTO

 
AGRAVANTE NAIM ANTONIO DANIM AUAD JUNIOR

 
AGRAVANTE RAIMUNDO WALBER DA SILVA PINHEIRO

 
AGRAVANTE RITA DE CASSIA DE LIMA BRITO

 
AGRAVANTE ROSIANE DA SILVA BATISTA

 
AGRAVANTE SHIRLEIA CARLA ARAUJO BARBOSA ALVES

 
AGRAVANTE SILVANA VIRGOLINO DA SILVA

 
AGRAVANTE SONIA HOANA DO SOCORRO DE SOUZA PANTOJA SOARES

 
ADVOGADO WILLY MONTEIRO DE SOUSA - (OAB PA14409-A)

 
ADVOGADO SERGIO ESPINHEIRO ARAUJO JUNIOR - (OAB PA18407-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 094

 
Processo 0835524-67.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Assistência à Saúde

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO
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AGRAVADO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 095

 
Processo 0836869-68.2019.8.14.0301

 
Classe JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência à Saúde

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA
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PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 096

 
Processo 0823644-78.2019.8.14.0301

 
Classe Judicia AGRAVO INTERNO EM l APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Ato Lesivo ao Patrimônio Artístico, Estético, Histórico ou Turístico

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 097

 
Processo 0846264-84.2019.8.14.0301
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Classe JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência à Saúde

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 098

 
Processo 0800480-40.2018.8.14.0133

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Acidente de Trânsito

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO PAULA NUNES BARBOSA

 
ADVOGADO JOSE CARLOS LIMA DA COSTA - (OAB PA9654-A)
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POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE GUAMA - TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA

 
ADVOGADO LUCIANA MARTINS PINTO - (OAB PA21599-A)

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
AGRAVANTE REVITA ENGENHARIA S.A.

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
AGRAVANTE VEGA VALORIZACAO DE RESIDUOS S.A. - VVR

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
AGRAVANTE SOLVI PARTICIPACOES S/A.

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 099

 
Processo 0802910-80.2019.8.14.0051

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVADO COORDENADOR DA COORDENAÇÃO EXECUTIVA REGIONAL DA ADMINISTRAÇÃO
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TRIBUTÁRIA (CERAT)

 
AGRAVADO AUDITOR FISCAL CHEFE DO ORGÃO DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA (OEAT)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE HIDROVIAS DO BRASIL - VILA DO CONDE S.A.

 
ADVOGADO MARIA EUGENIA DOIN VIEIRA - (OAB SP208425-A)

 
ADVOGADO DANIELLA ZAGARI GONCALVES - (OAB SP116343-A)

 
ADVOGADO MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT - (OAB SP173362-A)

 
ADVOGADO RODRIGO CESAR DE OLIVEIRA MARINHO - (OAB SP233248-A)

 
AGRAVANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 100

 
Processo 0016214-60.2009.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM HNAPELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Contrato Temporário de Mão de Obra L 8.745/1993

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
ADVOGADO MONICA MARIA LAUZID DE MORAES - (OAB PA8836-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO NILZALINA FREITAS DA SILVA

 
AGRAVADO JORGE DE ALMEIDA FERNANDES
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AGRAVADO WANDER MACIEL DA SILVA

 
AGRAVADO LINDINAI DO SOCORRO DE SOUSA PEREIRA

 
AGRAVADO CLAUDETE LOUREIRO DA SILVA

 
ADVOGADO JOSE FERREIRA DAS NEVES - (OAB PA5643-A)

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 101

 
Processo 0801199-20.2021.8.14.0035

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LEANDRO DE CASTRO TAVARES

 
ADVOGADO JEIFFSON FRANCO DE AQUINO - (OAB PA18296-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PREFEITO MUNICIPAL DE ÓBIDOS

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 102

 
Processo 0800126-40.2022.8.14.0144

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificações Municipais Específicas

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO
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POLO ATIVO

 
RECORRIDO ANTONIO JOAQUIM DE SOUZA SILVA

 
ADVOGADO RENATO VINICIOS SILVA DE SOUSA - (OAB PA32424-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE QUATIPURU

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE QUATIPURU

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 103

 
Processo 0001714-76.2006.8.14.0015

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Invalidez Permanente

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
RECORRIDO ROMILDO DA SILVA ALMEIDA

 
ADVOGADO MARCIO MURILO CAVALCANTE DE LIMA - (OAB PA11700-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO INSTITUTO DE PREVIDENCIA E SEGURIDADE SOCIAL INSS

 
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: JULGO PROCEDENTE

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 104

 
Processo 0012864-28.2018.8.14.0017

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Pagamento

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
RECORRIDO GILMARA CYNTIA FERREIRA DOS SANTOS SOARES

 
ADVOGADO DALILA GIANNI DIAS - (OAB PA11333-B)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Julgo procedente

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 105

 
Processo 0000108-39.2012.8.14.0003
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Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Reintegração ou Readmissão

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MARILENE DOS SANTOS PINTO

 
ADVOGADO MARJEAN DA SILVA MONTE - (OAB PA15078-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Julgo procedente

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 106

 
Processo 0800712-76.2020.8.14.0070

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Remoção

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
RECORRIDO ANTONIA CORREA NOVAES

 
ADVOGADO VANILDO SILVA MACIEL - (OAB PA509-A)

 
ADVOGADO LETICIA GABRIELLE MORAES DE MORAES - (OAB PA28703-A)

 
POLO PASSIVO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7573/2023 - Segunda-feira, 10 de Abril de 2023
251



RECORRIDO IVANI ARAUJO CARDIM

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE ABAETETUBA

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: JULGO PROCEDENTE

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 107

 
Processo 0801685-56.2022.8.14.0136

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência à Saúde

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE CANAA DOS CARAJAS

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES
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PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: JULGO PROCEDENTE

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 108

 
Processo 0405615-50.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência à Saúde

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
RECORRIDO AMBROSINA SOUZA DE CASTRO

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE BELEM

 
ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE - (OAB PA9316-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
autoridade MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 109

 
Processo 0005734-62.2005.8.14.0301
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Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Regime Previdenciário

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE IVANIRA DE JESUS CAMPELO COSTA

 
ADVOGADO ANA CLAUDIA CORDEIRO DE ABDORAL LOPES - (OAB PA7901-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Julgo procedente

 
Turma Julgadora:

 
DES. MAIRTON MARQUES CARNEIRO, DESA. LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DES. JOSÉ
MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
Ordem 110

 
Processo 0801040-78.2020.8.14.0046

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Caução

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
RECORRIDO DIOGO OLIVEIRA SANTOS

 
ADVOGADO ADRIANA ANDREY DINIZ LOPES - (OAB PA7630-A)

 
ADVOGADO MAURICIO DINIZ MACHADO - (OAB PA13506-A)

 
ADVOGADO JOAO VICTOR LOPES DINIZ MACHADO - (OAB PA30277-A)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO PREFEITURA DE RONDON DO PARÁ

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE RONDON DO PARA

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE RONDON DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 111

 
Processo 0808383-47.2019.8.14.0051

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Restabelecimento

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE GLEDSON QUEIROZ HOLANDA

 
ADVOGADO JOSE CARLOS SOUZA ALVES - (OAB AM8719-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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Voto: JULGO PROCEDENTE

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 112

 
Processo 0002421-73.2017.8.14.1465

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Liminar

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
RECORRIDO GERVANDO DA SILVA BARBOSA

 
ADVOGADO GLEYDSON ALVES PONTES - (OAB PA12347-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINITRACAO

 
ADVOGADO EDER LUIZ MOTA DE OLIVEIRA - (OAB PA14094-A)

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE AVEIRO

 
ADVOGADO EDER LUIZ MOTA DE OLIVEIRA - (OAB PA14094-A)

 
RECORRIDO VILSON GONCALVES

 
ADVOGADO EDER LUIZ MOTA DE OLIVEIRA - (OAB PA14094-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: JULGO PROCEDENTE

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário
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Ordem 113

 
Processo 0800123-85.2022.8.14.0144

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificações Municipais Específicas

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE CIRLENE DE FATIMA DE AVIZ SILVA

 
ADVOGADO RENATO VINICIOS SILVA DE SOUSA - (OAB PA32424-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE QUATIPURU

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE QUATIPURU

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 114

 
Processo 0800182-73.2022.8.14.0144

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificações Municipais Específicas

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
RECORRIDO MARIA ELZANIRA SILVA COSTA

 
ADVOGADO RENATO VINICIOS SILVA DE SOUSA - (OAB PA32424-A)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE QUATIPURU

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE QUATIPURU

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 115

 
Processo 0800076-14.2022.8.14.0144

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificações Municipais Específicas

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
RECORRIDO MANOEL RENATO SIMITH DE SOUSA

 
ADVOGADO RENATO VINICIOS SILVA DE SOUSA - (OAB PA32424-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE QUATIPURU

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE QUATIPURU

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso
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Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 116

 
Processo 0800128-10.2022.8.14.0144

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificações Municipais Específicas

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE FRANCISCO TORRES DA SILVA

 
ADVOGADO RENATO VINICIOS SILVA DE SOUSA - (OAB PA32424-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE QUATIPURU

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE QUATIPURU

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 117

 
Processo 0800118-40.2022.8.14.0087

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Reintegração ou Readmissão

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO
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POLO ATIVO

 
RECORRIDO MARIA DO CARMO BALIEIRO ANDRADE

 
ADVOGADO MOISES GOMES DE CARVALHO SOBRINHO - (OAB PA18399-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO ALCIDES ABREU BARRA

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO AJURU

 
ADVOGADO AMANDA LIMA FIGUEIREDO - (OAB PA11751-A)

 
PROCURADORIA DA PREFEITURA DE LIMOEIRO DO AJURU

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 118

 
Processo 0807511-65.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Indenização Trabalhista

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO FRANCISCO DAS CHAGAS CRUZ SOUSA

 
ADVOGADO ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-A)
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ADVOGADO ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
ADVOGADO MARCELO SANTOS MILECH - (OAB MG98139-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: EMBARGOS REJEITADOS

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 119

 
Processo 0800141-98.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO JOANA CUNHA DE SOUSA

 
ADVOGADO ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-A)

 
ADVOGADO MARCELO SANTOS MILECH - (OAB MG98139-A)

 
ADVOGADO ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 120

 
Processo 0811873-13.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO CLEUDE SOUSA DA SILVA

 
ADVOGADO ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-A)

 
ADVOGADO MARCELO SANTOS MILECH - (OAB MG98139-A)

 
ADVOGADO ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: EMBARGOS REJEITADOS

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 121

 
Processo 0000839-29.2012.8.14.0005
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Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Gratificações e Adicionais

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE ANTONIO DA SILVA FRANCA

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ANTONIO DA SILVA FRANCA

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Embargos acolhidos

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 122

 
Processo 0812030-83.2019.8.14.0040

 
Classe JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS
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PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO LADYLENE BORGES ROCHA

 
ADVOGADO MARCELO SANTOS MILECH - (OAB MG98139-A)

 
ADVOGADO ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-A)

 
ADVOGADO ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NÃO CONHECIMENTO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 123

 
Processo 0000054-69.2011.8.14.0048

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Anulação

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO TERRAPLENA LTDA

 
ADVOGADO ARLEN PINTO MOREIRA - (OAB PA9232-A)

 
ADVOGADO MARCELO AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE - (OAB PA11260-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE MUNICIPIO DE SALINOPOLIS

 
ADVOGADO DANIEL KONSTADINIDIS - (OAB PA9167-A)

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 124

 
Processo 0023536-58.2014.8.14.0301

 
Classe JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ

 
ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE HAMILTON GABRIEL SIMOES GUALBERTO

 
ADVOGADO HAMILTON RIBAMAR GUALBERTO - (OAB PA1340-A)

 
ADVOGADO DANIEL ANTONIO SIMOES GUALBERTO - (OAB PA21296-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Não conhecimento

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário
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Ordem 125

 
Processo 0876673-09.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Adicional por Tempo de Serviço

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARCIA CRISTINA MONTEIRO NOBRE

 
ADVOGADO ROSE CRISTINE QUEIROZ CHAVES - (OAB PA20905-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SEMEC - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BELÉM

 
APELADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 126

 
Processo 0003466-29.2018.8.14.0091

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE SALVATERRA
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PROCURADOR ANGELO PEDRO NUNES DE MIRANDA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HAROLDO NUNES

 
ADVOGADO ANA CAVALCANTE NOBREGA DA CRUZ - (OAB PA17842-A)

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 127

 
Processo 0045951-06.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Acumulação de Proventos

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE ANTONIO NERY PORTO DE OLIVEIRA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 128
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Processo 0013527-67.1996.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE GERALDA ROSILDA DOS SANTOS

 
ADVOGADO EDMUNDO DE SOUZA PINHEIRO JUNIOR - (OAB PA6269-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 129

 
Processo 0004204-32.2006.8.14.0028

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Auxílio-Acidente (Art. 86)

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO
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APELADO EUCLIDES DE JESUS SILVA

 
ADVOGADO SAMARA TEIXEIRA NAVES - (OAB PA14435-A)

 
ADVOGADO ANILSON RUSSI - (OAB PA10032-A)

 
ADVOGADO SIDNEIA DAS GRACAS BELMIRO ANDRADE - (OAB PA11120-A)

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 130

 
Processo 0001316-92.2012.8.14.0024

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dívida Ativa

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANTONIETA ASSUNCAO NASCIMENTO LIMA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 131
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Processo 0080808-44.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Perdas e Danos

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARLENE MARIA MAGNO DE NAZARE

 
ADVOGADO CAROLINNE WESTPHAL REIS MONTEIRO ALVES - (OAB PA7954-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 132

 
Processo 0800379-66.2022.8.14.0002

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Piso Salarial

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ALCILEIA VAZ DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO ALISSON CUNHA GUIMARAES - (OAB PA22494-A)

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7573/2023 - Segunda-feira, 10 de Abril de 2023
270



ADVOGADO WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB PA6971-A)

 
ADVOGADO ROSILENE SOARES FERREIRA - (OAB PA8934-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 133

 
Processo 0810411-43.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Seguro Acidentes do Trabalho

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CELIO VIANA MONTEIRO

 
ADVOGADO CEZAR AUGUSTO DOS SANTOS - (OAB SC33279-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA
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PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 134

 
Processo 0001662-61.2014.8.14.0060

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCISCO GOMES FERREIRA

 
ADVOGADO JORDANO FALSONI - (OAB PA13356-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 135

 
Processo 0805718-31.2021.8.14.0005

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE MUNICIPIO DE ALTAMIRA

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ROSIVALDO DE CARVALHO LOURENCO

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento a pelo menos um dos recursos

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 136

 
Processo 0007658-73.2014.8.14.0049

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Violação aos Princípios Administrativos

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE SANTA ISABEL DO PARA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO PARÁ

 
POLO PASSIVO
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APELADO CARLOS MARIO DE BRITO KATO

 
ADVOGADO MANOEL DE JESUS SILVA FILHO - (OAB PA7448-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 137

 
Processo 0800205-91.2022.8.14.0023

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Posse e Exercício

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ZEILA DE CASTRO DIAS

 
ADVOGADO MARCIO MARTIRES CORDEIRO DA CRUZ - (OAB PA18816-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PREFEITURA MUNICIPAL DE IRITUIA PA

 
APELADO MUNICIPIO DE IRITUIA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:
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Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 138

 
Processo 0801041-81.2021.8.14.0061

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificação de Incentivo

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE TUCURUI

 
PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE TUCURUÍ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA ROSA SOUZA DOS SANTOS

 
ADVOGADO JOAO BOSCO RODRIGUES DEMETRIO - (OAB PA22190-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 139

 
Processo 0853477-73.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO
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APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO UZINALDO DA CONCEICAO PANTOJA FERREIRA

 
ADVOGADO VANDERSON QUARESMA DA SILVA - (OAB PA17266-A)

 
ADVOGADO GABRIEL PEREIRA LIRA - (OAB PA17448-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 140

 
Processo 0800298-54.2017.8.14.0015

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Anulação

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE CASTANHAL

 
ADVOGADO ALYNE AZEVEDO MARCHIORI - (OAB PA21478-A)

 
ADVOGADO MARCELO PEREIRA DA SILVA - (OAB PA9739-A)

 
ADVOGADO GIULIA DE SOUZA OLIVEIRA - (OAB PA24696-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ADERSON AMARAL BASTOS
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ADVOGADO LIA ADRIANE DE SA GONCALVES - (OAB PA16647-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 141

 
Processo 0800686-16.2019.8.14.0005

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência Médico-Hospitalar

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE MUNICIPIO DE VITORIA DO XINGU

 
PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE VITORIA DO XINGU

 
POLO PASSIVO

 
APELADO AMOR LOBATO DA SILVA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:
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Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 142

 
Processo 0007128-84.2018.8.14.0031

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LUCICLEIA LOBATO NEGRAO

 
ADVOGADO ELIAS VIANA DE CARVALHO - (OAB PA26896-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

 
ADVOGADO GABRIEL PEREIRA LIRA - (OAB PA17448-A)

 
ADVOGADO RONALDO COSME TEIXEIRA VALEZI - (OAB PA21572-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 143

 
Processo 0816791-87.2018.8.14.0301

 
Classe JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO
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POLO ATIVO

 
EMBARGADO WANDUY RAIMUNDO DIAS LIMA

 
ADVOGADO RENATO DA SILVA NEVES - (OAB PA12819-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
ADVOGADO MILENE CARDOSO FERREIRA - (OAB 9943-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
autoridade MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: EMBARGOS ACOLHIDOS

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ATA DE JULGAMENTO DA 04ª SESSÃO ORDINÁRIA EM PLENÁRIO VIRTUAL DA 2ª TURMA DE
DIREITO PÚBLICO

 
ATA DA 04ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022, DA EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SER
REALIZADA POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL, SISTEMA PJE, COM INÍCIO ÀS 14H
DO DIA 13 DE FEVEREIRO DE 2023 E TÉRMINO ÀS 14H DO DIA 23 DE FEVEREIRO DE 2023, FOI
PAUTADO, PELO EXMO SR.. DES. MAIRTON MARQUES CARNEIRO, PRESIDENTE DA TURMA, O
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JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
DESEMBARGADORES PARTICIPANTES:  JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO, LUZIA NADJA
GUIMARÃES NASCIMENTO, LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO E MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR.  WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
Ordem 001

 
Processo 0807911-05.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Jurisdição e Competência

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE CARLOS ALEX VALINO FIGUEIREDO

 
ADVOGADO LENON WALLACE IZURU DA CONCEICAO YAMADA - (OAB PA14618-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVADO FUNDACAO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 002

 
Processo 0803028-10.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM  AGRAVO DE INSTRUMENTO
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Assunto Principal Dívida Ativa

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARCUS VINICIUS NERY LOBATO

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE  PETROBRAS DISTRIBUIDORA S A

 
ADVOGADO LEONARDO NUNEZ CAMPOS - (OAB BA30972-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 003

 
Processo 0806596-34.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM  AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Liminar

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA/PA

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 004

 
Processo 0811785-61.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial  AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Prestação de Contas

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO MARIA LUCIMAR BARATA

 
ADVOGADO DANILO VICTOR DA SILVA BEZERRA - (OAB PA21764-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 005

 
Processo 0808997-06.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO
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AGRAVANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
ADVOGADO DANIEL COUTINHO DA SILVEIRA - (OAB PA11595-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 006

 
Processo 0810677-26.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO OPUS LOCACOES E CONSTRUCOES MODULARES LTDA

 
ADVOGADO GILMAR GERALDO GONCALVES DE OLIVEIRA - (OAB MG87750)

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 007

 
Processo 0809238-77.2022.8.14.0000
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Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO GEN INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES LTDA

 
ADVOGADO RAFAEL PINHEIROS DOS PASSOS JUNIOR - (OAB GO53139)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 008

 
Processo 0810311-84.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM  AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal FGTS/Saldo Salarial (c.f. RE 765320 STF)

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MARIA JANETE DA SILVA

 
ADVOGADO NEIZON BRITO SOUSA - (OAB PA16879-A)

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
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Carneiro

 
Ordem 009

 
Processo 0803916-76.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JORGE LUIS DE S MENDES

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 010

 
Processo 0808447-11.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE MAYANNA KATHARYNE DE SOUSA ALMEIDA

 
ADVOGADO TAMARA MICHELLE CORREA DE OLIVEIRA - (OAB PA32218-A)
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ADVOGADO LELIA DA SILVA ARAUJO - (OAB PA32716-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NÃO CONHECIMENTO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 011

 
Processo 0808615-13.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Internação/Transferência Hospitalar

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MARIA SANTANA DAS NEVES

 
ADVOGADO FABIANNE SOUZA COSTA - (OAB PA25156)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 012

 
Processo 0811628-20.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM  AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7573/2023 - Segunda-feira, 10 de Abril de 2023
286



Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Não conhecimento

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 013

 
Processo 0809290-73.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal ISS/ Imposto sobre Serviços

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE FARMACIA DE MANIPULACAO CAMOMILA LTDA

 
ADVOGADO ADDSON LOURENCO BARBOSA JUNIOR - (OAB GO45439)

 
ADVOGADO TABAJARA FRANCISCO POVOA NETO - (OAB GO29228)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7573/2023 - Segunda-feira, 10 de Abril de 2023
287



Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 014

 
Processo 0807484-71.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM  AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Liminar

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE AGROPECUARIA UMUARAMA LTDA

 
ADVOGADO FERNANDO MAIA DE OLIVEIRA - (OAB GO40699)

 
ADVOGADO PAULO HUMBERTO BARBOSA - (OAB GO48357-A)

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 015

 
Processo 0805430-98.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Dano ao Erário

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE  A.C. R.
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ADVOGADO SAVIO BARRETO LACERDA LIMA - (OAB PA11003-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONçA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: EMBARGOS ACOLHIDOS

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 016

 
Processo 0801392-09.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Concessão

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ADINALDO DOS SANTOS FAVACHO

 
ADVOGADO AULUS ALVARO DA ROCHA FERREIRA - (OAB PA26615-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO IGEPREV

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVADO KEVESON MALAFAIA FERREIRA

 
PROCURADOR PAULO MAURICIO DOS SANTOS MACEDO

 
PROCURADOR IVANETE SOCORRO FREIRE DAS CHAGAS MACEDO

 
AGRAVADO KEYLA PINTO MALAFAIA
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PROCURADOR PAULO MAURICIO DOS SANTOS MACEDO

 
PROCURADOR IVANETE SOCORRO FREIRE DAS CHAGAS MACEDO

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 017

 
Processo 0803393-35.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Adicional de Interiorização

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JOEL LOPES DE LEMOS

 
ADVOGADO MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO ANTONIO EDUARDO CARDOSO DA COSTA - (OAB PA9083-A)

 
AGRAVADO JOEL LOPES DE LEMOS

 
ADVOGADO ANTONIO EDUARDO CARDOSO DA COSTA - (OAB PA9083-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NÃO CONHECIMENTO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 018

 
Processo 0813265-40.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Acidente de Trânsito

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

 
ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO FOJO - (OAB SP155577-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ANDERSON DUARTE FARIAS

 
PROCURADOR DOMINGOS BRUNO GONCALVES MARQUES

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 019

 
Processo 0801989-75.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7573/2023 - Segunda-feira, 10 de Abril de 2023
291



Assunto Principal Curso de Formação

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MARIO ARAUJO REIS

 
ADVOGADO KARINA DE NAZARE VALENTE BARBOSA - (OAB PA13740-A)

 
AGRAVADO LUCIA HELENA LIMA ALENCAR

 
ADVOGADO KARINA DE NAZARE VALENTE BARBOSA - (OAB PA13740-A)

 
AGRAVADO RUTE HELENA LOMBA TRINDADE

 
ADVOGADO KARINA DE NAZARE VALENTE BARBOSA - (OAB PA13740-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 020

 
Processo 0812515-04.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Pessoas com deficiência

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 021

 
Processo 0812547-09.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Cadastro de Inadimplentes - CADIN/SPC/SERASA/SIAFI/CAUC

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO UNIVERSO COMERCIO DE METAIS E TRANSPORTE - EIRELI

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 022
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Processo 0815456-24.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Cadastro de Inadimplentes - CADIN/SPC/SERASA/SIAFI/CAUC

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO AGROSHOW COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 023

 
Processo 0813803-84.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ELIANDERSON SILVA DE ANDRADE

 
ADVOGADO TAMARA MICHELLE CORREA DE OLIVEIRA - (OAB PA32218-A)

 
ADVOGADO LELIA DA SILVA ARAUJO - (OAB PA32716-A)

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO NORMANDO MENEZES DE SOUZA

 
AGRAVADO MUNICÍPIO DE IGARAPE-ACU

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE IGARAPÉ-AÇU

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 024

 
Processo 0802224-42.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Liquidação / Cumprimento / Execução

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ROSA MONICA FERREIRA RODRIGUES

 
ADVOGADO ALFREDO DE NAZARETH MELO SANTANA - (OAB PA11341-A)

 
AGRAVANTE RAIMUNDO JORGE FERREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO ALFREDO DE NAZARETH MELO SANTANA - (OAB PA11341-A)

 
AGRAVANTE JACIARA CORDOVIL DE SOUSA

 
ADVOGADO ALFREDO DE NAZARETH MELO SANTANA - (OAB PA11341-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MUNICÍPIO DE CURUÇA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA MUNICIPAL DE CURUÇÁ

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 025

 
Processo 0003793-30.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DANIEL DA CONCEICAO SILVA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:
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Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 026

 
Processo 0800154-03.2021.8.14.0060

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MARA REGEA RIBEIRO DA SILVA

 
ADVOGADO RAY SHANDY CAMPELO LOPES - (OAB PI12063-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICÍPIO DE TOME-ACU

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DA PREFEITURA DE TOMÉ-AÇU

 
RECORRIDO PREFEITO MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 027

 
Processo 0800228-91.2020.8.14.0060

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
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POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE ADELSON MARCOS PINHEIRO

 
ADVOGADO VIVIANE DOS SANTOS PEREIRA - (OAB PA29213-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO PREFEITO DE TOMÉ-AÇÚ

 
ADVOGADO ERIC FELIPE VALENTE PIMENTA - (OAB PA21794-A)

 
ADVOGADO NIKOLAS GABRIEL PINTO DE OLIVEIRA - (OAB PA22334-A)

 
RECORRIDO MUNICÍPIO DE TOME-ACU

 
ADVOGADO ERIC FELIPE VALENTE PIMENTA - (OAB PA21794-A)

 
ADVOGADO JUNIOR ALVES DA COSTA - (OAB PA178-A)

 
ADVOGADO NIKOLAS GABRIEL PINTO DE OLIVEIRA - (OAB PA22334-A)

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA JURÍDICA DA PREFEITURA DE TOMÉ-AÇU

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 028

 
Processo 0829856-18.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Servidor Público Civil

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE ALDO AIRES DA SILVA

 
ADVOGADO VIRGILIO ALBERTO AZEVEDO MOURA - (OAB PA17308-A)
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ADVOGADO ZARAH EMANUELLE MARTINHO TRINDADE - (OAB PA18107-A)

 
JUIZO RECORRENTE SALATIEL COSTA FERREIRA

 
ADVOGADO VIRGILIO ALBERTO AZEVEDO MOURA - (OAB PA17308-A)

 
ADVOGADO ZARAH EMANUELLE MARTINHO TRINDADE - (OAB PA18107-A)

 
JUIZO RECORRENTE LUDHIANA VIGARIO DA COSTA FARIAS

 
ADVOGADO VIRGILIO ALBERTO AZEVEDO MOURA - (OAB PA17308-A)

 
ADVOGADO ZARAH EMANUELLE MARTINHO TRINDADE - (OAB PA18107-A)

 
JUIZO RECORRENTE VITOR VASCO RIBEIRO

 
ADVOGADO VIRGILIO ALBERTO AZEVEDO MOURA - (OAB PA17308-A)

 
ADVOGADO ZARAH EMANUELLE MARTINHO TRINDADE - (OAB PA18107-A)

 
JUIZO RECORRENTE JOAO WILLIAM DA SILVA CASTRO

 
ADVOGADO VIRGILIO ALBERTO AZEVEDO MOURA - (OAB PA17308-A)

 
ADVOGADO ZARAH EMANUELLE MARTINHO TRINDADE - (OAB PA18107-A)

 
JUIZO RECORRENTE MARCELO DA ROCHA CARDOSO

 
ADVOGADO VIRGILIO ALBERTO AZEVEDO MOURA - (OAB PA17308-A)

 
ADVOGADO ZARAH EMANUELLE MARTINHO TRINDADE - (OAB PA18107-A)

 
JUIZO RECORRENTE ANIELSON COSTA FERREIRA

 
ADVOGADO VIRGILIO ALBERTO AZEVEDO MOURA - (OAB PA17308-A)

 
ADVOGADO ZARAH EMANUELLE MARTINHO TRINDADE - (OAB PA18107-A)

 
JUIZO RECORRENTE ABNER FELIPE DA SILVA RODRIGUES

 
ADVOGADO VIRGILIO ALBERTO AZEVEDO MOURA - (OAB PA17308-A)

 
ADVOGADO ZARAH EMANUELLE MARTINHO TRINDADE - (OAB PA18107-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO FUNDACAO CARLOS GOMES

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FUNDAÇÃO CARLOS GOMES

 
RECORRIDO SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO CARLOS GOMES
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ADVOGADO DANIELA RIBEIRO MOREIRA DEMETRIO DOS SANTOS - (OAB PA11281-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 029

 
Processo 0800246-82.2021.8.14.0091

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MANUELA DA SILVA SANTOS

 
ADVOGADO MOISES DOS SANTOS SILVA - (OAB PA23741-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO CARLOS ALBERTO SANTOS GOMES PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE
SALVATERRA AUTORIDADE

 
RECORRIDO MUNICÍPIO DE SALVATERRA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DE SALVATERRA

 
REPRESENTANTE MUNICÍPIO DE SALVATERRA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DE SALVATERRA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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Voto: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 030

 
Processo 0800311-10.2020.8.14.0060

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MILTON BORGES DA SILVA

 
ADVOGADO VIVIANE DOS SANTOS PEREIRA - (OAB PA29213-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO PREFEITO DE TOMÉ-AÇÚ

 
RECORRIDO MUNICÍPIO DE TOME-ACU

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DA PREFEITURA DE TOMÉ-AÇU

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 031

 
Processo 0800959-82.2016.8.14.0301

 
Classe 4EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE  DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ PROCURADORIA
PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO  DEIZE DE JESUS RODRIGUES RIBEIRO

 
ADVOGADO CLAUDIONOR CARDOSO DA SILVA - (OAB PA6207-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 032

 
Processo 0851913-30.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Exame de Saúde e/ou Aptidão Física

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARCOS RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO THIAGO GONCALVES BARROS - (OAB PA15061-A)
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ADVOGADO IGOR GONCALVES BARROS - (OAB PA17269-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FUNDACAO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA

 
ADVOGADO LUIS FELLIPE DOS SANTOS PEREIRA - (OAB PA19222-A)

 
APELADO DIRETOR GERAL DO CENTRO DE PERICIAS CIENTIFICAS RENATO CHAVES

 
PROCURADORIA CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS RENATO CHAVES ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA INDIRETA - AUTARQUIA

 
APELADO SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DO PARÁ - SEAD

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO CENTRO DE PERICIAS CIENTIFICAS RENATO CHAVES

 
ADVOGADO FERNANDA MARIN CORDERO - (OAB PA11737-A)

 
PROCURADORIA CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS RENATO CHAVES ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA INDIRETA - AUTARQUIA

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 033

 
Processo 0802732-65.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Servidor Público Civil
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Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOANA BARROS DO AMARAL

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 034

 
Processo 0836827-87.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificações Municipais Específicas

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ROSANGELA BENTES SILVEIRA
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ADVOGADO ANA BEATRIZ CONDURU COSTA - (OAB PA17397)

 
ADVOGADO JAIRO VITOR FARIAS DO COUTO ROCHA - (OAB PA23023-A)

 
ADVOGADO RAFAEL DO VALE QUADROS - (OAB PA23183-A)

 
ADVOGADO GERALDO ROBSON MARQUES DE SENA JUNIOR - (OAB PA22353-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

 
APELADO MUNICÍPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 035

 
Processo 0801041-69.2021.8.14.0065

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE XINGUARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE XINGUARA

 
POLO PASSIVO
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APELADO FLAVIO SANTOS SILVA

 
ADVOGADO DIEGO LIMA MOREIRA - (OAB PA19114-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 036

 
Processo 0052788-72.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Licença Prêmio

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO NILTON JORGE BARRETO ATAYDE

 
ADVOGADO LEANDRO ARTHUR OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA15311-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO
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Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 037

 
Processo 0803897-82.2020.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE TEREZINHA LIMA DE SOUSA

 
ADVOGADO BRUNO CARDOSO NOGUEIRA - (OAB PA28249-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTAREM

 
APELADO MUNICÍPIO DE SANTAREM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 038

 
Processo 0864241-89.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Licença-Prêmio
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Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOAO JORGE HAGE NETO

 
ADVOGADO JOAO JORGE HAGE NETO - (OAB PA5916-A)

 
ADVOGADO NATALIA VELOSO SOUZA MORAES - (OAB 25539-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 039

 
Processo 0863544-34.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Nomeação

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ROBERTO PABLO DE ARAUJO VALLE

 
ADVOGADO JONATAN DOS SANTOS PEREIRA - (OAB PA19471-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 040

 
Processo 0814495-70.2019.8.14.0006

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Anulação

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LUCIANA DE FATIMA FAGUNDES DOMINGUES

 
ADVOGADO WILLIAM MIRANDA VASCONCELOS - (OAB PA26133-A)

 
ADVOGADO ANA GABRIELLA PINHEIRO BARBOSA DA COSTA - (OAB 27506-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA

 
APELADO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 041

 
Processo 0821467-15.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Anulação

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVICOS TERCEIRIZAVEIS TRABALHO TEMPORARIO
LIMPEZA E CONSERVACAO AMBIENTAL DO ESTADO DO PARÁ SEAC

 
ADVOGADO FRANCINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA - (OAB PA10758-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto
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Ordem 042

 
Processo 0003712-18.2020.8.14.0200

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Reintegração

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SINVAL MENEZES PEREIRA FILHO

 
ADVOGADO FRANCISCO LINDOLFO COELHO DOS SANTOS - (OAB PA8419-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 043

 
Processo 0007003-24.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Descontos Indevidos

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO DO ESTADO DO PARÁ S A

 
PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ
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APELANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOAO ALBERTO ARANHA MARQUES

 
ADVOGADO AGOSTINHO MONTEIRO JUNIOR - (OAB PA9888)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 044

 
Processo 0001277-72.2015.8.14.0030

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Pagamento

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE JENNIFER PALHETA DE OLIVEIRA COSTA

 
ADVOGADO RAIMUNDO NONATO MONTEIRO GARCIA JUNIOR - (OAB PA27713-A)

 
JUIZO RECORRENTE ADRIANA COUTO LIMA

 
ADVOGADO RAIMUNDO NONATO MONTEIRO GARCIA JUNIOR - (OAB PA27713-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICÍPIO DE MARAPANIM

 
ADVOGADO GERCIONE MOREIRA SABBA - (OAB PA21321-A)
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PROCURADORIA PROCURADORIA MUNICIPAL DE MARAPANIM

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 045

 
Processo 0005538-96.2009.8.14.0028

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Curso de Formação

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RONALDO OLIVEIRA RODRIGUES

 
ADVOGADO RONIVALDO SILVA GOMES - (OAB PA13509-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso
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Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 046

 
Processo 0803319-26.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Pagamento

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO VALDEMIR DA SILVA

 
ADVOGADO PATRICIA ALVES DE OLIVEIRA - (OAB PA14538-A)

 
ADVOGADO ALIPIO MARIO RIBEIRO - (OAB PA22367-A)

 
ADVOGADO LORRANY MEDRADO DA SILVA - (OAB PA28730-A)

 
ADVOGADO DOMINGOS SAVIO CAVALCANTE GONDIM - (OAB PA14527-A)

 
REPRESENTANTE MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 047

 
Processo 0810714-35.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Causas Supervenientes à Sentença

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO
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POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DE FATIMA DE SOUSA PINHEIRO

 
ADVOGADO ANDREY MARQUES BAPTISTA XAVIER - (OAB PA24542-A)

 
ADVOGADO CHEUMO EUGENIO MENDES - (OAB PA26172-A)

 
ADVOGADO MARCELIA DOS REIS SANTIAGO OLIVEIRA - (OAB PA26608-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 048

 
Processo 0015323-34.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Pagamento Atrasado / Correção Monetária

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ARTHUR CELIO SILVA DE OLIVEIRA MELLO

 
ADVOGADO ANTONIO CARLOS TRINDADE DOS SANTOS - (OAB PA6106-A)

 
ADVOGADO MARTA INES ANTUNES LIMA - (OAB PA12231-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NÃO CONHECIMENTO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 049

 
Processo 0875709-16.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Prorrogação

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ASPEB ADMINISTRADORA E AGENCIADORA DE BENEFICIOS LTDA

 
ADVOGADO ELTONIO ARAUJO GONCALVES - (OAB PA15540-A)

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DOESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 050

 
Processo 0864297-54.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal De Tráfico Ilícito e Uso Indevido de Drogas

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE C.G. D. C.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DELEGACIA DE ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE INFRATOR - DATA - BELÉM

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO SEGUIMENTO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 051

 
Processo 0005531-40.2019.8.14.0130
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Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE ULIANOPOLIS

 
ADVOGADO FREDMAN FERNANDES DE SOUZA - (OAB MA13885-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LUIS DE LIMA MUNIZ

 
ADVOGADO RENALDO ULIANA JUNIOR - (OAB PA25613-S)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 052

 
Processo 0004169-70.2014.8.14.0035

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA GENILDA FERREIRA PIMENTEL

 
ADVOGADO HAMILTON GABRIEL SIMOES GUALBERTO - (OAB PA22738-A)

 
APELANTE RAIMUNDO NONATO CANTO BATISTA

 
ADVOGADO HAMILTON GABRIEL SIMOES GUALBERTO - (OAB PA22738-A)
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APELANTE SANTANA LOURDES FERREIRA SARRAZIN

 
ADVOGADO HAMILTON GABRIEL SIMOES GUALBERTO - (OAB PA22738-A)

 
APELANTE HAROLDO JOSE ARAUJO DE FIGUEIREDO

 
ADVOGADO HAMILTON GABRIEL SIMOES GUALBERTO - (OAB PA22738-A)

 
APELANTE ANA CLEIDE DO COUTO BENTES

 
ADVOGADO HAMILTON GABRIEL SIMOES GUALBERTO - (OAB PA22738-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 053

 
Processo 0014467-65.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE TANIA MARA VIANA SMITH

 
ADVOGADO CARLOS BENEDITO MORAES - (OAB PA7036-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICÍPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS
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TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 054

 
Processo 0000254-54.2013.8.14.0065

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Acumulação de Cargo

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE  ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JOANA DARC DE ALMEIDA

 
ADVOGADO SHEISE RODRIGUES DA SILVA - (OAB PA19975)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 055

 
Processo 0832100-85.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Licenciamento de Veículo

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO
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APELANTE DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARA - DETRAN

 
APELANTE DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DANIELA MARIA TAVARES ROUMIE E SILVA

 
ADVOGADO FERNANDO LEAO ROUMIE - (OAB PA24383-A)

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 056

 
Processo 0012419-16.2014.8.14.0028

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Enriquecimento ilícito

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO CARLOS FRANCISCO MACEDO ARAUJO

 
ADVOGADO RODRIGO FERREIRA DE CARVALHO - (OAB MG93212-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MUNICÍPIO DE MARABA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
TERCEIRO INTERESSADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NÃO CONHECIMENTO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 057

 
Processo 0803503-45.2022.8.14.0006

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Garantias Constitucionais

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE NELSON DA SILVA LOPES

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA PA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA
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RECORRIDO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: JULGO PROCEDENTE

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 058

 
Processo 0806503-46.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Voluntária

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE LEONICE DA ROCHA CARDOSO

 
ADVOGADO MARIA DEMIA FROTA DE AGUIAR - (OAB PA23214-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO - SEMAD

 
RECORRIDO MUNICÍPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Julgo procedente
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Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 059

 
Processo 0007348-61.2017.8.14.0017

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Admissão / Permanência / Despedida

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE WEILAMY DE OLIVEIRA SILVA

 
ADVOGADO SUELY GOVEIA MACHADO ALMEIDA - (OAB PA14219-A)

 
ADVOGADO AGAIR PLACIDO - (OAB GO35257-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: JULGO PROCEDENTE

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 060

 
Processo 0800178-36.2022.8.14.0144

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificações Municipais Específicas
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Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE EDINETE COSTA LISBOA

 
ADVOGADO RENATO VINICIOS SILVA DE SOUSA - (OAB PA32424-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICÍPIO DE QUATIPURU

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE QUATIPURU

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 061

 
Processo 0800864-27.2021.8.14.0091

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Concurso Público / Edital

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE FERNANDA GOMES SALVADOR

 
ADVOGADO CHRISTIANE FABRICIA CARDOSO MOREIRA - (OAB PA10048-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVATERRA

 
RECORRIDO MUNICÍPIO DE SALVATERRA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DE SALVATERRA
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Voto: JULGO IMPROCEDENTE

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 062

 
Processo 0806551-75.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Acidente de Trânsito

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE BENEDITO DIAS SILVA

 
ADVOGADO DIEGO DEVINCENZI ANTUNES FRANCO - (OAB RS112483-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 063

 
Processo 0840618-25.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Medidas de proteção
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Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROVoto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
RosárioCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 064

 
Processo 0820420-35.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Piso Salarial

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE SEDUC

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARISTELA FERREIRA MORAES

 
ADVOGADO MARIO DAVID PRADO SA - (OAB PA6286-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 065

 
Processo 0003062-66.2012.8.14.0065

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Extinção do Processo Sem Resolução de Mérito

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA LUCIA DE SOUZA

 
ADVOGADO NAYARA CRISTINA MELO ARAUJO - (OAB PA15629-A)

 
ADVOGADO FRANCISCA SILVIA CAMPOS DE SOUSA - (OAB PA14792-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso
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Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 066

 
Processo 0800913-93.2022.8.14.0039

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANTONIA MARIA DA CONCEICAO MARINHO

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 067

 
Processo 0001592-20.2019.8.14.0076

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Violação dos Princípios Administrativos

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO
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POLO ATIVO

 
APELANTE DALAYNNY KARIN DE OLIVEIRA E SILVA

 
ADVOGADO RAIMUNDA DE NAZARETH CARVALHO AMORIM - (OAB PA6105-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE ACARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ACARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 068

 
Processo 0003650-82.2017.8.14.0070

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificações e Adicionais

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE ABAETETUBA

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOEL RODRIGUES COSTA

 
ADVOGADO DENILSON FERREIRA DA CRUZ - (OAB PA11133-A)

 
Voto: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:
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Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 069

 
Processo 0800288-03.2018.8.14.0103

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Recurso

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE ELDORADO DOS CARAJAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ELDORADO DO CARAJÁS

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MARTA BELMIRO ROSA

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário
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Ordem 070

 
Processo 0005626-86.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Concessão

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARCOS ROBERTO DA COSTA MOREIRA

 
ADVOGADO FABRICIO FERREIRA RIBEIRO - (OAB PA23431-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 071

 
Processo 0004083-41.2017.8.14.0085

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE INHANGAPI

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ BARRA VALENTE - (OAB PA26571-A)
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ADVOGADO GEORGETE ABDOU YAZBEK - (OAB PA4858-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DE INHANGAPI/PA

 
APELANTE THAIS AMANDA HOMOBONO DE ARAUJO

 
ADVOGADO LUIZE ALESSANDRA SILVA VALENTE - (OAB PA21884-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO THAIS AMANDA HOMOBONO DE ARAUJO

 
ADVOGADO LUIZE ALESSANDRA SILVA VALENTE - (OAB PA21884-A)

 
APELADO MUNICÍPIO DE INHANGAPI

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ BARRA VALENTE - (OAB PA26571-A)

 
ADVOGADO GEORGETE ABDOU YAZBEK - (OAB PA4858-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DE INHANGAPI/PA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 072

 
Processo 0814379-81.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal ISS/ Imposto sobre Serviços

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL
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POLO PASSIVO

 
APELADO EDILTON DE ALMEIDA TAVARES

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 073

 
Processo 0845771-39.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Piso Salarial

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA ANITA MACIEL MONTEIRO

 
ADVOGADO ROBERTA KAROLINNY RODRIGUES ALVARES - (OAB PA26744-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:
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Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 074

 
Processo 0800057-48.2020.8.14.0121

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Aposentadoria / Pensão Especial

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EDMILSON FERREIRA BARBOSA

 
ADVOGADO MAURO SERGIO DE ASSIS LOPES - (OAB PA170-A)

 
ADVOGADO MANASSES ALVES DA ROCHA - (OAB PA6007-A)

 
ADVOGADO ELANE CRISTINA OLIVEIRA GEMAQUE FURTADO - (OAB PA26125-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ATA DE JULGAMENTO DA 05ª SESSÃO ORDINÁRIA EM PLENÁRIO VIRTUAL DA 2ª TURMA DE
DIREITO PÚBLICO

 
ATA DA 05ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022, DA EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SER
REALIZADA POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL, SISTEMA PJE, COM INÍCIO ÀS 14H
DO DIA 13 DE FEVEREIRO DE 2023  E TÉRMINO ÀS 14H DO DIA 23 DE FEVEREIRO DE 2023, FOI
PAUTADO, PELO EXMO SR.. DES. MAIRTON MARQUES CARNEIRO, PRESIDENTE DA TURMA, O
JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
DESEMBARGADORES PARTICIPANTES:  JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO, LUZIA NADJA
GUIMARÃES NASCIMENTO, LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO E MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR.  WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
Ordem 001

 
Processo 0812691-17.2021.8.14.0000

 
Classe JUDICIAL EMBARGOS EM  AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Penhora / Depósito/ Avaliação

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO DEBORA FRANCO DA SILVEIRA BUENO FREIRE

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO MICHEL FERRO E SILVA - (OAB PA7961-A)

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
AGRAVADO EUROPA EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO MICHEL FERRO E SILVA - (OAB PA7961-A)

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
AGRAVADO BRASIL NORTE FOMENTO MERCANTIL LTDA - ME
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ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO MICHEL FERRO E SILVA - (OAB PA7961-A)

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem 002

 
Processo 0811599-04.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Liminar

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO M. A. S/A

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO MELINA SILVA GOMES BRASIL DE CASTRO - (OAB PA17067-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem 003

 
Processo 0812749-20.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM  AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Liminar

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO
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AGRAVADO VIVIAN LOBOSQUE DA SILVEIRA BUENO

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
AGRAVADO VICTOR LOBOSQUE DA SILVEIRA BUENO

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
AGRAVADO LUIZ CARLOS LOBOSQUE DA SILVEIRA BUENO

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
AGRAVADO DEBORAH KATIA LOBOSQUE DA SILVEIRA BUENO

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
AGRAVADO LVV - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES HOLDING LTDA

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
AGRAVADO DELU PARTICIPACOES LTDA.

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
AGRAVADO VERMONT EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES HOLDING S.A.

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
AGRAVADO FAZENDA MOMBACA S.A.

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
AGRAVADO BRASNOR AGROPECUARIA S/A

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)
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ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem 004

 
Processo 0805702-92.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS

 
ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF - (OAB SP177270)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 005

 
Processo 0801074-26.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM LAGRAVO DE INSTRUMENTO
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Assunto Principal Curso de Formação

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE  RAMON FELIPE MIRANDA MOURAO

 
ADVOGADO FERNANDA LIMA DE ALMEIDA RODRIGUES - (OAB SP411261-A)

 
ADVOGADO RENAN PEREIRA FREITAS - (OAB SC54359-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 006

 
Processo 0801434-58.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Processo Legislativo

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DE PIRABAS

 
ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PEREIRA RODRIGUES FILHO - (OAB PA24154-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ORLANDO GARCIA BRITO

 
ADVOGADO ANA CRISTINA GARCIA BRITO ESTEVES - (OAB PA22870-A)

 
AGRAVADO FRANCIELSON MARTINS BORGES

 
ADVOGADO ANA CRISTINA GARCIA BRITO ESTEVES - (OAB PA22870-A)

 
AGRAVADO MARCOS DAMASCENO BORGES

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7573/2023 - Segunda-feira, 10 de Abril de 2023
340



ADVOGADO ANA CRISTINA GARCIA BRITO ESTEVES - (OAB PA22870-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 007

 
Processo 0803323-47.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Tutela Provisória

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO CARLOS GUILHERME SANTOS MACHADO

 
ADVOGADO ALEX LOBATO POTIGUAR - (OAB PA13570-A)

 
ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE ROCHA LOBATO - (OAB PA7302-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE  DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

 
EMBARGANTE  ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: EMBARGOS ACOLHIDOS
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Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 008

 
Processo 0802147-33.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE OLIVEIRA MOVEIS E PAPELARIA LTDA - EPP

 
ADVOGADO ANTONIO CARLOS SILVA PANTOJA - (OAB PA5441-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 009

 
Processo 0803139-91.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Dano ao Erário

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MAXIMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP

 
ADVOGADO CARLA VALENTE BRANDAO - (OAB GO13267)

 
ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO ROSA GILBERTI - (OAB GO11703-A)
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ADVOGADO DANILLO STABILE DE BESSA MESQUITA - (OAB GO58251)

 
AGRAVANTE MOISES ALVES DE OLIVEIRA NETO

 
ADVOGADO CARLA VALENTE BRANDAO - (OAB GO13267)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 010

 
Processo 0815024-05.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Internação/Transferência Hospitalar

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO EUGLACILENE MARIA GOMES FELIX

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 011

 
Processo 0852710-40.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Descontos Indevidos

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO  JOELMA DO SOCORRO FIGUEIRA DE LEAO

 
ADVOGADO WERLIANE DE FATIMA NABICA COELHO - (OAB PA14265-A)

 
ADVOGADO ISAIAS DA COSTA MOTA - (OAB PA11239-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
EMBARGANTE PRESIDENTE DO IPAMB

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 012
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Processo 0003587-89.2016.8.14.0006

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Descontos Indevidos

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
SENTENCIANTE JUIZO DA SEGUNDA VARA DE FAZENDA DA CAPITAL

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE  INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
SENTENCIADO ANDERSON COIMBRA DAS NEVES

 
ADVOGADO BENEDITO GABRIEL MONTEIRO DE SOUZA - (OAB PA22684-A)

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 013

 
Processo 0012805-34.2016.8.14.0074

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO
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JUIZO RECORRENTE JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TAILÂNDIA/PA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE TAILANDIA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TAILÂNDIA

 
RECORRIDO RAMON CUIMAR BORGES

 
ADVOGADO REBECA CUIMAR BORGES - (OAB PA7853-A)

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TAILÂNDIA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 014

 
Processo 0803771-75.2017.8.14.0006

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Adicional de Insalubridade

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MARIA DULCILEIA FERNANDES DOS SANTOS

 
ADVOGADO MARCIA GABRIELE ARAUJO ARRUDA SILVA - (OAB PA16858-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE ANANINDEUA PA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
REPRESENTANTE MUNICIPIO DE ANANINDEUA
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PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 015

 
Processo 0800128-08.2020.8.14.0038

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE KARYANNE CRISTINA DOS SANTOS BARROS

 
ADVOGADO SYANNE MARIA CORREA MIRANDA - (OAB PA29721-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO PREFEITO DO MUNICIPIO DE OURÉM

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE OUREM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE OUREM

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:
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Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 016

 
Processo 0800904-87.2021.8.14.0065

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MARIENE MACHADO DA SILVA COSTA

 
ADVOGADO DIEGO LIMA MOREIRA - (OAB PA19114-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE XINGUARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE XINGUARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 017

 
Processo 0800316-03.2020.8.14.0005

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO
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JUIZO RECORRENTE ALEXANDRE DOS SANTOS CADETE

 
ADVOGADO JACKELLYNE KELLY TRYNDADE GOMES DA ROCHA - (OAB PA14131-A)

 
ADVOGADO JOSE MARIA DE JESUS ROCHA - (OAB PA15568-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO CAETANO SILVA DE OLIVEIRA

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE VITORIA DO XINGU

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE VITORIA DO XINGU

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 018

 
Processo 0001950-87.2016.8.14.0076

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Concurso Público / Edital

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ACARA

 
ADVOGADO ABRAO JORGE DAMOUS FILHO - (OAB PA12921-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ACARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LUIZ HUMBERTO DE OLIVEIRA SOUZA

 
ADVOGADO DRIELY TATYAYA COSTA DA FONSECA SOARES - (OAB PA7446-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 019

 
Processo 0809024-68.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM  APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Causas Supervenientes à Sentença

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE  ANA PRICILLA MONTE PALMA CAMPOS

 
ADVOGADO IGOR EDUARDO PERES RODOVALHO - (OAB PA18623-A)

 
ADVOGADO THAIENE VIEIRA DE ARAUJO - (OAB PA18247-A)

 
ADVOGADO ADAILTON ARAUJO DA SILVA - (OAB PA19823-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO  MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 020

 
Processo 0808809-92.2019.8.14.0040
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Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Causas Supervenientes à Sentença

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE HICLEIA MELO DA SILVA

 
ADVOGADO IGOR EDUARDO PERES RODOVALHO - (OAB PA18623-A)

 
ADVOGADO THAIENE VIEIRA DE ARAUJO - (OAB PA18247-A)

 
ADVOGADO ADAILTON ARAUJO DA SILVA - (OAB PA19823-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO  MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 021

 
Processo 0808991-78.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial E

 
MBARGOS DE DECLARAÇÃO EM  APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Causas Supervenientes à Sentença

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE JOSIELMA DE SOUZA SILVA
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ADVOGADO IGOR EDUARDO PERES RODOVALHO - (OAB PA18623-A)

 
ADVOGADO THAIENE VIEIRA DE ARAUJO - (OAB PA18247-A)

 
ADVOGADO ADAILTON ARAUJO DA SILVA - (OAB PA19823-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO  MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 022

 
Processo 0828909-32.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Antecipação de Tutela / Tutela Específica

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO  LUIZ CARLOS SILVA DE CAMPOS JUNIOR

 
ADVOGADO JADER BENEDITO DA PAIXAO RIBEIRO - (OAB PA11216-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE  ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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Voto: EMBARGOS REJEITADOS

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 023

 
Processo 0822175-65.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Abono de Permanência

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
EMBARGANTE  PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE
BELEM - IPAMB

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO  EDSON HENRIQUE NASCIMENTO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO ADILSON JOSE MOTA ALVES - (OAB PA006218)

 
EMBARGADO ROZINETE DE ALMEIDA NEVES

 
ADVOGADO ADILSON JOSE MOTA ALVES - (OAB PA006218)

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM
- IPAMB

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL
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REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 024

 
Processo 0015800-52.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JULIANA FRANCO TENAN

 
ADVOGADO JULIANA FRANCO TENAN - (OAB PA83-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto
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Ordem 025

 
Processo 0808688-64.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Causas Supervenientes à Sentença

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LENNON PERES MAIA

 
ADVOGADO IGOR EDUARDO PERES RODOVALHO - (OAB PA18623-A)

 
ADVOGADO THAIENE VIEIRA DE ARAUJO - (OAB PA18247-A)

 
ADVOGADO ADAILTON ARAUJO DA SILVA - (OAB PA19823-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 026

 
Processo 0808945-89.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM  APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Causas Supervenientes à Sentença

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO
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EMBARGANTE IRANILDE DOS SANTOS DE CASTRO

 
ADVOGADO IGOR EDUARDO PERES RODOVALHO - (OAB PA18623-A)

 
ADVOGADO THAIENE VIEIRA DE ARAUJO - (OAB PA18247-A)

 
ADVOGADO ADAILTON ARAUJO DA SILVA - (OAB PA19823-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO  MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 027

 
Processo 0828283-42.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Irredutibilidade de Vencimentos

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO LUIZ RAIMUNDO CARDIAS MIRANDA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
EMBARGADO  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
BELÉM - IPMB

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
EMBARGANTE  IPAMB - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BELÉM
DO PARÁ,

 
EMBARGANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM FISCAL
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REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM FISCAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BELÉM -
IPMB

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELADO IPAMB - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BELÉM DO
PARÁ,

 
APELADO LUIZ RAIMUNDO CARDIAS MIRANDA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM FISCAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM FISCAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: EMBARGOS REJEITADOS

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto
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Ordem 028

 
Processo 0024808-34.2007.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Concessão

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE  INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 029

 
Processo 0810631-12.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Pensão

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
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PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
EMBARGADO  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO MARIA JAQUELINE RODRIGUES DA SILVA

 
ADVOGADO JULIO CESAR MELO MARTINS - (OAB PA16965-A)

 
ADVOGADO ANDRE RENATO NASCIMENTO BECKMAN - (OAB PA16690-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 030

 
Processo 0843984-72.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Exame de Saúde e/ou Aptidão Física

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ALEX SILVA DE ARAUJO

 
ADVOGADO EMANUELLE CASTRO BARBOSA - (OAB MA13048-A)

 
APELANTE FABIANO DA SILVA MORAIS

 
ADVOGADO EMANUELLE CASTRO BARBOSA - (OAB MA13048-A)
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APELANTE WANDERSON DA SILVA ARAUJO

 
ADVOGADO EMANUELLE CASTRO BARBOSA - (OAB MA13048-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO INSTITUTO AMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 031

 
Processo 0000471-03.2017.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Promoção / Ascensão

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE SANTAREM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA LENITA DE OLIVEIRA REGO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7573/2023 - Segunda-feira, 10 de Abril de 2023
360



ADVOGADO HANDERSON DA COSTA BENTES - (OAB PA17008-A)

 
ADVOGADO MAYARA CARVALHO DE ARAUJO - (OAB PA19417-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 032

 
Processo 0073614-22.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Pagamento

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTELA MARIA MARTINS PORFIRO

 
ADVOGADO RENATO JOAO BRITO SANTA BRIGIDA - (OAB PA6947-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 033

 
Processo 0002267-85.2016.8.14.0076

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE NADIA DO SOCORRO SOARES SOUZA

 
ADVOGADO RAFAEL QUEMEL SARMENTO - (OAB PA20803-A)

 
ADVOGADO DRIELY TATYAYA COSTA DA FONSECA SOARES - (OAB PA7446-A)

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
ADVOGADO ROMULO RODRIGUES BARBOSA - (OAB PA21531-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE ACARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ACARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 034
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Processo 0002609-20.2017.8.14.0090

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Jornada de Trabalho

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PRAINHA

 
PROCURADORIA PROJUR - PROCURADORIA JURÍDICA DA PREFEITURA DE PRAINHA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELADO SINDICATO DOS TRABALHADORES DA EDUCACAO PUBLICA DO PA

 
ADVOGADO IB SALES TAPAJOS - (OAB PA19181)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 035

 
Processo 0158127-83.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Anulação e Correção de Provas / Questões

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARA
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PROCURADORIA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GEDSON SOARES PONTES

 
ADVOGADO PATRICIA LIMA BAHIA FARIAS FERNANDES - (OAB PA13284-A)

 
ADVOGADO VERENA SALVIANO TEIXEIRA - (OAB PA28259-A)

 
ADVOGADO FLUVIA MORAES PACHECO - (OAB PA21887-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 036

 
Processo 0800615-08.2020.8.14.0028

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE MARABA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO KEZIA VIEIRA DE SOUSA FARIAS

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 037

 
Processo 0801876-08.2020.8.14.0028

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Ingresso e Concurso

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE MARABA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RAIMUNDO NONATO FURTADO PINTO

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:
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Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 038

 
Processo 0001418-83.2008.8.14.0015

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dívida Ativa

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO AMAZONAS LEARTHER LTDA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 039

 
Processo 0802821-54.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Militar

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
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POLO ATIVO

 
APELANTE FUNDACAO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA

 
ADVOGADO RENAN AZEVEDO SANTOS - (OAB PA18988-A)

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RENNEDY DA MOTA MACEDO

 
ADVOGADO ANGELICA DE FATIMA JENNINGS DA COSTA SILVA - (OAB PA21394-A)

 
ADVOGADO ANDREI JOSE JENNINGS DA COSTA SILVA - (OAB PA20577-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 040

 
Processo 0800957-62.2019.8.14.0025

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência à Saúde

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPIRANGA

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE MUNICIPIO DE ITUPIRANGA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ITUPIRANGA/PA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 041

 
Processo 0809867-55.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MANOEL CRUZ DA SILVA

 
ADVOGADO NADIA SILVA BRANCHES - (OAB PA26251-A)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SEMOB

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SEMOB

 
REPRESENTANTE SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELEM

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SEMOB

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 042

 
Processo 0802925-48.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Assistência Social

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSENILDO DOS SANTOS SILVA

 
ADVOGADO JOSENILDO DOS SANTOS SILVA - (OAB PA7812-A)

 
APELANTE DARCI JOSE LERMEN

 
ADVOGADO FELIPE PINHEIRO CUNHA - (OAB PA26764-A)

 
APELANTE DIRETOR DO HOSPITAL GERAL DE PARAUAPEBAS

 
APELANTE GILBERTO REGUEIRA ALVES LARANJEIRAS

 
APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS
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APELANTE MÉDICO SÉRGIO PAULO CARNEIRO JÚNIOR

 
APELANTE THIAGO SOARES FONSECA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
APELADO DARCI JOSE LERMEN

 
ADVOGADO FELIPE PINHEIRO CUNHA - (OAB PA26764-A)

 
APELADO GILBERTO REGUEIRA ALVES LARANJEIRAS

 
APELADO DIRETOR DO HOSPITAL GERAL DE PARAUAPEBAS

 
APELADO THIAGO SOARES FONSECA

 
APELADO MÉDICO SÉRGIO PAULO CARNEIRO JÚNIOR

 
APELADO JOSENILDO DOS SANTOS SILVA

 
ADVOGADO JOSENILDO DOS SANTOS SILVA - (OAB PA7812-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
TERCEIRO INTERESSADO CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE PARAUAPEBAS

 
TERCEIRO INTERESSADO ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO PARÁ

 
ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA QUEIROZ FERREIRA - (OAB PA21666-A)

 
ADVOGADO RUBENS MOTTA DE AZEVEDO MORAES JUNIOR - (OAB PA10213-A)

 
ADVOGADO MAURA REGINA PAULINO - (OAB PA12058-A)

 
ASSISTENTE MAURA REGINA PAULINO

 
ASSISTENTE RUBENS MOTTA DE AZEVEDO MORAES JUNIOR

 
ASSISTENTE CLAUDIA CRISTINA QUEIROZ FERREIRA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 043

 
Processo 0840301-61.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Anulação

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SUELEN VIVIAN GATINHO DA SILVA

 
ADVOGADO AGNALDO FELIPE DO NASCIMENTO BASTOS - (OAB GO44647-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 044
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Processo 0807292-82.2020.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Homicídio Simples

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE S. S.D.O.

 
ADVOGADO JESSICA ADRIANE FERREIRA DE SOUSA - (OAB PA21727-A)

 
ADVOGADO ROMULO ALVES FERREIRA SANTOS - (OAB PA30961-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 045

 
Processo 0806098-17.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abuso de Incapazes

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO M. A.S.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO FLAVIO HENRIQUE FERREIRA DE ARAUJO

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO S. D. S. S.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 046

 
Processo 0042172-61.2015.8.14.0067

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE MOCAJUBA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MOCAJUBA

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MOCAJUBA

 
POLO PASSIVO
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APELADO BANCO RURAL S.A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

 
ADVOGADO LUZIA HELENA DE VALOIS CORREIA - (OAB PE475-A)

 
ADVOGADO LUIZ HENRIQUE SANTOS VIEIRA DE MELO - (OAB PE18493-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 047

 
Processo 0002545-76.2019.8.14.0110

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Honorários Advocatícios em Execução Contra a Fazenda Pública

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO TAISA MARTINS SOUSA

 
ADVOGADO TAISA MARTINS SOUSA - (OAB PA24938-A)

 
ADVOGADO ENIO PAZIN - (OAB PA23885)

 
ADVOGADO MARIA D AJUDA GOMES FRAGAS PAULUCIO - (OAB PA18305-A)

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 048

 
Processo 0839196-15.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Roubo Majorado

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE DIVISÃO DE ATENDIMENTO AOS ADOLESCENTES - DATA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO K. W. D.O C.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO M.V.D. S. M.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7573/2023 - Segunda-feira, 10 de Abril de 2023
375



Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 049

 
Processo 0000328-59.2011.8.14.0104

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Pensão

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CLEZIO BARBOSA DE SOUSA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 050

 
Processo 0004042-15.2014.8.14.0074

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SILVANO ALVES DA SILVA

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE TAILANDIA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TAILÂNDIA

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TAILÂNDIA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 051

 
Processo 0800376-36.2019.8.14.0061

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência à Saúde

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE MUNICIPIO DE TUCURUI PA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE TUCURUÍ
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APELANTE ARTUR DE JESUS BRITO

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE MUNICIPIO DE TUCURUI

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE TUCURUÍ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MICKELY VITORIA DE OLIVEIRA FALCAO

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 052

 
Processo 0801259-88.2018.8.14.0005

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência à Saúde

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE MUNICIPIO DE ALTAMIRA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 053

 
Processo 0006063-95.2017.8.14.0061

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE TUCURUI

 
PROCURADORIA IPASET- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
TUCURUI

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SOLANGE DE ASSUNCAO PANTOJA

 
ADVOGADO AURANDA DIONISIO DE QUEIROZ - (OAB PA25575-A)

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 054

 
Processo 0801540-97.2022.8.14.0136

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88)

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MINISTERIO PUBLICO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE CANAA DOS CARAJAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO LEANDRO SOARES PEREIRA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: JULGO PROCEDENTE

 
Turma Julgadora:
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Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 055

 
Processo 0800664-31.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência Médico-Hospitalar

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
JUIZO RECORRENTE RAIMUNDO CAMPOS BRAGA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
RECORRIDO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DO PARÁ

 
TERCEIRO INTERESSADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE ANANINDEUA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 056
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Processo 0800858-20.2021.8.14.0091

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Concurso Público / Edital

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE EDILEUZA SANTANA DE MATOS

 
ADVOGADO CHRISTIANE FABRICIA CARDOSO MOREIRA - (OAB PA10048-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVATERRA

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE SALVATERRA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DE SALVATERRA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: JULGO IMPROCEDENTE

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 057

 
Processo 0832890-64.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Enquadramento

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MIGUEL DE NAZARE BRITO PICANCO

 
ADVOGADO ALYDES DE ARAUJO LUSTOZA - (OAB PA20238-A)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 058

 
Processo 0026617-20.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE JESS JAMES BARBOSA CARVALHO

 
ADVOGADO MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO - (OAB PA14546-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELEM

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SEMOB

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: JULGO PROCEDENTE
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Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 059

 
Processo 0800711-19.2022.8.14.0039

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Liminar

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE NEILI CLEMENTINA GORCK

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 060

 
Processo 0005763-02.2017.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO
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POLO ATIVO

 
APELANTE SEBASTIAO SILVA SOUSA

 
ADVOGADO RUBENS MOTTA DE AZEVEDO MORAES JUNIOR - (OAB PA10213-A)

 
ADVOGADO GLEISON JUNIOR VANINI - (OAB PA18617-A)

 
ADVOGADO FRANCISCO DE SOUSA PEREIRA JUNIOR - (OAB PA21006-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 061

 
Processo 0838136-07.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM  APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE  BANCO DO ESTADO DO PARA S A

 
ADVOGADO LETICIA DAVID THOME - (OAB PA10270-A)

 
ADVOGADO VITOR CABRAL VIEIRA - (OAB PA16350-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
POLO PASSIVO
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EMBARGADO  P. S. P. V.

 
ADVOGADO LUIS CARLOS DO NASCIMENTO RODRIGUES - (OAB PA10579-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 062

 
Processo 0801658-63.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Piso Salarial

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA DE JESUS DA SILVA PINHEIRO

 
ADVOGADO WALERIA MARIA ARAUJO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA10314-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:
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Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 063

 
Processo 0859338-40.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Piso Salarial

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE OTACILIA MONTEIRO DE SOUZA CASTRO

 
ADVOGADO ROBERTA KAROLINNY RODRIGUES ALVARES - (OAB PA26744-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 064

 
Processo 0812914-49.2021.8.1

 
4.0006

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Piso Salarial

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO
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POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DAS GRACAS SILVA CARNEIRO

 
ADVOGADO ITALO PIRES FREITAS - (OAB PA30846-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 065

 
Processo 0854503-09.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Piso Salarial

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EDNA CALDAS LIMA FREITAS

 
ADVOGADO ROBERTA KAROLINNY RODRIGUES ALVARES - (OAB PA26744-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 066

 
Processo 0852980-59.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Piso Salarial

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SHIRLENE CARINA SANTOS GONCALVES

 
ADVOGADO ROBERTA KAROLINNY RODRIGUES ALVARES - (OAB PA26744-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 067

 
Processo 0800836-13.2019.8.14.0032
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Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência Social

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE FRANCEANE JARDINA VASCONCELOS

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO CONSELHO POPULAR PELA ETICA E TRANSPARENCIA ADMINISTRATIVA DO
MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

 
ADVOGADO RIZONILSON DE FREITAS BARROS - (OAB PA29237-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 068

 
Processo 0800382-43.2021.8.14.0006

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Medidas de proteção

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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APELADO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 069

 
Processo 0800892-85.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA

 
ADVOGADO MARCELO SANTOS MILECH - (OAB MG98139-A)

 
ADVOGADO ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-A)

 
ADVOGADO ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 070

 
Processo 0840889-34.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Piso Salarial

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ALESSANDRA BARATA DA SILVA

 
ADVOGADO RODRIGO DA SILVA LEITE - (OAB PA30085-A)

 
ADVOGADO JOAO PAULO BACELAR MAIA - (OAB PA17433-A)

 
ADVOGADO LUIZ CARLOS FERREIRA GALVAO JUNIOR - (OAB PA7385-A)

 
ADVOGADO LUCAS DA COSTA DANTAS - (OAB PA29666-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário
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Ordem 071

 
Processo 0846284-07.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Piso Salarial

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PAULO ROBERTO SOUSA DAVID

 
ADVOGADO FREDERICO GUTERRES FIGUEIREDO - (OAB PA11320-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 072

 
Processo 0800279-23.2018.8.14.0012

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Valor da Execução / Cálculo / Atualização

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE CAMETA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA MUNICIPAL DE CAMETÁ
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POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ - MPPA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 073

 
Processo 0001666-93.2010.8.14.0107

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dívida Ativa (Execução Fiscal)

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JEFFERSON DEPRA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
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Rosário
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CEJUSC

PRIMEIRO CEJUSC BELÉM

SESSÃO PRESENCIAL DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO 1º CEJUSC DA CAPITAL, LOCAL: 1º ANDAR
DO FÓRUM CÍVEL, AO LADO DO GABINETE DA 1ª VARA DE FAMÍLIA

DATA ATENDIMENTO: 14/04/2023

HORA ATENDIMENTO: 09H

7ª VARA

PROCESSO: 0839544-96.2022.8.14.0301

AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C GUARDA COMPARTILHADA
E ALIMENTOS

REQUERENTE: L M F C

ADVOGADA: SILVANIR LEBREGO DA SILVA SANTOS

REQUERIDA: D S D F

ADVOGADA: MARIA LINDALVA PEREIRA DE OLIVEIRA PENELA E LEILIANE BARBOSA DE SOUZA

DATA ATENDIMENTO: 14/04/2023

HORA ATENDIMENTO: 11H

3ª VARA

PROCESSO: 0874153-08.2022.8.14.0301

AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS, COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA DE NATUREZA
ANTECIPADA

REQUERENTE: D G A F

ADVOGADA: CILENE RAIMUNDA DE MELO SANTOS

REQUERIDO: D S A
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ADVOGADO: RONDILEI ROCHA DA LUZ0     
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SEÇÃO DE DIREITO PENAL

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 20ª SESSÃO ORDINÁRIA - PLENÁRIO VIRTUAL (PJE) DA
SEÇÃO DE DIREITO PENAL, DO ANO DE 2023:

 
 

 
Faço público a quem interessar possa que, para a 20ª SESSÃO ORDINÁRIA - PLENÁRIO VIRTUAL - PJE
da Egrégia Seção de Direito Penal, a iniciar-se no dia 18 de abril de 2023, às 14:00h, foi pautado o
julgamento dos seguintes feitos, ficando facultado ao membro do Ministério Público, ao(à) Defensor(a)
Público(a) e ao(à) advogado(a) habilitado(a) nos autos realizar sustentação oral, devendo encaminhar
eletronicamente arquivo digital previamente gravado, observado o procedimento disposto no art. 2º da
Resolução nº 22, de 30/11/2022, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 1º/12/2022, que acrescentou
o art 4º-A à Resolução nº 21, de 05/12/2018, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará:

 
 

 
 

 
 

 
Ordem: 001

 
Processo: 0811604-89.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: DESAFORAMENTO DE JULGAMENTO

 
Comarca de origem: SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
REQUERENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ (Dra. Haila Haase
de Miranda)

 
RÉU: RONIVALDO DA COSTA DA SILVA

 
ADVOGADO: OSVALDO CHARLES DA SILVA LEMOS - (OAB PA21320)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA (Juízo de Direito da Comarca mais próxima)

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO

 
 

 
Ordem: 002

SEÇÃO DE DIREITO PENAL
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Processo: 0806938-45.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: DESAFORAMENTO DE JULGAMENTO

 
Comarca de origem: MONTE ALEGRE

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ (Promotor de Justiça David Terceiro
Nunes Pinheiro)

 
RÉU: FÁBIO RODRIGUES DE ALMEIDA

 
RÉU: JUCENILDO DOS SANTOS DUARTE

 
RÉU: LUCIVALDO DOS SANTOS DUARTE

 
ADVOGADO: RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - (OAB PA26925-A)

 
RÉU: FABRÍCIO DA SILVA SANTOS

 
ADVOGADO: AFONSO OTÁVIO LINS BRASIL - (OAB PA10628-A)

 
RÉU: JOSÉ DOS SANTOS JARDIM JÚNIOR

 
ADVOGADO: TARCÍZIO PATRICK DA SILVA MARQUES - (OAB AP2157)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA (Juízo de Direito da Comarca de Santarém)

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). DULCELINDA LOBATO PANTOJA

 
 

 
Ordem: 003

 
Processo: 0811200-38.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: BELÉM (3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher)

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
Revisor(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
REQUERENTE: JOSÉ MAURO CLÁUDIO BORGES

 
ADVOGADO: DANIEL ANTÔNIO SIMÕES GUALBERTO - (OAB PA21296-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA
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FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA: Dra. UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL

 
 

 
Ordem: 004

 
Processo: 0818353-25.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: ANANINDEUA (5ª Vara Criminal)

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
Revisor(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
REQUERENTE: ANTÔNIO CAVALCANTE DA SILVA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). GERALDO DE MENDONÇA ROCHA

 
 

 
Ordem: 005

 
Processo: 0800339-90.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: BELÉM (13ª Vara Criminal)

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
Revisor(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
REQUERENTE: JOSÉ RODRIGUES MARTINS GOMES

 
ADVOGADO: ANA BEATRIZ LACORTE ARAÚJO DA MOTA - (OAB PA26752-A)

 
ADVOGADO: ROBERTO LAURIA - (OAB PA7388-A)

 
ADVOGADO: ANETE DENISE PEREIRA MARTINS - (OAB PA10691-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL OLIVEIRA ARAÚJO - (OAB PA19573-A)
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ADVOGADO: EMY HANNAH RIBEIRO MAFRA - (OAB PA23263)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: Dr. CÉSAR BECHARA NADER MATTAR JÚNIOR

 
 

 
Ordem: 006

 
Processo: 0814059-61.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: ANANINDEUA (1ª Vara Criminal)

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
Revisor(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
REQUERENTE: FRANK ATAÍDE DOS SANTOS

 
ADVOGADO: DANIEL AUGUSTO BEZERRA DE CASTILHO - (OAB PA13378-A)

 
ADVOGADO: MICHELL MENDES DURANS DA SILVA - (OAB PA12024-A)

 
ADVOGADO: LUCAS GABRIEL CORREA NOGUEIRA - (OAB PA27882-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: Dr. CÉSAR BECHARA NADER MATTAR JÚNIOR

 
 

 
Ordem: 007

 
Processo: 0814977-65.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: DESAFORAMENTO DE JULGAMENTO

 
Comarca de origem: ALMEIRIM

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
REQUERENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ALMEIRIM (Dr. André Sousa dos Anjos)

 
RÉU: ISANILDO DE SOUZA SARRAF
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RÉU: IRANILSON DE SOUSA SARRAF

 
ADVOGADO: IGOR CÉLIO DE MELO DOLZANIS - (OAB PA19567)

 
ADVOGADO: VINÍCIUS MARTINS LIMA - (OAB PA32304)

 
ADVOGADO: HUMBERTO FEIO BOULHOSA - (OAB PA7320)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA (Juízo de Direito da Comarca mais próxima)

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). DULCELINDA LOBATO PANTOJA

 
 

 
Ordem: 008

 
Processo: 0801137-51.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: DESAFORAMENTO DE JULGAMENTO

 
Comarca de origem: MARITUBA (Vara Criminal)

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
REQUERENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE MARITUBA (Dr. Wagner Soares da Costa)

 
RÉU: RONALDO PEREIRA LIMA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ (Defs. Púbs. Rosângela Lazzarin e
Clívia Renata Croelhas)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA (Juízo de Direito da Comarca de Ananindeua)

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA

 
 

 
Ordem: 009

 
Processo: 0804564-56.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: BENEVIDES (Vara Criminal)

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Revisor(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7573/2023 - Segunda-feira, 10 de Abril de 2023
402



REQUERENTE: ADRIANO CRISTÓVÃO OLIVEIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: AMÉRICO LINS DA SILVA LEAL - (OAB PA1590-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: Dr. CÉSAR BECHARA NADER MATTAR JÚNIOR

 
 

 
Ordem: 010

 
Processo: 0811979-27.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: BELÉM (Vara Distrital de Mosqueiro)

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
Revisor(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
REQUERENTE: SIDNEY MOTA ARAÚJO

 
ADVOGADO: RINALDO RIBEIRO MORAES - (OAB PA26330)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO

 
 

 
Ordem: 011

 
Processo: 0814780-76.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: MARABÁ (2ª Vara Criminal)

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
Revisor(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
REQUERENTE: IGOR MACIEL DA SILVA

 
ADVOGADO: FLAVERTON VIEIRA DOS SANTOS - (OAB PA33564)
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REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). SÉRGIO TIBÚRCIO DOS SANTOS SILVA

 
 

 
Ordem: 012

 
Processo: 0818004-22.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: BELÉM (2ª Vara de Crimes contra Crianças e Adolescentes)

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
Revisor(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
REQUERENTE: MAILSON DOS SANTOS SILVA

 
ADVOGADO: NEY GONÇALVES DE MENDONÇA JÚNIOR - (OAB PA007829)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). LUIZ CESAR TAVARES BIBAS

 
 

 
Ordem: 013

 
Processo: 0804369-37.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: DESAFORAMENTO DE JULGAMENTO

 
Comarca de origem: BREVES (Termo Judiciário de Bagre)

 
Relator(a): Juiz Convocado SÉRGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA

 
REQUERENTE: JUIZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO NO TERMO JUDICIÁRIO DE BAGRE (Dr. Nicolas
Cage Caetano da Silva)

 
RÉU: DIEMISON NOGUEIRA PANTOJA

 
ADVOGADO: MARLON NOVAES DA SILVA - (OAB PA27852-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA (Juízo de Direito da Comarca de Breves)

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ
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PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO

 
 

 
 

 
Belém(PA), 05 de abril de 2023.

 
 

 
 

 
MARIA DE NAZARÉ CARVALHO FRANCO

 
Secretária da Seção de Direito Penal
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ATA/RESENHA DA 7ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO VIRTUAL (SISTEMA PJe) - ANO 2023 DA
EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PENAL. Colegiado sob Presidência do Excelentíssimo
Desembargador RÔMULO NUNES, em exercício. Sessão que também houve participação eletrônica,
além da Presidência da Turma, dos Exmos. Desembargadores VANIA BITAR, LEONAM GONDIM DA
CRUZ JUNIOR e SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO). Ausência justificada
Exma. DESA. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS. Representante do Ministério Público
Estadual habilitado no sistema, Procurador de Justiça CLAUDIO BEZERRA DE MELO. Sessão realizada
de forma virtual por meio da ferramenta Plenário Virtual, disponibilizada no site oficial do TJ/PA, iniciada
às 14H do 27 DE MARÇO DE 2023 E TÉRMINO ÀS 14H DO DIA 03 DE ABRIL DE 2023, cujas
ocorrências em processos pautados (Informações extraídas via sistema se encontram consignadas a
seguir:  
 
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS PAUTADOS/JULGADOS (SISTEMA PJe)  
 
1 - PROCESSO: 0008732-31.2016.8.14.0070 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: GENIVALDO ARAUJO DE CARVALHO 
REPRESENTANTE: DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA - (OAB PA8020-A) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Não conhecimento 
 
2 - PROCESSO: 0006522-13.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: DIEGO BORGES SILVA 
REPRESENTANTE: DIB ELIAS FILHO - (OAB PA7209-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou provimento ao recurso 
 
3 - PROCESSO: 0016568-61.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: RAIMUNDO DA SILVA MONTEIRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
4 - PROCESSO: 0011782-71.2018.8.14.0013 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: JADSON ARAUJO SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso 
 
5 - PROCESSO: 0023011-91.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: RICARDO AUGUSTO ALMEIDA DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE: MARIA LUCIETE VIEIRA DOS SANTOS - (OAB PA13660-A) 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 

TURMAS DE DIREITO PENAL

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PENAL - UPJ
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RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
6 - PROCESSO: 0003656-78.2019.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: FRANCISCO TABOSA DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou provimento ao recurso 
 
7 - PROCESSO: 0004041-95.2020.8.14.0049 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: ADAMILTON DE OLIVEIRA BARROS GAIA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: TATIANE SALDANHA LIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Não conhecimento 
 
8 - PROCESSO: 0000307-17.2008.8.14.0063 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ALISON MARCELO FERREIRA DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou provimento ao recurso 
 
9 - PROCESSO: 0008433-04.2016.8.14.0022 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MANOEL DE NAZARENO RODRIGUES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
10 - PROCESSO: 0026274-05.2017.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CLEBESON YURI PINHEIRO FERREIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. ADELIO MENDES DOS SANTOS 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
11 - PROCESSO: 0008294-45.2017.8.14.0013 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: INEZ MAIA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso 
 
12 - PROCESSO: 0007505-87.2019.8.14.0009 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: PAULO RICARDO DA SILVA SARGES 
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REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
13 - PROCESSO: 0000803-64.2020.8.14.0115 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ERISNALDO MESQUITA CAYRES VULGO GAVIAO 
REPRESENTANTE: EDSON DA CRUZ DA SILVA - (OAB PA14271-A) - DEFENSOR DATIVO 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
14 - PROCESSO: 0808808-44.2021.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOELSON LEAL DO EGITO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
15 - PROCESSO: 0804029-25.2021.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARIA HELENA DA COSTA CARVALHO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso 
 
16 - PROCESSO: 0813282-76.2021.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADO: KELTON GALUCIO AQUINO 
REPRESENTANTE: SHEILA COSTA SANTOS - (OAB PA26484-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. CLAUDIO BEZERRA DE MELO          
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou provimento ao recurso 
 
17 - PROCESSO: 0808806-58.2022.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: ELIELSON DA SILVA CASTRO 
REPRESENTANTE: MARCELO LIENDRO DA SILVA AMARAL - (OAB PA20474-A) 
AGRAVADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso 
 
18 - PROCESSO: 0815565-38.2022.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: GERSON DOS SANTOS XAVIER 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
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19 - PROCESSO: 0000241-79.2006.8.14.0201 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MARCOS MOTA DA SILVA OU FABIO JOELSON FARIAS GONCALVES 
REPRESENTANTE: KATIUSSYA CAROLINE PEREIRA SILVA - (OAB PA16829-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
20 - 0006283-69.2014.8.14.0006 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: EVERSON RONALDO GONCALVES DE ALMEIDA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
21 - PROCESSO: 0003952-04.2016.8.14.0020 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: JACKSON SANTOS DOS SANTOS 
RECORRENTE: AILTON FERREIRA GONCALVES 
REPRESENTANTE: HERON DE SOUSA COELHO - (OAB PA10633-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
22 - PROCESSO: 0007489-41.2018.8.14.0051 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: JORDENE SILVA DOS ANJOS 
REPRESENTANTE: IGOR CELIO DE MELO DOLZANIS - (OAB PA19567-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
23 - PROCESSO: 0354034-80.2019.8.14.0045 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: RAIMUNDO NONATO SILVA TRINDADE 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
24 - PROCESSO: 0001559-41.2019.8.14.0040 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: NELSON FERREIRA DA SILVA 
REPRESENTANTES: HERNA SOCORRO PEDROSO DE AZEVEDO - (OAB PA28409-A), PAMELA
ALENCAR DE MORAES - (OAB PA18139-A) 
RECORRENTE: ANTONIO CARLOS DE SOUSA SILVA 
RECORRENTE: JARDEL FERREIRA DA SILVA 
RECORRENTE: DENILSON SANTOS VERA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso 
 
25 - PROCESSO: 0002775-45.2019.8.14.0005 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: WEVERTON SANTOS DE ARAUJO 
REPRESENTANTE: WALDIZA VIANA TEIXEIRA - (OAB PA19799-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
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PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Julgo improcedente 
 
26 - PROCESSO: 0800118-05.2020.8.14.0089 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: JOSE ROBERTO ARAUJO DIAS FILHO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
27 - PROCESSO: 0800531-33.2021.8.14.0008 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: PAULO CORDEIRO DA SILVA 
REPRESENTANTES: FRANK ANDERSON LIMA MARQUES DE SOUZA - (OAB PA29364-A), ADELSON
LUIS CARDOSO JUNIOR - (OAB PA26626-A), CARLOS EDUARDO SILVA ASSIS - (OAB PA31596-A),
ANTONIO VITOR CARDOSO TOURAO PANTOJA - (OAB PA19782-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: FRANCISCA MONTEIRO PEREIRA 
REPRESENTANTES: KAREN CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO - (OAB PA20874-A), ARLINDO DE
JESUS SILVA COSTA - (OAB PA13998-A) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
28 - PROCESSO: 0800358-74.2021.8.14.0051 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: JULIAO DE CARVALHO SOARES 
REPRESENTANTE: ROGERIO CORREA BORGES - (OAB PA13795-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
29 - PROCESSO: 0804986-50.2021.8.14.0005 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: JAKSON SILVA LEMOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
30 - PROCESSO: 0805345-78.2022.8.14.0000 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: ELIAS FARIAS TEIXEIRA 
REPRESENTANTE: RISIA CELENE FARIAS DOS SANTOS - (OAB PA20414-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou provimento ao recurso 
 
31 - PROCESSO: 0800071-34.2022.8.14.0033 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: VITOR SALES RODRIGUES 
REPRESENTANTE: SAULO CALANDRINI AZEVEDO DA COSTA - (OAB PA17259-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
32 - PROCESSO: 0017505-23.2008.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
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APELANTE: LEANDRO DOS REIS YUKO BARBOSA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
33 - PROCESSO: 0003367-66.2016.8.14.9100 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANTONIO IZONIO DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: ALEXANDRE AUGUSTO DE PINHO PIRES - (OAB PA12401-A) - DEFENSOR
DATIVO 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso 
 
34 - PROCESSO: 0009678-04.2016.8.14.0005 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CLEMILDON ARAUJO DA SILVA 
REPRESENTANTE: WALDIZA VIANA TEIXEIRA - (OAB PA19799-A) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
35 - PROCESSO: 0006224-85.2017.8.14.0100 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MANOEL ALVES DE SOUSA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou provimento ao recurso 
 
36 - PROCESSO: 0006265-20.2018.8.14.0067 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JANDERSON BRAGA RAMOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso 
 
37 - PROCESSO: 0002310-21.2019.8.14.0010 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RODRIGO ANDRADE PINHEIRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
38 - PROCESSO: 0812881-77.2021.8.14.0000 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GERALDO DA SILVA XAVIER 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
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PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso 
 
39 - PROCESSO: 0805363-02.2022.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: LUIZ AUGUSTO CARVALHO DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
40 - PROCESSO: 0803669-95.2022.8.14.0000 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL 
AGRAVANTE: FREDILEI MARINHO DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
41 - PROCESSO: 0000014-78.2012.8.14.0072 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: DJALMA CHAGAS DAS DORES 
REPRESENTANTES: INGRYD OLIVEIRA COUTO - (OAB PA14834-A) IULLE OLIVEIRA DOS SANTOS -
(OAB PA28537-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: SABRINA FREITAS BARBOSA RIBEIRO 
REPRESENTANTE: ANNE MAYARA OLIVEIRA BATISTA - (OAB PA24908-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
42 - PROCESSO: 0000270-76.2014.8.14.0031 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: CLEITON DE JESUS GOMES SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
43 - PROCESSO: 0002730-97.2019.8.14.0051 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: RICARDSON JUANN SILVA COSTA 
REPRESENTANTE: KELLESTOWN JEAN DOS PASSOS FERREIRA - (OAB PA12085-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
44 - PROCESSO: 0801930-24.2021.8.14.0000 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: ADAUTO PEREIRA LIMA 
REPRESENTANTES: KECIA SUZANNES BRITO DA SILVA - (OAB PE23620), FRANCISCO SILVA
CARDOSO NETO - (OAB PA29215-A) 
RECORRIDA: ANA CLEIDE SOUZA DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou provimento ao recurso 
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45 - PROCESSO: 0812067-89.2022.8.14.0401 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: ENDEL TIAGO FERREIRA CARNEIRO 
REPRESENTANTE: DANYELLE DELGADO VIANA - (OAB PA30593-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
(*) NOME(S) DO(S) RÉU(S) ESCRITO(S) POR EXTENSO, CONFORME DETERMINAÇÃO DESTA
EGRÉGIA TURMA, EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. 
 
Do que para constar, eu, Tânia Maria da Costa Martins, Secretária Sessão Egrégia 2ª Turma de
Direito Penal TJ-PA, consigno a presente Ata/Resenha com dados extraídos do sistema PJe em
julgamento sob ferramenta Plenário Virtual, para os devidos fins. DES. RÔMULO NUNES, Presidente, em
exercício. Belém/PA, 05 de abril de 2023. 
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Processo Cível nº0800111-77.2016.8.14.0501. REQUERENTE: MARLI PUGAS BASTOS.
REQUERIDO(A): ELLEN MARIA PERES DAMASCENO. Advogado da parte requerente: Dr. RUI
EVALDO RELVAS DE LIMA ¿ OBA/PA. nº006989. AÇÃO: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA.
SENTENÇA. Vistos, etc. Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência (Querela Nullitatis), na
qual a Autora visa que seja revista decisão monocrática que concedeu Mandado de Reintegração de
Posse em seu desfavor. É o breve relatório, conforme possibilita o art. 38 da Lei nº 9.099/1995.
Inicialmente, observa-se que a Querela Nullitatis não tem cabimento na sistemática dos Juizados
Especiais, conforme expressa previsão contida no art. 59 da Lei nº 9.099/1995. É o que se extrai da leitura
do dispositivo legal supramencionado, in verbis: Art. 59. Não se admitirá ação rescisória nas causas
sujeitas ao procedimento instituído por esta Lei. Nesse sentido, o próprio legislador concretizou a não
admissão de ação rescisória no âmbito da Lei n° 9.099/95, o que decerto, por analogia, abrange a ação 
Querela Nullitatis. Corroborando tais argumentos, tem-se que os Juizados Especiais são regidos pelos
critérios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade. Esse também é o
entendimento da jurisprudência dos Tribunais pátrios, como se observa a seguir: Ementa: AÇÃO
ANULATÓRIA CONTRA SENTENÇA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO. VEDAÇÃO À AÇÃO RESCISÕRIA. A ação anulatória de ato jurídico é conhecida em nosso
ordenamento, a dita querela nullitatis, mas é reservada ao questionamento de atos judiciais meramente
homologatórios, ou para a hipótese de ausência de citação. Outrossim, tal sorte de demanda não se
presta como sucedâneo à ação rescisória, destinada esta sim ao questionamento da coisa julgada
material, como no caso vertente em que se procura reapreciar sentença proferida em ação indenizatória
por acidente de trânsito. A ação rescisória, ademais, é vedada no sistema do Juizado Especial Cível, com
expressa exclusão no art. 59 da Lei 9.099/95, opção legal que privilegia a celeridade, ainda que em
detrimento da verdade real. Sentença extintiva confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso
improvido. (Recurso Cível Nº 71004127312, Primeira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator:
Carlos Francisco Gross, Julgado em 26/11/2013). Ementa: RECURSO INOMINADO. AÇÃO
ANULATÓRIA. SENTENÇA PROFERIDA EM EMBARGOS Á EXECUÇÃO QUE TRAMITARAM PERANTE
OS JUIZADOS ESPECIAIS. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DE DECISÃO SOBRE A QUAL RECAIU A
COISA JULGADA MATERIAL. PRETENSÃO ANULATÓRIA QUE FAZ ÀS VEZES DE RESCISÓRIA.
INEXISTÊNCIA DA AÇÃO RESCISÓRIA NO ÂMBITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS. PROCESSO
EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. Pretendem
os autores da presente ação a anulação da sentença proferida em sede de embargos à execução, nos
autos do processo 001/31200307394 porque alegadamente fundada em fato inexistente, qual seja, o
pagamento da condenação pela Unimed. A rigor, portanto, o que os ora recorrentes buscam é a rescisão
do julgado. Todavia, a ação rescisória não tem cabimento nos Juizados Especiais, a teor do art. 59 da Lei
nº 9099/95, o qual veda expressamente a sua utilização neste microssistema. No caso sob exame,
deveriam os recorrentes ter ingressado com o recurso próprio a fim de atacar a decisão proferida nos
embargos à execução. Se assim não fizeram, permitindo o trânsito em julgado da decisão, não cabe agora
pretender sua modificação através de ação anulatória que faz às vezes de ação rescisória. Neste sentido:
AÇÃO ANULATÓRIA CONTRA SENTENÇA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DO PEDIDO. VEDAÇÃO À AÇÃO RESCISÓRIA. A ação anulatória de ato jurídico é conhecida
em nosso ordenamento, a dita querela nullitatis, mas é reservada ao questionamento de atos judiciais
meramente homologatórios, ou para a hipótese de ausência de citação. Outrossim, tal sorte de demanda
não se presta como sucedâneo à ação rescisória, destinada esta sim ao questionamento da coisa julgada
material, como no caso vertente em que se procura reapreciar sentença proferida em ação indenizatória
por acidente de trânsito. A ação rescisória, ademais, é vedada no sistema do Juizado Especial Cível, com
expressa exclusão no art. 59 da Lei 9.099/95, opção legal que privilegia a celeridade, ainda que em
detrimento da verdade real. Sentença extintiva confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso
improvido. (Recurso Cível Nº 71004127312, Primeira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator:
Carlos Francisco Gross, Julgado em 26/11/2013) Por estas razões, voto pela confirmação da sentença.
RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71004840666, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas

COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS

SECRETARIA DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE MOSQUEIRO
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Recursais,  Relator:  Roberto Behrensdorf  Gomes da Si lva, Julgado em 09/04/2014).  
Ementa:  PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE QUERELA NULLITATIS. 1) A ação anulatória de ato jurídico,
conhecida como querela nullitatis, é reservada ao questionamento de atos judiciais meramente
homologatórios ou para a hipótese de ausência de regularidade formal. Outrossim, a referida ação
não se presta como sucedâneo de ação rescisória, destinada, esta sim, ao questionamento da
coisa julgada material. 2) Com efeito, no caso em análise, não há falar-se em vício que atinja a
formação processual, de modo que o título judicial constituído - sentença - é plenamente válido. 3)
Recurso conhecido e não provido. 4) Sentença mantida. (TJ-AP - RI: 00111822420208030001 AP,
Relator: JOSÉ LUCIANO DE ASSIS, Data de Julgamento: 03/02/2021, Turma recursal). Assim,
convém destacar, prevalece o entendimento de que a ação declaratória de inexistência de ato
jurídico, querela nullitatis, é reservada somente a impugnar atos judiciais meramente
homologatórios ou outros vícios insanáveis, como é o caso da ausência de citação. Utilizá-la como
sucedâneo à ação rescisória, como meio de impugnar coisa julgada material não se mostra como
meio eficaz no âmbito dos juizados, haja vista a proibição expressa do artigo 59 da lei de regência. 
Portanto, não há como se dar seguimento ao processo, uma vez que falta um dos requisitos da ação, qual
seja, a possibilidade jurídica do pedido, que leva à ausência de pressuposto de constituição do processo,
por falta de amparo legal, além de inadmissível o procedimento instituído pela lei de regência dos Juizados
Especiais. Por todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, forte
no Art. 485, IV do CPC c/c o Art. 51, II, da Lei nº 9.099/95. Deixo de apreciar o pedido de gratuidade de
justiça, eis que despido de interesse processual em face da isenção legal nesta instância. Sem
condenação em custas e honorários, conforme artigos 54 e 55 da Lei n. 9.099/95. Após o trânsito em
julgado, certifique-se, dê-se baixa e arquive-se. P.R.I.C. Belém, 28 de março de 2023. MARIA DAS
GRAÇAS ALFAIA FONSECA. Juíza de Direito. Neste ato, procedo a devida INTIMAÇÃO da parte
reclamada, através de seu Advogado, para tomar ciência de todo o teor da Sentença referente ao
Processo Cível nº0800111-77.2016.8.14.0501, bem como dar-lhe ciência do prazo de 10(dez) dias
para, querendo, apresentar recurso inominado conforme art. 41 da Lei nº9.099/95 e art. 1º do
Provimento Conjunto nº005/2013 / CRMB/CJCI / TJE/PA, no DJE de 26.06.2013(Edição nº5292/2013).
Mosqueiro-PA., 05/04/2023. CHRISTIAN MALTEZ. Diretor de Secretaria da Vara do Juizado Especial de
Mosqueiro.

 
 

 
 
 
 
Processo Cível nº.0801370-34.2021.814.0501. AÇÃO CÍVEL ¿ INEXISTÊNCIA DE DÉBITO c/c
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REQUERENTE: MAURO SERGIO MAGALHÃES DA SILVA.
Advogada da parte autora: Dra. Amanda Carolina da Silva Santos - OAB/PA. nº30.243. REQUERIDA:
EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A. Advogado da parte requerida: Dr. Flávio
Augusto Queiroz Montalvão Das Neves - OAB/PA. nº12.358. SENTENÇA. Vistos etc. Dispensado o
relatório, em conformidade com o artigo 38 da Lei n° 9.099/95. Trata-se de AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO c/c INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS que MAURO SERGIO
MAGALHÃES DA SILVA move contra EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, ambas
as partes qualificadas nos autos. Não existem preliminares pendentes de decisão, razão pela qual passo
ao exame do mérito. A priori, por vislumbrar a existência de relação de consumo entre a parte reclamante
e a parte reclamada, bem como a hipossuficiência daquela primeira na produção de certas provas, aplico a
inversão do ônus da prova, nos termos do art. 06, VIII, do Código de Defesa do Consumidor. Adentrando
na questão meritória e, no que diz respeito ao débito contestado, Fatura de Consumo não Registrado
CNR, ref. 05/2021, vencimento 23/11/2021, no valor de R$ 4.798,49, a requerida alega que se trata de
débito referente a consumo não registrado. Afirma a Requerida que não houve a medição do consumo de
energia elétrica da unidade consumidora do reclamante no período de 25/10/2019 a 26/05/2021, bem
como que o Reclamante teria se beneficiado do procedimento irregular, por intervenção não autorizada da
concessionária, do qual resultou na medição de consumo menor do que o consumo real. A Reclamada diz
que não imputa ao consumidor me momento algum a autoria da irregularidade encontrada. Sendo assim,
diante da ótica do Código de Defesa do Consumidor, se a culpa pelo defeito na prestação do serviço não
foi do consumidor, nem restou comprovada que tal culpa tenha sido causada por terceiros, não há por que
o consumidor pagar pelo defeito encontrado, devendo a concessionária suportar o risco de sua atividade.
No caso concreto, o autor faz jus à inexigibilidade do débito impugnado, já que a falha no registro de
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consumo é responsabilidade exclusiva da empresa. Outrossim, ao verificar o histórico de consumo do
reclamante, apresentado pela ré na contestação, não se vislumbra alterações significativas ou ausência de
consumo no período de ocorrência da alegada irregularidade, em comparação com outros períodos.
Importante frisar o voto do Des. Constantino Augusto Guerreiro, relator do IRDR julgado pelo TJE/PA: A
validade da cobrança de consumo não registrado (CNR) está condicionada à realização do procedimento
administrativo previsto na resolução normativa da ANEEL e se este procedimento constitui obrigação da
concessionária de energia elétrica, mostra-se legítimo concluir que, nas ações declaratórias de indébito
decorrente de consumo não registrado, caberá à concessionária de energia comprovar a regularidade
do procedimento administrativo previsto nos arts. 115, 129, 130 e 133, da Resolução nº. 414/2010. 
Portanto, apenas serão formalmente válidas as cobranças de consumo não registrado que tiverem
obedecido estritamente ao procedimento administrativo instituído segundo o poder regulamentar que
possui a Administração Pública Federal. Importante registrar que, a apontada Resolução foi revogada,
vigorando agora a Resolução da ANEEL n.1000/2021 que entrou em vigor em 03/2022, por se mais
benéfica ao consumidor, deve ser adotada no caso concreto. Verifica-se assim que vários elementos que
deveriam ser comprovados pela concessionária não foram atendidos, tai critérios previsto no artigo 598 da
citada nova resolução. Vejamos: Art. 598. Nos casos em que houver necessidade de compensação de
receita em decorrência da irregularidade apurada, a distribuidora deve instruir um processo com as
seguintes informações: I - ocorrência constatada; II - cópia legível do TOI; III - avaliação do histórico de
consumo e das demais grandezas elétricas; IV - cópia de todos os elementos de apuração da ocorrência,
incluindo as informações da medição fiscalizadora, quando for o caso; V - relatório de avaliação técnica,
quando constatada a violação do medidor ou demais equipamentos de medição; VI - comprovantes de
notificação, agendamento e reagendamento da avaliação técnica; VII - relatório da perícia metrológica,
quando solicitada, informando quem solicitou e onde foi realizada; VIII - custos de frete e da perícia
metrológica, quando esta tiver sido solicitada pelo consumidor e for comprovada a irregularidade; IX -
comprovação de que o defeito na medição foi decorrente de aumento de carga à revelia, quando alegado
este motivo; IX - comprovação de que o defeito na medição foi decorrente de aumento de carga ou
geração à revelia, quando alegado este motivo; (Incluído pela REN ANEEL 1.059, de 07.02.2023). X -
critério utilizado para a recuperação de receita, conforme art. 595, e a memória descritiva do cálculo
realizado, de modo que permita a sua reprodução, e as justificativas para não utilização de critérios
anteriores; XI - valor do custo administrativo cobrado e o motivo, conforme art. 597; XII - critério utilizado
para a determinação do período de duração, conforme art. 596, e a memória descritiva da avaliação
realizada, de modo que permita a sua reprodução e, quando for o caso, as justificativas pela não adoção
dos demais critérios dispostos no artigo; XIII - data da última inspeção que antecedeu a inspeção que
originou a notificação; XIV - valor da diferença a cobrar ou a devolver, com a memória descritiva de como
o valor foi apurado; e XV - tarifas utilizadas. É de se ressaltar que, pelas fotografias apresentadas, não é
possível concluir a existência da alegada irregularidade. Nessa esteira, faz-se importante consignar que a
sistemática adotada pela Lei Processual Consumerista pátria é bem nítida no que concerne ao ônus da
prova, incumbindo ao fornecedor do serviço o ônus da prova de seu direito. Assim, se a Reclamada não se
desvencilhou do ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito, resta indevida a cobrança de tal
débito. Destarte, o débito impugnado é inegavelmente arbitrário e indevido, razão pela qual não pode ser
exigido e deve ser declarado inexistente. Como consequência lógica de tais considerações, resta o
indeferido o pedido contraposto formulado na contestação. No que concerne ao pedido de indenização por
danos morais, tenho que não assiste razão ao Reclamante. A situação vivenciada pelo Reclamante não
ultrapassou a esfera do mero aborrecimento. Não houve interrupção do seu fornecimento de energia
elétrica, tampouco a negativação de seu nome junto a cadastros de inadimplentes/ órgão de proteção ao
crédito. Sendo assim, não se vislumbra nos autos a ocorrência de qualquer dano aos direitos da
personalidade do autor (como a vida, a integridade corporal e psíquica, a liberdade, a honra, o decoro, a
intimidade, os sentimentos afetivos, a própria imagem) ou dos atributos da pessoa (como o nome, a
capacidade, o estado de família), ou ainda, lesão à dignidade da pessoa humana. Logo, concluo que o fato
experimentado pelo autor foi tão somente um mero aborrecimento, não estando configurado o dano moral.
Diante das reflexões supra, impõe-se a procedência parcial dos pedidos formulados na petição inicial e
improcedência do pedido contraposto. Ex positis, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os
pedidos deduzidos por MAURO SERGIO MAGALHÃES DA SILVA contra EQUATORIAL PARÁ
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos
do artigo 487, I, do CPC, e: a)Declaro a inexigibilidade e inexistência dos débitos impugnados na
petição inicial, a saber: Fatura de Consumo não Registrado CNR, ref. 05/2021, vencimento
23/11/2021, no valor de R$ 4.798,49, bem como qualquer outro contrato de parcelamento da dívida
decorrente desta fatura. Determino que a reclamada cesse a cobrança do referido débito e efetue o
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cancelamento da fatura no prazo de 05 dias, sob pena de multa diária de R$500,00(quinhentos
reais), que será revertida em favor da parte autora; b)Torno definitiva a tutela de urgência
concedida para que a reclamada cesse a cobrança dos referidos débitos, bem como se abstenha
de efetuar o corte do fornecimento de energia elétrica da parte autora em razão dos débitos
supramencionados, ou de incluir seu nome/cpf em cadastro de devedores, sob pena de multa
diária de R$500,00(quinhentos reais), que será revertida em favor da parte autora; c)Julgo
improcedentes o pedido de indenização por danos morais e o pedido contraposto; Sem custas e
sem honorários nesta instância, consoante previsão do art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. Oportunamente,
arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Belém, Distrito de Mosqueiro, 22 de março de
2023. MARIA DAS GRAÇAS ALFAIA FONSECA. Juíza de Direito da Vara dos Juizados Especiais de
Mosqueiro. Neste ato, procedo a devida INTIMAÇÃO das partes, através de seus Advogados, para
tomarem ciência de todo o teor da Sentença referente ao Processo Cível nº0801370-34.2021.814.0501,
bem como dar-lhes ciência do prazo de 10(dez) dias para, querendo, apresentarem recurso
inominado conforme art. 41 da Lei nº9.099/95 e art. 1º do Provimento Conjunto nº005/2013 /
CRMB/CJCI / TJE/PA, no DJE de 26.06.2013(Edição nº5292/2013). Mosqueiro-PA., 05/04/2023. 
CHRISTIAN MALTEZ. Diretor de Secretaria da Vara do Juizado Especial de Mosqueiro.

 
 

 
 
 
 
Processo Cível nº. 0800079-62.2022.8.14.0501. AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RECLAMANTE:  MARILIA FERREIRA ARAÚJO.
RECLAMADO:  BANCO C6 CONSIGNADO S/A. Advogado da parte reclamada: Dr. FELICIANO LYRA
MOURA - OAB/PE. nº21.714 e OAB/PA. nº19.086-A. SENTENÇA. Vistos etc. Cuida-se de ação
de inexistência de débito e indenização por danos morais que MARILIA FERREIRA ARAÚJO move em
face de BANCO C6 CONSIGNADO S/A. Alega a reclamante que é aposentada a recebe seu benefício do
INSS pelo Banco Bradesco e, ao receber o valor da aposentadoria em novembro de 2021, constatou
descontos em seu rendimento. Ao procurar INSS, foi informada de que se tratava de empréstimo
consignado realizado pelo requerido por meio do contrato Nº 010015684592, no valor de R$ 1.921,47 e
que não efetuou o referido negócio jurídico. Ao final, requereu, liminarmente, a suspensão do referido
contrato e pugnou pela declaração de inexigibilidade do débito, pela repetição do indébito das parcelas
descontadas e por danos morais no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais). A tutela de urgência foi deferida
na decisão de ID 47645131. Em contestação, o reclamado aduziu, preliminarmente, tratar-se de causa
complexa em razão da necessidade de dilação probatória e não haver interesse de agir em razão da
ausência de requerimento administrativo prévio. No mérito, alegou não haver vestígios de ilegalidade ou
ilicitude na sua conduta, ausência de comprovação de fraude ou dano, além da impossibilidade de ser
responsabilizado por danos morais por ter apenas cumprido com o objeto contratual. Ao final, requereu a
extinção do processo sem resolução do mérito. Na audiência de ID não houve acordo entre as partes,
razão pela qual vieram os autos conclusos. Temos que o ponto controvertido da causa cinge-se,
basicamente, à discussão acerca da existência de relação jurídica contratual entre as partes. Todavia, o
reclamado apresentou contratos onde verifica-se assinatura da reclamante. Sendo assim, com fito de
identificar a existência de possíveis fraudes, a solução processual mais adequada para a resolução da lide
seria a realização de perícia grafotécnica. Seguindo esta esteira, denota-se que a presente causa ganhou
complexidade fático-probatória que tornou inviável o procedimento sumaríssimo. Segundo o Enunciado nº
54 do FONAJE, a menor complexidade da causa para a fixação da competência é aferida pelo OBJETO
DA PROVA e não em face do direito material. O procedimento para realização da perícia em tela é
incompatível com o rito sumaríssimo dos Juizados Especiais. Assim, outra alternativa não resta senão a
extinção do presente sem resolução do mérito. Em face do exposto, com fundamento no artigo 51, II,
da Lei nº 9.099/95, EXTINGO O PRESENTE SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Após o trânsito em
julgado desta sentença, fica revogada a tutela de urgência concedida. Sem custas e honorários nesta
fase (art. 55 da Lei nº 9.099/95). P.R.I.C. Belém - Distrito de Mosqueiro, 24 de março de 2023. MARIA
DAS GRAÇAS ALFAIA FONSECA. Juíza de Direito da Vara do Juizado Especial de Mosqueiro. Neste
ato, procedo a devida INTIMAÇÃO da parte reclamada, através de seu Advogado, para tomar ciência de
todo o teor da Sentença referente ao Processo Cível nº0800079-62.2022.8.14.0501. Mosqueiro-PA.,
05/04/2023. CHRISTIAN MALTEZ. Diretor de Secretaria da Vara do Juizado Especial de Mosqueiro.
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Processo Cível nº0800189-61.2022.814.0501. RECLAMANTE: WILLIAM PEDRO SILVA PINHEIRO.
RECLAMADA: EQUATORIAL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A. Advogado da parte requerida: Dr. 
 FLÁVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES ¿ OAB/PA. nº012358. SENTENÇA. Vistos etc.
Dispensado o relatório, em conformidade com art. 38, da Lei n° 9.099/95. Trata-se de ação de AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS c/c OBRIGAÇÃO DE FAZER que WILLIAM PEDRO SILVA
PINHEIRO move contra EQUATORIAL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A. O Requerente pleiteia, em
síntese: 1) que a reclamada equatorial proceda em ligar imediatamente a energia elétrica do autor,
emitindo-se regularmente as faturas de cobrança; 2) que a Equatorial proceda em regularizar o padrão,
instalação, conta contrato para o número 1094, casa do autor; 3) a suspensão das cobranças das faturas
de ref 12/2021 no valor de R$ 532,44, ref 01/2022 no valor de R$ 499,37. Em mérito requer: 1) que
seja, em definitivo, realizada a ligação de energia elétrica, com padrão, UC e instalação, regulares, no
endereço localizado na Estrada do São francisco, nº 1094 fundos, Bairro do São Francisco, Ilha de
Mosqueiro. 2) Cancelamento das faturas ref 12/2021 no valor de R$ 532,44, ref 01/2022 no valor de R$
499,37. 3) Indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00; Por sua vez, a Requerida não
apresentou contestação, razão pela qual os pedidos e fatos relatados pelo autor restaram incontroversos e
não impugnados. Fatos incontroversos são aqueles aceitos expressa ou tacitamente pela parte contrária,
isto é, aqueles admitidos expressamente pela parte contrária como verdadeiros ou aqueles sobre os quais
não houve nenhuma resistência, divergência ou manifestação da outra parte. O artigo 341 do Código de
Processo Civil, prevê que incumbe ao réu manifestar-se precisamente sobre as alegações de fato
constantes da petição inicial, presumindo-se verdadeiras as não impugnadas. Já o artigo 374, III, do
mesmo diploma legal, disciplina que não dependem de prova os fatos tidos como incontroversos. Por outro
lado, não se trata, igualmente, de direitos indisponíveis, onde a falta de contestação não ensejará a
dispensa do ônus de provar. Quanto ao valor devido a título de indenização por danos morais, este deve
ser atribuído segundo o prudente arbítrio do juiz, levando-se em consideração as condições pessoais das
partes envolvidas, o bem jurídico tutelado, a extensão e duração dos danos, a repercussão da ofensa e o
caráter pedagógico para medida. Neste sentido, observado o cunho social da Lei nº 9.099/95, bem como a
exigência do bem comum, adotando neste caso decisão que se apresenta mais justa e equânime para o
caso em concreto, nos termos do art. 5º e 6º da referida lei, decido fixar os danos morais em R$7.000,00
(sete mil reais). ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS deduzidos por WILLIAM PEDRO
SILVA PINHEIRO em desfavor de EQUATORIAL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, extinguindo o
processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, para: a) Tornar
definitiva tutela de urgência concedida, no sentido de que a reclamada equatorial proceda em ligar
imediatamente a energia elétrica da autor, emitindo regularmente as faturas de cobrança, no prazo
de 48h; Proceda em regularizar o padrão, instalação, conta contrato para o número 1094, casa do
autor, no prazo de 48h. Tudo sob pena de multa diária de R$200,00(duzentos reais) que será
revertido em favor da parte autora; b) Determinar que a reclamada efetue o cancelamento definitivo
e cesse as cobranças das faturas ref 12/2021 no valor de R$ 532,44, ref 01/2022 no valor de R$
499,37, todas da conta contrato de titularidade do autor, sob pena de multa diária de
R$200,00(duzentos reais); c) Condenar EQUATORIAL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A no
pagamento ao reclamante WILLIAM PEDRO SILVA PINHEIRO, de indenização por danos morais no
valor de R$7.000,00(sete mil reais), com correção pelo INPC/IBGE e juros moratórios simples de
1%(um por cento) ao mês, ambos a contar da data deste sentença; Isento as partes de custas,
despesas processuais e honorários de sucumbência, em virtude da gratuidade do primeiro grau de
jurisdição nos Juizados Especiais (arts. 54 e 55, da Lei n.º 9099/95). Registre-se. Publique-se. Intimem-
se. Belém, Distrito de Mosqueiro, 04 de abril de 2023. MARIA DAS GRAÇAS ALFAIA FONSECA. Juíza
de Direito da Vara do Juizado Especial de Mosqueiro. Neste ato, procedo a devida INTIMAÇÃO das
partes, através de seus Advogados, para tomarem ciência de todo o teor da Sentença referente ao
Processo Cível nº0800189-61.2022.814.0501, bem como dar-lhes ciência do prazo de 10(dez) dias
para, querendo, apresentarem recurso inominado conforme art. 41 da Lei nº9.099/95 e art. 1º do
Provimento Conjunto nº005/2013 / CRMB/CJCI / TJE/PA, no DJE de 26.06.2013(Edição nº5292/2013).
Mosqueiro-PA., 05/04/2023. CHRISTIAN MALTEZ. Diretor de Secretaria da Vara do Juizado Especial
de Mosqueiro.
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Processo Cível nº0800633-94.2022.8.14.0501. RECLAMANTE:  SONIA RAIOL LOPES.
RECLAMADO: ANA PAULA MINAS FERREIRA DA SILVA. Advogado da parte requerida: Dr. ANDRE
AUGUSTO DA SILVA NOGUEIRA ¿ OAB/PA. nº010373. SENTENÇA. Trata-se de ação de
ressarcimento de benfeitorias ajuizada por SONIA RAIOL LOPES em face de ANA PAULA MINAS
FERREIRA DA SILVA, ambas devidamente qualificadas nos autos. Alega a reclamante, na exordial de
ID 61616510, em suma, que adquiriu um imóvel da requerida em 30/07/2020 pelo valor de R$20.000,00
(vinte mil reais), tendo efetuado como entrada o valor de R$5.000 (cinco mil reais) e parcelado o restante.
Aduz que no período em que residiu no local efetuou benfeitorias no valor de R$990,00 (novecentos e
noventa reais). Afirma que a reclamada havia vendido o terreno para outra pessoa, razão pela qual
solicitou o ressarcimento do valor pago e mais o valor das despesas que teve, contudo recebeu apenas o
montante que havia dado de entrada no imóvel. Ao final, requer o ressarcimento do valor de R$990,00
(novecentos e noventa reais) a título de benfeitorias. Em audiência de conciliação de ID 65304850 não
houve acordo entre as partes. A reclamada apresentou contestação de ID 75499069, alegando que teria
vendido o imóvel para outra pessoa, a qual não adimpliu com o contrato. Por isso, recuperou o imóvel e,
portanto, não agiu de má-fé ao efetuar nova venda do local para a reclamante. Ao final, pugna que a ação
seja julgada improcedente e faz pedido contraposto requerendo que a reclamante seja condenada a pagar
aluguel referente ao período em que habitou no imóvel, a ser arbitrado por este juízo. É o relatório.
Inicialmente, verifica-se que a reclamante residiu no imóvel entre 30/06/2020 a 07/08/2020, período de 38
dias. A parte autora juntou aos autos recibo das benfeitorias efetuadas no local, totalizando R$990,00
(novecentos e noventa reais), bem como o contrato de compra e venda, comprovando que ocupou o local
de boa-fé. Nesse contexto, de acordo com o art. 1.219 do CC/02, o possuidor de boa-fé tem direito à
indenização das benfeitorias necessárias e úteis que introduziu no imóvel e de retenção sobre o bem
principal, não sendo obrigado a devolvê-lo até que seu crédito, referente a tais benfeitorias, seja satisfeito.
Sendo assim, entendo que assiste razão à parte reclamante e, portanto, o valor de R$990,00 (novecentos
e noventa reais) deve ser ressarcido pela reclamada. Por outro lado, a parte reclamada formulou pedido
contraposto requerendo o pagamento de aluguel referente ao período em que a reclamante ocupou o
imóvel. O referido pedido é amparado por jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Vejamos:
RECURSO ESPECIAL. CONTRATO. COMPRA E VENDA. IMÓVEL. RESCISÃO CONTRATUAL.
RETORNO DAS PARTES AO ESTADO ANTERIOR. BENFEITORIAS. INDENIZAÇÃO. PARCELAS
PAGAS. DEVOLUÇÃO. RECONVENÇÃO. TAXA DE OCUPAÇÃO. ALUGUÉIS. CABIMENTO.
ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VEDAÇÃO. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. NÃO CONFIGURAÇÃO. 1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na
vigência do Código de Processo Civil de 1973 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 2. Trata-se de
ação que busca o desfazimento de negócio jurídico de compra e venda de imóvel com a devolução dos
valores pagos e a condenação por danos materiais e morais e de pedido reconvencional que pretende a
dedução do valor correspondente à taxa de ocupação do imóvel pelo período de tempo em que as autoras
nele permaneceram. 3. As questões controvertidas no presente recurso especial podem ser assim
resumidas: (i) se é devida a condenação ao pagamento de taxa de ocupação (aluguéis) pelo período em
que as autoras permaneceram na posse do bem imóvel no caso de rescisão do contrato de promessa de
compra e venda com o retorno das partes ao estado anterior; (ii) se o acórdão recorrido padece de vício
por deficiência de fundamentação e (iii) se ficou caracterizada hipótese de sucumbência recíproca quanto
ao pedido reconvencional. 4. Segundo a jurisprudência desta Corte, a utilização do imóvel objeto do
contrato de promessa de compra e venda enseja o pagamento de aluguéis pelo tempo de
permanência, mesmo que o contrato tenha sido rescindido por inadimplemento da vendedora, ou
seja, independentemente de quem tenha sido o causador do desfazimento do negócio, sob pena de
enriquecimento sem causa. 5. O pagamento de aluguéis não envolve discussão acerca da licitude
ou ilicitude da conduta do ocupante. O ressarcimento é devido por força da determinação legal
segundo a qual a ninguém é dado enriquecer sem causa à custa de outrem, usufruindo de bem
alheio sem contraprestação. 6. Não viola os artigos 131, segunda parte, 165 e 458, inciso II, do Código
de Processo Civil de 1973 o acórdão que adota, para a resolução da causa, fundamentação suficiente,
porém diversa da pretendida pelos recorrentes, para decidir de modo claro a controvérsia posta. 7. O
acolhimento de pedido alternativo formulado em reconvenção caracteriza hipótese de sucumbência total
das autoras/reconvindas quanto ao pedido reconvencional. 8. Recurso especial não provido. (REsp
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1613613/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/06/2018,
DJe 18/06/2018) (grifei). Em seu voto no recurso especial retromencionado, a Ministra Nancy Andrigui
ressaltou que a ¿utilização do imóvel objeto do contrato de compra e venda enseja o pagamento de
aluguéis ou de taxa de ocupação pela integralidade do tempo de permanência, independentemente de
quem tenha sido o causador do desfazimento do negócio e da boa ou má-fé da posse exercida pelo
adquirente, pois se trata de meio de evitar o enriquecimento ilícito do possuidor pelo uso de propriedade
alheia¿. Desta forma, a fim de impedir o enriquecimento sem causa da parte reclamante, entendo ser
devido o pedido da parte reclamada que pugnou pelo pagamento de taxa de ocupação do imóvel. Assim
sendo, a comprovação da boa-fé do possuidor do imóvel é necessária para aferir o ressarcimento das
benfeitorias, mas isso não dispensa o pagamento pelo uso do imóvel. Passo ao arbitramento do valor de
aluguel do imóvel. Tomando como base o aluguel mensal médio neste distrito para imóveis como o ora em
análise, arbitro o valor de R$500,00 (quinhentos reais) ao mês. Assim, tendo a reclamante ocupado o local
por 38 dias, conforme documentos juntados aos autos, o valor devido pela ocupação do local totaliza
R$633,00 (seiscentos e trinta e três reais). O valor de R$633,00 (seiscentos e trinta e três reais) deve ser
compensado dos R$990,00 (novecentos e noventa reais) devidos pela parte reclamada. Portanto, resta
devido à reclamante o valor de R$ 357,00 (trezentos e cinquenta e sete reais). ANTE O EXPOSTO, 
julgo procedentes o pedido formulado na inicial por SONIA RAIOL LOPES em face de ANA PAULA
MINAS FERREIRA DA SILVA, com fulcro no art. 487, I, do CPC. Também julgo procedente o pedido
contraposto formulado por ANA PAULA MINAS FERREIRA DA SILVA em face de SONIA RAIOL
LOPES, com fulcro no art. 487, I, do CPC. Posto isto, determino o pagamento por ANA PAULA MINAS
FERREIRA DA SILVA a SONIA RAIOL LOPES do valor de R$ 357,00 (trezentos e cinquenta e sete
reais), referente a dedução das benfeitorias realizadas no local com a taxa de ocupação devida pelo
período de 38 dias. Sem custas ou honorários advocatícios (arts. 54 e 55, da Lei nº 9.099/95). P.R.I.C.
Transitado em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição. Belém, 30/03/2023. MARIA DAS GRAÇAS
ALFAIA FONSECA. Juíza de Direito. Neste ato, procedo a devida INTIMAÇÃO das partes, através de
seus Advogados, para tomarem ciência de todo o teor da Sentença referente ao Processo Cível 
nº0800633-94.2022.8.14.0501, bem como dar-lhes ciência do prazo de 10(dez) dias para, querendo,
apresentarem recurso inominado conforme art. 41 da Lei nº9.099/95 e art. 1º do Provimento
Conjunto nº005/2013 / CRMB/CJCI / TJE/PA, no DJE de 26.06.2013(Edição nº5292/2013). Mosqueiro-
PA., 05/04/2023. CHRISTIAN MALTEZ. Diretor de Secretaria da Vara do Juizado Especial de
Mosqueiro.

 
 

 
 
 
 
Processo Cível nº0800763-84.2022.8.14.0501. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C
RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS E DANOS MORAIS. Requerente: DHONY ANTONIO AVELAR
DOS SANTOS. Advogada da parte autora: Dra.  SUSANA AZEVEDO SILVA ¿ OAB/PA. nº14636.
Requerido: CNK ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA. Advogada da parte requerida: Dra.
NATHÁLIA GONÇALVES DE MACEDO CARVALHO - OAB/SP. nº287.894. SENTENÇA. Vistos etc.
Dispensado o relatório, em conformidade ao artigo 38, da Lei 9.099/95. Trata-se de ação de AÇÃO DE
RESCISÃO CONTRATUAL C/C RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS E DANOS MORAIS que DHONY
ANTONIO AVELAR DOS SANTOS move em face de CNK ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA. 
Alega o reclamante, resumidamente, que assinou contrato para participação de grupo de consórcio cuja
administradora é a parte reclamada. Afirma que no momento da contratação, o representante da empresa
lhe garantiu que seria contemplado até o prazo de quinze dias. Refere que o prazo decorreu e nunca
recebera seu crédito, razão pela qual solicitou a restituição dos valores pagos, o que fora negado pela
empresa reclamada. Ao fim, pleiteia a restituição dos valores pagos e mais a indenização por danos
morais. Em sede de contestação, a Reclamada defende que a contratação e o grupo de consórcio estão
sendo realizados com observância da legislação pátria e jurisprudência, não existindo qualquer mácula no
negócio jurídico. Afirma que a empresa não comercializa cotas com prazo garantido para contemplação,
tampouco autoriza seus representantes a fazê-lo. Assevera que o autor não juntou provas mínimas de
suas alegações. Sustenta que o pedido de devolução de valores é juridicamente impossível. Ao fim, pugna
pela improcedência dos pedidos formulados na inicial. Não existem questões preliminares a serem
dirimidas. Passando à questão meritória, vislumbro a existência de relação de consumo entre o Autor e a
Empresas Ré, bem como, hipossuficiência da parte autora na produção de certas provas, motivo pelo

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7573/2023 - Segunda-feira, 10 de Abril de 2023
420



qual, aplico a inversão do ônus da prova, nos termos do artigo 06º, VIII, do CDC. No caso sob enfoque,
restou demonstrado através da gravação de ligação telefônica apresentada pela Reclamada no
documento Id n.75357877 que o autor não recebeu qualquer promessa de contemplação antecipada e
garantida, como afirmado na petição inicial. Desta forma, resta claro e evidente que os fatos alegados na
inicial são inverídicos, razão pela qual o reclamante não faz jus a restituição imediata dos valores,
tampouco à indenização por danos morais. Denota-se que contrato foi celebrado após a entrada em vigor
da Lei 11.795/08. Assim, a devolução decorrente da desistência do grupo deve se dar dentro de 60
(sessenta) dias da contemplação de todos os consorciados dos respectivos grupos e da colocação dos
créditos à disposição, a teor do que dispõe o artigo 31 do referido diploma legal, ou, ainda, através de
sorteio realizado entre os consorciados desistentes ou excluídos do grupo, ex vi art. 22). Tal entendimento
foi firmado no STJ e na jurisprudência nacional. No que diz respeito ao pedido de indenização por dano
moral, tendo a reclamada agido nos termos da legislação vigente, bem como considerando que cumpriu
seu dever legal de informar ao consumidor todos os termos do contrato, não há qualquer indício de prática
abusiva na celebração do contrato em questão, configura-se o exercício regular de um direito, não
havendo que se falar em danos aos direitos de personalidade da parte Autora, pelo que se impõe a
improcedência do pedido de danos morais formulados pela parte Reclamante. Por fim, conforme relato das
partes, o Contrato entabulado já se encontra rescindido, motivo pelo qual entendo que o pleito pela
rescisão do referido Contrato encontra-se atualmente prejudicado. Face ao exposto, JULGO
IMPROCEDENTES os pedidos contidos na inicial, extinguindo o processo com resolução do
mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Certificado o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos
com as cautelas legais. Sem custas e honorários advocatícios no 1º grau de jurisdição (arts. 54 e 55, LJE).
P. R. I. C-se. Distrito de Mosqueiro, Belém-Pa, 04 de abril de 2023. MARIA DAS GRAÇAS ALFAIA
FONSECA. Juíza de Direito Titular da Vara do Juizado Especial de Mosqueiro. Neste ato, procedo a
devida INTIMAÇÃO das partes, através de suas Advogadas, para tomarem ciência de todo o teor da
Sentença referente ao Processo Cível nº0800763-84.2022.8.14.0501, bem como dar-lhes ciência do
prazo de 10(dez) dias para, querendo, apresentarem recurso inominado conforme art. 41 da Lei
nº9.099/95 e art. 1º do Provimento Conjunto nº005/2013 / CRMB/CJCI / TJE/PA, no DJE de
26.06.2013(Edição nº5292/2013). Mosqueiro-PA., 05/04/2023. CHRISTIAN MALTEZ. Diretor de
Secretaria da Vara do Juizado Especial de Mosqueiro.

 
 

 
 
 
 
Processo Cível nº0801061-76.2022.8.14.0501. RECLAMANTE: SANS RICHARD DE LACERDA
SALAZAR. RECLAMADO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. Advogado da
parte requerida:  Dr. FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES ¿ OAB/PA. nº012358. 
SENTENÇA. Trata-se de ação ajuizada por SANS RICHARD DE LACERDA SALAZAR em face de 
EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ambos devidamente qualificados nos autos.
Alega o reclamante na exordial de ID 73753353, em suma, que é titular da conta contrato n° 3115330,
instalação n° 3115330 e que, mesmo sem realizar qualquer ilegalidade, em 01/08/2022 recebeu conta do
mês de dezembro de 2021 de consumo não registrado de 807 kWz, no valor de R$ 550,70 (quinhentos e
cinquenta reais e setenta centavos), acompanhado de Termo de Ocorrência e Inspeção (TOI), Planilha de
cálculo de revisão de faturamento, o lançamento e o detalhamento da fatura. Ao final, pugna,
liminarmente, pela suspensão da referida fatura e que a reclamada se abstenha de cortar a energia em
razão do débito contestado. No mérito, requer o cancelamento do débito. Em decisão de ID 73992613, foi
deferido o pedido de tutela de urgência. Em petição de ID 75294155, a reclamada comprova o
cumprimento da liminar. A reclamada apresentou contestação de ID 79816850, aduzindo que, em
fiscalização, foi identificada irregularidade na medição de consumo de energia elétrica, oportunidade na
qual foi lavrado TOI na presença do titular da conta contrato e este recebeu Kit- CNR, tendo a situação
sido normalizada. Informa que, para cobrar a quantia em litígio, foi utilizada a média dos
três maiores ciclos posteriores à regularização da medição, uma média de 80Kwz. Aduz que atendeu aos
procedimentos previstos pela ANEEL, sendo a cobrança totalmente legal. Ao final, formula pedido
contraposto para reconhecimento do débito pela fatura de CNR e pugna por julgamento pela
improcedência da exordial. É o relatório. Inicialmente, entendo que há de incidir o Código de Defesa do
Consumidor na relação jurídica em foco, tendo em vista ser a parte Reclamada Equatorial Pará
Distribuidora de Energia S.A, fornecedora nos termos do art. 3º, CDC; e a parte Reclamante, consumidora,
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de acordo com o art. 2º do citado diploma. Verifico, que, ainda que aplicáveis os princípios orientadores do
CDC, tais como o da inversão do ônus da prova, a parte Reclamante não fica totalmente desincumbida de
produzir um mínimo conjunto probatório a fim de comprovar suas alegações. Pois bem. Cinge-se a
controvérsia sobre a legalidade do procedimento para cobrança de CNR. Entendo que não assiste razão
à parte Reclamante. Explico. O caso em tela vai ao encontro da tese firmada no Incidente de Resolução
de Demandas Repetitivas nº 04 do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA), a qual fixou que a
validade das cobranças realizadas a partir dessas inspeções dependerá: ¿a) A formalização do Termo de
Ocorrência de Inspeção (TOI) será realizada na presença do consumidor contratante ou de seu
representante legal, bem como de qualquer pessoa ocupante do imóvel no momento da fiscalização,
desde que plenamente capaz e devidamente identificada; b) Para fins de comprovação de consumo não
registrado (CNR) de energia elétrica e para validade da cobrança daí decorrente a concessionária de
energia está obrigada a realizar prévio procedimento administrativo, conforme os arts. 115, 129, 130 e
133, da Resolução nº. 414/2010, da ANEEL, assegurando ao consumidor usuário o efetivo contraditório e
a ampla defesa; e c) Nas demandas relativas ao consumo não registrado (CNR) de energia elétrica, a
prova da efetivação e regularidade do procedimento administrativo disciplinado na Resolução nº.
414/2010, incumbirá à concessionária de energia elétrica¿ (IRDR nº 0801251-63.2017.8.14.0000, do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, Rel. Desembargador Constantino Guerreiro, j. 16.12.2020, DJe
16.12.2020). Analisando o caso concreto, verifico que o TOI de ID 73753382, anexado na petição inicial,
indica que o reclamante assinou o termo de ocorrência e inspeção e que o referido documento foi
formalizado na presença do titular da conta contrato. Ainda, a documentação anexada pela reclamada,
notadamente o resumo da fiscalização, o gráfico de consumo, o recibo de entrega do kit, o recibo de
entrega do TOI, a fatura discutida no processo e a planilha de cálculo indicam que não apenas o
procedimento foi acompanhado pelo reclamante, mas também que o procedimento realizado pela
reclamada foi devidamente legal e de acordo com os parâmetros acima destacados. Outrossim, verifico
que o TOI data de 01/12/2021 e a fatura contestada teve seu vencimento em 15/09/2022, indicando que o
procedimento administrativo ocorreu de forma prévia, bem como que lhe foi oportunizado prazo para
ampla defesa e contraditório, o disposto na Resolução 414/10 e principalmente o IRDR nº 4 supracitado.
Nesse contexto, a reclamada informou que, para o cálculo da quantia cobrada, utilizou-se a média dos 3
(três) ciclos imediatamente posteriores à regularização da medição, referentes aos meses 02/2021,
05/2020 e 08/2020, que gerou a média de 80kWz mensais, tendo juntado histórico de consumo para
comprovar o alegado. Assim, foi observado o disposto no art. 130, inciso III da Resolução nº 414 de
09/09/2010 da ANEEL, sendo acertado o valor cobrado. Sendo assim, ao contrário do que foi sustentado
na inicial, entendo, que a ré logrou êxito em alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do
reclamante, ou seja, a cobrança é legal e válida, não havendo que se falar em falha na prestação de
serviço. Diante o exposto, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE OS PEDIDOS FORMULADOS
POR SANS RICHARD DE LACERDA SALAZAR em face de EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A, com fulcro no art. 487, I, do CPC. Posto isto, REVOGO a decisão de tutela provisória de
urgência concedida em favor do autor SANS RICHARD DE LACERDA SALAZAR. Sem custas ou
honorários advocatícios (arts. 54 e 55, da Lei nº 9.099/95). Transitado em julgado, arquive-se, com baixa
na distribuição. Belém, 29/03/2023. MARIA DAS GRAÇAS ALFAIA FONSECA. Juíza de Direito. Neste
ato, procedo a devida INTIMAÇÃO das partes, através de seus Advogados, para tomarem ciência de todo
o teor da Sentença referente ao Processo Cível nº0801061-76.2022.8.14.0501, bem como dar-lhes
ciência do prazo de 10(dez) dias para, querendo, apresentarem recurso inominado conforme art. 41
da Lei nº9.099/95 e art. 1º do Provimento Conjunto nº005/2013 / CRMB/CJCI / TJE/PA, no DJE de
26.06.2013(Edição nº5292/2013). Mosqueiro-PA., 05/04/2023. CHRISTIAN MALTEZ. Diretor de
Secretaria da Vara do Juizado Especial de Mosqueiro.

 
 

 
 
 
 
Processo Cível nº0800500-18.2023.814.0501. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE.
DEMANDANTE: ELIAS DA SILVA COSTA representado por JORGE LUIZ AMANAJÁS COSTA.
Advogados da parte demandante: Dr. RENATO VITOR DA SILVA JORGE - OAB/PA. nº17.239 e Dra.
MONIQUE PRISCILA MAGNO DOS SANTOS - OAB/PA. nº24.046. DEMANDADO: MARIA ELZA
BARBOSA LAGE. SENTENÇA. Vistos, etc. Trata-se de ação possessória que ELIAS DA SILVA COSTA
representado por JORGE LUIZ AMANAJÁS COSTA move em face de MARIA ELZA BARBOSA LAGE
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. Necessário esclarecer que é vedada representação de pessoa física no âmbito dos Juizados Especiais,
conforme preveem os artigos 8º, § 1º e 9º, ambos da Lei nº9099/95, considerando a necessidade de
comparecimento pessoal da parte no feito. Um dos limites impostos pela Lei 9.099/95 diz respeito à
impossibilidade de representação para pessoas físicas em sede de juizados especiais. Afinal, somente
pessoas físicas capazes é que podem figurar no polo ativo. Senão vejamos: Art. 8 [¿] § 1o Somente serão
admitidas a propor ação perante o Juizado Especial: (Redação dada pela Lei nº 12.126, de 2009) I as
pessoas físicas capazes, excluídos os cessionários de direito de pessoas jurídicas; A limitação
à representação, consequentemente, alcança todo os atos do procedimento, aí incluída a audiência de
instrução. Afinal, é justamente na audiência de instrução que deverão ser produzidas todas as provas,
inclusive a oitiva das partes caso necessário (art. 28, da Lei 9.099/95). Nesse sentido: Art. 9º Nas causas
de valor até vinte salários-mínimos, as partes comparecerão pessoalmente, podendo ser assistidas por
advogado; nas de valor superior, a assistência é obrigatória. ENUNCIADO 20 (FONAJE) O
comparecimento pessoal da parte às audiências é obrigatório. A pessoa jurídica poderá ser representada
por preposto. Assim sendo, os limites à representação de pessoa física em sede de juizados especiais, aí
incluído o comparecimento pessoal da parte às audiências, não é exigência que vai de encontro às
disposições do CPC/2015 e aos Princípios Constitucionais da Razoabilidade, da Efetividade e da
Inafastabilidade da Jurisdição. Configura limite voltado para a salvaguarda dos direitos das partes já que o
procedimento em sede de juizados especiais deve ser mais simples e célere possível. Ante o exposto,
indefiro a petição inicial e com fundamento no artigo 9º c/c artigo 51, IV, da Lei nº 9.099/95, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito. P.R.I.C. Mosqueiro, 04/04/2023. MARIA DAS GRAÇAS
ALFAIA FONSECA. Juíza de Direito da Vara dos Juizados Especiais de Mosqueiro. Neste ato,
procedo a devida INTIMAÇÃO da parte demandante, através de seus Advogados, para tomarem ciência
de todo o teor da Sentença referente ao Processo Cível nº0800500-18.2023.814.0501. Mosqueiro-PA.,
05/04/2023. CHRISTIAN MALTEZ. Diretor de Secretaria da Vara do Juizado Especial de Mosqueiro.

 
 

 
 
 
 
Processo Cível n.º0800455-19.2020.8.14.0501. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA. Reclamante: SOLANGE DE
NAZARÉ GOMES SILVA COUTO. Advogado da requerente: Dr.  EDGAR LIMA FLORENTINO ¿ OAB/PA.
nº018546. Reclamada: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A. Advogado da
requerida: Dr.  FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES ¿ OAB/PA. nº012358 
SENTENÇA. Vistos, etc. Dispensado o relatório nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95. Trata-se de
pedido de Homologação de Acordo realizado entre as partes SOLANGE DE NAZARÉ GOMES SILVA
COUTO e EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A. Versando o acordo sobre direito
transacionáveis e não havendo qualquer arbitrariedade ou abuso nos termos da convenção, é medida de
direito prestigiar a composição amigável de interesses e a autonomia pessoal das partes. Ante o exposto,
HOMOLOGO por SENTENÇA, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado
por SOLANGE DE NAZARÉ GOMES SILVA COUTO e EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S/A na movimentação ID-PJE nº21662333 de 02/12/2020, o qual se regerá pela cláusulas e
condições nele constantes, resolvendo o mérito, nos moldes do art. 487, III, b, do CPC. Sem custas.
P.R.I.C. Mosqueiro, Belém-PA, 05 de abril de 2023. MARIA DAS GRAÇAS ALFAIA FONSECA. Juíza de
Direito Titular da Vara dos Juizados Especiais de Mosqueiro. Neste ato, procedo a devida INTIMAÇÃO 
das partes, através de seus Advogados, para tomarem ciência de todo o teor da Sentença homologatória
de acordo, referente ao Processo Cível nº0800455-19.2020.8.14.0501. Mosqueiro-PA., 05/04/2023. 
CHRISTIAN MALTEZ. Diretor de Secretaria da Vara do Juizado Especial de Mosqueiro.

 
 

 
 
 
 
Processo Cível n°0800250-53.2021.814.0501. RECLAMANTE: RONALDO JORGE DA SILVA. 
RECLAMADA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A. Advogado da parte
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requerida: Dr.  FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES ¿ OAB/PA. nº012358.
SENTENÇA. Vistos etc. Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n° 9.099/95. Cuida-se de
ação cível de obrigação de fazer, declaração de inexistência de débito c/c indenização por danos morais
que RONALDO JORGE DA SILVA move em face de EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S/A. Requer o Reclamante, no mérito: 1) o cancelamento do acordo no valor
de R$769,89, parcelado de 6 vezes o valor de R$93,05; 2) o refaturamento das faturas de ref 09/2020 no
valor de R$6.766,98, ref 10/2020 no valor de R$253,14, ref 11/2020 no valor de R$189,15, ref 01/2021 no
valor de R$300,72, excluindo os valores abusivos. 3) O cancelamento da fatura de ref 09/2020 no valor de
R$6.766,98: 4) a restituição em dobro do valor de R$230,97 referente à entrada paga indevidamente: 5)
Indenização por danos morais no valor de R$5.000,00. Posteriormente, o Reclamante aditou a inicial para
requerer o refaturamento das Faturas ref.03/2021 no valor de R$216,02, ref. 04/2021 no valor de
R$293,56, ref. 05/2021 no valor de R$213,80. Por seu turno, a Requerida apresentou contestação na
movimentação Id n.36060014, onde afirma que, realizado Termo de Ocorrência e Inspeção a Unidade
Consumidora do Reclamante, foi encontrada INSTALAÇÃO DESLIGADA E LIGADA EM CAMPO A
REVELIA DA EQUATORIAL, COM ALIMENTALÇAO PASSANDO PELA MEDIÇÃO, SEM FATURAR
ENERGIA ELÉTRICA CONSUMIDA. Assevera que, para o cálculo da quantia cobrada, aplicaram-se os
arts. 130 e 131, da Resolução da ANEEL 414/2010. Ao total de KWh consumidos, mas não pagos,
gerando a fatura no valor de R$6.766,98(seis mil setecentos e sessenta e seis reais e noventa e oito
centavos). Aduz que a irregularidade restou demonstrada através dos documentos apresentados com a
contestação. Ao fim, pugna pela improcedência dos pedidos formulados na inicial. Na audiência realizada
no Termo Id nº36740034, as partes solicitaram a conclusão do feito para julgamento. O processo foi
suspenso em 04/10/2021, por força do Incidente de Resolução de Demandadas Repetitivas (IRDR) -
Processo nº0801251-63.2017.814.0000, pelo Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará (TJPA). Tendo o referido incidente já ter sido julgado, vieram os autos conclusos para sentença. Não
existem preliminares pendentes de decisão. Inicialmente, levando-se em consideração a hipossuficiência
da parte autora, a dificuldade desta em produzir determinadas provas, a verossimilhança das alegações, e
finalmente as regras ordinárias da experiência, se faz necessária a inversão do ônus da prova, conforme
previsto no art. 6°, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor. Sobre o tema, importante frisar o voto
do Des. Constantino Augusto Guerreiro, relator do IRDR julgado pelo TJE/PA: A validade da cobrança de
consumo não registrado (CNR) está condicionada à realização do procedimento administrativo previsto na
resolução normativa da ANEEL e se este procedimento constitui obrigação da concessionária de energia
elétrica, mostra-se legítimo concluir que, nas ações declaratórias de indébito decorrente de consumo não
registrado, caberá à concessionária de energia comprovar a regularidade do procedimento administrativo
previsto nos arts. 115, 129, 130 e 133, da Resolução nº. 414/2010. Portanto, apenas serão formalmente
válidas as cobranças de consumo não registrado que tiverem obedecido estritamente ao procedimento
administrativo instituído segundo o poder regulamentar que possui a Administração Pública Federal.
 Registre-se que a apontada Resolução foi revogada, vigorando agora a Resolução da ANEEL
n.1000/2021, cuja entrada em vigor se deu em 03/2022. Esta nova resolução, por ser mais benéfica ao
consumidor, deve ser adotada ao caso concreto. Verifica-se assim que vários elementos que deveriam ser
comprovados pela concessionária não foram atendidos, tais critérios previsto no artigo 598 da citada nova
resolução. Vejamos: Art. 598. Nos casos em que houver necessidade de compensação de receita em
decorrência da irregularidade apurada, a distribuidora deve instruir um processo com as seguintes
informações: I - ocorrência constatada; II - cópia legível do TOI; III - avaliação do histórico de consumo e
das demais grandezas elétricas; IV - cópia de todos os elementos de apuração da ocorrência, incluindo as
informações da medição fiscalizadora, quando for o caso; V - relatório de avaliação técnica, quando
constatada a violação do medidor ou demais equipamentos de medição; VI - comprovantes de notificação,
agendamento e reagendamento da avaliação técnica; VII - relatório da perícia metrológica, quando
solicitada, informando quem solicitou e onde foi realizada; VIII - custos de frete e da perícia metrológica,
quando esta tiver sido solicitada pelo consumidor e for comprovada a irregularidade; IX - comprovação de
que o defeito na medição foi decorrente de aumento de carga à revelia, quando alegado este motivo; IX -
comprovação de que o defeito na medição foi decorrente de aumento de carga ou geração à revelia,
quando alegado este motivo; (Incluído pela REN ANEEL 1.059, de 07.02.2023); X - critério utilizado para a
recuperação de receita, conforme art. 595, e a memória descritiva do cálculo realizado, de modo que
permita a sua reprodução, e as justificativas para não utilização de critérios anteriores; XI - valor do custo
administrativo cobrado e o motivo, conforme art. 597; XII - critério utilizado para a determinação do período
de duração, conforme art. 596, e a memória descritiva da avaliação realizada, de modo que permita a sua
reprodução e, quando for o caso, as justificativas pela não adoção dos demais critérios dispostos no artigo;
XIII - data da última inspeção que antecedeu a inspeção que originou a notificação; XIV - valor da
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diferença a cobrar ou a devolver, com a memória descritiva de como o valor foi apurado; e XV - tarifas
utilizadas. É de se ressaltar que, pelas fotografias apresentadas, não é possível concluir a existência da
alegada irregularidade, isto é, a constatação da ocorrência. Outrossim, não se verificou: data da última
inspeção que antecedeu a inspeção que originou a notificação; comprovação de que o defeito na medição
foi decorrente de aumento de carga ou geração à revelia, quando alegado este motivo; comprovantes de
notificação, agendamento e reagendamento da avaliação técnica. Sendo assim, merece acolhimento o
pedido de declaração de inexistência de débito da Fatura CNR no valor de R$6.766,98(seis mil setecentos
e sessenta e seis reais e noventa e oito centavos). Nessa esteira, faz-se importante consignar que a
sistemática adotada pela Lei Processual Consumerista pátria é bem nítida no que concerne ao ônus da
prova, incumbindo ao fornecedor do serviço o ônus da prova de seu direito. Assim, se a Reclamada não se
desvencilhou do ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito, resta indevida a cobrança de tal
débito. Destarte, o débito impugnado é inegavelmente arbitrário e indevido, razão pela qual não pode ser
exigido e deve ser declarado inexistente. Em relação ao pedido de refaturamento das Faturas ref.03/2021
no valor de R$216,02, ref. 04/2021 no valor de R$293,56, ref. 05/2021 no valor de R$213,80, ref 10/2020
no valor de R$253,14, ref 11/2020 no valor de R$189,15, ref 01/2021 no valor de R$300,72; e do acordo
celebrado no valor R$769,89, parcelado de 6 vezes o valor de R$93,05. Vislumbra-se que são faturas
regulares de consumo do reclamante, inexistindo motivos concretos para o refaturamento. No que
concerne ao pedido de indenização por danos morais, tenho que assiste razão ao Reclamante. A
interrupção do fornecimento de energia elétrica do reclamante se deu por débito pretérito, prática
considerada ilegal pela jurisprudência pátria, passível de indenização por danos morais. Deste modo, tem-
se que a suspensão da energia da unidade consumidora se deu forma irregular caracterizando o ato ilícito.
Sendo assim, demonstrado o ato ilícito praticado pela ré, resta configurada a obrigação de indenizar o
Reclamante. Tal reparação possui caráter dúplice: satisfatório ou compensatório à vítima, e punitivo e
educativo ao ofensor, visto ser encargo suportado por quem causou o dano, com a finalidade de
desestimulá-lo de novas práticas lesivas. Compensação ao ofendido e punição ao ofensor, eis o binômio
que rege o dever de indenizar. O valor devido a título de indenização por danos morais, este deve ser
atribuído segundo o prudente arbítrio do juiz, levando-se em consideração as condições pessoais das
partes envolvidas, o bem jurídico tutelado, a extensão e duração dos danos, a repercussão da ofensa e a
retratação espontânea do agente. Neste sentido, observado o cunho social da Lei nº 9.099/95, bem como
a exigência do bem comum, adotando neste caso decisão que se apresenta mais justa e equânime para o
caso em concreto, nos termos do art. 5º e 6º da referida lei, decido fixar os danos morais em R$5.000,00
(cinco mil reais). Face ao exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos
por RONALDO JORGE DA SILVA contra EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S/A, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 487, I, do CPC, e:
a)Declaro a inexigibilidade e inexistência do débito impugnado na petição inicial, a saber: Fatura de
Consumo não Registrado CNR, ref. 09/2020 no valor de R$6.766,98(seis mil setecentos e sessenta e
seis reais e noventa e oito centavos), bem como qualquer outro contrato de parcelamento da dívida
decorrente desta fatura. Determino que a reclamada cesse a cobrança do referido débito e efetue o
cancelamento da fatura no prazo de 05 dias, sob pena de multa diária de R$500,00(quinhentos
reais), que será revertida em favor da parte autora; b)Torno definitiva a tutela de urgência
concedida para que a reclamada se abstenha de efetuar o corte do fornecimento de energia elétrica
da parte autora em razão dos débitos impugnados neste processo, inclusive as faturas regulares
de consumo, por serem débitos pretéritos, ou de incluir o nome/cpf do reclamante em cadastro de
devedores em relação a Fatura CNR, sob pena de multa diária de R$500,00(quinhentos reais), que
será revertida em favor da parte autora; c)Condeno EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S/A no pagamento ao reclamante RONALDO JORGE DA SILVA do valor de
R$5.000,00(cinco mil reais), a título de indenização por danos morais, corrigidos pelo INPC/IBG e
juros de mora simples de 1% ao mês, ambos a contar da data desta sentença; d)Julgo
improcedente o pedido de refaturamento das Faturas ref.03/2021 no valor de R$216,02, ref. 04/2021
no valor de R$293,56, ref. 05/2021 no valor de R$213,80, ref 10/2020 no valor de R$253,14, ref
11/2020 no valor de R$189,15, ref 01/2021 no valor de R$300,72, e do acordo celebrado no valor
R$769,89, parcelado de 6 vezes o valor de R$93,05; e)Julgo improcedente o pedido de restituição
em dobro de valores pagos; Sem custas e sem honorários nesta instância, consoante previsão do art.
55, caput, da Lei nº 9.099/95. Oportunamente, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Belém, Distrito de Mosqueiro, 05 de abril de 2023. MARIA DAS GRAÇAS ALFAIA FONSECA. Juíza
de Direito da Vara dos Juizados Especiais de Mosqueiro. Neste ato, procedo a devida INTIMAÇÃO 
das partes, através de seus Advogados, para tomarem ciência de todo o teor da Sentença referente ao
Processo Cível 0800250-53.2021.814.0501, bem como dar-lhes ciência do prazo de 10(dez) dias para,
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querendo, apresentarem recurso inominado conforme art. 41 da Lei nº9.099/95 e art. 1º do
Provimento Conjunto nº005/2013 / CRMB/CJCI / TJE/PA, no DJE de 26.06.2013(Edição nº5292/2013).
Mosqueiro-PA., 05/04/2023. CHRISTIAN MALTEZ. Diretor de Secretaria da Vara do Juizado Especial
de Mosqueiro.
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Fica designada a realização da 13ª Sessão em Plenário Virtual da 2ª Turma Recursal Permanente dos
Juizados Especiais para o dia 27 de abril de 2023 (quinta-feira), com abertura às 14:00 horas e com
encerramento da mencionada sessão às 13:59 horas do dia 04 de maio de 2023 (quinta-feira), com
acesso através do endereço eletrônico https://apps.tjpa.jus.br/plenariovirtual/login/inicio.action, na qual
serão julgados os seguintes feitos:

 
 

 
Processos Pautados

 
 

 
Ordem: 001

 
Processo: 0853809-40.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Piso Salarial

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JONIVAL PINTO WANZELER

 
ADVOGADO: RENATO JOAO BRITO SANTA BRIGIDA - (OAB PA6947-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 002

 
Processo: 0834453-59.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

COORDENAÇÃO GERAL DA UPJ DAS TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DA CAPITAL -
UPJ TURMAS RECURSAIS
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Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIO VENICIOS PIMENTEL

 
ADVOGADO: ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL NORONHA NOGUEIRA - (OAB PA27679-A)

 
ADVOGADO: FERNANDO NOBUHIRO HIURA - (OAB PA20427-A)

 
ADVOGADO: RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)

 
ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO: BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 003

 
Processo: 0801063-30.2021.8.14.0065

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FRANCISCA DARINA DA SILVA

 
ADVOGADO: DIONES MOREIRA LIMA JUNIOR - (OAB PA31630-A)

 
ADVOGADO: RIBAMAR GONCALVES PINHEIRO - (OAB PA20858-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: SUDAMERICA CLUBE DE SERVICOS
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ADVOGADO: JOSE VINCENZO PROCOPIO FILHO - (OAB PA21459-A)

 
ADVOGADO: ANDRE LUIZ LUNARDON - (OAB PR23304-A)

 
 

 
Ordem: 004

 
Processo: 0801356-48.2021.8.14.0049

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DE NAZARE ROCHA DA SILVA

 
ADVOGADO: DOMINGOS BRUNO GONCALVES MARQUES - (OAB PA20366-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
REPRESENTANTE: BANCO BRADESCO S/A

 
 

 
Ordem: 005

 
Processo: 0801387-68.2021.8.14.0049

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: RODRIGO DE AZEVEDO LOPES
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ADVOGADO: DOMINGOS BRUNO GONCALVES MARQUES - (OAB PA20366-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
 

 
Ordem: 006

 
Processo: 0803977-89.2017.8.14.0006

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Habitação

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ALEXANDRE CUNHA DE SOUZA

 
ADVOGADO: LUCIANA FLEXA DA SILVA - (OAB PA23662-A)

 
ADVOGADO: SILAS FELIPE REIS SANTOS - (OAB PA27929-A)

 
ADVOGADO: MARCO ANTONIO COELHO BRASIL - (OAB PA17544-A)

 
RECORRENTE: JUREMA DANIELLE CONDE RODRIGUES

 
ADVOGADO: MARCO ANTONIO COELHO BRASIL - (OAB PA17544-A)

 
ADVOGADO: SILAS FELIPE REIS SANTOS - (OAB PA27929-A)

 
ADVOGADO: LUCIANA FLEXA DA SILVA - (OAB PA23662-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ROSSI RESIDENCIAL SA

 
ADVOGADO: HUMBERTO ROSSETTI PORTELA - (OAB MG91263-A)

 
ADVOGADO: THIAGO MAHFUZ VEZZI - (OAB SP228213-A)

 
RECORRIDO: SARRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
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ADVOGADO: HUMBERTO ROSSETTI PORTELA - (OAB MG91263-A)

 
ADVOGADO: THIAGO MAHFUZ VEZZI - (OAB SP228213-A)

 
RECORRIDO: VENDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO: HUMBERTO ROSSETTI PORTELA - (OAB MG91263-A)

 
ADVOGADO: THIAGO MAHFUZ VEZZI - (OAB SP228213-A)

 
 

 
Ordem: 007

 
Processo: 0839960-35.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: AGAMENON GONCALVES PORTELA

 
ADVOGADO: ANDERSON PAULO DE OLIVEIRA GOMES - (OAB PA25745-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 008

 
Processo: 0832001-13.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JEOVANE SOARES FERNANDES

 
ADVOGADO: DIEGO LIMA MOREIRA - (OAB PA19114-A)

 
RECORRENTE: FRANCISCO JULIO DA SILVA NETO

 
ADVOGADO: DIEGO LIMA MOREIRA - (OAB PA19114-A)

 
RECORRENTE: DIOCLECIANO OLIVEIRA GOMES

 
ADVOGADO: DIEGO LIMA MOREIRA - (OAB PA19114-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 009

 
Processo: 0818763-58.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ELON ROCHA DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO: LEIDIANE DA CONCEICAO WANZELER - (OAB PA21236-A)
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ADVOGADO: SERGIO DE JESUS CORREA - (OAB PA21235-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 010

 
Processo: 0847496-97.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Diárias e Outras Indenizações

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ZELIA COUTINHO NASCIMENTO

 
ADVOGADO: WALERIA MARIA ARAUJO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA10314-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 011

 
Processo: 0857222-95.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: RAFAEL EXPEDITO COIMBRA PEREIRA LIMA JUNIOR

 
ADVOGADO: WALQUIRIA GOMES PAIVA - (OAB PA12483-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 012

 
Processo: 0856721-44.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: REGINALDO BERNARDES PACHECO

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 013

 
Processo: 0857727-86.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JAIRO DOS REIS DA CAMARA

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 014

 
Processo: 0861734-24.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: GERSON ANDRADE GUERRA

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 015

 
Processo: 0822495-76.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARCIO JOSE SILVA DA SILVA

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 016

 
Processo: 0844579-71.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ZOENES NONATO RODRIGUES DOS REIS

 
ADVOGADO: EMANUEL LISBOA ALVES DO NASCIMENTO - (OAB PA25702-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 017

 
Processo: 0862533-67.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Diárias e Outras Indenizações

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARILZA ANANDREIA PEREIRA DUARTE

 
ADVOGADO: KAMILLE LAYSE TEIXEIRA BARRETO - (OAB PA30799-A)

 
ADVOGADO: WALERIA MARIA ARAUJO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA10314-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 018

 
Processo: 0840636-80.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANTONIO MARCELO COSTA PORTELA

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 019
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Processo: 0864108-47.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Diárias e Outras Indenizações

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FABIO DA SILVA LOBATO

 
ADVOGADO: WALERIA MARIA ARAUJO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA10314-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 020

 
Processo: 0806965-32.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ELNEYSON NASCIMENTO NEVES

 
ADVOGADO: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
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RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 021

 
Processo: 0818742-82.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EDIR LUCIANO DA CUNHA

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 022

 
Processo: 0818534-30.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Descontos Indevidos
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DE JESUS PANTOJA AQUIME

 
ADVOGADO: VICTOR RENATO SILVA DE SOUZA - (OAB PA15015-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
 

 
Ordem: 023

 
Processo: 0801343-69.2019.8.14.0065

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FRANCISCA DE SOUZA NASCIMENTO

 
ADVOGADO: ERIKA DA SILVA PIMENTEL - (OAB PA21131-A)

 
ADVOGADO: TATYELLE FERNANDA DA SILVA - (OAB PA29270-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: CASSIO CHAVES CUNHA - (OAB PA12268-A)

 
PROCURADORIA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
REPRESENTANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
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Ordem: 024

 
Processo: 0800994-32.2020.8.14.0065

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOAO BATISTA DUARTE DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: RIBAMAR GONCALVES PINHEIRO - (OAB PA20858-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: OI- TELEMAR NORTE LESTE S/A

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA: OI S/A

 
REPRESENTANTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

 
PROCURADORIA: OI S/A

 
 

 
Ordem: 025

 
Processo: 0806487-58.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: AGRIPINO FERREIRA DE SOUSA

 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO: BANCO ITAUCARD S.A.

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 026

 
Processo: 0806564-13.2020.8.14.0028

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOAO SEGUNDO DE QUEIROZ FILHO

 
ADVOGADO: MARIA CLEUZA DE JESUS - (OAB MT20413-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: GABRIEL GONCALVES SUTTER MOREIRA - (OAB MG191769-A)

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
REPRESENTANTE: BANCO BRADESCO S/A

 
 

 
Ordem: 027

 
Processo: 0825556-13.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FABRICIO MAIO FERNANDES

 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS COSTA JUNIOR - (OAB PA20653-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: GUAMA ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO: TIAGO VASCONCELOS ALVES - (OAB PA62451-A)

 
 

 
Ordem: 028

 
Processo: 0852685-56.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Diárias e Outras Indenizações

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LUIS FERNANDO SILVA DE SOUZA

 
ADVOGADO: WALERIA MARIA ARAUJO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA10314-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 029

 
Processo: 0856815-89.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abono de Permanência
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CICERO SOARES DA SILVA

 
ADVOGADO: DIEGO LIMA MOREIRA - (OAB PA19114-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 030

 
Processo: 0863784-91.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ELDSON NASCIMENTO NEVES

 
ADVOGADO: ANTONIO EDUARDO CARDOSO DA COSTA - (OAB PA9083-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 031

 
Processo: 0828938-77.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: IRANDIR SILVA QUEIROZ

 
ADVOGADO: DAVI RABELLO LEAO - (OAB PA22628)

 
ADVOGADO: SAVIO BARRETO LACERDA LIMA - (OAB PA11003-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 032

 
Processo: 0831013-89.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO
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AUTORIDADE: AMELIA COELHO GARCIA

 
ADVOGADO: CAMILA MAMEDE MONTEIRO - (OAB PA22781-A)

 
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE VASCONCELOS DE BRITO - (OAB PA23659-A)

 
ADVOGADO: PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO - (OAB PA14080-A)

 
ADVOGADO: VIVIAN RIBEIRO SANTOS LEITE - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO: EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO: ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)

 
ADVOGADO: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO: RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)

 
ADVOGADO: ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO: BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)

 
AUTORIDADE: ANDRE LUIZ DE ALMEIDA NEVES

 
ADVOGADO: CAMILA MAMEDE MONTEIRO - (OAB PA22781-A)

 
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE VASCONCELOS DE BRITO - (OAB PA23659-A)

 
ADVOGADO: PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO - (OAB PA14080-A)

 
ADVOGADO: VIVIAN RIBEIRO SANTOS LEITE - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO: EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO: ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)

 
ADVOGADO: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO: RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)

 
ADVOGADO: ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO: BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)

 
AUTORIDADE: ANTONIO LIMA BRILHANTE

 
ADVOGADO: CAMILA MAMEDE MONTEIRO - (OAB PA22781-A)
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ADVOGADO: PAULO HENRIQUE VASCONCELOS DE BRITO - (OAB PA23659-A)

 
ADVOGADO: PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO - (OAB PA14080-A)

 
ADVOGADO: VIVIAN RIBEIRO SANTOS LEITE - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO: EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO: ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)

 
ADVOGADO: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO: RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)

 
ADVOGADO: ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO: BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)

 
AUTORIDADE: CHIRLEY DO SOCORRO ARAGAO ARAUJO

 
ADVOGADO: CAMILA MAMEDE MONTEIRO - (OAB PA22781-A)

 
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE VASCONCELOS DE BRITO - (OAB PA23659-A)

 
ADVOGADO: PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO - (OAB PA14080-A)

 
ADVOGADO: VIVIAN RIBEIRO SANTOS LEITE - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO: EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO: ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)

 
ADVOGADO: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO: RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)

 
ADVOGADO: ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO: BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)

 
AUTORIDADE: IVANILDO NAVEGANTE CANCIO

 
ADVOGADO: CAMILA MAMEDE MONTEIRO - (OAB PA22781-A)

 
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE VASCONCELOS DE BRITO - (OAB PA23659-A)

 
ADVOGADO: PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO - (OAB PA14080-A)
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ADVOGADO: VIVIAN RIBEIRO SANTOS LEITE - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO: EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO: ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)

 
ADVOGADO: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO: RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)

 
ADVOGADO: ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO: BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)

 
AUTORIDADE: JEFFERSON JOSE SODRE FERRAZ

 
ADVOGADO: CAMILA MAMEDE MONTEIRO - (OAB PA22781-A)

 
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE VASCONCELOS DE BRITO - (OAB PA23659-A)

 
ADVOGADO: PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO - (OAB PA14080-A)

 
ADVOGADO: VIVIAN RIBEIRO SANTOS LEITE - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO: EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO: ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)

 
ADVOGADO: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO: RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)

 
ADVOGADO: ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO: BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)

 
AUTORIDADE: JOSE RAIMUNDO GOMES MONTEIRO

 
ADVOGADO: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO: ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)

 
ADVOGADO: CAMILA MAMEDE MONTEIRO - (OAB PA22781-A)

 
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE VASCONCELOS DE BRITO - (OAB PA23659-A)

 
ADVOGADO: PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO - (OAB PA14080-A)
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ADVOGADO: VIVIAN RIBEIRO SANTOS LEITE - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO: EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO: RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)

 
ADVOGADO: ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO: BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)

 
AUTORIDADE: MARIA DO O CARDOSO DE SOUSA

 
ADVOGADO: CAMILA MAMEDE MONTEIRO - (OAB PA22781-A)

 
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE VASCONCELOS DE BRITO - (OAB PA23659-A)

 
ADVOGADO: PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO - (OAB PA14080-A)

 
ADVOGADO: VIVIAN RIBEIRO SANTOS LEITE - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO: EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO: ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)

 
ADVOGADO: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO: RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)

 
ADVOGADO: ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO: BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)

 
AUTORIDADE: NADIR DA CONCEICAO SERRAO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)

 
ADVOGADO: CAMILA MAMEDE MONTEIRO - (OAB PA22781-A)

 
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE VASCONCELOS DE BRITO - (OAB PA23659-A)

 
ADVOGADO: PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO - (OAB PA14080-A)

 
ADVOGADO: VIVIAN RIBEIRO SANTOS LEITE - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO: EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO: ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)
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ADVOGADO: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO: RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)

 
ADVOGADO: ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
AUTORIDADE: RUY BARROS DO VALE

 
ADVOGADO: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO: BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)

 
ADVOGADO: CAMILA MAMEDE MONTEIRO - (OAB PA22781-A)

 
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE VASCONCELOS DE BRITO - (OAB PA23659-A)

 
ADVOGADO: PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO - (OAB PA14080-A)

 
ADVOGADO: VIVIAN RIBEIRO SANTOS LEITE - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO: EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO: ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)

 
ADVOGADO: RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)

 
ADVOGADO: ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 033

 
Processo: 0865226-58.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: MICHELLE DE NAZARE MARINHO DE AQUINO

 
ADVOGADO: SUZIANE XAVIER AMERICO - (OAB PA17673-A)

 
ADVOGADO: WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB PA6971-A)

 
ADVOGADO: YHAN FELLIPE BASTOS RODRIGUES - (OAB PA27165-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 034

 
Processo: 0825261-73.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: RAIMUNDO REGINALDO MELO PINHEIRO

 
ADVOGADO: FABRICIA CARVALHO DA SILVEIRA - (OAB PA18818-A)

 
ADVOGADO: VALBER CARLOS MOTTA CONCEICAO - (OAB PA9729-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: FASEPA FASEPA - FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ - FASEPA
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AUTORIDADE: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ - FASEPA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 035

 
Processo: 0854737-54.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FRANCISCO FELIPE DOS SANTOS MELO

 
ADVOGADO: BRUNA QUINTO CUNHA - (OAB PA24855-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 036

 
Processo: 0855084-24.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: MARIA LUZIA MARGALHO DA SILVA

 
ADVOGADO: BRUNA QUINTO CUNHA - (OAB PA24855-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 037

 
Processo: 0850343-04.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SEBASTIAO SOUSA DA COSTA

 
ADVOGADO: RODRIGO LINS LIMA OLIVEIRA - (OAB PA30797-A)

 
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS PEREIRA DE BARROS FILHO - (OAB PA33852-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 038

 
Processo: 0873094-53.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOAO JORGE PIRES FERREIRA

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
RECORRENTE: GILMAR CONCEICAO MARQUES

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
RECORRENTE: GILMARA DE SOUSA LISBOA FREIRE

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
RECORRENTE: GILSON NAIVA SOARES

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
RECORRENTE: GLAUCIA MARIA COSTA BRITO

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
RECORRENTE: LAURA PORTILHO BENTES

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
RECORRENTE: LAURO CHARLETE QUEIROZ

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
RECORRENTE: LAZARO DIAS BORGES

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
RECORRENTE: LEIDIVALDO DE SOUZA LOBO
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ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
RECORRENTE: LENILDO ANTONIO SA HOLANDA

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
ADVOGADO: HELENO MASCARENHAS D OLIVEIRA - (OAB PA9762-A)

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 039

 
Processo: 0845807-81.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: VICENTE DE PAULO MARQUES DIAS

 
ADVOGADO: INGRID FARIAS GONCALVES - (OAB PA23241-A)

 
ADVOGADO: ANA CARLA OEIRAS CARDOSO DANTAS - (OAB PA23261-A)

 
ADVOGADO: THAIS FARIAS GUERREIRO DOS REIS - (OAB PA23337-A)

 
ADVOGADO: RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)

 
ADVOGADO: BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)

 
ADVOGADO: TARCILA DA CONCEICAO MACEDO MENDES - (OAB PA25930-A)

 
ADVOGADO: IASMIM KYMBERLI SOUSA DE MIRA - (OAB PA27817-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL NORONHA NOGUEIRA - (OAB PA27679-A)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7573/2023 - Segunda-feira, 10 de Abril de 2023
456



ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO: ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)

 
ADVOGADO: FERNANDO NOBUHIRO HIURA - (OAB PA20427-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 040

 
Processo: 0810108-63.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Piso Salarial

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA HILDA CARVALHO LIRA

 
ADVOGADO: BRENA NORONHA RIBEIRO - (OAB PA13190-A)

 
ADVOGADO: JESSICA VITORIA CUNHA DE FIGUEIREDO - (OAB PA26324-A)

 
ADVOGADO: LAIS CORREA FEITOSA - (OAB PA24884-A)

 
ADVOGADO: LUCAS SORIANO DE MELLO BARROSO - (OAB PA24827-A)

 
ADVOGADO: EVALDO SENA DE SOUSA - (OAB PA27327-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
BELÉM - IPMB

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
 

 
Ordem: 041
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Processo: 0868703-55.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: CARMEN VERA MENDONCA NASCIMENTO

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
AUTORIDADE: ARNALDO FONSECA COELHO

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
AUTORIDADE: ARTUR MAGNO TRINDADE

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
AUTORIDADE: ASSIS DA CONCEICAO DOS REIS RAMOS

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
AUTORIDADE: ATAIAS DA SILVA SANTOS

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
AUTORIDADE: AUREA DO SOCORRO DE SOUSA PAULA CHAVES

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
AUTORIDADE: BENEDITO DA SILVA CORDOVIL

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)
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ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
AUTORIDADE: BENEDITO DAVID BEZERRA FALCAO

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
AUTORIDADE: BENEDITO DE MORAES COSTA

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
AUTORIDADE: BENEDITO DE SOUZA FERREIRA

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 042

 
Processo: 0833501-51.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOELCIO REIS MAIA DE SOUZA

 
ADVOGADO: JOSE MARIA MARQUES MAUES FILHO - (OAB PA14007-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: VIACAO GUAJARA LTDA
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ADVOGADO: ANDREZA NAZARE CORREA RIBEIRO - (OAB PA12436-A)

 
ADVOGADO: PEDRO THAUMATURGO SORIANO DE MELLO FILHO - (OAB PA14665-A)

 
 

 
Ordem: 043

 
Processo: 0833126-16.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LUIZ CARLOS DA SILVA LEITAO

 
ADVOGADO: OCEANIRA FARIAS DE MIRANDA - (OAB PA16993-A)

 
ADVOGADO: DEBORA NUNES DE MIRANDA - (OAB PA17224-A)

 
ADVOGADO: RAFAELA PONTES SCOTTA DE MIRANDA - (OAB PA11649-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 044

 
Processo: 0805162-55.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: MARCOS ROBERTO DA SILVA

 
ADVOGADO: GUILHERME AUGUSTO LIMA MACHADO - (OAB PA19377-A)

 
ADVOGADO: GUILHERME HENRIQUE DE OLIVEIRA MELLO - (OAB PA14565-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
 

 
Ordem: 045

 
Processo: 0001460-20.2013.8.14.0028

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FELIPE CARVALHO VIEIRA

 
ADVOGADO: CARLOS ACIOLI CARVALHO OLIVEIRA - (OAB PA23545-A)

 
ADVOGADO: ROMULO JUNQUEIRA MARTINS - (OAB PA18650-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICACOES SA

 
ADVOGADO: RAFAEL GONCALVES ROCHA - (OAB RS41486-A)

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA DA CLARO / EMBRATEL

 
RECORRIDO: TNL PCS S/A

 
ADVOGADO: FLAVIA GUEDES PINTO SOARES - (OAB PA15132-A)

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
ADVOGADO: ELADIO MIRANDA LIMA - (OAB RJ86235-A)

 
PROCURADORIA: OI S/A
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REPRESENTANTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

 
PROCURADORIA: OI S/A

 
 

 
Ordem: 046

 
Processo: 0807345-89.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: JOAO CARLOS RODRIGUES DA COSTA

 
ADVOGADO: SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO - (OAB PA5627-A)

 
ADVOGADO: JOSE MARINHO GEMAQUE JUNIOR - (OAB PA8955-A)

 
AUTORIDADE: MAX DEOCLECIO SOUSA DA SILVEIRA

 
ADVOGADO: SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO - (OAB PA5627-A)

 
ADVOGADO: JOSE MARINHO GEMAQUE JUNIOR - (OAB PA8955-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELEM

 
PROCURADORIA: SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SEMOB

 
 

 
Ordem: 047

 
Processo: 0838453-10.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Perdas e Danos

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: HENRIQUE GOMES DA SILVA

 
ADVOGADO: JOSE WAGNER CAVALCANTE MUNIZ - (OAB PA25335-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO: EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR - (OAB DF29190-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND - (OAB PA16637-A)

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA: BANCO DO BRASIL S/A

 
 

 
Ordem: 048

 
Processo: 0828464-09.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ALDOMARIO GOMES DE MIRANDA

 
ADVOGADO: JESSICA VITORIA CUNHA DE FIGUEIREDO - (OAB PA26324-A)

 
ADVOGADO: BRENA NORONHA RIBEIRO - (OAB PA13190-A)

 
ADVOGADO: LAIS CORREA FEITOSA - (OAB PA24884-A)

 
ADVOGADO: LUCAS SORIANO DE MELLO BARROSO - (OAB PA24827-A)

 
ADVOGADO: EVALDO SENA DE SOUSA - (OAB PA27327-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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RECORRIDO: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 049

 
Processo: 0844269-02.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: WALDENICE MATEUS DOS SANTOS

 
ADVOGADO: KETTY LEE CARVALHO LIMA BELO - (OAB PA16338-A)

 
ADVOGADO: CAROLINE DA SILVA BRAGA - (OAB PA21446-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 050

 
Processo: 0806920-28.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: SERGIOMAR VILANOVA MONTEIRO

 
ADVOGADO: BRUNA QUINTO CUNHA - (OAB PA24855-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 051

 
Processo: 0800775-52.2018.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: JOSEFA FERNANDES DE SOUZA

 
ADVOGADO: GUSTAVO LIMA BUENO - (OAB PA21306-A)

 
ADVOGADO: MAURICIO LIMA BUENO - (OAB PA25044-A)

 
 

 
Ordem: 052

 
Processo: 0873072-92.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: FRANCISCO GALVAO DA TRINDADE

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
AUTORIDADE: FRANCISCO GONCALVES PEREIRA

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
AUTORIDADE: FRANCISCO LOBO PAIXAO

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
AUTORIDADE: FRANCISCO LUCIANO SILVA FONSECA

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
AUTORIDADE: FRANCISCO PAULO ARAUJO DA CUNHA

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
AUTORIDADE: FRANCISCO RUBENS FERREIRA DE ARAUJO

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
AUTORIDADE: LUCIVALDO CHAGAS FIGUEIREDO SANTOS

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
AUTORIDADE: LUIZ CARLOS OLIVEIRA CARDOSO
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ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
AUTORIDADE: LUIS NASARENO SOUZA DE MELO

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
AUTORIDADE: LUIS ROBERTO OLIVEIRA DE MOURA

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 053

 
Processo: 0801641-74.2020.8.14.0017

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SABINA TEIXEIRA DE BARROS

 
ADVOGADO: LEONARDO SILVA SANTOS - (OAB PA16055-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.
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REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 054

 
Processo: 0800111-71.2021.8.14.0026

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ITAÚ

 
ADVOGADO: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - (OAB BA29442-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: RONALDO DOS SANTOS PEREIRA

 
ADVOGADO: NAUM BORGES DA SILVEIRA - (OAB PA29851-A)

 
ADVOGADO: MAURO FERNANDO SPATTE - (OAB PA27195-A)

 
ADVOGADO: CLAUDIONOR GOMES DA SILVEIRA - (OAB PA14752-A)

 
 

 
Ordem: 055

 
Processo: 0800753-58.2020.8.14.0065

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: MARIA DE FATIMA PEREIRA AQUINO

 
ADVOGADO: RIBAMAR GONCALVES PINHEIRO - (OAB PA20858-A)
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POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: SABEMI SEGURADORA SA

 
ADVOGADO: JULIANO MARTINS MANSUR - (OAB RJ113786-A)

 
 

 
Ordem: 056

 
Processo: 0807781-91.2020.8.14.0028

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: LEONARDO MENEZES

 
ADVOGADO: TAIZA ROCHA EUSTAQUIO - (OAB PA26469-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: ALLIED TECNOLOGIA S.A.

 
ADVOGADO: ROSICLER APARECIDA MAGIOLO - (OAB SP118608-A)

 
 

 
Ordem: 057

 
Processo: 0004788-90.2019.8.14.0110

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Perdas e Danos

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: JUSTINA SANTOS FERREIRA

 
ADVOGADO: BRENA FERREGUETE MAGALHAES - (OAB PA19874-A)
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ADVOGADO: ELIANE DE ALMEIDA GREGORIO - (OAB PA15227-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: BANCO DA AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL]

 
ADVOGADO: JOSE FREDERICO FLEURY CURADO BROM - (OAB GO15245-S)

 
ADVOGADO: KEYLA MARCIA GOMES ROSAL - (OAB TO2412-A)

 
ADVOGADO: EDSON BERWANGER - (OAB RS57070-A)

 
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO FLEURY CURADO BROM - (OAB GO21012-A)

 
ADVOGADO: ELAINE AYRES BARROS - (OAB TO2402-A)

 
PROCURADORIA: BANCO DA AMAZÔNIA S.A

 
 

 
Ordem: 058

 
Processo: 0800374-34.2019.8.14.0201

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Acidente de Trânsito

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SONIA LUCIA LOPES ARAUJO

 
ADVOGADO: SAMIA CRISTINA LOPES CORREA - (OAB PA21904-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: NORTE LOG LTDA

 
ADVOGADO: CLAUDIOVANY RAMIRO GONCALVES TEIXEIRA - (OAB PA8604-A)

 
RECORRIDO: GLEICIANE MONTEIRO RODRIGUES

 
ADVOGADO: GILBERTO LUIZ ARAUJO DA SILVA - (OAB PA29-A)

 
 

 
Ordem: 059
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Processo: 0005828-18.2017.8.14.0130

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: LOJAS PONTO FRIO PONTOFRIOCOM COMERCIO ELETRONICO SA

 
ADVOGADO: DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO - (OAB PE33668-A)

 
ADVOGADO: FELICIANO LYRA MOURA - (OAB PE21714-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: NAIDE TAVARES REZENDE

 
ADVOGADO: WALTER DE ALMEIDA ARAUJO - (OAB PA13905-A)

 
 

 
Ordem: 060

 
Processo: 0010779-34.2018.8.14.0061

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Protesto Indevido de Título

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: RAIMUNDO GONCALVES DE SOUSA
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ADVOGADO: JEAN CARLOS GOLTARA - (OAB PA24019-A)

 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO BARBOZA MEDEIROS - (OAB PA10585-A)

 
ADVOGADO: YURI FERREIRA MACIEL - (OAB PA25777-A)

 
 

 
Ordem: 061

 
Processo: 0802323-91.2020.8.14.0061

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: OTACIANA PEREIRA DA SILVA E SILVA

 
ADVOGADO: AMANDA LIMA SILVA - (OAB TO9807-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
 

 
Ordem: 062

 
Processo: 0800337-21.2021.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BERNARDO TENORIO DE MEDEIROS
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ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 063

 
Processo: 0880434-48.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: MARIA MARGARETE MARINHO CARNEIRO

 
ADVOGADO: LAIS CORREA FEITOSA - (OAB PA24884-A)

 
ADVOGADO: EVALDO SENA DE SOUSA - (OAB PA27327-A)

 
ADVOGADO: JESSICA VITORIA CUNHA DE FIGUEIREDO - (OAB PA26324-A)

 
ADVOGADO: BRENA NORONHA RIBEIRO - (OAB PA13190-A)

 
ADVOGADO: LUCAS SORIANO DE MELLO BARROSO - (OAB PA24827-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 064

 
Processo: 0847172-44.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Arras ou Sinal

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ENIO TORRES RODRIGUES

 
ADVOGADO: JORGE ANDRADE DE SOUZA - (OAB PA7773-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EDILMAR DA SILVA PIMENTEL

 
ADVOGADO: JACILENE DE NAZARE FERNANDES RODRIGUES - (OAB PA7309-A)

 
 

 
Ordem: 065

 
Processo: 0818868-64.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOAQUIM SALES BARRETO FILHO

 
ADVOGADO: ALISSON IURI FREITAS AIRES - (OAB PA19038-A)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 066

 
Processo: 0812263-05.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: DELZUITE GALVAO DE LIMA

 
ADVOGADO: BRUNA QUINTO CUNHA - (OAB PA24855-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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Ordem: 067

 
Processo: 0818004-26.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LUCIRENE FARIAS TAVARES

 
ADVOGADO: MARCUS VINICIUS ANAICE LOPES - (OAB PA23225-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 068

 
Processo: 0820154-77.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: ANDRELINA DE ALMEIDA SANTOS

 
ADVOGADO: BRUNA QUINTO CUNHA - (OAB PA24855-A)

 
RECORRENTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRENTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: ANDRELINA DE ALMEIDA SANTOS

 
ADVOGADO: BRUNA QUINTO CUNHA - (OAB PA24855-A)

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 069

 
Processo: 0810568-16.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MANOEL FERREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 070

 
Processo: 0853840-94.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO: MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA ABDON

 
ADVOGADO: PAULO GUILHERME DOS SANTOS PASSOS - (OAB PA19063-A)

 
 

 
Ordem: 071

 
Processo: 0810575-08.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: VILSON DOS SANTOS DA SILVA

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 072

 
Processo: 0817904-71.2021.8.14.0301
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Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOSE DA CUNHA PINTO

 
ADVOGADO: YASMIN MONTEIRO RODRIGUES - (OAB PA33587-A)

 
ADVOGADO: EVALDO SENA DE SOUSA - (OAB PA27327-A)

 
ADVOGADO: LUCAS SORIANO DE MELLO BARROSO - (OAB PA24827-A)

 
ADVOGADO: JESSICA VITORIA CUNHA DE FIGUEIREDO - (OAB PA26324-A)

 
ADVOGADO: LAIS CORREA FEITOSA - (OAB PA24884-A)

 
ADVOGADO: BRENA NORONHA RIBEIRO - (OAB PA13190-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 073

 
Processo: 0839191-27.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DALVA PEREIRA COELHO

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 074

 
Processo: 0838352-02.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRENTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
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PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: NEIDE DA SILVA SANTOS

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
 

 
Ordem: 075

 
Processo: 0007128-93.2017.8.14.0007

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: RAIMUNDA DAS GRACAS MAGALHAES BARROSO
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ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
 

 
Ordem: 076

 
Processo: 0012094-97.2018.8.14.0061

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: PEDRINA DA SILVA EVANGELISTA

 
ADVOGADO: JEAN CARLOS GOLTARA - (OAB PA24019-A)

 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO BARBOZA MEDEIROS - (OAB PA10585-A)

 
 

 
Ordem: 077

 
Processo: 0800167-08.2019.8.14.0016

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Compensação

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7573/2023 - Segunda-feira, 10 de Abril de 2023
483



POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS DA COSTA

 
ADVOGADO: MARCOS SOARES BARROSO - (OAB PA15847-A)

 
 

 
Ordem: 078

 
Processo: 0800041-83.2021.8.14.0081

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Desconto em folha de pagamento

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FAUSTINA FARIAS DA CONCEICAO

 
ADVOGADO: ADMIR SOARES DA SILVA - (OAB PA10276-A)

 
ADVOGADO: ALEXANDRE MESQUITA DE MEDEIROS BRANCO - (OAB PA5944-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 079

 
Processo: 0005855-16.2016.8.14.0104

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ALZIRA BEZERRA FERREIRA

 
ADVOGADO: ALYSSON VINICIUS MELLO SLONGO - (OAB PA14033-A)

 
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
RECORRIDO: ALZIRA BEZERRA FERREIRA

 
ADVOGADO: ALYSSON VINICIUS MELLO SLONGO - (OAB PA14033-A)

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 080

 
Processo: 0800770-50.2020.8.14.0015

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Responsabilidade do Fornecedor

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ROSALINA FERREIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: JULYANNE DE CASSIA DA SILVA SENA - (OAB PA28331-A)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
 

 
Ordem: 081

 
Processo: 0800168-65.2023.8.14.9000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Revelia

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: UBIRAJARA RODRIGUES CARREIRA

 
ADVOGADO: ELIEZER SILVA DE SOUSA - (OAB PA21835-A)

 
ADVOGADO: LEILA VANIA BASTOS RAIOL - (OAB PA25402-A)

 
AGRAVANTE: LEILANE MATAR DOS SANTOS AMARAL

 
ADVOGADO: ELIEZER SILVA DE SOUSA - (OAB PA21835-A)

 
ADVOGADO: LEILA VANIA BASTOS RAIOL - (OAB PA25402-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: LOURIVAL SEABRA BOULHOSA JUNIOR

 
 

 
Ordem: 082

 
Processo: 0800167-80.2023.8.14.9000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Advertência

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: EDILSON BARROS DE MELO

 
ADVOGADO: THEYLHOR HAUSTON SILVEIRA LIMA - (OAB PA30884-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA

 
 

 
Ordem: 083

 
Processo: 0800152-14.2023.8.14.9000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: SARA LOPES MOURA

 
ADVOGADO: GEOVANE OLIVEIRA GOMES - (OAB PA26556-A)

 
ADVOGADO: IVATALIA PEREIRA MARTINS - (OAB PA31843)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: MVC ROTA DAS EMOCOES EMPREENDIMENTOS TURISTICOS S/A

 
 

 
Ordem: 084

 
Processo: 0800064-73.2023.8.14.9000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Periclitação da Vida e da Saúde

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO
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AGRAVANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: MAYSA OLIVEIRA ROCHA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 085

 
Processo: 0848028-03.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: PAULO JOSE LIMA DA SILVA

 
ADVOGADO: VIVIAN RIBEIRO SANTOS LEITE - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO: CAIO CESAR MARTINS FRAZAO - (OAB PA32329-A)

 
ADVOGADO: CAIO DANIEL LIMA ARRAIS - (OAB PA31588-A)

 
ADVOGADO: ANDREIA MARIA ROSA DE MOURA - (OAB PA24837-A)

 
ADVOGADO: MARLON LOPES DE LIMA - (OAB PA31712-A)

 
ADVOGADO: LAINA MORAES ALMEIDA - (OAB PA32139-A)

 
ADVOGADO: EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO: CAMILA MAMEDE MONTEIRO - (OAB PA22781-A)

 
ADVOGADO: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO: JULIANA NEGRAO DOS SANTOS - (OAB PA591-A)

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 086

 
Processo: 0842131-28.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LUCINILDO CHAGAS FIGUEIREDO SANTOS

 
ADVOGADO: LEIDIANE DA CONCEICAO WANZELER - (OAB PA21236-A)

 
ADVOGADO: SERGIO DE JESUS CORREA - (OAB PA21235-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 087

 
Processo: 0839929-78.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARILDO DE ARAUJO FERREIRA
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ADVOGADO: LEIDIANE DA CONCEICAO WANZELER - (OAB PA21236-A)

 
ADVOGADO: SERGIO DE JESUS CORREA - (OAB PA21235-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 088

 
Processo: 0820960-15.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: KATIA COSTA GOUVEA

 
ADVOGADO: DILSON JOSE FIGUEIREDO DA SILVA NUNES - (OAB PA30318-E)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 089

 
Processo: 0849135-82.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: IRACY BRITO MAGALHAES

 
ADVOGADO: VIVIAN RIBEIRO SANTOS LEITE - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO: CAIO DANIEL LIMA ARRAIS - (OAB PA31588-A)

 
ADVOGADO: EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO: ANDREIA MARIA ROSA DE MOURA - (OAB PA24837-A)

 
ADVOGADO: JULIANA NEGRAO DOS SANTOS - (OAB PA591-A)

 
ADVOGADO: CAIO CESAR MARTINS FRAZAO - (OAB PA32329-A)

 
ADVOGADO: MARLON LOPES DE LIMA - (OAB PA31712-A)

 
ADVOGADO: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO: CAMILA MAMEDE MONTEIRO - (OAB PA22781-A)

 
ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO: LAINA MORAES ALMEIDA - (OAB PA32139-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 090

 
Processo: 0814891-64.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EBRAIM SORES GALVAO

 
ADVOGADO: WALQUIRIA GOMES PAIVA - (OAB PA12483-A)

 
POLO PASSIVO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7573/2023 - Segunda-feira, 10 de Abril de 2023
491



RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 091

 
Processo: 0812449-91.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: KAMILLY RAYSSA DUARTE FIRMINO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: ALCINDO VOGADO NETO - (OAB PA6266-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 092

 
Processo: 0870969-78.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOSE FELIX PEREIRA

 
ADVOGADO: OTAVIA MEIRA MATTOS DE OLIVA - (OAB PA27879-A)
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ADVOGADO: HELIO PESSOA OLIVEIRA - (OAB PA007982-A)

 
ADVOGADO: IVAN DE JESUS CHAVES VIANA - (OAB PA18521-A)

 
RECORRENTE: LILIAN ESTUMANO SOARES LIMA E SILVA

 
ADVOGADO: OTAVIA MEIRA MATTOS DE OLIVA - (OAB PA27879-A)

 
ADVOGADO: HELIO PESSOA OLIVEIRA - (OAB PA007982-A)

 
ADVOGADO: IVAN DE JESUS CHAVES VIANA - (OAB PA18521-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 093

 
Processo: 0875407-50.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ROSE MARY DE SOUSA BRITO

 
ADVOGADO: CASSIA RAYANA DA SILVA CRUZ - (OAB PA21384-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 094

 
Processo: 0834516-21.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FRANCISCO DE SOUSA TAVARES

 
ADVOGADO: SERGIO DE JESUS CORREA - (OAB PA21235-A)

 
ADVOGADO: LEIDIANE DA CONCEICAO WANZELER - (OAB PA21236-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 095

 
Processo: 0870101-03.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LUCIA HELENA DE SOUZA E SILVA FREITAS

 
ADVOGADO: CARLOS ALEXANDRE LIMA DE LIMA - (OAB PA16652-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 096
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Processo: 0827748-11.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: PAULO ROBERTO BASTOS ALMEIDA

 
ADVOGADO: JULIANA NEGRAO DOS SANTOS - (OAB PA591-A)

 
ADVOGADO: LAINA MORAES ALMEIDA - (OAB PA32139-A)

 
ADVOGADO: MARLON LOPES DE LIMA - (OAB PA31712-A)

 
ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO: EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO: CAMILA MAMEDE MONTEIRO - (OAB PA22781-A)

 
ADVOGADO: CAIO DANIEL LIMA ARRAIS - (OAB PA31588-A)

 
ADVOGADO: ANDREIA MARIA ROSA DE MOURA - (OAB PA24837-A)

 
ADVOGADO: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO: VIVIAN RIBEIRO SANTOS LEITE - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO: CAIO CESAR MARTINS FRAZAO - (OAB PA32329-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 097

 
Processo: 0874933-16.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANA AUGUSTA PALHETA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
RECORRENTE: CINTIA RAQUEL CARDOSO

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
RECORRENTE: CLEUMA TEIXEIRA PEREIRA

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
RECORRENTE: DIANE MARIA LIRA SILVA

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
RECORRENTE: GUAJARINA RAIMUNDA SOUSA DA SILVA

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
RECORRENTE: MAGNOLIA DA CONCEICAO DIAS BRANCHES

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
RECORRENTE: MARIA DE FATIMA FRANCA SOARES

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
RECORRENTE: MARIA ILZA RIBEIRO RAMOS

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)
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ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
RECORRENTE: ROSINETE SILVA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 098

 
Processo: 0823636-33.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOSE WILSON RODRIGUES DE SOUZA

 
ADVOGADO: DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
ADVOGADO: SERGIO JUNIO DOS SANTOS OLIVEIRA - (OAB PA23767-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 099

 
Processo: 0830720-51.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOSE JOSIAS ALVES

 
ADVOGADO: CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
RECORRENTE: MARIA AMELIA DANTAS CALDAS

 
ADVOGADO: CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 100

 
Processo: 0874869-69.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: MARCOS ROBERTO DA COSTA MOREIRA

 
ADVOGADO: JULIANA NEGRAO DOS SANTOS - (OAB PA591-A)

 
ADVOGADO: ANDREIA MARIA ROSA DE MOURA - (OAB PA24837-A)

 
ADVOGADO: CAMILA MAMEDE MONTEIRO - (OAB PA22781-A)

 
ADVOGADO: GISELLE BARRA VELOSO MALCHER - (OAB PA26964-A)

 
ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO: EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)
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ADVOGADO: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO: VIVIAN RIBEIRO SANTOS LEITE - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO: JOAO VITTOR HOMCI DA COSTA OLIVEIRA - (OAB PA29186-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: IGEPREV

 
ADVOGADO: ELTON DA COSTA FERREIRA - (OAB PA16144)

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 101

 
Processo: 0804958-33.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: CLAUDIO VILARINS DA SILVA

 
ADVOGADO: RAFAEL NORONHA NOGUEIRA - (OAB PA27679-A)

 
ADVOGADO: BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)

 
ADVOGADO: RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)

 
ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO: ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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AUTORIDADE: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 102

 
Processo: 0864657-86.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: ANGELA MARIA SANTOS OLIVEIRA

 
ADVOGADO: CAIO DANIEL LIMA ARRAIS - (OAB PA31588-A)

 
ADVOGADO: CAMILA MAMEDE MONTEIRO - (OAB PA22781-A)

 
ADVOGADO: RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)

 
ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO: GISELLE BARRA VELOSO MALCHER - (OAB PA26964-A)

 
ADVOGADO: VIVIAN RIBEIRO SANTOS LEITE - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO: ANDREIA MARIA ROSA DE MOURA - (OAB PA24837-A)

 
ADVOGADO: EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO: JOAO VITTOR HOMCI DA COSTA OLIVEIRA - (OAB PA29186-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
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Ordem: 103

 
Processo: 0865210-36.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: CICERO CASEMIRO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: FERNANDO NOBUHIRO HIURA - (OAB PA20427-A)

 
ADVOGADO: BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)

 
ADVOGADO: RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)

 
ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL NORONHA NOGUEIRA - (OAB PA27679-A)

 
ADVOGADO: ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 104

 
Processo: 0811030-70.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: HANILTON DE MORAIS BATISTA

 
ADVOGADO: MARVYN KEVIN VALENTE BRITO - (OAB PA27217-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 105

 
Processo: 0873364-77.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DE LOURDES FEITOSA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: MARVYN KEVIN VALENTE BRITO - (OAB PA27217-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: IGEPREV
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PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 106

 
Processo: 0802223-69.2020.8.14.0051

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FRANCISCO OLIVEIRA MORAES

 
ADVOGADO: PAULA CRISLANE DA SILVA MORAES - (OAB PA15080-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
ADVOGADO: AMANDA QUEIROZ DE OLIVEIRA CEI - (OAB PA23766-A)

 
ADVOGADO: JANARY DO CARMO VALENTE - (OAB PA20291-A)

 
ADVOGADO: CARLA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES - (OAB PA14073-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
 

 
Ordem: 107

 
Processo: 0800309-25.2020.8.14.0065

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ASSOCIACAO AMBIENTAL DOS AMIGOS DO RIO ARAGUAIA

 
ADVOGADO: RIBAMAR GONCALVES PINHEIRO - (OAB PA20858-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
 

 
Ordem: 108

 
Processo: 0800528-72.2019.8.14.0065

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ALBERTINHO ROSA NOGUEIRA

 
ADVOGADO: RIBAMAR GONCALVES PINHEIRO - (OAB PA20858-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
 

 
Ordem: 109

 
Processo: 0856036-71.2019.8.14.0301
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Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CRECIANE RODRIGUES DIAS

 
ADVOGADO: JOSE OTAVIO NUNES MONTEIRO - (OAB PA7261-A)

 
RECORRENTE: RAFAEL DIAS BARROS

 
ADVOGADO: JOSE OTAVIO NUNES MONTEIRO - (OAB PA7261-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
 

 
Ordem: 110

 
Processo: 0800353-90.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: WILLAMY MORAIS DE MEDEIROS

 
ADVOGADO: NICOLAU MURAD PRADO - (OAB PA14774-A)

 
ADVOGADO: TATHIANA ASSUNCAO PRADO - (OAB PA14531-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA
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ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
ADVOGADO: ANDRE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA - (OAB PA17515-A)

 
 

 
Ordem: 111

 
Processo: 0876846-33.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: IZABELA DE ALMEIDA ALVES JANGOUX

 
ADVOGADO: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES - (OAB PA19239-A)

 
RECORRENTE: ZOE ALVES JANGOUX

 
ADVOGADO: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES - (OAB PA19239-A)

 
RECORRENTE: IZABELA DE ALMEIDA ALVES JANGOUX

 
ADVOGADO: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES - (OAB PA19239-A)

 
RECORRENTE: ALICE MARIE HABER ALVES JANGOUX

 
ADVOGADO: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES - (OAB PA19239-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
 

 
Ordem: 112

 
Processo: 0843757-87.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: OSMARINA SOARES DE SOUZA

 
ADVOGADO: MARIA SOARES DE SOUZA - (OAB 30225-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
 

 
Ordem: 113

 
Processo: 0866633-02.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: THIAGO ALAM FERREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO: ROSIVALDO BATISTA FILHO - (OAB PA11904-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
 

 
Ordem: 114

 
Processo: 0832716-89.2019.8.14.0301
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Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Enriquecimento sem Causa

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CARLOS AUGUSTO GONCALVES MENEZES

 
ADVOGADO: JOSE RICARDO DE ABREU SARQUIS - (OAB PA6173-A)

 
ADVOGADO: JULIANA ABEN ATHAR BENIGNO DE SOUZA - (OAB PA28898-A)

 
ADVOGADO: FERNANDA ALICE RAMOS MARQUES - (OAB PA19345-A)

 
ADVOGADO: ELENICE DOS PRAZERES SILVA - (OAB MA23553-A)

 
ADVOGADO: JAMILE SOUZA MAUES - (OAB PA24354-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MARIA DILNEA CONCEICAO SILVA DOLIVEIRA

 
 

 
Ordem: 115

 
Processo: 0808761-37.2018.8.14.0051

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: WILSON MARQUES CAMPOS E SILVA

 
ADVOGADO: CRISLANE AGUIAR GRIEBLER - (OAB PA27769-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
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ADVOGADO: LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO - (OAB PA8049-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
 

 
Ordem: 116

 
Processo: 0802011-84.2020.8.14.0039

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: HUGHES TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA.

 
ADVOGADO: CAROLINA DE ROSSO AFONSO - (OAB PA195972-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ROVICTO MOSCHEN COVRE

 
ADVOGADO: ROVICTO MOSCHEN COVRE - (OAB PA17022-A)

 
 

 
Ordem: 117

 
Processo: 0801181-54.2019.8.14.0201

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Servidão

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EVERALDO AMADOR NASCIMENTO

 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO: JOSE ALCANTARA

 
 

 
Ordem: 118

 
Processo: 0801405-60.2017.8.14.0201

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Recurso

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SONIA MARIA SANTOS

 
ADVOGADO: LUIS DENIVAL NETO - (OAB PA13475-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: FIT 25 SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

 
ADVOGADO: GUSTAVO DE CARVALHO AMAZONAS COTTA - (OAB PA21313-A)

 
 

 
Ordem: 119

 
Processo: 0807915-20.2018.8.14.0051

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANA PAULA LIRA DA SILVA

 
ADVOGADO: MAURICIO TRAMUJAS ASSAD - (OAB PA15737-S)

 
ADVOGADO: CARLA ANDRESSA DE SOUZA - (OAB PA27567-A)

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
ADVOGADO: LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO - (OAB PA8049-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
 

 
Ordem: 120

 
Processo: 0809541-66.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: PATRICIA DA CRUZ DIAS

 
ADVOGADO: JEAN PIERRE GOMES CORREA - (OAB PA21994-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 121

 
Processo: 0823062-78.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: EDVALDO JOSE CORDEIRO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: IAGO DA SILVA PENHA - (OAB PA28571-A)

 
ADVOGADO: SALOMAO KAHWAGE PAIVA - (OAB PA28094-A)

 
ADVOGADO: LUCAS CARNEIRO MAIA - (OAB PA26904-A)

 
ADVOGADO: MARIANA IZABELLY GOULART DE MENDONCA - (OAB PA26801-A)

 
ADVOGADO: JAIRO VITOR FARIAS DO COUTO ROCHA - (OAB PA23023-A)

 
ADVOGADO: GERALDO ROBSON MARQUES DE SENA JUNIOR - (OAB PA22353-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLCIOS DO MUNICÍPIO
DE BELÉM - IASB

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
 

 
Ordem: 122

 
Processo: 0802483-94.2019.8.14.0015

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Cartão de Crédito

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANTONIO RICARDO GUIMARAES DE CASTRO

 
ADVOGADO: WELLYNGTON SOUSA OLIVEIRA - (OAB PA19062-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MASTERCARD BRASIL LTDA

 
ADVOGADO: DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE - (OAB PA19919-A)

 
ADVOGADO: TARCISO SANTIAGO JUNIOR - (OAB MG101313-A)
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Ordem: 123

 
Processo: 0803731-32.2018.8.14.0015

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: HELLEN JORDANA OLIVEIRA DA COSTA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: COSTA ATLANTICA INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO: MANUEL ALBINO RIBEIRO DE AZEVEDO JUNIOR - (OAB PA23221-A)

 
 

 
Ordem: 124

 
Processo: 0803877-73.2018.8.14.0015

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: TIM CELULAR S.A.

 
ADVOGADO: CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA - (OAB PE20335-A)

 
PROCURADORIA: TIM S.A

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: PEDRO COSMO ESPINHEIRO DE OLIVEIRA - EPP

 
ADVOGADO: MARIA DO PERPETUO SOCORRO ESPINHEIRO DE OLIVEIRA - (OAB PA4323-A)
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Ordem: 125

 
Processo: 0800217-07.2021.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA MIRANDA DA COSTA

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 126

 
Processo: 0800089-11.2020.8.14.0038

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: FRANCISCO RODRIGUES DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO: CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES - (OAB PA18060-A)

 
ADVOGADO: FERNANDA ALVES CAMPBELL GOMES - (OAB PA21111-A)

 
 

 
Ordem: 127

 
Processo: 0801111-71.2018.8.14.0201

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Recurso

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DE FATIMA SOUZA DA COSTA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A

 
ADVOGADO: RAFAEL GONCALVES ROCHA - (OAB RS41486-A)

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA DA CLARO/EMBRATEL

 
 

 
Ordem: 128

 
Processo: 0856699-83.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ROSA CARNEIRO RODRIGUES
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ADVOGADO: THAIS CRISTINA ALVES PAMPLONA - (OAB PA22240-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 129

 
Processo: 0800115-21.2020.8.14.0034

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FRANCISCO SODRE

 
ADVOGADO: MARCIO FERNANDES LOPES FILHO - (OAB PA26948-B)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
 

 
Ordem: 130

 
Processo: 0809525-44.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CARLOS ALFREDO DA MOTA PEREIRA

 
ADVOGADO: HELAINE RIBEIRO BRITO FERREIRA - (OAB PA24147-A)

 
ADVOGADO: STEPHANY MARINELE BRITO FERREIRA - (OAB PA27243-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 131

 
Processo: 0876946-85.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA SUELY RODRIGUES DA SILVA

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7573/2023 - Segunda-feira, 10 de Abril de 2023
517



POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 132

 
Processo: 0839242-38.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
RECORRENTE: SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA - SEMOB

 
PROCURADORIA: SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SEMOB

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELEM

 
PROCURADORIA: SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SEMOB

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ZUILA SANTOS MARTINS

 
ADVOGADO: CALILO JORGE KZAM NETO - (OAB PA4241-A)

 
ADVOGADO: BARBARA DO SOCORRO LUZ DIAS - (OAB PA20513-A)

 
 

 
Ordem: 133
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Processo: 0000761-46.2012.8.14.0066

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Fornecimento de Energia Elétrica

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO: EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR - (OAB DF29190-A)

 
ADVOGADO: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - (OAB PA11471-A)

 
ADVOGADO: EDNA CARNEIRO SILVA - (OAB PA15975-A)

 
ADVOGADO: GUSTAVO AMATO PISSINI - (OAB SP261030-A)

 
PROCURADORIA: BANCO DO BRASIL S/A

 
RECORRENTE: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: LIZANDRA DE MATOS PANTOJA - (OAB PA11331-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: FRANCISCO DE ASSIS COSTA

 
ADVOGADO: JANETE MANDRICK - (OAB RO2205)

 
 

 
Ordem: 134

 
Processo: 0804461-39.2019.8.14.0005

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: JOSE WILLIAM OLIVEIRA SOARES

 
ADVOGADO: LEONARDO ARAUJO SOARES - (OAB MG88196-A)

 
RECORRENTE: ELISSANDRA CABRAL DE ARAUJO

 
ADVOGADO: LEONARDO ARAUJO SOARES - (OAB MG88196-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

 
ADVOGADO: RODRIGO GIRALDELLI PERI - (OAB MS16264-A)

 
ADVOGADO: LUCIANA GOULART PENTEADO - (OAB SP167884-A)

 
PROCURADORIA: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A

 
RECORRIDO: MM TURISMO & VIAGENS S.A

 
ADVOGADO: EUGENIO COSTA FERREIRA DE MELO - (OAB MG103082-A)
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COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS O Coordenador dos Juizados Especiais, no uso de suas
atribuições, convoca os servidores à participação do Projeto ¿Esporte com Justiça¿ e dispõe sobre o
regime de contraprestação. PORTARIA Nº 19/2023 CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 2353/2017-GP
que instituiu o Juizado Especial Itinerante do Torcedor; CONSIDERANDO que compete à Coordenadoria
dos Juizados Especiais organizar, estruturar e escalar os servidores para a operacionalização dos eventos
previstos no referido projeto, consoante previsão nas Portarias nº 2353/2017-GP e nº 0753/2011-GP e na
Lei Estadual nº 6.459/2002 com as alterações promovidas pela Lei Estadual nº 6.869/2006;
CONSIDERANDO, ainda, a ampliação da atuação do Juizado Especial Itinerante do Torcedor para todos
os estádios da Capital, consoante Portaria n.º 2761/2019-GP; Resolve: Art.1º. Convocar os servidores
abaixo indicados para participarem do Projeto ¿Esporte com Justiça¿, a ser realizado no dia 09/04/2023
(domingo), às 17h (horário local), durante a partida do jogo entre Remo x Paysandu ¿ no estádio Edgar
Proença (Mangueirão) SERVIDORES MATRÍCULA Amanda Danielle Gomes Santos 96504 Gracitônio
Sarmento de Castro 61336 Juliana Sousa Ribeiro de Albuquerque 112607 Parágrafo único. Os servidores
indicados no artigo 1º deverão comparecer no dia do evento munidos com o crachá de identificação
funcional. Art.2º. Os servidores atuarão no evento em regime de plantão. Parágrafo único. Os servidores
deverão assinar lista de frequência ao final do evento, a qual será atestada pelo Juiz Auxiliar ou no seu
impedimento pelo Magistrado responsável pelo evento. Art.3º. A vigência desta portaria restringe-se à data
de 09/04/2023. Publique-se, Registre-se e cumpra-se. Desembargador Leonardo de Noronha Tavares ¿
Coordenador Geral dos Juizados Especiais.
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Número do processo: 0838422-48.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: AUTHENTIQ INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA - EPP Participação: ADVOGADO Nome: EVELYN CORREA SANTOS OAB:
26585/PA Participação: ADVOGADO Nome: THAIS BITTI DE OLIVEIRA ALMEIDA OAB: 23942/PA
Participação: ADVOGADO Nome: DANIELY MOREIRA PIMENTEL OAB: 018764/PA Participação:
ADVOGADO Nome: PAULO ROBERTO AREVALO BARROS FILHO OAB: 010676/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0838422-48.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): AUTHENTIQ INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA - EPP 
 
Adv.: : PAULO ROBERTO AREVALO BARROS FILHO, DANIELY MOREIRA PIMENTEL, THAIS BITTI
DE OLIVEIRA ALMEIDA, EVELYN CORREA SANTOS

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR AUTHENTIQ INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA - EPP para
que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS
E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 4 de abril de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 

FÓRUM CÍVEL

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE BELÉM
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EDITAL DE CITAÇÃO

 
PRAZO: 60 (sessenta) DIAS

 
 

 
A Dra. Luciana Maciel Ramos, Juíza de Direito respondendo pela 1ª Vara de Família da Comarca da
Capital do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente
EDITAL virem ou dele notícia tiverem, que por este Juízo de Direito, expediente da UPJ de Família desta
Comarca, tramita AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE c/c ALIMENTOS, Processo nº
0806843-53.2020.8.14.0301, em que é autor M. de J. de A. da S., menor representada por sua genitora
Ana Paula de Almeida da Silva, solteira, do lar em face de REGINALDO RODRIGUES CARNEIRO,
brasileiro, solteiro, RG nº 6825...PC/PA, CEP 541.927¿.-72, residente, atualmente, em local incerto e não
sabido, cujo presente Edital tem a finalidade de promover a CITAÇÃO do REQUERIDO acima qualificada
dos termos da presente ação para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de revelia, conforme previsto no art. art. 344 do CPC que assim dispõe: Se o réu não contestar a ação,
será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor, assim
como a nomeação de curador especial(art. 257, IV do CPC). E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, determinou o MM. Juiz expedir o presente EDITAL que
publicado no Diário da Justiça Eletrônico Nacional (DJEN) e no DJE/PA na rede mundial de computadores.
Dado e passado nesta cidade de Belém, aos 05 de abril de 2023. Eu, Rosinete Serra Rabelo Carvalho,
Auxiliar Judiciário, subscrevo o presente eletronicamente.

 
(assinatura eletrônica)

 
Rosinete Serra Rabelo Carvalho

 
Auxiliar Judiciário da UPJ das Varas de Família da Comarca de Belém

 
Autorizado pelo §3º do Art. 1º do Provimento 006/2006 da CJRMB

 
 

 
 

 
 

UPJ DAS VARAS DE FAMÍLIA DA CAPITAL - EDITAIS

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7573/2023 - Segunda-feira, 10 de Abril de 2023
524



 

 

 

 
 
FÓRUM CRIMINAL DA COMARCA DE BELÉM 

 
A Excelentíssima Doutora ANGELA ALICE ALVES TUMA, Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital,
no uso de suas atribuições legais etc. 

 
Resolve:  

 
PORTARIA Nª 024/2023- DFCri/Plantão

 
A Excelentíssima Doutora ANGELA ALICE ALVES TUMA, Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital,
no uso de suas atribuições legais etc.

 
Considerando o disposto na Resolução nº. 013/2009-GP, publicada no DJ 4363, de 25/06/2009, e na
Resolução 021/2009-GP, publicada no DJE 4416, de 10/09/2009, e a Resolução n.º 16/2016-GP,
publicada no DJE 5980, de 2/06/2016, que tratam do serviço de Plantão no âmbito do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará.¿¿¿ 

 
¿¿ 

 
¿¿ 

 
Considerando a Portaria n.º 110/2016-DFCri, de 16/12/16, que alterou a Portaria n.º 070/2016-DFCri

 
Considerando o Sigadoc n.º OFI-2017/13165, autorizando o 2º servidor de Secretaria aos finais de
semana e feriados;

 
Resolve:

 
Art. 1º Divulgar a escala de PLANTÃO DO FÓRUM CRIMINAL, para o mês de ABRIL/2023:

 
¿ 

 
¿ 

 

FÓRUM CRIMINAL

DIRETORIA DO FÓRUM CRIMINAL

DIAS HORÁRIO MAGISTRADO SERVIDORES

14, 15
e 16/04

Portari
a  n . º
24/202
3 -
DFCri ,
10/04/2
023 

D i a : 1 4 / 0 4 -
14h às 17h

D i a s : 1 5  e
16/04- 08h às
14h

9ª Vara Criminal da
Capital  

Dr. MARCUS ALAN DE
MELO GOMES, Juiz de
Direito, ou substituto

Celular de Plantão:

Diretor (a) de Secretaria:

Heliomar Mendes de Oliveira 

Assessor(a) de Juiz(a):   

Renata de Souza Amaral 

Servidor(a) de Secretaria:
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Art. 2º Poderá haver alteração desta Portaria a qualquer momento a critério da Administração, para se
adequar ao que determina o Art. 10, da Resolução 013/2009-GP.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
Belém, 14 de março de 2023. 

 
ANGELA ALICE ALVES TUMA

(91) 98800-8030 

E-mail: 9crimebelem@ 

tjpa.jus.br

Lu ís  Marce lo  de  Araú jo
Pedroso 

Servidor(a) Distribuidor(a): 

Denis Pinheiro Silva (14 a
16/04) 

Servidor(a) Biometria:  

Nívea Maria Aracaty Lobato
(15 e 16/04)  

Oficiais de Justiça:

Samuel Luiz de Souza Junior
(14/04)

Sanara de Cassia Capela
Costa (14/04)

Sandro Alex Paiva Nunes
(14/04 - Sobreaviso) 

Noélia Alves Nobre (15 e
16/04)

Ana Patrícia Teixeira Coelho
L a g e s  ( 1 5  e  1 6 / 0 4 -
Sobreaviso)  

Operadores Sociais:¿¿ 

Maria de Nazaré Soares de
Lima: Serviço Social/VEPMA¿ 

A d r i e l s o n  S o u z a
Almeida/Pedagogia/ Equipe
Multidisciplinar da 1ª Crianças
e Adolescentes¿ 

Nádia Michel le da Costa
Moraes/ Psicologia/VEPMA 
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Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital

 
¿¿ 
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PROCESSO Nº 0802414-23.2018.8.14.0201

 
CLASSE PROCESSUAL: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)

 
REQUERENTE: NARRIJA NUBIA MARQUES FERNANDES DA CRUZ

 
REQUERIDO(A): ADILSON WENDELL FERNANDES MARTINS

 
SENTENÇA

 
Vistos etc.

 
NARRIJA NUBIA MARQUES FERNANDES DA CRUZ interpôs AÇÃO DE INTERDIÇÃO de seu filho 
ADILSON WENDELL FERNANDES MARTINS, qualificados na inicial.

 
A inicial veio instruída com documentos, alegando que o interditando encontra-se incapacitado de realizar
os atos da vida civil, tendo em vista que é portador de transtorno mental e de epilepsia codificadas no CID
G40.9 + F06.9, conforme laudos de ID Num. 5694034 e 5694045).    

 
Em audiência foram ouvidos a requerente e suas testemunhas. (ID 9681046).

 
Em razão da condição do interditando, foi oficiado ao Hospital de Custódia para encaminhar Laudo Médico
Psiquiátrico do interditando, conforme feito no ID 18439113.

 
O Ministério Público manifestou-se pela designação de audiência para a oitiva do requerido (Num.
19621565 - Pág. 2), a audiência ocorreu no dia 01/09/2021, conforme ID 33692878. Impressões do Juízo:
¿O interditando respondeu a maioria das perguntas com certo discernimento, mas demonstra não ter um
perfeito discernimento de fato.¿

 
A Defensoria Pública, atuando como curador especial, apresentou contestação por negativa geral,
conforme ID Num. 37064870.

 
Em decisão de ID 21207443, foi concedida a tutela antecipada.

 
O Ministério Público requereu a intimação da parte autora para que apresentasse laudo médico atualizado,
atestando a doença do interditando com o seu respectivo CID, especificando, outrossim, se trata de
incapacidade transitória ou definitiva, o que foi devidamente respondido, conforme ID Num. 45493939.

 
Encaminhados os autos ao Ministério Público, este se manifestou desfavoravelmente ao pedido formulado,
tendo em vista não haver esclarecimentos acerca da capacidade ou não do interditando para a prática dos
atos da vida civil (ID Num. 47786086- Pág. 3).

 
A requerente juntou laudo atualizado e com todas as informações necessárias (ID 85491234) e o
Ministério Público manifestou-se favoravelmente (ID 86156375).

 
É o relatório. Passo a decidir.  

FÓRUM DE ICOARACI

SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL DE ICOARACI 
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Trata-se de pedido de interdição do requerido ADILSON WENDELL FERNANDES MARTINS, filho da
requerente.

 
É consistente a pretensão deduzida na inicial.

 
O artigo 4º, inciso III e o artigo 1.767, inciso I, ambos do Código Civil, com redação dada pela lei
13.146/15, estabelecem estarem sujeitos à curatela aqueles que, por causa transitória ou permanente, não
puderem exprimir sua vontade. Com o advento do Estatuto das Pessoas com Deficiência, foi atribuído ao
instituto da curatela, caráter excepcional e proporcional ¿às necessidades e às circunstâncias de cada
caso¿ (art. 84, § 3º, Lei nº 13.146/2015).

 
Observa-se que o Estatuto da Pessoa com deficiência (Lei n° 13.146/2015) imprimiu grande mudança no
Código Civil, sendo que uma destas inovações se refere à impossibilidade de alocar-se a pessoa com
deficiência na categoria dos absolutamente incapazes (art. 3º, CC), como era anteriormente. De fato,
aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade só podem ser
enquadrados atualmente como relativamente incapazes (art. 4º, CC). 

 
Sendo caso de interdição, é necessário avaliar ainda a que atos ou de que maneira de os exercer será
necessária a assistência obrigatória do curador. Efetivamente, o art. 85 do mencionado estatuto apregoa
que:  

 
¿Art. 85.  A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial.

 
§ 1o. A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à
privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.

 
§ 2o. A curatela constitui medida extraordinária, devendo constar da sentença as razões e motivações de
sua definição, preservados os interesses do curatelado.

 
Este artigo deve ser interpretado em consonância com o art. 755, § 3º, CPC, lei posterior ao estatuto em
apreço, que diz:  

 
¿Art. 755.  Na sentença que decretar a interdição, o juiz:...

 
§ 3o  A sentença de interdição será inscrita no registro de pessoas naturais e imediatamente publicada na
rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1
(uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os
nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela e, não sendo total a
interdição, os atos que o interdito poderá praticar autonomamente.¿ 

 
Deste modo, a exegese destes dois artigos acima nos revela a possibilidade de a interdição ser total, isto
é, de abranger todos os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial. Sendo parcial, a
sentença deve especificar que atos de natureza patrimonial e negocial o interditando poderá exercer sem
a assistência do curador.

 
O pedido da requerente encontra amparo legal nos dispositivos citados, preenchendo-se os demais
requisitos de legitimidade, viabilizando-se a prolação da sentença.

 
No caso dos autos, constata-se que em razão de problemas mentais e físicos, o requerido tornou-se
incapaz para a prática dos atos da vida civil, os quais exigem pleno discernimento e compreensão dos
fatos e suas consequências.
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Neste escopo, destaca-se que a incapacidade relatada na petição inicial, nos termos lá dispostos, foi
constatada e confirmada através de laudo médico firmado por psiquiatra que atestou que o requerido é
portador de Epilepsia não especificada, Transtorno mental orgânico e Transtorno afetivo bipolar (CID
G40.9 + F06 + F31.2). Destaca-se: "mesmo com obediência a eventual tratamento não poderá ter vida
próxima ao normal" (ID 85491234 - Pág. 3).

 
Portanto, com esse comprometimento, o interditando não consegue exprimir desejos ou necessidades,
razão pela qual é incapaz de gerir sua vida, bens e ato da vida civil, sendo o quadro de sua doença
irreversível.

 
A conclusão do laudo médico não está infirmada por nenhum elemento de prova, merecendo, pois, ser
aceita.

 
                    Logo, o caso é mesmo de submissão à curatela. 

 
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para DECRETAR A INTERDIÇÃO de ADILSON
WENDELL FERNANDES MARTINS, natural de Ananindeua/PA, portador do RG nº 6177403-SSP/PA e do
CPF nº 025.021.172-67, residente e domiciliado residente e domiciliado à Avenida Mangueiras, Nº 288,
Bairro da Água Boa, Distrito de Outeiro, Belém/PA, causa da interdição: Epilepsia não especificada,
Transtorno mental orgânico e Transtorno afetivo bipolar (CID G40.9 + F06 + F31.2), sendo incapaz de
exercer todos os atos da vida civil, devendo seus atos serem supridos por meio da representação de seu
curador, conforme artigo 4º, inciso III, do Código Civil.

 
Como consequência, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 487, inciso I, do
Código de Processo Civil.

 
Com fundamento no art. 1775, §1º do Código Civil, nomeio NARRIJA NUBIA MARQUES FERNANDES
DA CRUZ, natural de Belém/PA, casada, portador do RG nº 2511897-SSP/PA e do CPF nº 458.145.112-
49, residente e domiciliado à Avenida Mangueiras, Nº 288, Bairro da Água Boa, Distrito de Outeiro,
Belém/PA, mãe do interditado, para exercer a função de Curadora, em caráter definitivo.

 
Dispenso a especificação da hipoteca legal, diante da ausência de indícios notórios de apropriação ou
malversação do patrimônio da parte demandada.

 
A curadora fica proibida de, sem PRÉVIA autorização judicial, alienar ou onerar bens do curatelado, sejam
móveis ou imóveis, bem como de contrair empréstimo/financiamento em nome desta. Além disso, deverá
empregar toda a renda recebida em nome do curatelado, incluindo-se eventuais verbas
assistenciais/previdenciárias, em prol do seu bem-estar.

 
Fica a curadora cientificada de que deverá prestar contas da administração dos bens e valores
eventualmente existentes em nome da parte requerida se e quando for instado a tanto, devendo por isso
manter registro de recebimentos e gastos relativos ao eventual patrimônio.

 
Transitada em julgado, em atenção ao disposto no art. 755, § 3º do Código de Processo Civil e no artigo
9º, inciso III do Código Civil:

 
(a) inscreva-se a presente decisão no Registro Civil do 1º Subdistrito da Comarca;

 
(b) publique-se, por três vezes, o competente edital no Diário da Justiça Eletrônico, com intervalo de 10
(dez) dias;

 
(c) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, III, do CPC/2015;

 
Esta sentença servirá como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com
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intervalo de dez dias.

 
Expeça-se mandado de averbação, dirigido ao Cartório de Registro Civil competente, servindo a presente
sentença como mandado.

 
Providencie a serventia a remessa do necessário para inscrição da interdição.

 
Esta sentença, acompanhada da respectiva certidão de trânsito em julgado, servirá como termo de
compromisso, independentemente de assinatura da pessoa nomeada como curadora.

 
Sem condenação nos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
procedimento de jurisdição voluntária.

 
Oportunamente, não havendo providências a serem tomadas, ARQUIVEM-SE os autos, com observância
das formalidades legais.

 
 P. I.C.

 
Distrito de Icoaraci- Belém (PA), datado e assinado eletronicamente.  

 
EDNA MARIA DE MOURA PALHA

 
Juíza de Direito Auxiliar da 3ª Entrância, respondendo pela 2ª Vara Cível

 
e Empresarial Distrital de Icoaraci
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Número do processo: 0801664-45.2023.8.14.0201 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO S.A
Participação: ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB: 128341/SP 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
FÓRUM DISTRITAL DE ICOARACI

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO - UNAJ 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DE ICOARACI-BELÉM, Subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finança do TJPA., por sua Chefia subscritora, com fulcro no & 2º do Art. 46
da Lei Estadual de nº 8.328/2015, e & 2º, do Art. 2º e Art. 8º da Resolução de nº 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
  

 
PAC: 0801664-45.2023.8.14.0201 

 
NOTIFICADO: BANCO BRADESCO S.A 
   

 
ADV.: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB: SP128341 

 
FINALIDADE: 

 
NOTIFICAR o (a) Senhor(a) BANCO BRADESCO S.A 
para que proceda no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente   notificação o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial CCJ para fins de
protesto e inscrição em Dívida Ativa.

 
  

 
OBSERVAÇÕES

 
1- O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
o seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2- O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: http://apps_tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 201unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3211-7050, ou (91) 987696987,  nos dias úteis das
8h às 14h. 

 
Belém(Pa), 5 de abril de 2023.

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ICOARACI
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MARIA HELENA ALMEIDA DE SOUZA 

 
  UNAJ local de Icoaraci 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

 
Processo nº 00135254520158140006

 
(prazo de 90 dias) 

 
 O Exmo. Sr. Dr. João Ronaldo Corrêa Mártires, Juiz de Direito Titular da 4° Vara Criminal da Comarca
de Ananindeua, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que este lerem ou
dele tomarem conhecimento, que por este Juízo, foi CONDENADO o acusado ADRIANO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, brasileiro, filho de Valdirene de Nazaré Pinheiro e Eduardo Paixão Morais de Oliveira, 
estando atualmente em lugar incerto e no sabido, nas sanções punitivas do Art. 157, § 2°, incisos I e II,
do Código Penal Brasileiro, e, como não foi encontrado para ser intimado pessoalmente, expede-se o
presente EDITAL, nos termos do Art. 392, do CPP, para que o Réu tome ciência da SENTENÇA que
o condenou a pena de 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão e pagamento de 80 (oitenta)
dias-multa em regime inicialmente semiaberto, prolatada nos autos criminais nº 0013525-
45.2015.8.14.0006. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, que será
publicado no Diário de Justiça e afixado no local de costume, na forma legal. Dado e passado nesta cidade
de Ananindeua, Estado do Pará, Secretaria da 4° Vara Criminal da Comarca de Ananindeua, 21 de março
de 2023. Eu, Henrique da Silva Pereira, com anuência do Diretor de Secretaria, o digitei. CUMPRA-SE. 

 
João Ronaldo Corrêa Mártires

 
Juiz de Direito titular da 4°Vara Criminal 

 
Comarca de Ananindeua

 

 

 
 

FÓRUM DE ANANINDEUA

SECRETARIA DA 4 VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA
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Número do processo: 0824502-19.2022.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MANOEL AROUCHA SOARES
Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome: GUSTAVO OLIVEIRA SOARES Participação:
AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0824502-19.2022.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: MANOEL AROUCHA SOARES 

 
Advogado(s): MARIA AMELIA MENEZES DE ALMEIDA - OAB/PA nº 4844 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): MANOEL AROUCHA SOARES 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA, 5 de abril de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802639-70.2023.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO ITAÚCARD S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES OAB: 19937/PR 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0802639-70.2023.8.14.0006

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ANANINDEUA
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NOTIFICADO(A): BANCO ITAÚCARD S.A. 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) : BANCO ITAÚCARD S.A. 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,5 de abril de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0819486-84.2022.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LDA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0819486-84.2022.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A):  LDA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: MARIANA CRISTINA CAPOVILLA

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) : LDA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
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2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,5 de abril de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0824610-48.2022.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO ITAÚCARD S.A. 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0824610-48.2022.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): BANCO ITAÚCARD S.A. 

 
Advogado(s): JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR - OAB/PR 45445 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR: BANCO ITAÚCARD S.A. 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA, 5 de abril de 2023
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EDITAL DE INTERDIÇÃO DE OSCAR DE SOUSA ALVES 

 
PROCESSO: 0802606-10.2019.8.14.0301  

 
O(A) Dr(a). JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA, Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível e Empresarial da
Comarfca de Belém, Pará, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0802606-10.2019.8.14.0301, da Ação de
CURATELA que tem como requerente FERNANDA CARLA ARAUJO ALVES, brasileira, divorciada,
autônoma, a interdição de OSCAR DE SOUSA ALVES, brasileiro, casado, empresário, portador do RG
3927175 e CPF-006.242.842-04, nascido em 17/07/1949, filho(a) de Adalgisio Alves e Benvinda de Sousa
Alves, portador de deficiência que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada
ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿  Ante o exposto, julgo procedente o pedido e decreto a
interdição definitiva de OSCAR DE SOUSA ALVES, declarando-o(a) relativamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 4º, inciso III, do Código Civil do Brasil, e de acordo
com o artigo 1.775, do Código Civil do Brasil, nomeio-lhe Curador(a) o(a) requerente FERNANDA CARLA
ARAUJO ALVES, que deverá prestar o compromisso legal, em cujo termo deverão constar as restrições
determinadas pelo juízo. O(A) curador(a) não tem poderes para vender, permutar e onerar bens imóveis
da(o) interditada(o). O(A) curador(a) não tem poderes para contrair empréstimos em nome do(a)
interditado(a). Ditas restrições devem constar nos termos de curatela. Em razão do disposto no artigo
755, § 3º, do Código de Processo Civil do Brasil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil do Brasil,
inscreva-se a presente no registro de pessoas naturais e imediatamente publique-se no sitio do Tribunal
de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis)
meses, publique-se também na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do(a) interdito(a) e do(a) curador(a), a causa da
interdição e os limites da curatela. Sem custas. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os
a u t o s .   S E R V I R Á  O  P R E S E N T E ,  P O R  C Ó P I A  D I G I T A D A ,  C O M O  M A N D A D O  D E
REGISTRO/AVERBAÇÃO, OFÍCIO, EDITAL. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Belém,
19 de julho de 2022 ROBERTO ANDRES ITZCOVICH  Juiz de Direito Respondendo pela 2ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca da Capital".  Belém, em 21 de março de 2023

 
Dr(a). JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA  

 
Juiz(a) de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE GERALDO MAGELA DE ANDRADE 

 
PROCESSO: 0846580-34.2018.8.14.0301  

 
O(A) Dr(a). JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA, Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Belém, Pará, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0846580-34.2018.8.14.0301, da Ação de
CURATELA que tem como requerente#GERALZIMAR TEREZA SIQUEIRA DE ANDRADE, brasileira,
casada, autônoma, a interdição de GERALDO MAGELA DE ANDRADE, brasileiro, casado, portador do
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RG 1950701 e CPF-002.556.292-49, nascido em 04/12/1932, filho(a) de Eponina Santos de Oliveira,
portador do CID CID-10.F00-2, que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido
prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿  Ante ao exposto, julgo procedente o pedido
contido na exordial, para decretar a curatela de GERALDO MAGELA DE ANDRADE, portador da CI n°
1950701 PC/PA e inscrito no CPF/MF n° 002.556.292-49, declarando-o como pessoa que necessita de
curatela, na forma do art. 84, § 1º da Lei nº 13.146/2015, a qual afetará tão somente os atos relacionados
aos direitos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art. 85 da citada lei. Nos termos do art. 755, I
e § 1º, do Código de Processo Civil, nomeio como curadora a requerente, GERALZIMAR TEREZA
SIQUEIRA DE ANDRADE, portadora da CI n° 4487875 PC/PA e inscrita no CPF/MF n° 186.651.872-00, a
quem caberá representar o interditado em todos os atos da vida civil, até enquanto não cessar a causa
determinante da interdição aqui decretada (art. 1.782, CC). Dispenso a garantia da curatela em virtude da
ausência de patrimônio de valor considerável pelo requerido. A curadora não poderá por qualquer modo
alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interditado, nem contrair
em nome deste, quaisquer empréstimos sem autorização judicial, observadas também as disposições das
restrições legais ao exercício da curatela, bem como as disposições do artigo 1.782, do Código Civil. Os
valores que, porventura, virem a ser recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados
exclusivamente na saúde, alimentação e para a garantia do bem-estar do interditado. Aplica-se, no caso, o
disposto no art. 553 do CPC e as respectivas sanções. Consigne-se os limites e impedimentos da
curadora na administração dos bens do requerido, consoante as disposições normativas incertas na lei
civil, em especial os artigos 1.753, 1.754 e 1.774 do Código Civil. Em razão do disposto no artigo 755, §
3º, do Código de Processo Civil do Brasil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil do Brasil, inscreva-se a
presente no Registro Civil e imediatamente publique-se no sitio do Tribunal de Justiça do Estado do Pará e
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses,
publique-se também na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de
10 (dez) dias, constando do edital os nomes do interdito e da curadora, a causa da interdição e os limites
da curatela. Atribuo à presente sentença força de mandado/ofício a ser cumprida pelo delegatário do
Cartório de Registro Civil e Notas competente, tão logo ocorrido a preclusão recursal, consignando que a
parte está amparada pela assistência judiciária gratuita. Sem custas, por ser a autora beneficiária da
justiça gratuita. Vista ao Ministério Público. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os
autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Belém, datado e assinado eletronicamente. JOÃO
LOURENÇO MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
Belém ".  Belém, em 21 de março de 2023

 
Dr(a). JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA  

 
Juiz(a) de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE  ANA MARIA ARAUJO MANESCHY 

 
PROCESSO: 0830321-95.2017.8.14.0301  

 
O(A) Dr(a). JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA, Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível e Empresarial de
Belém, Pará, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através
deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0830321-95.2017.8.14.0301, da Ação de
CURATELA que tem como requerente TOMAZ MANESCHY SEGATTO, brasileiro, a interdição de ANA
MARIA ARAUJO MANESCHY, brasileira, solteira, portadora do RG 24740211-4 e CPF-121.835.472-00,
nascida em 15/09/1961, filho(a) de .Manoel Reis Maneschy e Maria de Nazaré Araujo Maneschy,
portadora de deficiência que a impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao
final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿  Ante o exposto, julgo procedente o pedido e decreto a
interdição definitiva de ANA MARIA ARAUJO MANESCHY, declarando-o(a) relativamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 4º, inciso III, do Código Civil do Brasil, e de
acordo com o artigo 1.775, do Código Civil do Brasil, nomeio-lhe Curador(a) o(a) requerente  TOMAZ
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MANESCHY SEGATTO, que deverá prestar o compromisso legal, em cujo termo deverão constar as
restrições determinadas pelo juízo. O(A) curador(a) não tem poderes para vender, permutar e onerar bens
imóveis da(o) interditada(o). O(A) curador(a) não tem poderes para contrair empréstimos em nome do(a)
interditado(a). Ditas restrições devem constar nos termos de curatela. Em razão do disposto no artigo
755, § 3º, do Código de Processo Civil do Brasil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil do Brasil,
inscreva-se a presente no registro de pessoas naturais e imediatamente publique-se no sitio do Tribunal
de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis)
meses, publique-se também na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do(a) interdito(a) e do(a) curador(a), a causa da
interdição e os limites da curatela. Sem custas. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os
a u t o s .   S E R V I R Á  O  P R E S E N T E ,  P O R  C Ó P I A  D I G I T A D A ,  C O M O  M A N D A D O  D E
REGISTRO/AVERBAÇÃO, OFÍCIO, EDITAL. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Belém,
20 de julho de 2022 ROBERTO ANDRES ITZCOVICH  Juiz de Direito Respondendo pela 2ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca da Capital".  Belém, em 22 de março de 2023

 
Dr(a). JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA  

 
Juiz(a) de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE RUBENS JUNIOR BAHIA DAS CHAGAS 

 
PROCESSO: 0839267-51.2020.8.14.0301  

 
O(A) Dr(a). JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA, Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível e Empresarial de
Belém, Pará, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através
deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0839267-51.2020.8.14.0301 , da Ação de
CURATELA que tem como requerente CLEIDA MARCIA FIGUEIREDO BAHIA,  brasileira, solteira, a
interdição de RUBENS JUNIOR BAHIA DA SCHAGAS, brasileiro, solteiro, portador do RG 7128261 e
CPF-024.591.972-41, nascido em 13/12/1993, filho(a) de Rubens Melo das Chagas e Cleida Marcia
Figueiredo Bahia, portador de deficiência que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo
sido prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿  Ante o exposto, julgo procedente o
pedido e decreto a interdição definitiva de RUBENS JUNIOR BAHIA DAS CHAGAS, declarando-o(a)
relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 4º, inciso III, do
Código Civil do Brasil, e de acordo com o artigo 1.775, do Código Civil do Brasil, nomeio-lhe Curador(a)
o(a) requerente CLEIDA MARCIA FIGUEIREDO BAHIA, que deverá prestar o compromisso legal, em cujo
termo deverão constar as restrições determinadas pelo juízo. O(A) curador(a) não tem poderes para
vender, permutar e onerar bens imóveis da(o) interditada(o). O(A) curador(a) não tem poderes para
contrair empréstimos em nome do(a) interditado(a). Ditas restrições devem constar nos termos de
curatela. Em razão do disposto no artigo 755, § 3º, do Código de Processo Civil do Brasil e no artigo 9º,
inciso III, do Código Civil do Brasil, inscreva-se a presente no registro de pessoas naturais e
imediatamente publique-se no sitio do Tribunal de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, publique-se também na imprensa local, 1 (uma) vez, e
no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do(a)
interdito(a) e do(a) curador(a), a causa da interdição e os limites da curatela. Sem custas. Observadas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. SERVIRÁ O PRESENTE, POR CÓPIA DIGITADA, COMO
MANDADO DE REGISTRO/AVERBAÇÃO, OFÍCIO, EDITAL. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e
Cumpra-se. Belém, datado e assinado digitalmente. JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Belém".  Belém, em 3 de abril de 2023

 
Dr(a). JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA
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Juiz(a) de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARIA SELMA DE LA ROCQUE CARDOSO 

 
PROCESSO: 0008825-48.2014.8.14.0301

 
O(A) Dr(a). JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA, Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível e Empresarial de
Belém, Pará, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através
deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0008825-48.2014.8.14.0301, da Ação de
CURATELA que tem como requerente SIMONE DE LA ROCQUE CARDOSO, brasileira, divorciada,
professora, a interdição de MARIA SELMA DE LA ROCQUE CARDOSO, brasileira, viúva, portadora do
RG 1941868 e CPF-560.532.742-94, nascida em 20/12/1935, filho(a) de Abel de La Rocque e Waldomira
Duarte de La Roque, portadora de deficiência que a impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil,
tendo sido prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿  Ante o exposto, julgo procedente
o pedido e decreto a interdição definitiva de MARIA SELMA DE LA ROCQUE CARDOSO, declarando-a
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 3°, inciso li, do
Código Civil do Brasil, e de acordo com o artigo 1.775, § 3" do Código Civil do Brasil, nomeio-lhe Curadora
a requerente SIMONE DE LA ROCQUE CARDOSO, que deverá prestar o compromisso legal, em cujo
termo deverão constar as restrições determinadas pelo juízo. A curadora não tem poderes para vender,
permutar e onerar bens imóveis da interditada. A curadora não tem poderes para contrair empréstimos em
nome da interditada. Ditas restrições devem constar nos termos de curatela. Em razão do disposto no
artigo 1.184 do Código de Processo Civil do Brasil e no artigo 9°, inciso III, do Código Civil do Brasil,
inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no órgão oficial por 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes da interdita e da curadora, a causa da
interdição e os limites da curatela. Oficie-se ao Exm°. Sr. Desembargador Presidente do Tribunal Regional
Eleitoral, para os fins de direito. Sem custas. Observadas as formalidades legais, arquivemse os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.  Belém, 28 de Julho de 2014. ra-se. JOÃO LOURENÇO MAIA DA Juiz
de Direito Titular da 2° Vâr e da marca da Capital".  Belém, em 3 de abril de 2023

 
Dr(a). JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA  

 
Juiz(a) de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE DE SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR DE DE VANESSA DO NASCIMENTO LOUREIRO 

 
PROCESSO: 0820698-36.2019.8.14.0301  

 
A Dra. ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Belém. Faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através
deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0820698-36.2019.8.14.0301, da Ação de
SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR requerida por JOSENILDO BARBOZA DE MENEZES, brasileiro,
convivente em união estável, em face de SILVERIA ROMANA DO NASCIMENTO LOUREIRO que foi
curadora da interditada VANESSA DO NASCIMENTO LOUREIRO, brasileiro, solteira, interditada em
07/03/2012, portadora do RG nº 4984737 SSP/PA e CPF/MF-877.065.632-00, nascida em 25/02/1985,
filha de Francisco Teixeira Loureiro e Silveria Romana Jesus do Nascimento, portadora do CID 10 F 29.0,
foi prolatada sentença cuja parte dispositiva é a seguinte: ¿Ante o exposto, com base no art. 755 do CPC
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c/c art. 1.772 do CC e arts. 84 e 85 da Lei 13.146/2015 ¿ Estatuto da Pessoa com Deficiência, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial para: a) defiro a SUBSTITUIÇÃO de SILVERIA ROMANA DO
NASCIMENTO LOUREIRO do cargo de curadora da interditada VANESSA DO NASCIMENTO
LOUREIRO com base nos arts. 755 do CPC c/c art. 1772 do CC e arts 84 e 85 da Lei 13.146/2015,
ficando impedido(a) de praticar pessoalmente, sem assistência do(a) curador(a), todos os atos da vida civil
que importem na assunção de obrigação perante terceiros (atos de natureza patrimonial e negocial), para
si, seus herdeiros e dependentes; b) Permanecem inalterados os direitos considerados personalíssimos
pelo; b) Permanecem inalterados os direitos considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico,
ressaltando-se o direito ao corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao
trabalho e ao voto (art. 85, §1º, da Lei 13.146/2015); a) NOMEIO NOVO CURADOR(A) o(a) senhor(a) 
JOSENILDO BARBOZA DE MENEZES, o(a) qual deverá representar o(a) interditando(a) nos termos
acima, com poderes limitados à gestão e administração de negócios e bens e que não importem em
transferência ou renúncia de direito, inclusive para fins de recebimento de aposentadoria e benefício
previdenciário; Ressalto que, com base no art. 1.774 do CC (aplicação à curatela das disposições
concernentes à tutela. ......LAVRE-SE TERMO DE CURATELA DEFINITIVA, intimando o(a) curador(a) ora
nomeado(a) para, no prazo de 05 dias (art. 759 CPC), comparecer à secretaria deste juízo a fim de prestar
o compromisso de bem e fielmente exercer o encargo; d) Fica o(a) curador(a) intimado de que deverá,
anualmente, a contar da publicação da presente sentença, prestar contas de sua administração,
apresentando o balanço do respectivo ano (art. 84, §4º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência), por
petição simples, que será juntada em autos em apenso aos presentes (art. 553 do CPC). Somente não
será obrigado a prestar contas, salvo determinação judicial, o curador que for o(a) cônjuge e o regime de
bens do casamento for de comunhão universal (art. 1.783 do CC). e) Expeça-se Mandado de Averbação
para fazer constar no registro de nascimento ou casamento do(a) interditado(a) a decretação da sua
interdição e a nomeação de seu(sua) curador(a), dando-se cumprimento ao disposto no art. 93 da Lei
6.015/73; f) Além da publicação no Diário de Justiça e da averbação no registro de pessoas naturais, a
presente sentença de interdição deverá ser publicada na rede mundial de computadores, no sítio do
tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça ¿ onde permanecerá por 6 (seis)
meses -, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias (art. 755 do CPC). Custas processuais pela requerente. Contudo, a sua exigibilidade ficará suspensa,
em decorrência do deferimento da assistência judiciária gratuita, pelos 5 (cinco) anos subsequentes ao
trânsito em julgado desta decisão ou antes, se demonstrado que deixou de existir a situação de
insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo,
tais obrigações da beneficiária (art. 98, §3º, CPC). Após o trânsito em julgado e cumpridas as
determinações acima, arquivem-se os autos, observando-se as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se as partes, a Defensoria Pública e o Ministério Público. Expeça-se as certidões e os ofícios
necessários. Belém, 05 de novembro de 2018. ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS Juíza de Direito
Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da Capital. Belém, 03 de abril de 2023.

 
Dra. ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS

 
Juíza de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE  SIZICA PINHEIRO DE MORAES 

 
PROCESSO: 0819533-85.2018.8.14.0301  

 
O(A) Dr(a). JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA, Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível e Empresarial de
Belém, Pará, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através
deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 819533-85.2018.8.14.0301, da Ação de CURATELA
que tem como requerente BENEDITA DO SOCORRO PINHEIRO DE MORAES, brasileira, solteira, do lar,
a interdição de SIZICA PINHEIRO DE MORAES,  brasileira, casada, aposentada, portadora do RG
2428719 e CPF-715.128.532-91, nascida em 21/12/1943, filho(a) de Eusebio de Azevedo Pinheiro e
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Tomázia Zita Pantpoja, portadora de deficiência que a impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil,
tendo sido prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿  Ante o exposto, julgo procedente
o pedido e decreto a interdição definitiva de SIZICA PINHEIRO DE MORAES, declarando-o(a)
relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 4º, inciso III, do
Código Civil do Brasil, e de acordo com o artigo 1.775, do Código Civil do Brasil, nomeio-lhe Curador(a)
o(a) requerente BENEDITA DO SOCORRO PINHEIRO DE MORAES, que deverá prestar o compromisso
legal, em cujo termo deverão constar as restrições determinadas pelo juízo. O(A) curador(a) não tem
poderes para vender, permutar e onerar bens imóveis da(o) interditada(o). O(A) curador(a) não tem
poderes para contrair empréstimos em nome do(a) interditado(a). Ditas restrições devem constar nos
termos de curatela. Em razão do disposto no artigo 755, § 3º, do Código de Processo Civil do Brasil e no
artigo 9º, inciso III, do Código Civil do Brasil, inscreva-se a presente no registro de pessoas naturais e
imediatamente publique-se no sitio do Tribunal de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, publique-se também na imprensa local, 1 (uma) vez, e
no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do(a)
interdito(a) e do(a) curador(a), a causa da interdição e os limites da curatela. Sem custas. Observadas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. SERVIRÁ O PRESENTE, POR CÓPIA DIGITADA, COMO
MANDADO DE REGISTRO/AVERBAÇÃO, OFÍCIO, EDITAL. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e
Cumpra-se. Belém, datado e assinado digitalmente. JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Belém ".  Belém, em 03 de abril de 2023

 
Dr(a). JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA  

 
Juiz(a) de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE KELLY FERREIRA SOUZA 

 
PROCESSO: 0876828-12.2020.8.14.0301  

 
O(A) Dr(a). VALDEISE MARIA REIS BASTOS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível e Empresarial de Belém,
faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste Juízo e
Secretaria processaram-se os autos nº 0876828-12.2020.8.14.0301, da Ação de CURATELA que tem
como requerente KARYN FERREIRA SOUZA AGUINAGA, brasileira, casada, advogada, a interdição de  
KELLY FERREIRA SOUZA, brasileira, solteira, portadora do RG 4356875 e CPF-532.614.962-15, nascida
em 03/11/1977, filho(a) de Antonio Marcos da Silva e Souza e Maria do Perpetuo Socorro da Conceição
Ferreira, portadora do CID 10 ¿ F71, F20 que a impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo
sido prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿  ISTO POSTO, decido o seguinte:
Reconheço a incapacidade relativa do (a) interditando (a) KELLY FERREIRA SOUZA, e, com fundamento
no artigo 4º, III, do Código Civil, decreto-lhe a interdição, nomeando-lhe curador o (a) senhor (a) KARYN
FERREIRA SOUZA AGUINAGA, conforme artigo 1.767 e seguintes, do mesmo Código; Salvo os
considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica o (a) interditado (a) impedido (a) de praticar
pessoalmente, sem assistência do (a) curador (a), todos os atos da vida civil que importem na assunção
de obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se
devidamente assistido pelo curador (a); O (a) curador (a), ora nomeado (a), deverá comparecer na
secretaria o Juízo a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o encargo, firmando o
competente termo; O (a) curador (a) não tem poderes para vender, permutar e onerar bens imóveis da (o)
interditada (o). O (a) curador (a) não tem poderes para contrair empréstimos em nome do (a) interditado
(a), SALVO, única e exclusivamente para que a parte autora / curador (a) receba benefícios / pensões
devidas ao interditando, realize movimentação bancária nas contas-correntes e ao recebimento do
benefício / pensão do interditando, não podendo movimentar as contas poupanças do interditando. Ditas
restrições devem constar nos termos de curatela. Expeça-se Mandado de Registro da presente Interdição
e Curatela, a fim de que o Senhor Oficial do Cartório de Registro Civil Comarca promova o cumprimento
ao artigo 92, Lei 6.015/73; Expeça-se mandado de averbação para constar no registro de nascimento ou
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casamento do (a) interditado (a) que foi decretada a interdição e nomeado curador (a) a (o) mesmo (a); e
Oficie-se a Receita Federal informando sobre a interdição e curatela, do (a) interditado (a). Caso seja
eleitor, expeça-se oficio ao Cartório Eleitoral comunicando da sentença que decretou interdição e curatela,
do (a) interditado (a). Custas pelo autor, caso não seja beneficiário da justiça gratuita. Transitada em
julgado, cumprida a decisão, arquive-se em definitivo, observando-se as cautelas de estilo. Publique-se
em conformidade com o art.755, §3º, do CPC. Registre-se. Intimem-se. Dê ciência ao Ministério Público.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se. Após, com o trânsito em julgado, estando o feito devidamente
certificado, ARQUIVEM-SE, observadas as cautelas de praxe. Belém/PA; VALDEISE MARIA REIS
BASTOS Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital".  Belém, em 5 de abril de
2023.  

 
 Dr(a). VALDEISE MARIA REIS BASTOS

 
Juiz(a) de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE DARLAN AMORIM DE OLIVEIRA 

 
PROCESSO: 0871767-44.2018.8.14.0301  

 
O(A) Dr(a). JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA, Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível e Empresarial de
Belém, Pará, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através
deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0871767-44.2018.8.14.0301, da Ação de
CURATELA que tem como requerentes #JOSUÉ JONAS DE OLIVEIRA FILHO, brasileiro, casado,
aposentado e MARIA COELI AMORIM DE OLIVEIRA, brasileira, casada, aposentada, a interdição de  
DARLAN AMORIM DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, portador do RG 2390165 e CPF-573.647.702-59,
nascido em 21/03/1974, filho(a) de Josué Jonas de Oliveira Filho e Maria Coeli Amorim de Oliveira,
portador de deficiência que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao
final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿ Ante o exposto, julgo procedente o pedido e decreto a
interdição definitiva de DARLAN AMORIM DE OLIVEIRA, declarando-o(a) relativamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 4º, inciso III, do Código Civil do Brasil, e de
acordo com o artigo 1.775, do Código Civil do Brasil, nomeio-lhe Curador(a) o(a) requerente JOSUE
JONAS DE OLIVEIRA FILHO, MARIA COELI AMORIM DE OLIVEIRA, que deverá prestar o
compromisso legal, em cujo termo deverão constar as restrições determinadas pelo juízo. O(A) curador(a)
não tem poderes para vender, permutar e onerar bens imóveis da(o) interditada(o). O(A) curador(a) não
tem poderes para contrair empréstimos em nome do(a) interditado(a). Ditas restrições devem constar nos
termos de curatela. Em razão do disposto no artigo 755, § 3º, do Código de Processo Civil do Brasil e no
artigo 9º, inciso III, do Código Civil do Brasil, inscreva-se a presente no registro de pessoas naturais e
imediatamente publique-se no sitio do Tribunal de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, publique-se também na imprensa local, 1 (uma) vez, e
no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do(a)
interdito(a) e do(a) curador(a), a causa da interdição e os limites da curatela. Sem custas. Observadas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. SERVIRÁ O PRESENTE, POR CÓPIA DIGITADA, COMO
MANDADO DE REGISTRO/AVERBAÇÃO, OFÍCIO, EDITAL. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e
Cumpra-se. Belém, datado e assinado digitalmente. JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Belém".  Belém, 03 de abril de 2023

 
                                                                                                             Dr(a). JOÃO LOURENÇO MAIA DA
SILVA

 
                                                                                                                                    Juiz(a) de Direito
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E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: ANDRE JUNIO BERINO DA SILVEIRA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado ANDRE JUNIO
BERINO DA SILVEIRA, brasileiro, filho de Bernardino Magno da Silveira e Maria Ines de Jesus Berino,
nascido em 13/03/2000, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da sentença que
determinou a conversão das penas restritivas de direitos que lhe foram aplicadas nos autos do processo nº
0004817-26.2019.814.0051 em privativa de liberdade a ser cumprida no regime aberto; bem como para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução
Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao
cumprimento da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME E À PRISÃO.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de
Execução Penal de Santarém, aos 22 dias do mês de março de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote,
Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: ANDRE JUNIO BERINO DA SILVEIRA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado ANDRE JUNIO

COMARCA DE SANTARÉM

UPJ DA VARA DE EXECUÇÃO PENAL DE SANTARÉM
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BERINO DA SILVEIRA, brasileiro, filho de Bernardino Magno da Silveira e Maria Ines de Jesus Berino,
nascido em 13/03/2000, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da sentença que
determinou a conversão das penas restritivas de direitos que lhe foram aplicadas nos autos do processo nº
0004817-26.2019.814.0051 em privativa de liberdade a ser cumprida no regime aberto; bem como para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução
Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao
cumprimento da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME E À PRISÃO.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de
Execução Penal de Santarém, aos 22 dias do mês de março de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote,
Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: ANDRE JUNIO BERINO DA SILVEIRA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado ANDRE JUNIO
BERINO DA SILVEIRA, brasileiro, filho de Bernardino Magno da Silveira e Maria Ines de Jesus Berino,
nascido em 13/03/2000, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da sentença que
determinou a conversão das penas restritivas de direitos que lhe foram aplicadas nos autos do processo nº
0004817-26.2019.814.0051 em privativa de liberdade a ser cumprida no regime aberto; bem como para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução
Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao
cumprimento da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME E À PRISÃO.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de
Execução Penal de Santarém, aos 22 dias do mês de março de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote,
Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI
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E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: FRANCISCO DA SILVA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado FRANCISCO DA SILVA
, brasileiro, filho de José Ferreira da Silva e Francisca Arruda da Silva, nascido em 10/04/1969, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença proferida nos autos do processo
supra e que revogou a suspensão condicional a pena que lhe foi imposta nos autos do processo nº
0017880-55.2018.814.0051 e autorizou o cumprimento da pena em regime aberto; bem como para que
mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do
aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena que lhe foi
imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL
ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de
Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 22 dias do mês de
março de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: FRANCISCO DA SILVA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado FRANCISCO DA SILVA
, brasileiro, filho de José Ferreira da Silva e Francisca Arruda da Silva, nascido em 10/04/1969, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença proferida nos autos do processo
supra e que revogou a suspensão condicional a pena que lhe foi imposta nos autos do processo nº
0017880-55.2018.814.0051 e autorizou o cumprimento da pena em regime aberto; bem como para que
mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do
aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena que lhe foi
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imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL
ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de
Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 22 dias do mês de
março de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: FRANCISCO DA SILVA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado FRANCISCO DA SILVA
, brasileiro, filho de José Ferreira da Silva e Francisca Arruda da Silva, nascido em 10/04/1969, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença proferida nos autos do processo
supra e que revogou a suspensão condicional a pena que lhe foi imposta nos autos do processo nº
0017880-55.2018.814.0051 e autorizou o cumprimento da pena em regime aberto; bem como para que
mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do
aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena que lhe foi
imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL
ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de
Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 22 dias do mês de
março de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S
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Classe: Execução da Pena

 
Apenado: MAILSON MOTA GAMA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado MAILSON MOTA
GAMA, brasileiro, filho de Antônio Marcos dos Anjos Gama e Isoleide Silva Mota, nascido em 10/06/1995,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença proferida nos autos
do processo supra e que revogou a suspensão condicional a pena que lhe foi imposta nos autos do
processo nº 0010350-68.2016.814.0051 e autorizou o cumprimento da pena em regime aberto; bem como
para que mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca,
através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena
que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO
NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta
cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 22 dias do
mês de março de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: MAILSON MOTA GAMA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado MAILSON MOTA
GAMA, brasileiro, filho de Antônio Marcos dos Anjos Gama e Isoleide Silva Mota, nascido em 10/06/1995,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença proferida nos autos
do processo supra e que revogou a suspensão condicional a pena que lhe foi imposta nos autos do
processo nº 0010350-68.2016.814.0051 e autorizou o cumprimento da pena em regime aberto; bem como
para que mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca,
através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena
que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO
NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta
cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 22 dias do
mês de março de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote
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Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: MAILSON MOTA GAMA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado MAILSON MOTA
GAMA, brasileiro, filho de Antônio Marcos dos Anjos Gama e Isoleide Silva Mota, nascido em 10/06/1995,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença proferida nos autos
do processo supra e que revogou a suspensão condicional a pena que lhe foi imposta nos autos do
processo nº 0010350-68.2016.814.0051 e autorizou o cumprimento da pena em regime aberto; bem como
para que mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca,
através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena
que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO
NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta
cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 22 dias do
mês de março de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: EDSON CORREA DOS SANTOS

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..
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FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado EDSON CORREA DOS
SANTOS, brasileiro, natural de Itaituba/PA, filho de Maria Edinalda Correa dos Santos, nascido em
07/08/1979, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença
proferida nos autos do processo supra e que revogou a suspensão condicional a pena que lhe foi imposta
nos autos do processo nº 0803176-96.2021.814.0051 e autorizou o cumprimento da pena em regime
aberto; bem como para que mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal
desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao
cumprimento da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e
passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém,
aos 22 dias do mês de março de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e
subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: EDSON CORREA DOS SANTOS

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado EDSON CORREA DOS
SANTOS, brasileiro, natural de Itaituba/PA, filho de Maria Edinalda Correa dos Santos, nascido em
07/08/1979, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença
proferida nos autos do processo supra e que revogou a suspensão condicional a pena que lhe foi imposta
nos autos do processo nº 0803176-96.2021.814.0051 e autorizou o cumprimento da pena em regime
aberto; bem como para que mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal
desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao
cumprimento da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e
passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém,
aos 22 dias do mês de março de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e
subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI
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E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: EDSON CORREA DOS SANTOS

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado EDSON CORREA DOS
SANTOS, brasileiro, natural de Itaituba/PA, filho de Maria Edinalda Correa dos Santos, nascido em
07/08/1979, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença
proferida nos autos do processo supra e que revogou a suspensão condicional a pena que lhe foi imposta
nos autos do processo nº 0803176-96.2021.814.0051 e autorizou o cumprimento da pena em regime
aberto; bem como para que mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal
desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao
cumprimento da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e
passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém,
aos 22 dias do mês de março de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e
subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: ALEX AGUIAR TEIXEIRA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado ALEX AGUIAR
TEIXEIRA, brasileiro, natural de Marabá/PA, filho de Abdias Teixeira Rocha e Eunice Aguiar Teixeira,
nascido em 06/01/1976, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da sentença que
determinou a conversão das penas restritivas de direitos que lhe foram aplicadas nos autos do processo nº
0002575-36.2015.814.0051 em privativa de liberdade a ser cumprida no regime aberto; bem como para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução
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Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao
cumprimento da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME E À PRISÃO.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de
Execução Penal de Santarém, aos 22 dias do mês de março de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote,
Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: ALEX AGUIAR TEIXEIRA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado ALEX AGUIAR
TEIXEIRA, brasileiro, natural de Marabá/PA, filho de Abdias Teixeira Rocha e Eunice Aguiar Teixeira,
nascido em 06/01/1976, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da sentença que
determinou a conversão das penas restritivas de direitos que lhe foram aplicadas nos autos do processo nº
0002575-36.2015.814.0051 em privativa de liberdade a ser cumprida no regime aberto; bem como para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução
Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao
cumprimento da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME E À PRISÃO.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de
Execução Penal de Santarém, aos 22 dias do mês de março de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote,
Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO
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P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: ALEX AGUIAR TEIXEIRA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado ALEX AGUIAR
TEIXEIRA, brasileiro, natural de Marabá/PA, filho de Abdias Teixeira Rocha e Eunice Aguiar Teixeira,
nascido em 06/01/1976, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da sentença que
determinou a conversão das penas restritivas de direitos que lhe foram aplicadas nos autos do processo nº
0002575-36.2015.814.0051 em privativa de liberdade a ser cumprida no regime aberto; bem como para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução
Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao
cumprimento da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME E À PRISÃO.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de
Execução Penal de Santarém, aos 22 dias do mês de março de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote,
Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: CELSO ABREU DE LIMA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado CELSO ABREU DE
LIMA, brasileiro, natural de Santarém/PA, filho de Noeme Abreu de Lima, nascido em 17/05/1974,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença proferida nos autos
do processo supra e que revogou a suspensão condicional a pena que lhe foi imposta nos autos do
processo nº 0007227-28.2017.814.0051 e autorizou o cumprimento da pena em regime aberto; bem como
para que mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca,
através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena
que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO
NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta
cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 22 dias do
mês de março de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.
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Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: CELSO ABREU DE LIMA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado CELSO ABREU DE
LIMA, brasileiro, natural de Santarém/PA, filho de Noeme Abreu de Lima, nascido em 17/05/1974,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença proferida nos autos
do processo supra e que revogou a suspensão condicional a pena que lhe foi imposta nos autos do
processo nº 0007227-28.2017.814.0051 e autorizou o cumprimento da pena em regime aberto; bem como
para que mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca,
através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena
que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO
NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta
cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 22 dias do
mês de março de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: CELSO ABREU DE LIMA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
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Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado CELSO ABREU DE
LIMA, brasileiro, natural de Santarém/PA, filho de Noeme Abreu de Lima, nascido em 17/05/1974,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença proferida nos autos
do processo supra e que revogou a suspensão condicional a pena que lhe foi imposta nos autos do
processo nº 0007227-28.2017.814.0051 e autorizou o cumprimento da pena em regime aberto; bem como
para que mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca,
através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena
que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO
NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta
cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 22 dias do
mês de março de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: ENEIAS LOPES DA SILVA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado ENEIAS LOPES DA
SILVA, brasileiro, natural de Santarém/PA, filho de Maria Olendina Lopes da Silva, nascido em
16/04/1978, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença
proferida nos autos do processo supra e que revogou a suspensão condicional a pena que lhe foi imposta
nos autos do processo nº 0800434-98.2021.814.0051 e autorizou o cumprimento da pena em regime
aberto; bem como para que mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal
desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao
cumprimento da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e
passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém,
aos 22 dias do mês de março de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e
subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI
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EDITA DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA

 
COM PRAZO ¿ 60 DIAS

 
PJE 0004811-19.2019.8.14.0051

 
VÍTIMA: A.C.F.D.S

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O SENTENCIADO LEONARDO BATISTA NOGUEIRA, EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO:

 
Trata-se de ação penal na qual se imputa ao réu as condutas típicas descritas art. 129, §9 e 147, ambos
do Código Penal brasileiro, c/c art. 7º, I, da Lei 11.340/2006, requer indenização por danos morais como
nos termos do artigo 387, inciso IV do Código de Processo Penal. Ao examinar os autos, verifico estarem
presentes os pressupostos processuais e as condições da ação penal. Não foram arguidas questões
preliminares ou prejudiciais, nem vislumbro qualquer nulidade que deva ser pronunciada de ofício. Desta
feita, passo a examinar o mérito. Inicialmente, destaco que a Lei da Maria da Penha é aplicável ao caso,
na forma do art. 5º, da Lei nº 11.340-2006, a seguir transcrito:

 
Art. 5o Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e familiar contra a mulher qualquer ação ou
omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano
moral ou patrimonial:

 
I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio permanente de pessoas,
com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;

 
II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por indivíduos que são ou se
consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa;

 
III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha convivido com a ofendida,
independentemente de coabitação.

 
Em relação a materialidade do delito de lesão corporal, ela se encontra demonstrada pelo laudo pericial
acostado aos autos (id nº 68023410 - Pág. 4), que atesta lesões na região dos olhos (hemorragia
subconjuntival no globo ocular direito), no lábio (ferida contusa superficial, localizada na região labial
superior), nos braços e joelhos (equimose irregular violácea, localizada na face externa do terço médio do
braço esquerdo e região patelar direita), que coincidem com os depoimentos testemunhais firmes e
correntes, tantos os prestados durante a fase inquisitorial, quanto os colhidos na fase judicial. A autoria 
delitiva recai sobre a pessoa do acusado, pois ficou evidenciado nos autos que ele provocou as lesões
sofridas pela vítima. Nesse sentido, os elementos informativos contidos no Inquérito Policial foram
confirmados pelos depoimentos firmes e coerentes prestados pela genitora da vítima e pelo policial militar
que atendeu a vítima. Ouvida em Juízo, a informante E.F.D.S, que é genitora da vítima, declarou que
atualmente a vítima não consegue lembrar das coisas; que está com a cabeça confusa; que ela foi ao
médico, mas não conseguia dizer nada além do nome; ela diz que tem três filhos, quando na verdade são
dois. Afirma que a ofendida era epiléptica, porém trabalhava e estudava, que talvez por conta dos maus
tratos pode ter acarretado esse estado, que anteriormente ela não era desse jeito. A genitora confirma que
a vítima consumia drogas, não sabendo o tempo. Afirma que devido ao réu agredir ela, a polícia
constantemente a levava para a residência da genitora, falando para ela que a vítima estaria viciada em

UPJ DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DE SANTARÉM
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drogas igual ao acusado. Não sabe qual droga usava. Em relação ao tratamento de epilepsia ela se
medicava, porém após um certo tempo parou. Confirma que a vítima tem dois filhos, e que a vítima esteve
em um relacionamento de 8 a 10 anos com o réu, tendo um filho de 10 anos e o outro 5 anos, estando o
casal separado a dois anos, que após os fatos eles voltaram a conviver, tendo ele novamente agredido
nela. Não sabe do paradeiro do réu; tinha contato com ele, por causa das crianças, mas há cerca de um
mês não tem contato, não sabendo onde ele mora e nem o local de trabalho. A depoente não estava
presente durante os fatos, nunca tendo presenciado o acusado bater na filha, porém sempre via os
hematomas. Ela diz que quase todo final de semana os vizinhos ligavam para a polícia e eles levavam a
ofendida para sua casa, que depois de um tempo ela tirou o filho mais novo do casal, com
aproximadamente 1 ano, pois ele também sofria maus tratos. No dia dos fatos, a polícia apareceu na
frente da residência, estando os dois na viatura, sendo que a vítima estava com a boca machucada
; ela relatava que o acusado a tinha engasgado e batido a cabeça dela na parede. Não tinha sinais de
consumo de álcool ou drogas, que ela apenas estava confusa, afirma que o réu estava tranquilo. Que ele
dizia que não havia batido nela. O filho mais velho do casal está sobre os cuidados da avó. Não sabe o
motivo, nem se ele havia ameaçado, apenas dizendo que achava que ele iria matá-la. Relata que a vítima
não ficou com marcas na região do pescoço, apenas ficando inchado, tendo também um vermelho na
região do olho, não se recordo de nenhum hematoma na região dos braços e pernas. Ela foi na delegacia
prestar depoimento e acompanhar a vítima que já é maior de idade. Afirma que a vítima ficou internada
durante 5 dias, em decorrência das lesões, não se recorda os medicamentos que foram usados. A
genitora não sabe os motivos das agressões, não sabendo se foi em decorrência de alguma discussão
entre as partes. Não sabe se a vítima sentia dor de cabeça crônica. Confirma que eles moraram em
Manaus e que ela chegou a registrar boletim de ocorrência na cidade, tendo ele agredido muito a vítima e
em decorrência disso ficou preso por seis meses, tendo a irmã dele ido buscar a ofendida e o filho.
Confirma que no dia dos fatos a vítima estava confusa e lesionada na região da boca, que na região do
estômago estava machucado pois ele havia batido na área e em decorrência das lesões do pescoço ela
teve dores de garganta e não conseguia engolir.  A testemunha compromissada LAILSON VINHOTE
FERNANDES é policial militar; não havia atendido outra ocorrência envolvendo o casal, tendo sidos
acionados por vizinhos e ao chegar no local ouviram gritos, ao adentrar na residência viram a vítima bem
debilitada, que reclamava bastante de dores na região do estomago e das lesões do rosto, não
recorda de ter visto sangue. Afirma que o acusado aparentava estar sobre efeito de álcool ou algo mais,
enquanto a vítima encontrava-se aparentemente ¿desfalecida¿ e fraca. Após deterem o acusado, ela não
queria ser encaminhada para a delegacia pois estava com medo e sozinha, desse modo, buscaram a
genitora dela e depois se direcionaram para a delegacia. Em relação as agressões, foram feitas com
socos e chutes, principalmente na região do estomago. Não sabe os motivos para as agressões. Não
recorda se o réu também tinha sinais de agressão, que ele estava muito suado e em um estado fora da
normalidade. O réu teria relatado que ela queria sair da residência e que ele não deixou. Não recorda se
havia crianças no local. O depoente afirma que a vítima não parecia estar normal. Como destacado no
Relatório, a vítima não pôde ser ouvida em Juízo por razões de ordem psiquiátrica, mas sua versão dos
fatos, prestada na fase pré-processual, foi confirmada pela prova oral produzida na audiência de instrução
e julgamento, havendo elementos suficientes para acatar a pretensão punitiva estatal, no que tange ao
crime de lesão corporal. Em relação ao delito de ameaça, constato que a pretensão punitiva estatal se
encontra prescrita. Isso porque a denúncia foi recebida em 27/01/2020 (ID nº 68023860 - Pág. 6), de
modo que, entre o recebimento da denúncia e a presente data, houve o transcurso de lapso temporal
superior a 3 anos, sendo forçoso reconhecer a prescrição da pretensão punitiva estatal, nos moldes do art.
109, VI, do CPB. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido contido na denúncia
ofertada pelo Ministério Público para condenar LEONARDO BATISTA NOGUEIRA pelo crime tipificado 
art. 129, §9º, do Código Penal brasileiro, c/c art. 7º, I, da Lei 11.340/2006, com fulcro no art. 387, do CPP.
Ademais, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado em relação ao crime de ameaça, com
fundamento nos artigos 107, inciso IV, e 109, inciso VI, ambos do Código Penal Brasileiro. Passo à
fixação da pena. Analisando as circunstâncias judiciais do art. 59 do CPB, observo que a culpabilidade 
do réu é grave, visto que o crime de lesão corporal praticado pelo réu ocorreu em um contexto de
recorrentes agressões físicas e morais praticadas em desfavor da vítima. O acusado não registra 
antecedentes criminais: há uma sentença condenatória transitada em julgado, porém, refere-se a fatos
posteriores aos fatos apurados no presente feito. Não há elementos sobre sua conduta social e 
personalidade, razão por que deixo de valorá-las. Diante dos elementos coletados em Juízo, não é
possível valor adequadamente os motivos do crime. Entendo que as circunstâncias e consequências 
são neutras. O comportamento da vítima não contribuiu para o delito.  Ao réu cabe abstratamente a
pena de detenção, de 03 (três) meses a 03 (três) anos. A vista das circunstâncias acima analisadas é que
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fixo a pena-base em 7 (sete) meses de detenção. Na segunda fase da dosimetria, não vislumbro
agravante nem atenuante; na terceira fase, não há causas de aumento ou diminuição de pena. Assim, 
fixo a PENA DEFINITIVA em 7 (sete) meses de detenção. O réu deverá iniciar o cumprimento da pena
em regime aberto, conforme art. 33 do CP. Deixo de substituir a pena privativa de liberdade por restritiva
de direitos, vez que não estão presentes, na espécie, os requisitos subjetivo e objetivo do art. 44, do
Código Penal, pois o delito se deu com violência contra a vítima. No mesmo sentido, o Enunciado da 
Súmula 588 do STJ desautoriza a mencionada substituição: ¿A prática de crime ou contravenção penal
contra a mulher com violência ou grave ameaça no ambiente doméstico impossibilita a substituição de
pena privativa de liberdade por restritiva de direitos¿. Ademais, entendo razoável, no caso concreto, a
aplicação do art. 77, do Código Penal, ou seja, a suspensão condicional da pena, pois o acusado não é
reincidente em crime doloso (art. 63, CP) e a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e
personalidade do agente, bem como os motivos e as circunstâncias autorizam a concessão do benefício. 
Não obstante, considerando a manifestação da defesa técnica do acusado, em alegações finais,
pela não concessão da suspensão condicional da pena, acolho referido pedido, e deixo de aplicar o
art. 77 do CPB ao caso presente. Isso porque a suspensão condicional da pena é direito subjetivo do
réu, conforme entende a jurisprudência pátria, não havendo motivos para aplica-lo contra a expressa
manifestação de vontade do acusado. Nesse sentido:

 
APELAÇÃO CRIMINAL. LESÃO CORPORAL EM CONTEXTO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA.
DOSIMETRIA. MAUS ANTECEDENTES. FRAÇÃO DE 1/6 (UM SEXTO). STJ. REGIME INICIAL DE
CUMPRIMENTO ABERTO. SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA. DIREITO SUBJETIVO DO
APENADO. RECURSO PROVIDO. (...) 3. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 77 do Código
Penal, é direito subjetivo do acusado a suspensão condicional da pena, podendo aceitar ou não
suas condições, em audiência admonitória perante o Juízo da Vara das Execuções Penais. 4.
Recurso provido. (TJDFT. Acórdão 1352847, 07111306720208070003, Relator: SILVANIO BARBOSA
DOS SANTOS, 2ª Turma Criminal, data de julgamento: 1/7/2021, publicado no PJe: 14/7/2021).

 
Assim, fica mantida a condenação do réu ao cumprimento da pena no REGIME INICIAL ABERTO,
cujas condições serão fixadas pelo Juízo da Execução.No caso em apreço, deixo de aplicar a
detração penal, visto que o regime inicial não será modificado. Isento o acusado das custas processuais,
pois esteve sob o patrocínio da Defensoria Pública. Deixo de fixar valor mínimo indenizatório, pois tal
pleito não foi apresentado na inicial acusatória, mas apenas em sede de alegações finais, impedindo o
exercício do direito à ampla defesa e ao contraditório. O acusado poderá apelar em liberdade, se
pretender recorrer desta decisão. Ademais, o montante da sanção aplicada, ante os princípios da
proporcionalidade e homogeneidade, desautoriza a decretação da prisão, no momento. Junte-se cópia da
presente sentença nos autos das medidas protetivas, se houver. Havendo o trânsito em julgado desta
sentença, lance-se o nome do réu no rol dos culpados, proceda-se às anotações e comunicações
necessárias, principalmente para o Tribunal Regional Eleitoral, para os fins do artigo 15, III, da
Constituição Federal, bem como expeça-se a Guia de Execução de Pena, em conformidade com as
determinações do PROV 006-CJCI. Por fim, nada mais havendo, ARQUIVEM-SE os autos.

 
P.R.I.C.

 
Santarém ¿ Pará, 16 de março de 2023.

 
Ib Sales Tapajós

 
Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara do Juizado Especial de Violência Doméstica contra a
Mulher de Santarém ¿ Portaria 4332/2022-GP

 
Eu, William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei, Santarém - PA 05 de abril 2023.
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 
 
O Doutor JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇA, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de
Altamira, Estado do Pará, na forma da lei.

 
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que se processou
por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Cível, os Autos de Curatela / Interdição, Interessado: PROCESSO
Nº.: 0805352-89.2021.8.14.0005 EM QUE E REQUERENTE:  MARIA BARBOSA DOS SANTOS e
REQUERIDO: FRANCINA BARBOSA DOS SANTOS ¿SENTENÇA Vistos. MARIA BARBOSA DOS
SANTOS, devidamente qualificada nos autos, através da Defensoria Pública, requereu a interdição
de FRANCINA BARBOSA DOS SANTOS, sua filha, alegando ser esta portadora de sequelas de paralisia
cerebral, estando incapaz de praticar atos da vida civil. Com a inicial juntou documentos. Em
prosseguimento, foi deferida a curatela provisória à autora (ID 43254425). O termo de compromisso de
curatela provisória foi expedido e juntado aos autos (ID 43436699). Realizada audiência, o(a)
interditando(a) foi entrevistado(a) e em seguida foi colhido o depoimento da requerente (ID¿s 73922935 a
74069442). Adiante, o Ministério Público apresentou parecer opinando favoravelmente à curatela definitiva
(ID 81862551). A curadoria especial do(a) interditando(a) apresentou contestação por negativa geral
(ID 84764966). O Ministério Público ratificou os termos do parecer anterior (ID 85291023). Vieram-me os
autos conclusos. É o breve relatório. Decido. Analisando os autos, verifico que as provas colhidas em
audiência, bem como os laudos acostado aos autos, atestam que o(a) interditando(a) está relativamente
incapacitado(a) para as ocupações da vida civil. Registro que quando da realização da audiência,
verificou-se que a interditanda não conseguiu se comunicar, restando, portanto, claramente demonstrada a
procedência do pedido autoral. Sabe-se que com o novo Código de Processo Civil, Lei nº 13.105/2015, o
procedimento de interdição passou a ser de jurisdição voluntária. Com isso, não está mais o juiz limitado
por critérios de legalidade estrita, podendo adotar em cada caso a solução que considerar mais
conveniente e oportuna, tal qual expressamente preconiza o parágrafo único do art. 723 do
CPC. Oportuno destacar que a finalidade exclusiva da Curatela é o amparo e a proteção para com
determinadas pessoas que, em hipóteses previstas em lei e, por algum motivo, não podem sozinha gerir e
administrar atos negociais de cunho econômico e patrimonial, ante a falta de capacidade intelectiva e
volitiva. Com efeito, com o advento da Lei 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), modificou-se a
estrutura do Código Civil para as pessoas consideradas incapazes, com reflexos no instituto da curatela.
Foram revogados os incisos II e III, do artigo 3º, do Código Civil, e novos incisos foram acrescentados aos
artigos. 4º (incisos II e III) e 1.767 (incisos I e III), desaparecendo a figura do incapaz maior de idade. Com
isso, nosso ordenamento jurídico só contempla atualmente uma forma de incapacidade absoluta, a dos
menores de 16 (dezesseis) anos. Nesse diapasão, de acordo com a nova teoria das incapacidades, o
interditado é relativamente incapaz, nos termos do art. 4º, inciso III, do Código Civil. Ante o exposto, e tudo
mais que dos autos consta, nos termos do art. 4º, inciso III e do artigo 1.767, inciso I, do Código Civil, em
consonância com a Lei nº 13.146/2015, JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar a incapacidade
relativa de FRANCINA BARBOSA DOS SANTOS, para gerir e administrar atos negociais de cunho
econômico e patrimonial como emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser
demandada, por tempo indeterminado, ante a irreversibilidade do quadro que o acomete. Por
consequência, decreto a interdição de FRANCINA BARBOSA DOS SANTOS e nomeio MARIA BARBOSA
DOS SANTOS curador(a) do(a) interditado(a), observando-se os limites da curatela, nos termos do art.
1.781 do Código Civil e artigos 84 a 86 da Lei 13.146/2015. Ademais, o(a) curador(a) deverá aplicar os
valores eventualmente recebidos de entidade previdenciária exclusivamente na saúde, alimentação e bem
estar do(a) interditado(a), e cuja autoridade estender-se-á à pessoa e aos bens dos filhos menores que
o(a) curatelado(a) tem ou, por ventura, vier a ter. Intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias,
prestar o compromisso a que se refere o artigo 759, do CPC e para, bimestralmente, prestar contas da
utilização dos bens do(a) interditado(a), se houver. Expeça-se o Termo de Curatela Definitiva. Em
obediência ao disposto no artigo 755 § 3º do Novo Código de Processo Civil e no artigo 9º, III, do Código
Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se, de imediato, o edital no Órgão Oficial por 3

COMARCA DE ALTAMIRA
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(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, atentando-se aos limites da curatela. Sem custas
processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Dê-se ciência ao MP e à DP. Após o trânsito em julgado,
dê-se baixa e arquivem-se os autos. Altamira/PA, 9 de fevereiro de 2023. JOSÉ LEONARDO PESSOA
VALENÇA Juiz de Direito Titular  ¿. E para que não se alegue ignorância, foi expedido o presente Edital
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, que será afixado no átrio do Fórum desta
Comarca de Altamira, conforme determinação da lei. Dado e passado na cidade de Altamira, Estado do
Pará, aos 24 de fevereiro de 2023. Eu Diretor da Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca de Altamira,
subscrevo.

 
Luiz Fernando Mendes Favacho 
Diretor de Secretaria
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COMARCA DE ALTAMIRA

 
EDITAL Nº 02/2023 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE ALTAMIRA

 
ELAINE GOMES NUNES DE LIMA, Juíza de Direito Substituta, respondendo pelo Juizado Especial
Criminal da Comarca de Altamira, Estado do Pará, em virtude da lei.

 
FAZ SABER, e torna público que em relação ao Edital nº 02/2022, publicado na Edição nº 7470/2022 do
Diário de Justiça Estadual, nenhuma das entidades públicas ou privadas com finalidade social, que
desejam ser parceiras do Juizado Especial Criminal da Comarca de Altamira, apresentou a
documentação completa exigida no item 2.1 do referido Edital nº 02/2022, portanto, pelo presente
Edital, no uso de suas atribuições legais impostas pelo Provimento nº 003/2013- CJRMB/CJCI e
Resolução no154/2012- CNJ, RESOLVE:

 
CONVOCAR as Instituições Públicas e/ou Privadas com finalidade social, sediadas nesta Comarca, para
participarem do cadastro/recadastro e habilitação, com a finalidade de obter recursos financeiros oriundos
das prestações pecuniárias, das composições civis, das transações penais e suspensão condicional dos
processos realizados no Juizado Especial Criminal desta comarca, nos seguintes termos:

 
1. DOS OBJETIVOS:

 
1.1.       Cumprir com a finalidade pública do Juizado Especial Criminal, enquanto instância do Poder
Judiciário quanto à destinação dos recursos oriundos das prestações pecuniárias das penas e medidas
alternativas;

 
1.2.       Selecionar as entidades candidatas com objetivos de prestar apoio financeiro a elas para
realizarem ações e serviços sociais de interesse público e que se adequem às exigências da Resolução no
 154/2012 do CNJ.

 
1.3.       Contribuir para o fortalecimento das entidades selecionadas enquanto espaço de promoção do
desenvolvimento humano e comunitário.

 
2. DOS PARTICIPANTES:

 
2.1. Podem concorrer entidades jurídicas públicas ou privadas, sem fins lucrativos, e regularmente
constituídas, desde que:

 
a)  Possuam pelo menos 01 (um) ano de funcionamento;

 
b)  Possuam sede própria na Comarca de Altamira;

 
c)  Desenvolvam ações continuadas de caráter social nas áreas de assistência social, ou atividades de
caráter essencial à segurança pública, educação e saúde, desde que estas atendam às áreas vitais de
relevante cunho social, a critério da unidade gestora;

 
d)  Sejam entidades parceiras no recebimento/acolhimento e cumpridores de prestação de serviços à
comunidade;

 
e)  Atuem diretamente no atendimento e/ ou tratamento aos usuários de substâncias psicoativas;
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f)   Apresentem projetos compatíveis com os requisitos deste Edital.

 
2.2. Quem não pode participar:

 
a)  Empresas privadas com fins lucrativos;

 
b)  Entidades conveniadas com outras instâncias do Poder Judiciário;

 
c)  Instituições de Ensino da rede Pública ou Privada que promovam ensino superior, médio, fundamental
e técnico, exceto as escolas de organizações filantrópicas;

 
d)  Fundações e Instituições empresariais;

 
e)  Organizações internacionais;

 
f)   Entidades que não possuem 01 (um) ano de funcionamento;

 
g)  Entidades que não possuem sede própria na Comarca de Altamira;

 
h)  Entidades que não estejam regularmente constituídas, obstando a responsabilização caso haja desvio
de finalidade;

 
i)    Organizações sindicais e partidos políticos.

 
3. DO PRAZO E LOCAL DA INSCRIÇÃO:

 
3.1. O prazo para as entidades se cadastrarem será, inicialmente, de 10 (dez) dias, a partir da data da
publicação deste edital, com o envio da inscrição e dos documentos exclusivamente para o e-mail: 
jecrimaltamira@tjpa.jus.br, com o assunto ¿REQUERIMENTO DE CADASTRO/RECADASTRO ¿
INSTITUIÇÃO (ACRESCENTAR NOME DA INSTITUIÇÃO REQUERENTE)¿.

 
3.2. Secretaria do Juizado Especial Criminal de Altamira acusará o recebimento, o que valerá como
protocolo de inscrição.

 
4. DA DOCUMENTAÇÃO

 
4.1. INSTITUIÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS-ONG¿S, ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL DE
INTERESSE PÚBLICO-OSCIP¿S, PROGRAMAS OU PROJETOS SOCIAIS

 
As entidades deverão preencher o formulário do anexo l, e anexarem os seguintes documentos:

 
4.1.1. CÓPIA LEGÍVEL DO ATO CONSTITUTIVO (é o documento que cria a entidade, podendo ser o
CONTRATO SOCIAL ou ESTATUTO) e das alterações subsequentes devidamente registrados em
cartório, com informação sobre a data de criação/fundação, bem como sobre o tempo em que já
desenvolve suas atividades na Comarca de Altamira;

 
4.1.2. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS
CNPJ/MF (o Cartão do CNPJ/MF pode ser emitido via internet no site www.receita.fazenda.gov.br;

 
4.1.3. ATA DE POSSE/NOMEAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: é a ata confeccionada no dia da
eleição do atual dirigente da entidade, na qual consta o nome e o cargo do eleito e o período
correspondente;
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4.1.4. CÉDULA DE IDENTIDADE (RG) E CPF DO REPRESENTANTE LEGAL, ou documento equivalente
(carteira de registro em conselho profissional, carteira nacional de habilitação, passaporte etc.);

 
4.1.5. COMPROVANTE DE ENDEREÇO da entidade;

 
4.1.6. COMPROVANTES DE REGULARIDADE FISCAL JUNTO ÀS FAZENDAS PÚBLICAS NAS
ESFERAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, em validade (os documentos constantes deste item
deverão ser atualizados anualmente pela instituição).

 
4.1.7. A não apresentação de qualquer dos documentos acima exigidos implicará no indeferimento
do cadastramento da entidade.

 
4.2. INSTITUIÇÕES GOVERNAMENTAIS:

 
As instituições governamentais (órgãos da segurança pública, educação e saúde) deverão preencher o
formulário do anexo l, e anexarem os seguintes documentos:

 
4.2.1. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS
CNPJ/MF (o Cartão do CNPJ/MF pode ser emitido via internet no site www.receita.fazenda.gov.br (caso a
instituição possua CNPJ próprio);

 
4.2.2. ATO DE NOMEAÇÃO/POSSE DO REPRESENTANTE LEGAL/AUTORIDADE REQUERENTE: no
qual conste o nome, o cargo e o período correspondente;

 
4.2.3. CÉDULA DE IDENTIDADE (RG) E CPF DO REPRESENTANTE LEGAL, ou documento equivalente
(carteira de registro em conselho profissional, carteira nacional de habilitação, passaporte etc.);

 
4.2.4. COMPROVANTE DE ENDEREÇO da entidade;

 
4.1.5. A não apresentação de qualquer dos documentos acima exigidos implicará no indeferimento
do cadastramento da entidade.

 
5. DA SELEÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO CADASTRO/RECADASTRO DAS
INSTITUIÇÕES

 
5.1. Todos os cadastros serão analisados pelos gestores da Unidade Judiciária, após prévia manifestação
do Ministério Público.

 
5.2. Após todo procedimento, será publicada a relação das entidades com cadastro aprovado.

 
5.3. O cadastro terá validade pelo período de 36 meses, após a decisão homologatória das entidades
cadastradas.

 
5.4. As entidades habilitadas ficarão sujeitas à inspeção e ao dever de prestarem contas, quando
determinado pelo Juízo, de ofício ou a requerimento do Ministério Público Estadual, podendo ser
descredenciadas se apurado desvio de finalidade ou fraude, além da adoção das medidas legais cabíveis.

 
5.5. A inscrição da entidade implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas
neste Edital, das quais não poderá alegar desconhecimento.

 
5.6. O cadastramento das instituições não obriga a unidade gestora a firmar termo de convênio.

 
5.7. Os casos omissos serão resolvidos pelo Juízo do Juizado Especial Criminal de Altamira.
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6. DO PROJETO E SUA ENTREGA

 
6.1. O projeto poderá/deverá ser apresentado assinado pelo representante da instituição requerente,
digitalizado, no prazo de 15 dias, no modelo previsto no anexo II, contado do prazo da publicação da
lista das entidades que estão com os cadastros regulares, à Secretaria do Juizado Especial Criminal da
Comarca de Altamira, exclusivamente através do e-mail jecrimaltamira@tjpa.jus.br, com o assunto
¿PROJETO ¿ ENTIDADE (NOME DA ENTIDADE)¿, acompanhados pelos documentos exigidos no
presente Edital, e obedecidos os critérios exigidos no Provimento Conjunto nº 03/2013 da CJRMB/CJCI-
TJPA.

 
6.2. O projeto deverá conter as seguintes informações detalhadas sobre as atividades que serão
executadas:

 
a) identificação do projeto a ser executado;

 
b) justificativa da necessidade social e/ou ambiental;

 
c) justificativa do quantitativo de bens a serem adquiridos e dos serviços a serem contratados;

 
d) atividades ou etapas de execução;

 
e) resultados pretendidos;

 
f) indicadores de desempenho do projeto e metas a serem atingidas, bom como a data final para a sua
efetiva execução ou implementação;

 
g) beneficiários do projeto;

 
h) custos da implementação do Projeto;

 
i) custos da manutenção do Projeto;

 
j) cronograma de desembolso;

 
k) indicação de conta bancária em nome da pessoa jurídica, com número do CNPJ, número da conta
corrente, da agência e do banco, para a transferência online do crédito, porventura concedido, bem como
os dados bancários do beneficiário (representante da instituição).

 
l) Planta de Construção e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, exclusivamente para os projetos
que tenham por objeto Serviços de Engenharias ou Obras.

 
m) Demais exigências contidas no Provimento Conjunto nº 03/2013 da CJRMB/CJCI-TJPA, disponível no
portal do TJPA através do link https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Corregedoria-do-
Interior/193-Provimentos-Conjuntos.xhtml

 
§1º A inexatidão ou ausência de informação referente aos dados enumerados no item acima terá de ser
justificada pelo proponente e pode, em decisão fundamentada, ser dispensada ou considerada suprida
pelo Juízo, após prévia manifestação do Ministério Público.

 
6.3. No caso de aquisição de bens, deverá ser apresentado projeto nos moldes descritos no caput desta
cláusula, consignando, ao menos, três orçamentos do bem a ser adquirido.

 
6.4. Os projetos apresentados serão submetidos à apreciação do Juízo do Juizado Especial Criminal de
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Altamira, o qual proferirá decisão, aprovando ou não o projeto, no prazo de 10 (dez) dias, podendo valer-
se de prévio parecer técnico.

 
Parágrafo único. Antes de decidir, o(a) magistrado(a) deverá ouvir o Ministério Público no prazo de
05 (cinco) dias.

 
6.5. Deferido o financiamento do projeto apresentado, o repasse ficará condicionado à assinatura de termo
de responsabilidade de aplicação dos recursos, a ser assinado pelo representante da instituição pública ou
privada beneficiária na Secretaria do Juizado Especial Criminal de Altamira.

 
6.6. Após a ciência do deferimento do financiamento, o Representante da Instituição tem o prazo
improrrogável de 05 (cinco) dias para assinar o Termo de Responsabilidade.

 
6.7. O não cumprimento do prazo acima caracteriza desistência do recurso financeiro e consequente
exclusão do projeto da lista de contemplados, ficando a Instituição impossibilitada de ter acesso ao
repasse de recurso.

 
6.8. Não será conhecido nenhum recurso administrativo em relação ao cancelamento do Alvará Judicial.

 
6.9. Finalizada a execução total do projeto, a entidade beneficiária deverá apresentar o relatório de
execução, detalhando as etapas e o resultado alcançado, bem como nota fiscal dos bens
adquiridos, recibo de prestação de serviço ou documento fiscal equivalente.

 
6.10. Havendo sobra de recursos, a entidade conveniada deverá comunicar ao Juizado Especial Criminal
de Altamira, a fim de realizar o seu recolhimento.

 
7. DO ORÇAMENTO:

 
7.1. O projeto deverá ser concluído no exercício financeiro (ano civil) em que for apresentado, com
orçamento de no máximo R$ 10.000,00 (dez mil reais).

 
7.2. Todos os custos do projeto, seja de bens ou de serviços, deverão vir especificados em planilhas
orçamentárias que especifiquem os valores unitários e totais.

 
7.3. Para cada bem adquirido ou serviço a ser contratado devem ser realizadas no mínimo 3 (três)
cotações de preços que sejam originais, legíveis, contendo o nome de um responsável devidamente
identificado e com validade não inferior a 120 (cento e vinte) dias.

 
7.4. Poderão ser apresentadas pesquisa de preços realizada em mídia especializada, sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso.

 
7.5. Poderão ser apresentadas menos de 03 (três) cotações, desde que devidamente justificada pela
instituição, a sua impossibilidade.

 
7.6. Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou intermediação de vendas.

 
8. DO OBJETO:

 
8.1. O objeto deve ser quantitativa e qualitativamente definido no projeto, de forma clara, objetiva e com os
padrões de mercado comumente utilizados.

 
8.2. Fica expressamente proibido ser objeto dos projetos:
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a. Gasto com pessoal (contratação de funcionário);

 
b. Aquisição, manutenção e locação de veículos;

 
c. Aquisição e locação de imóveis;

 
d. Fornecimento de combustíveis, energia elétrica, água, esgoto e serviços de telecomunicação;

 
e. Atividades de segurança e vigilância.

 
9. DA DESCLASSIFICAÇÃO:

 
9.1. Serão previamente desclassificados os projetos que injustificadamente:

 
a. Não obedecerem às disposições quanto ao orçamento expostas no item 7;

 
b. Não contiverem os documentos exigidos no item 6.2;

 
c. Apresentarem como objeto as proibições do item 8.2;

 
d. Forem apresentados por instituições públicas ou privadas que não tenham se habilitado previamente, na
forma disposta nos itens 2 a 5 do presente Edital.

 
10. DA SELEÇÃO:

 
10.1. A análise do projeto consistirá na avaliação dos seguintes critérios:

 
a) oportunidade para o voluntariado: mantém, por maior tempo, um número expressivo de cumpridores de
prestação de serviços à comunidade ou entidade pública;

 
b) atua diretamente na execução penal da comarca de Altamira: assistência à ressocialização de
apenados, assistência às vítimas de crimes e prevenção da criminalidade, incluídos os conselhos da
comunidade;

 
c) relevância social: apresenta diagnóstico social que justifique sua atuação e o grau de importância dessa
atuação;

 
d) viabilidade: apresenta projeto com viabilidade de implementação, segundo a utilidade e a necessidade,
obedecendo-se aos critérios estabelecidos nas políticas públicas específicas. Ainda, se dispõe de equipe
técnica, capacidade operacional e institucional viáveis, em relação ao objetivo proposto, contando com
outros recursos financeiros próprios ou de parceiros;

 
e) abrangência: quantitativo de beneficiários;

 
f) potencial de continuidade: desenvolve alternativas para a manutenção/continuidade do projeto;

 
g) avaliação de processos e resultados: apresenta indicadores a respeito da atividade desenvolvida e do
projeto proposto.

 
h) relevância para a comunidade: atende a vizinhança do entorno da instituição pública ou privada.

 
i) limitação orçamentária da Unidade Gestora- JECRIM.
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10.2. A(O) Magistrada(o) do Juizado Especial Criminal de Altamira e o membro do Ministério Público
Estadual vinculado ao referido Juizado Especial Criminal poderão, a seu critério, fazer visitas às entidades
a fim de colher informações necessárias ao julgamento.

 
10.3. Não são passíveis de seleção projetos apresentados por:

 
a) proponentes que não desfrutem de idoneidade fiscal e creditícia;

 
b) proponentes que estejam inadimplentes junto à Administração Pública;

 
c) organizações sindicais;

 
d) partidos políticos;

 
e) instituições que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;

 
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio.

 
11. DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS:

 
11.1. Serão aprovados os projetos que atenderem os critérios dispostos nos itens 6 a 10 deste Edital.

 
11.2. A divulgação do resultado será publicada no DJe - Diário de Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça
do estado do Pará, disponível no site www.tjpa.jus.br.

 
11.3. Preenchidos os requisitos e as finalidades previstas em lei, a unidade gestora poderá homologar o
projeto submetido.

 
12. DO REPASSE DOS VALORES:

 
12.1. O valor arrecadado será distribuído de forma o mais equânime possível, de acordo com o número de
entidades cadastradas, sendo vedada a destinação de todo o recurso arrecadado a uma única entidade.

 
12.2. O repasse do numerário deverá ser feito, exclusivamente, mediante expedição de Alvará Judicial.

 
10. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:

 
10.1. Finalizado o projeto, a entidade beneficiada deverá prestar contas da verba recebida, no prazo de
30 (trinta) dias, independente de intimação, sob pena de enquadramento da conduta do seu
representante legal em crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Código Penal, podendo gerar,
ainda, responsabilidade civil e penal, em caso de desvio.

 
10.2. A prestação de contas deverá ser apresentada de forma digital, exclusivamente através do e-mail 
jecrimaltamira@tjpa.jus.br, que deve ser remtido com o assunto ¿PRESTAÇÃO DE CONTAS -
PROJETO ¿ ENTIDADE (NOME DA ENTIDADE)¿, a mais completa e detalhada possível, com a
apresentação de relatório que deverá conter:

 
a)    planilha detalhada dos valores gastos, observando o cronograma de execução e de liberação de
dispêndios previstos;

 
b)    notas fiscais de todos os produtos e serviços custeados com os recursos destinados pelo Poder
Judiciário, visadas pela pessoa responsável pela execução do projeto;
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c)    relatório contendo o resultado obtido com a realização do projeto;

 
10.3. A(O) magistrado(a) poderá se utilizar de técnico ou órgão capacitado existente no âmbito deste
Tribunal para apreciar as contas apresentadas.

 
10.4. Entendendo necessário, a(o) magistrada(o) poderá, a qualquer momento, exigir prestação de contas
do que já foi realizado, de acordo com o cronograma aprovado.

 
10.5. No caso de desembolso fracionado, a prestação de contas deverá ser feita ao final de cada etapa
prevista no cronograma de execução.

 
10.6. A entidade que deixar de entregar o relatório no prazo determinado ficará impedida de apresentar
novo projeto enquanto não regularizar a prestação de contas. Caso a prestação de contas seja
apresentada sem alguma das especificações contidas no artigo anterior, será a entidade notificada a
sanear a irregularidade em 5 (cinco) dias.

 
Parágrafo único. No caso de desembolso fracionado, o descumprimento da prestação de contas de
qualquer etapa durante a execução impede o desembolso da parcela seguinte, enquanto não regularizada
a prestação.

 
10.7.  Apresentada a prestação de contas, será submetida à homologação judicial, após o prévio parecer
do Ministério Público.

 
Parágrafo único - A homologação da prestação de contas será precedida de manifestação do membro do
Ministério Público vinculado ao Juizado Especial Criminal de Altamira. A critério do Juízo do JECRIM
poderá ser submetida à prévia análise técnica da pessoa ou órgão capacitado existente no âmbito do
TJPA ou do Ministério Público.

 
11. DISPOSIÇÕES FINAIS

 
11.1. Este edital revoga as disposições contidas nos Editais 01 e 02/2022 e tem validade de 36 (trinta e
seis) meses, a contar da data de sua publicação no DJe.

 
11.2. Todos os projetos e solicitações de recursos/cadastramento/recadastramento anteriores à publicação
do presente Edital ficam prejudicados, devendo os interessados adequarem suas propostas e pedidos nos
moldes do presente edital.

 
11.3. Assim que alcançado o objetivo financeiro e homologada a prestação de contas do projeto, as
entidades habilitadas poderão apresentar novos projetos, dentro do prazo de 36 (trinta e seis) meses,
relativo à validade do cadastro, nos mesmos moldes deste Edital.

 
11.4. Novas instituições que surjam no decorrer do prazo de validade do presente Edital (36 meses) e
queiram se cadastrar e apresentar projetos, deverão seguir todo o procedimento adotado neste, com
exceção, obviamente, dos prazos.

 
11.5. Não serão analisados ofícios manifestando interesse no cadastramento e apresentação de
projetos que estejam desacompanhados da documentação exigida.

 
11.6. Os casos omissos serão decididos pelos gestores da Unidade Judiciária.

 
11.7. Ficará disponível para quaisquer esclarecimentos de dúvidas e questões pertinentes a este Edital, a
Secretaria do Juizado Especial Criminal de Altamira, por meio do telefone/What¿App (91) 98010-0897 e e-
mail jecrimaltamira@tjpa.jus.br.
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E para que chegue ao conhecimento de todos, mandei publicar o presente Edital no Diário da Justiça
Eletrônico e fixá-lo no átrio deste Fórum.

 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altamira, Estado do Pará, 05 de abril de 2023.

 
ELAINE GOMES NUNES DE LIMA

 
Juíza de Direito Substituta

 
Respondendo pelo Juizado Especial Criminal da Comarca de Altamira

 
ANEXO I

 
FORMULÁRIO DE CADASTRAMENTO

Nome completo da instituição:

CNPJ:

Natureza jurídica:

Endereço:

Município:

E-mail e What¿sApp da instituição:

Atividades desenvolvidas:

Público-alvo:

Política pública à qual está vinculada:

Horário de funcionamento da instituição:

Nome completo do diretor/presidente/representante legal da instituição:

CPF:

Telefone residencial:

Telefone celular/What¿sApp:

E-mail do diretor/presidente/representante legal da instituição:

DECLARAÇÃO: Declaro, para os devidos fins, que a entidade ora representada atende aos
requisitos exigidos na Resolução nº 154, de 13 de julho de 2012, do Conselho Nacional de Justiça
e do Provimento nº 003, de 09 de abril de 2013, da Corregedoria de Justiça do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará, especialmente, para receber os recursos oriundos de prestação pecuniária de
que trata o Edital nº 02/2023, expedido pelo Juizado Especial Criminal de Altamira. Declaro, ainda,
serem autênticas as cópias da documentação que instrui o presente requerimento, sob as penas
da Lei.
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ANEXO II

 
PROJETO SOCIAL 1. Dados de Identificação do Projeto e da Instituição: 
1.1. Título do Projeto;

 
1.2. Nome da Entidade;

 
1.3. Endereço da Entidade;

 
1.4. Presidente e/ou Diretor da Instituição;

 
1.5. Telefones da Instituição e do Presidente;

 
1.6. Conta Bancária;

 
2.  Justificativa:

 
Justificar o que será desenvolvido e a necessidade de implementação do projeto na Instituição e na
Comunidade.

 
3.  Objetivos do Projeto:

 
Apresentar o objetivo geral do projeto e os objetivos específicos. Sempre relacioná-los com os resultados
pretendidos, descrevê-los com clareza e concisão.

 
4.  Público-alvo:

 
Refere-se a quantas pessoas, para quem e quais as características do público-alvo a ser beneficiado com
o projeto.

 
5.  Viabilidade:

 
6.  Recursos materiais:

 
Recursos materiais, acompanhado de 03 (três) orçamentos referentes ao objeto da aquisição, contendo
nome do estabelecimento com validade no momento do pagamento.

 
7.  Calendário de execução do projeto:

 
8.  Recursos Humanos:

 
9.  Declaração final:

 
Nesta oportunidade, declaramos a veracidade das informações consignadas no presente Projeto, bem
como estar ciente de que constitui crime, punível com reclusão de 1 a 5 anos, omitir, em documento
público ou particular, declaração que dele deveria constar ou nele inserir declaração falsa ou diversa da
que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato
juridicamente relevante, conforme disposto no art. 299, do Código Penal Brasileiro.

Altamira/PA, ______/_____/_______

Assinatura do diretor/presidente/representante legal da instituição:
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Declaro, ainda, na condição de representante da instituição/entidade sob as penas da Lei, que assumo a
responsabilidade quanto aos RECURSOS PROVENIENTES DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA RELATIVA
AO CUMPRIMENTO DE PENA OU MEDIDA ALTERNATIVA, cuja aplicação está estritamente vinculada
aos termos do Projeto Social apresentado por esta Entidade e deferido pelo Juízo.

 
Pede e espera deferimento.

 
Altamira/ PA,dede______.

 
Assinatura do Diretor/Presidente da Entidade requerente.

 
 

 
 
 
 
COMARCA DE ALTAMIRA

 
EDITAL Nº 02/2023 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE ALTAMIRA

 
ELAINE GOMES NUNES DE LIMA, Juíza de Direito Substituta, respondendo pelo Juizado Especial
Criminal da Comarca de Altamira, Estado do Pará, em virtude da lei.

 
FAZ SABER, e torna público que em relação ao Edital nº 02/2022, publicado na Edição nº 7470/2022 do
Diário de Justiça Estadual, nenhuma das entidades públicas ou privadas com finalidade social, que
desejam ser parceiras do Juizado Especial Criminal da Comarca de Altamira, apresentou a
documentação completa exigida no item 2.1 do referido Edital nº 02/2022, portanto, pelo presente
Edital, no uso de suas atribuições legais impostas pelo Provimento nº 003/2013- CJRMB/CJCI e
Resolução no154/2012- CNJ, RESOLVE:

 
CONVOCAR as Instituições Públicas e/ou Privadas com finalidade social, sediadas nesta Comarca, para
participarem do cadastro/recadastro e habilitação, com a finalidade de obter recursos financeiros oriundos
das prestações pecuniárias, das composições civis, das transações penais e suspensão condicional dos
processos realizados no Juizado Especial Criminal desta comarca, nos seguintes termos:

 
1. DOS OBJETIVOS:

 
1.1.       Cumprir com a finalidade pública do Juizado Especial Criminal, enquanto instância do Poder
Judiciário quanto à destinação dos recursos oriundos das prestações pecuniárias das penas e medidas
alternativas;

 
1.2.       Selecionar as entidades candidatas com objetivos de prestar apoio financeiro a elas para
realizarem ações e serviços sociais de interesse público e que se adequem às exigências da Resolução no
 154/2012 do CNJ.

 
1.3.       Contribuir para o fortalecimento das entidades selecionadas enquanto espaço de promoção do
desenvolvimento humano e comunitário.

 
2. DOS PARTICIPANTES:

 
2.1. Podem concorrer entidades jurídicas públicas ou privadas, sem fins lucrativos, e regularmente
constituídas, desde que:

 
a)  Possuam pelo menos 01 (um) ano de funcionamento;
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b)  Possuam sede própria na Comarca de Altamira;

 
c)  Desenvolvam ações continuadas de caráter social nas áreas de assistência social, ou atividades de
caráter essencial à segurança pública, educação e saúde, desde que estas atendam às áreas vitais de
relevante cunho social, a critério da unidade gestora;

 
d)  Sejam entidades parceiras no recebimento/acolhimento e cumpridores de prestação de serviços à
comunidade;

 
e)  Atuem diretamente no atendimento e/ ou tratamento aos usuários de substâncias psicoativas;

 
f)   Apresentem projetos compatíveis com os requisitos deste Edital.

 
2.2. Quem não pode participar:

 
a)  Empresas privadas com fins lucrativos;

 
b)  Entidades conveniadas com outras instâncias do Poder Judiciário;

 
c)  Instituições de Ensino da rede Pública ou Privada que promovam ensino superior, médio, fundamental
e técnico, exceto as escolas de organizações filantrópicas;

 
d)  Fundações e Instituições empresariais;

 
e)  Organizações internacionais;

 
f)   Entidades que não possuem 01 (um) ano de funcionamento;

 
g)  Entidades que não possuem sede própria na Comarca de Altamira;

 
h)  Entidades que não estejam regularmente constituídas, obstando a responsabilização caso haja desvio
de finalidade;

 
i)    Organizações sindicais e partidos políticos.

 
3. DO PRAZO E LOCAL DA INSCRIÇÃO:

 
3.1. O prazo para as entidades se cadastrarem será, inicialmente, de 10 (dez) dias, a partir da data da
publicação deste edital, com o envio da inscrição e dos documentos exclusivamente para o e-mail: 
jecrimaltamira@tjpa.jus.br, com o assunto ¿REQUERIMENTO DE CADASTRO/RECADASTRO ¿
INSTITUIÇÃO (ACRESCENTAR NOME DA INSTITUIÇÃO REQUERENTE)¿.

 
3.2. Secretaria do Juizado Especial Criminal de Altamira acusará o recebimento, o que valerá como
protocolo de inscrição.

 
4. DA DOCUMENTAÇÃO

 
4.1. INSTITUIÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS-ONG¿S, ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL DE
INTERESSE PÚBLICO-OSCIP¿S, PROGRAMAS OU PROJETOS SOCIAIS

 
As entidades deverão preencher o formulário do anexo l, e anexarem os seguintes documentos:

 
4.1.1. CÓPIA LEGÍVEL DO ATO CONSTITUTIVO (é o documento que cria a entidade, podendo ser o
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CONTRATO SOCIAL ou ESTATUTO) e das alterações subsequentes devidamente registrados em
cartório, com informação sobre a data de criação/fundação, bem como sobre o tempo em que já
desenvolve suas atividades na Comarca de Altamira;

 
4.1.2. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS
CNPJ/MF (o Cartão do CNPJ/MF pode ser emitido via internet no site www.receita.fazenda.gov.br;

 
4.1.3. ATA DE POSSE/NOMEAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: é a ata confeccionada no dia da
eleição do atual dirigente da entidade, na qual consta o nome e o cargo do eleito e o período
correspondente;

 
4.1.4. CÉDULA DE IDENTIDADE (RG) E CPF DO REPRESENTANTE LEGAL, ou documento equivalente
(carteira de registro em conselho profissional, carteira nacional de habilitação, passaporte etc.);

 
4.1.5. COMPROVANTE DE ENDEREÇO da entidade;

 
4.1.6. COMPROVANTES DE REGULARIDADE FISCAL JUNTO ÀS FAZENDAS PÚBLICAS NAS
ESFERAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, em validade (os documentos constantes deste item
deverão ser atualizados anualmente pela instituição).

 
4.1.7. A não apresentação de qualquer dos documentos acima exigidos implicará no indeferimento
do cadastramento da entidade.

 
4.2. INSTITUIÇÕES GOVERNAMENTAIS:

 
As instituições governamentais (órgãos da segurança pública, educação e saúde) deverão preencher o
formulário do anexo l, e anexarem os seguintes documentos:

 
4.2.1. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS
CNPJ/MF (o Cartão do CNPJ/MF pode ser emitido via internet no site www.receita.fazenda.gov.br (caso a
instituição possua CNPJ próprio);

 
4.2.2. ATO DE NOMEAÇÃO/POSSE DO REPRESENTANTE LEGAL/AUTORIDADE REQUERENTE: no
qual conste o nome, o cargo e o período correspondente;

 
4.2.3. CÉDULA DE IDENTIDADE (RG) E CPF DO REPRESENTANTE LEGAL, ou documento equivalente
(carteira de registro em conselho profissional, carteira nacional de habilitação, passaporte etc.);

 
4.2.4. COMPROVANTE DE ENDEREÇO da entidade;

 
4.1.5. A não apresentação de qualquer dos documentos acima exigidos implicará no indeferimento
do cadastramento da entidade.

 
5. DA SELEÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO CADASTRO/RECADASTRO DAS
INSTITUIÇÕES

 
5.1. Todos os cadastros serão analisados pelos gestores da Unidade Judiciária, após prévia manifestação
do Ministério Público.

 
5.2. Após todo procedimento, será publicada a relação das entidades com cadastro aprovado.

 
5.3. O cadastro terá validade pelo período de 36 meses, após a decisão homologatória das entidades
cadastradas.
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5.4. As entidades habilitadas ficarão sujeitas à inspeção e ao dever de prestarem contas, quando
determinado pelo Juízo, de ofício ou a requerimento do Ministério Público Estadual, podendo ser
descredenciadas se apurado desvio de finalidade ou fraude, além da adoção das medidas legais cabíveis.

 
5.5. A inscrição da entidade implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas
neste Edital, das quais não poderá alegar desconhecimento.

 
5.6. O cadastramento das instituições não obriga a unidade gestora a firmar termo de convênio.

 
5.7. Os casos omissos serão resolvidos pelo Juízo do Juizado Especial Criminal de Altamira.

 
6. DO PROJETO E SUA ENTREGA

 
6.1. O projeto poderá/deverá ser apresentado assinado pelo representante da instituição requerente,
digitalizado, no prazo de 15 dias, no modelo previsto no anexo II, contado do prazo da publicação da
lista das entidades que estão com os cadastros regulares, à Secretaria do Juizado Especial Criminal da
Comarca de Altamira, exclusivamente através do e-mail jecrimaltamira@tjpa.jus.br, com o assunto
¿PROJETO ¿ ENTIDADE (NOME DA ENTIDADE)¿, acompanhados pelos documentos exigidos no
presente Edital, e obedecidos os critérios exigidos no Provimento Conjunto nº 03/2013 da CJRMB/CJCI-
TJPA.

 
6.2. O projeto deverá conter as seguintes informações detalhadas sobre as atividades que serão
executadas:

 
a) identificação do projeto a ser executado;

 
b) justificativa da necessidade social e/ou ambiental;

 
c) justificativa do quantitativo de bens a serem adquiridos e dos serviços a serem contratados;

 
d) atividades ou etapas de execução;

 
e) resultados pretendidos;

 
f) indicadores de desempenho do projeto e metas a serem atingidas, bom como a data final para a sua
efetiva execução ou implementação;

 
g) beneficiários do projeto;

 
h) custos da implementação do Projeto;

 
i) custos da manutenção do Projeto;

 
j) cronograma de desembolso;

 
k) indicação de conta bancária em nome da pessoa jurídica, com número do CNPJ, número da conta
corrente, da agência e do banco, para a transferência online do crédito, porventura concedido, bem como
os dados bancários do beneficiário (representante da instituição).

 
l) Planta de Construção e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, exclusivamente para os projetos
que tenham por objeto Serviços de Engenharias ou Obras.

 
m) Demais exigências contidas no Provimento Conjunto nº 03/2013 da CJRMB/CJCI-TJPA, disponível no
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portal do TJPA através do link https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Corregedoria-do-
Interior/193-Provimentos-Conjuntos.xhtml

 
§1º A inexatidão ou ausência de informação referente aos dados enumerados no item acima terá de ser
justificada pelo proponente e pode, em decisão fundamentada, ser dispensada ou considerada suprida
pelo Juízo, após prévia manifestação do Ministério Público.

 
6.3. No caso de aquisição de bens, deverá ser apresentado projeto nos moldes descritos no caput desta
cláusula, consignando, ao menos, três orçamentos do bem a ser adquirido.

 
6.4. Os projetos apresentados serão submetidos à apreciação do Juízo do Juizado Especial Criminal de
Altamira, o qual proferirá decisão, aprovando ou não o projeto, no prazo de 10 (dez) dias, podendo valer-
se de prévio parecer técnico.

 
Parágrafo único. Antes de decidir, o(a) magistrado(a) deverá ouvir o Ministério Público no prazo de
05 (cinco) dias.

 
6.5. Deferido o financiamento do projeto apresentado, o repasse ficará condicionado à assinatura de termo
de responsabilidade de aplicação dos recursos, a ser assinado pelo representante da instituição pública ou
privada beneficiária na Secretaria do Juizado Especial Criminal de Altamira.

 
6.6. Após a ciência do deferimento do financiamento, o Representante da Instituição tem o prazo
improrrogável de 05 (cinco) dias para assinar o Termo de Responsabilidade.

 
6.7. O não cumprimento do prazo acima caracteriza desistência do recurso financeiro e consequente
exclusão do projeto da lista de contemplados, ficando a Instituição impossibilitada de ter acesso ao
repasse de recurso.

 
6.8. Não será conhecido nenhum recurso administrativo em relação ao cancelamento do Alvará Judicial.

 
6.9. Finalizada a execução total do projeto, a entidade beneficiária deverá apresentar o relatório de
execução, detalhando as etapas e o resultado alcançado, bem como nota fiscal dos bens
adquiridos, recibo de prestação de serviço ou documento fiscal equivalente.

 
6.10. Havendo sobra de recursos, a entidade conveniada deverá comunicar ao Juizado Especial Criminal
de Altamira, a fim de realizar o seu recolhimento.

 
7. DO ORÇAMENTO:

 
7.1. O projeto deverá ser concluído no exercício financeiro (ano civil) em que for apresentado, com
orçamento de no máximo R$ 10.000,00 (dez mil reais).

 
7.2. Todos os custos do projeto, seja de bens ou de serviços, deverão vir especificados em planilhas
orçamentárias que especifiquem os valores unitários e totais.

 
7.3. Para cada bem adquirido ou serviço a ser contratado devem ser realizadas no mínimo 3 (três)
cotações de preços que sejam originais, legíveis, contendo o nome de um responsável devidamente
identificado e com validade não inferior a 120 (cento e vinte) dias.

 
7.4. Poderão ser apresentadas pesquisa de preços realizada em mídia especializada, sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso.

 
7.5. Poderão ser apresentadas menos de 03 (três) cotações, desde que devidamente justificada pela
instituição, a sua impossibilidade.
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7.6. Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou intermediação de vendas.

 
8. DO OBJETO:

 
8.1. O objeto deve ser quantitativa e qualitativamente definido no projeto, de forma clara, objetiva e com os
padrões de mercado comumente utilizados.

 
8.2. Fica expressamente proibido ser objeto dos projetos:

 
a. Gasto com pessoal (contratação de funcionário);

 
b. Aquisição, manutenção e locação de veículos;

 
c. Aquisição e locação de imóveis;

 
d. Fornecimento de combustíveis, energia elétrica, água, esgoto e serviços de telecomunicação;

 
e. Atividades de segurança e vigilância.

 
9. DA DESCLASSIFICAÇÃO:

 
9.1. Serão previamente desclassificados os projetos que injustificadamente:

 
a. Não obedecerem às disposições quanto ao orçamento expostas no item 7;

 
b. Não contiverem os documentos exigidos no item 6.2;

 
c. Apresentarem como objeto as proibições do item 8.2;

 
d. Forem apresentados por instituições públicas ou privadas que não tenham se habilitado previamente, na
forma disposta nos itens 2 a 5 do presente Edital.

 
10. DA SELEÇÃO:

 
10.1. A análise do projeto consistirá na avaliação dos seguintes critérios:

 
a) oportunidade para o voluntariado: mantém, por maior tempo, um número expressivo de cumpridores de
prestação de serviços à comunidade ou entidade pública;

 
b) atua diretamente na execução penal da comarca de Altamira: assistência à ressocialização de
apenados, assistência às vítimas de crimes e prevenção da criminalidade, incluídos os conselhos da
comunidade;

 
c) relevância social: apresenta diagnóstico social que justifique sua atuação e o grau de importância dessa
atuação;

 
d) viabilidade: apresenta projeto com viabilidade de implementação, segundo a utilidade e a necessidade,
obedecendo-se aos critérios estabelecidos nas políticas públicas específicas. Ainda, se dispõe de equipe
técnica, capacidade operacional e institucional viáveis, em relação ao objetivo proposto, contando com
outros recursos financeiros próprios ou de parceiros;

 
e) abrangência: quantitativo de beneficiários;
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f) potencial de continuidade: desenvolve alternativas para a manutenção/continuidade do projeto;

 
g) avaliação de processos e resultados: apresenta indicadores a respeito da atividade desenvolvida e do
projeto proposto.

 
h) relevância para a comunidade: atende a vizinhança do entorno da instituição pública ou privada.

 
i) limitação orçamentária da Unidade Gestora- JECRIM.

 
10.2. A(O) Magistrada(o) do Juizado Especial Criminal de Altamira e o membro do Ministério Público
Estadual vinculado ao referido Juizado Especial Criminal poderão, a seu critério, fazer visitas às entidades
a fim de colher informações necessárias ao julgamento.

 
10.3. Não são passíveis de seleção projetos apresentados por:

 
a) proponentes que não desfrutem de idoneidade fiscal e creditícia;

 
b) proponentes que estejam inadimplentes junto à Administração Pública;

 
c) organizações sindicais;

 
d) partidos políticos;

 
e) instituições que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;

 
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio.

 
11. DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS:

 
11.1. Serão aprovados os projetos que atenderem os critérios dispostos nos itens 6 a 10 deste Edital.

 
11.2. A divulgação do resultado será publicada no DJe - Diário de Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça
do estado do Pará, disponível no site www.tjpa.jus.br.

 
11.3. Preenchidos os requisitos e as finalidades previstas em lei, a unidade gestora poderá homologar o
projeto submetido.

 
12. DO REPASSE DOS VALORES:

 
12.1. O valor arrecadado será distribuído de forma o mais equânime possível, de acordo com o número de
entidades cadastradas, sendo vedada a destinação de todo o recurso arrecadado a uma única entidade.

 
12.2. O repasse do numerário deverá ser feito, exclusivamente, mediante expedição de Alvará Judicial.

 
10. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:

 
10.1. Finalizado o projeto, a entidade beneficiada deverá prestar contas da verba recebida, no prazo de
30 (trinta) dias, independente de intimação, sob pena de enquadramento da conduta do seu
representante legal em crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Código Penal, podendo gerar,
ainda, responsabilidade civil e penal, em caso de desvio.

 
10.2. A prestação de contas deverá ser apresentada de forma digital, exclusivamente através do e-mail 
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jecrimaltamira@tjpa.jus.br, que deve ser remtido com o assunto ¿PRESTAÇÃO DE CONTAS -
PROJETO ¿ ENTIDADE (NOME DA ENTIDADE)¿, a mais completa e detalhada possível, com a
apresentação de relatório que deverá conter:

 
a)    planilha detalhada dos valores gastos, observando o cronograma de execução e de liberação de
dispêndios previstos;

 
b)    notas fiscais de todos os produtos e serviços custeados com os recursos destinados pelo Poder
Judiciário, visadas pela pessoa responsável pela execução do projeto;

 
c)    relatório contendo o resultado obtido com a realização do projeto;

 
10.3. A(O) magistrado(a) poderá se utilizar de técnico ou órgão capacitado existente no âmbito deste
Tribunal para apreciar as contas apresentadas.

 
10.4. Entendendo necessário, a(o) magistrada(o) poderá, a qualquer momento, exigir prestação de contas
do que já foi realizado, de acordo com o cronograma aprovado.

 
10.5. No caso de desembolso fracionado, a prestação de contas deverá ser feita ao final de cada etapa
prevista no cronograma de execução.

 
10.6. A entidade que deixar de entregar o relatório no prazo determinado ficará impedida de apresentar
novo projeto enquanto não regularizar a prestação de contas. Caso a prestação de contas seja
apresentada sem alguma das especificações contidas no artigo anterior, será a entidade notificada a
sanear a irregularidade em 5 (cinco) dias.

 
Parágrafo único. No caso de desembolso fracionado, o descumprimento da prestação de contas de
qualquer etapa durante a execução impede o desembolso da parcela seguinte, enquanto não regularizada
a prestação.

 
10.7.  Apresentada a prestação de contas, será submetida à homologação judicial, após o prévio parecer
do Ministério Público.

 
Parágrafo único - A homologação da prestação de contas será precedida de manifestação do membro do
Ministério Público vinculado ao Juizado Especial Criminal de Altamira. A critério do Juízo do JECRIM
poderá ser submetida à prévia análise técnica da pessoa ou órgão capacitado existente no âmbito do
TJPA ou do Ministério Público.

 
11. DISPOSIÇÕES FINAIS

 
11.1. Este edital revoga as disposições contidas nos Editais 01 e 02/2022 e tem validade de 36 (trinta e
seis) meses, a contar da data de sua publicação no DJe.

 
11.2. Todos os projetos e solicitações de recursos/cadastramento/recadastramento anteriores à publicação
do presente Edital ficam prejudicados, devendo os interessados adequarem suas propostas e pedidos nos
moldes do presente edital.

 
11.3. Assim que alcançado o objetivo financeiro e homologada a prestação de contas do projeto, as
entidades habilitadas poderão apresentar novos projetos, dentro do prazo de 36 (trinta e seis) meses,
relativo à validade do cadastro, nos mesmos moldes deste Edital.

 
11.4. Novas instituições que surjam no decorrer do prazo de validade do presente Edital (36 meses) e
queiram se cadastrar e apresentar projetos, deverão seguir todo o procedimento adotado neste, com
exceção, obviamente, dos prazos.
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11.5. Não serão analisados ofícios manifestando interesse no cadastramento e apresentação de
projetos que estejam desacompanhados da documentação exigida.

 
11.6. Os casos omissos serão decididos pelos gestores da Unidade Judiciária.

 
11.7. Ficará disponível para quaisquer esclarecimentos de dúvidas e questões pertinentes a este Edital, a
Secretaria do Juizado Especial Criminal de Altamira, por meio do telefone/What¿App (91) 98010-0897 e e-
mail jecrimaltamira@tjpa.jus.br.

 
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandei publicar o presente Edital no Diário da Justiça
Eletrônico e fixá-lo no átrio deste Fórum.

 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altamira, Estado do Pará, 05 de abril de 2023.

 
ELAINE GOMES NUNES DE LIMA

 
Juíza de Direito Substituta

 
Respondendo pelo Juizado Especial Criminal da Comarca de Altamira

 
ANEXO I

 
FORMULÁRIO DE CADASTRAMENTO

Nome completo da instituição:

CNPJ:

Natureza jurídica:

Endereço:

Município:

E-mail e What¿sApp da instituição:

Atividades desenvolvidas:

Público-alvo:

Política pública à qual está vinculada:

Horário de funcionamento da instituição:

Nome completo do diretor/presidente/representante legal da instituição:

CPF:

Telefone residencial:

Telefone celular/What¿sApp:

E-mail do diretor/presidente/representante legal da instituição:
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ANEXO II

 
PROJETO SOCIAL 1. Dados de Identificação do Projeto e da Instituição: 
1.1. Título do Projeto;

 
1.2. Nome da Entidade;

 
1.3. Endereço da Entidade;

 
1.4. Presidente e/ou Diretor da Instituição;

 
1.5. Telefones da Instituição e do Presidente;

 
1.6. Conta Bancária;

 
2.  Justificativa:

 
Justificar o que será desenvolvido e a necessidade de implementação do projeto na Instituição e na
Comunidade.

 
3.  Objetivos do Projeto:

 
Apresentar o objetivo geral do projeto e os objetivos específicos. Sempre relacioná-los com os resultados
pretendidos, descrevê-los com clareza e concisão.

 
4.  Público-alvo:

 
Refere-se a quantas pessoas, para quem e quais as características do público-alvo a ser beneficiado com
o projeto.

 
5.  Viabilidade:

 
6.  Recursos materiais:

 
Recursos materiais, acompanhado de 03 (três) orçamentos referentes ao objeto da aquisição, contendo
nome do estabelecimento com validade no momento do pagamento.

 
7.  Calendário de execução do projeto:

DECLARAÇÃO: Declaro, para os devidos fins, que a entidade ora representada atende aos
requisitos exigidos na Resolução nº 154, de 13 de julho de 2012, do Conselho Nacional de Justiça
e do Provimento nº 003, de 09 de abril de 2013, da Corregedoria de Justiça do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará, especialmente, para receber os recursos oriundos de prestação pecuniária de
que trata o Edital nº 02/2023, expedido pelo Juizado Especial Criminal de Altamira. Declaro, ainda,
serem autênticas as cópias da documentação que instrui o presente requerimento, sob as penas
da Lei.

Altamira/PA, ______/_____/_______

Assinatura do diretor/presidente/representante legal da instituição:
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8.  Recursos Humanos:

 
9.  Declaração final:

 
Nesta oportunidade, declaramos a veracidade das informações consignadas no presente Projeto, bem
como estar ciente de que constitui crime, punível com reclusão de 1 a 5 anos, omitir, em documento
público ou particular, declaração que dele deveria constar ou nele inserir declaração falsa ou diversa da
que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato
juridicamente relevante, conforme disposto no art. 299, do Código Penal Brasileiro.

 
Declaro, ainda, na condição de representante da instituição/entidade sob as penas da Lei, que assumo a
responsabilidade quanto aos RECURSOS PROVENIENTES DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA RELATIVA
AO CUMPRIMENTO DE PENA OU MEDIDA ALTERNATIVA, cuja aplicação está estritamente vinculada
aos termos do Projeto Social apresentado por esta Entidade e deferido pelo Juízo.

 
Pede e espera deferimento.

 
Altamira/ PA,dede______.

 
Assinatura do Diretor/Presidente da Entidade requerente.

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7573/2023 - Segunda-feira, 10 de Abril de 2023
584



 

 
Número do processo: 0802663-38.2022.8.14.0005 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Part icipação: REQUERIDO Nome: DIRECAO NORTE
INCORPORADORA LTDA Participação: ADVOGADO Nome: PEDRO MIGUEL LARCHER DAS NEVES
FELIX ALVES OAB: 11201/PA 
 
NOTIFICAÇÃO    

 

 

 
 
 
Número do processo: 0802662-53.2022.8.14.0005 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: SABRE MAQUINAS E PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: JOBSON RODRIGO RAMAYER OAB:
10022/PA 
 
NOTIFICAÇÃO    

 

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ALTAMIRA

A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO - FRJ - ALTAMIRA, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no § 2º do Art. 46
da Lei Estadual nº. 8.328/15 e § 2º do Art. 2º e Art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
PAC:0802663-38.2022.8.14.0005
NOTIFICADO(A):REQUERIDO: DIRECAO NORTE INCORPORADORA LTDA
Advogado(s) do reclamado: PEDRO MIGUEL LARCHER DAS NEVES FELIX ALVES OAB PA 11201.
 FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  REQUERIDO: DIRECAO NORTE INCORPORADORA
LTDA, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento
das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial
com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para
fins de protesto e inscrição em dívida ativa.
 OBSERVAÇÕES:
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 005unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 -3620 nos dias úteis das 8h
às 14h.
Altamira/PA, 5 de abril de 2023.
Ana Maria Duarte Oliveira, Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-Altamira 

A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO - FRJ - ALTAMIRA, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no § 2º do Art. 46
da Lei Estadual nº. 8.328/15 e § 2º do Art. 2º e Art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
PAC:0802662-53.2022.8.14.0005
NOTIFICADO(A):REQUERIDO: SABRE MAQUINAS E PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA.
Advogado(s) do reclamado: JOBSON RODRIGO RAMAYER OAB PA 10022.
 FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  REQUERIDO: SABRE MAQUINAS E PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente
notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.
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 OBSERVAÇÕES:
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 005unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 -3620 nos dias úteis das 8h
às 14h.
Altamira/PA, 5 de abril de 2023.
Ana Maria Duarte Oliveira, Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-Altamira 
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Número do processo: 0802624-32.2022.8.14.0008 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: SABMAEL DA SILVA CARVALHO
Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO OLIVIO RODRIGUES SERRANO OAB: 7402/PA 
 
 

 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ - BARCARENA 

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE LOCAL  DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BARCARENA, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de

 
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora, com fulcro no §2º do art 46
da Lei Estadual nº.

 
8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos
termos abaixo

 
delineados: 

 
PAC: 0802624-32.2022.8.14.0008

 
 

 
  
NOTIFICADO(A): SABMAEL DA SILVA CARVALHO

 
 
 

 
  
Adv.: ANTONIO OLIVIO RODRIGUES SERRANO (OAB/PA 7402-B)

 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) SABMAEL DA SILVA CARVALHO para que proceda, no
prazo de 15

 
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das

COMARCA DE BARCARENA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE BARCARENA
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quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de

 
Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. 
Regularize seu débito em

 
até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do

 
Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto

 
bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 
008unaj@tjpa.jus.br nos dias

 
úteis das 8h às 14h. 

 
Barcarena/PA, 05 de abril de 2023.

 
ANA MARIA DE CARVALHO MENEZES

 
 Chefa da ULA-FRJ- Barcarena/Pa 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802667-66.2022.8.14.0008 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS Participação: ADVOGADO Nome: LEILA MEJDALANI PEREIRA
OAB: 8457SP/SP 
 
 

 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ - BARCARENA 

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE LOCAL  DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BARCARENA, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de
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Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora, com fulcro no §2º do art  46
da Lei Estadual nº.

 
8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos
termos abaixo

 
delineados: 

 
PAC: 0802667-66.2022.8.14.0008

 
 

 
  
NOTIFICADO(A): CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 
 

 
  
Adv.:  LEILA MEJDALANI PEREIRA (OAB/SP 128.457) 

 
FINALIDADE:  NOTIFICAR  o(a) Senhor(a) CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS para que

 
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS

 
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de

 
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. 
Regularize seu débito em até 15

 
(quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto

 
Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC indicado acima. O
boleto bancário também

 
pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 008unaj@tjpa.jus.br nos dias
úteis das 8h às 14h. 

 
 

 
Barcarena/PA, 05 de abril de 2023.

 
ANA MARIA DE CARVALHO MENEZES

 
 Chefa da ULA-FRJ- Barcarena/Pa 
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Número do processo: 0802362-82.2022.8.14.0008 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: Y YAMADA SA COMERCIO E
INDUSTRIA EM RECUPERACAO JUDICIAL Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO CARLOS DIAS
RIBEIRO OAB: 14891/PA 
 
 

 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ - BARCARENA 

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE LOCAL  DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BARCARENA, unidade judiciária subordinada à

 
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora, com fulcro no
§2º do art

 
 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente

 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0802362-82.2022.8.14.0008

 
  
NOTIFICADO(A):  Y YAMADA SA COMERCIO E INDUSTRIA EM RECUPERACAO JUDICIAL 
 

 
  
Adv.:  ANTONIO CARLOS DIAS RIBEIRO - ( OAB/PA 14.891) 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) Y YAMADA SA COMERCIO E INDUSTRIA EM

 
RECUPERACAO JUDICIAL para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente
notificação, o

 
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo

 
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para

 
fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  
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OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. 
Regularize seu

 
débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª

 
Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima.

 
O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço

 
 008unaj@tjpa.jus.br nos dias úteis das 8h às 14h. 

 
Barcarena/PA,04 de abril de 2023.

 
ANA MARIA DE CARVALHO MENEZES

 
 Chefa da ULA-FRJ- Barcarena/Pa 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802572-36.2022.8.14.0008 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARINETE JULIA SANTOS
Participação: ADVOGADO Nome: JACOB GONCALVES DA SILVA OAB: 13426/PA 
 
 

 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ - BARCARENA 

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE LOCAL  DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BARCARENA, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de

 
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora, com fulcro no §2º do art 46
da Lei Estadual nº.

 
8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos
termos abaixo

 
delineados: 
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PAC: 0802572-36.2022.8.14.0008

 
  
NOTIFICADO(A):  MARINETE JULIA SANTOS 
 

 
  
Adv.:  JACOB GONCALVES DA SILVA - ( OAB/PA 13.426) 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) MARINETE JULIA SANTOS para que proceda, no prazo de 
15 (quinze) dias, a

 
contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a)

 
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de

 
protesto e inscrição em dívida ativa.  

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. 
Regularize seu débito em até 15

 
(quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto

 
Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC indicado acima. O
boleto bancário também

 
pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 008unaj@tjpa.jus.br nos dias
úteis das 8h às 14h. 

 
Barcarena/PA, 04 de abril de 2023.

 
ANA MARIA DE CARVALHO MENEZES

 
 Chefa da ULA-FRJ- Barcarena/Pa 

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7573/2023 - Segunda-feira, 10 de Abril de 2023
592



COMARCA DE ITAITUBA SECRETARIA DO TERMO JUDICIÁRIO DE AVEIRO DA COMARCA DE
ITAITUBA SECRETARIA DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE ITAITUBA Edital Nº 01/2023
VIVIANE LAGES PEREIRA, Juíza de Direito, respondendo pelo Juizado Especial Criminal de Itaituba da
Comarca de Itaituba, Estado do Pará, em virtude da lei etc. CONSIDERANDO o Art. 7º da Resolução nº
24/2007-GP, que dispõe sobre a instalação de Centrais e Núcleos de Execução de Penas e Medidas
Alternativas nas comarcas sede de região judiciária do interior do Estado, redefine a Central de Penas
Alternativas da Comarca de Itaituba e dá outras providências, dentre elas, fixa a competência do juiz da
vara em que estiver vinculada a Central ou Núcleo de Execução de penas alternativas. FAZ SABER, pelo
presente Edital, e torna pública a abertura de prazo para as instituições que desejam ser parceiras da
Central de Medidas e Penas Alternativas (JUIZADO) da Comarca de Itaituba/PA: 1. DO OBJETO: 1.1. O
presente edital tem por objeto: a) Cadastramento e Recadastramento de entidades públicas ou privadas
com finalidade social, que desejam efetivar parceria junto a JUIZADO e participar da seleção de projetos
para serem financiados com valores oriundos de prestações pecuniárias (PP) decorrentes da execução
das penas e medidas alternativas da Comarca de Itaituba/PA. b) Seleção de projetos de relevante e
significativa extensão social, ou relacionado a atividades de caráter essencial à segurança pública,
educação e saúde, desde que atendam às áreas vitais de relevante cunho social. Parágrafo único: É
vedada a destinação de recursos: a) à promoção pessoal de integrantes das entidades beneficiárias e
para pagamento de quaisquer espécies de remuneração aos seus membros; b) para fins político-
partidários; c) para entidades que não estejam regularmente constituídas, de forma a impedir a
responsabilização caso haja desvio de finalidade. 2. DO CADASTRAMENTO/RECADASTRAMENTO: 2.1.
A entidade deverá requerer seu cadastro/recadastro junto a Secretaria da Central de Medidas e Penas
Alternativas (JUIZADO) da Comarca de Itaituba/PA, instruindo-o com os seguintes documentos (imagem
legível): Organizações da Sociedade Civil/OSCs, Organizações da Sociedade Civil de Interesse
Público/OSCIPs, Programas ou Projetos Sociais: Requerimento para cadastro (Anexo II do Provimento nº
03/2007-CJRMB, disponível na JUIZADO); Ato Constitutivo, devidamente atualizado: é o documento que
cria a entidade (Contrato Social ou Estatuto). No caso de instituições filantrópicas pode ser o Estatuto
(somente para cadastros novos); Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
CNPJ/MF: o cartão do CNPJ/MF pode ser emitido via internet no site www.receita.fazenda.gov.br
(somente para cadastros novos); Comprovante de endereço da entidade; Declaração de tempo de
funcionamento: é o documento no qual o representante legal da entidade informa a quanto tempo a
mesma funciona (somente para cadastros novos); Certidão de Negativa de Débito do INSS (CND do
INSS); Certidão de Negativa de Débito do FGTS (CND do FGTS): obtida perante a Caixa Econômica
Federal, com a especificação do prazo de validade; Ata de Posse do Representante Legal: é a ata
confeccionada no dia da eleição do atual dirigente da entidade, na qual consta o nome e o cargo do eleito
e o período correspondente; Cédula de Identidade (RG) e CPF do representante legal, ou documento
equivalente (carteira de registro em conselho profissional, carteira nacional de habilitação, passaporte
etc.). Instituições Governamentais: Requerimento para cadastro (anexo II do provimento nº 03/2007-
CJRMB); Lei ou decreto que criou a entidade (somente para cadastros novos); Comprovante de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ/MF:o cartão do CNPJ/MF pode ser emitido via internet
no site www.receita.fazenda.gov.br (somente para cadastros novos); Comprovante de endereço da
entidade; Decreto de nomeação ou ata de posse do representante legal; Cédula de identidade e CPF do
representante legal (ou documento equivalente: carteira de registro em conselho profissional, carteira
nacional de habilitação, passaporte etc.); Certidão de negativa de débito do INSS (CND DO INSS);
Certidão de negativa de débito do FGTS (CND DO FGTS), obtida perante a caixa econômica federal, com
a especificação do prazo de validade. Parágrafo único. O requerimento de cadastro/recadastro pode ser
solicitado para a Secretaria da JUIZADO, através do e-mail jeitaituba@tjpa.jus.br, celular (91) 98328-1456
(mensagem pelo aplicativo WhatsApp) ou no site do TJPA: http://www.tjpa.jus.br "Corregedoria da Região
Metropolitana > Modelos > Provimentos > Provimentos nº 03-2007 (Anexo II) - Dispõe sobre os
procedimentos inerentes à execução de penas não privativas de liberdade na Região Metropolitana de
Belém". 2.2. Os documentos deverão ser encaminhados em formato PDF para o e-mail da Secretaria do
juizado, jeitaituba@tjpa.jus.br, com a seguinte especificação no assunto: ¿RECADASTRAMENTO E
SELEÇÃO DE PROJETOS 2023¿, especificando ainda no corpo do e-mail os dados da Entidade (RAZÃO
SOCIAL, ENDEREÇO ATUALIZADO, TELEFONE E E-MAIL). 2.3. O prazo para cadastramento e
recadastramento será das 8h do dia 10/04/2023 às 23h59 do dia 02/05/2023. 3. DA SELEÇÃO DO
PROJETO 3.1. O projeto deverá conter as seguintes informações, de acordo com o modelo constante no
Anexo II: a) identificação do projeto a ser executado; b) diagnóstico da realidade a ser alterada; c)
justificativa da realização do projeto; d) objetivos; e) beneficiários do projeto; f) metodologia; g) cronograma
de execução das atividades; h) resultados pretendidos; i) custos da implementação; j) indicação dos dados
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bancários do beneficiário (representante legal da instituição), número de conta corrente, agência e banco,
para a pretensão do crédito. §1º A inexatidão ou ausência de informação referente aos dados enumerados
no item acima terá de ser justificada pelo proponente e pode, em decisão fundamentada, ser dispensada
ou considerada suprida pelo juízo, após prévia manifestação do Ministério Público. 3.2. No caso de
aquisição de bens, deverá ser apresentado projeto nos moldes descritos no item (3.1), consignando, ao
menos, 03 (três) orçamentos referentes ao mesmo objeto de aquisição, e que sejam legíveis, contendo o
nome de um responsável devidamente identificado e com a validade no momento do pagamento. 3.3.
Deferido o financiamento do projeto apresentado, o repasse ficará condicionado à assinatura de termo de
responsabilidade de aplicação dos recursos, a ser assinado pelo representante da instituição pública ou
privada beneficiária na JUIZADO. 3.4. O projeto, com orçamento no valor máximo de R$ 7.000,00 (sete mil
reais), deverá ser executado no prazo máximo de seis meses, a contar da liberação do recurso pela
unidade gestora, até a data limite de 08/12/2023. 3.5. O prazo para as entidades apresentarem seus
projetos é das 8h do dia 10/04/2023 23h59 do dia 02/05/2023, através de arquivo em formato PDF
encaminhado para o e-mail da Secretaria da JUIZADO, Juizado.9execpenalsant@tjpa.jus.br, com a
seguinte especificação no assunto: RECADASTRAMENTO E SELEÇÃO DE PROJETOS 2023. Deve ser
encaminhado com a documentação relativa ao cadastramento/recadastramento, listados no item (2.1)
deste edital. 3.6. Cada entidade cadastrada poderá apresentar somente 01 (um) projeto de relevante e
significativa extensão social, ou relacionado a atividades de caráter essencial à segurança pública,
educação e saúde, desde que atendam às áreas vitais de relevante cunho social. 3.7. São elegíveis
entidades e instituições públicas ou privadas com finalidade social, que possuam sede e atuem na
Comarca de ITAITUBA/ PA e façam parte do cadastro da Secretaria do Juizado. 4. DA ANÁLISE DA
DOCUMENTAÇÃO E DOS PROJETOS 4.1. A análise administrativa consistirá na verificação da
documentação, no item 2.1 deste edital. A documentação será analisada em relação à legislação e ao
presente edital, no período de 03/05/2023 a 05/06/2023, e será realizada pelo Juízo competente. 4.2. A
análise do projeto consistirá na avaliação dos seguintes critérios: oportunidade para o voluntariado:
mantém, por maior tempo, um número expressivo de cumpridores de prestação de serviços à comunidade
ou entidade pública; atuação direta na execução penal: assistência à ressocialização de pessoas em
cumprimento de pena restritiva de direitos ou privativa de liberdade, assistência às vítimas de crimes e
prevenção da criminalidade, incluídos os conselhos da comunidade; relevância social: apresenta
diagnóstico social que justifique sua atuação e o grau de importância dessa atuação; viabilidade:
apresenta projeto com viabilidade de implementação, segundo a utilidade, a necessidade. Ainda, se
dispõe de equipe técnica, capacidade operacional e institucional viáveis, em relação ao objetivo proposto,
contando com outros recursos financeiros próprios ou de parceiros; abrangência: quantitativo de
beneficiários; potencial de continuidade: desenvolve alternativas para a manutenção/continuidade do
projeto; avaliação de processos e resultados: apresenta indicadores a respeito da atividade desenvolvida e
do projeto proposto. 4.3. Os projetos serão avaliados pela Comissão Julgadora, presidida pelo(a) Juiz(a)
de Direito do JEC de Itaituba, composta pelos servidores que atuam junto ao Juizado, e pelo membro do
Ministério Público Estadual em exercício na Promotoria de Justiça vinculada ao Juizado, no período de
06/06/2023 a 16/06/2023. 4.4. Para ser aceito, o projeto deverá ser aprovado na avaliação dos critérios do
item 4.2 pela Comissão Julgadora. 4.5. Os componentes da comissão de avaliação do projeto poderão, a
seu critério, fazer visitas às entidades a fim de colher informações necessárias para elaboração de
relatório e parecer técnico sobre a viabilidade de execução do projeto. 4.6. O total de projetos a serem
aprovados nesta seleção é de 10 (dez) projetos, com valor máximo de R$ 7.000,00 (sete mil reais), sendo
o limite máximo de 01 (um) projeto por instituição. 4.7. Não são passíveis de seleção projetos
apresentados por: a) proponentes que não desfrutem de idoneidade fiscal e creditícia (entidades e
dirigentes); b) proponentes que estejam inadimplentes junto à Administração Pública (entidades e
dirigentes); c) proponentes que estejam com prestação de contas pendentes ou que sejam identificadas
irregularidades na execução de projetos nos cinco anos anteriores ao ano do presente edital (entidades e
dirigentes); d) organizações sindicais; e) partidos políticos. 4.8. Caso haja necessidade, serão utilizados
como critérios de desempate: a) os critérios constantes no item 4.2; b) o número de projetos que cada
instituição e/ou organização já foi contemplada; c) a existência de prestação de contas aprovadas com
ressaltas em editais anteriores. 5. DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO: 5.1. Serão
(re)cadastradas como parceiras as instituições que apresentarem toda a documentação constante no item
2.1 e obtiverem manifestação favorável do representante do Ministério Público. 5.2. Serão aprovados os
projetos que atenderem os critérios do item 4.2. 5.3. A divulgação do resultado definitivo será publicada no
DJe - Diário de Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do estado do Pará, disponível no site
www.tjpa.jus.br, a partir de 19/06/2023. Caso a avaliação ocorra em tempo menor que o previsto, poderá
ser divulgado em data anterior a essa, mantendo-se o prazo máximo de execução, conforme item 3.4. 5.4.
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Preenchidos os requisitos e as finalidades previstas em lei, a unidade gestora poderá homologar o projeto
submetido. 6. DO REPASSE DOS VALORES: 6.1. O valor será distribuído de acordo com o número de
entidades cadastradas com projetos aprovados, sendo vedada a destinação de todo o recurso a uma
única entidade. 6.2. O repasse do numerário deverá ser feito, exclusivamente, mediante expedição de
Alvará Judicial, em favor de seu representante legal da entidade beneficiária, a partir de 21/06/2023. Caso
a avaliação ocorra em tempo menor que o previsto, poderá ser expedido em data anterior. 6.3. Caso o
representante legal não compareça na data estipulada para receber o Alvará Judicial, terá um prazo de
três dias úteis para fazê-lo na Secretaria do Juizado. 6.4. O prazo para o saque do valor do Alvará Judicial
em agência bancária é de 15 (quinze) dias da data de sua expedição, quando perderá a validade. Após
este prazo, o projeto será automaticamente desclassificado. 7. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 7.1- As
entidades beneficiadas com a verba da prestação pecuniária deverão apresentar ao final do cronograma
de execução do projeto (conforme o item 3.4 deste edital), o relatório de cumprimento do objeto e o
relatório de execução financeira, sob pena de enquadramento da conduta do seu representante legal em
crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Código Penal, podendo gerar, ainda, responsabilidade
civil e penal, em caso de desvio: 7.2. A prestação de contas deverá conter dois relatórios: A - Relatório de
cumprimento do objeto, demonstrando todas as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto,
as metas propostas e os resultados efetivamente alcançados ¿ deverá estar assinado pelo representante
legal da entidade beneficiada, anexando documentos de comprovação da realização das ações. O
relatório deverá ser minucioso e conter informações sobre: Execução do objeto; Alcance dos objetivos;
Meta alcançada, população beneficiada e descrição do alcance social, se possível por meio de indicadores
comparativos entre as situações anteriores, durante e posterior à implantação do objeto; Avaliação da
qualidade dos serviços prestados; Localização do projeto (onde foi executado) e montante de recursos
aplicados (quando for o caso); Avaliação confrontando o projeto aprovado com o objeto executado
(quando for o caso); Detalhamento das atividades que estão sendo realizadas no atendimento ao público-
alvo; e Foto e/ou recortes de jornais, quando for o caso. B - Relatório de execução financeira,
demonstrando as despesas e receitas realizadas (gastos efetuados) e sua vinculação com a recepção do
objeto (gastos previstos no projeto). Deve apresentar balanços, notas fiscais, notas técnicas e provas
outras que se justifiquem pela natureza do projeto, especialmente: Planilha detalhada dos valores gastos,
observando o cronograma de execução e de liberação de dispêndios previstos; Notas fiscais de todos os
produtos e serviços custodiados com os recursos destinados pelo Poder Judiciário, visadas pela pessoa
responsável pela execução do projeto; Deverá ser assinada pelo responsável da instituição (o beneficiário
no Alvará Judicial para levantamento de quantia destinada pelo Juizado) e, obrigatoriamente, por contador
devidamente habilitado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), tudo conforme preceitua o inciso II
do artigo 33, do Decreto Estadual, nº 768, de 20/06/2013. 7.3. O prazo máximo para as entidades
apresentarem a prestação de contas é de 8h do dia 08/01/2024 às 23h59 do dia 18/01/2024, através de
arquivo único em formato PDF encaminhado para e-mail da Secretaria do Juizado, jeitaituba@tjpa.jus.br,
com a seguinte especificação no assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PROJETO 2023. 7.4. O Juízo
utilizará de técnico ou órgão capacitado existente no âmbito do TJPA ou do MP para apreciar as contas
apresentadas. 7.5. O Juízo indicará técnico do TJPA para acompanhar a parceria, realizando análise da
documentação, visitas in loco e todo o acompanhamento que se fizer necessário. Parágrafo único - A
homologação da prestação de contas será precedida de manifestação do Ministério Público responsável
pela fiscalização do cumprimento das penas e medidas alternativas e do Juizado Especial Civel e Criminal
de Itaituba. A critério do Juízo será submetida à prévia análise técnica da pessoa ou órgão capacitado
existente no âmbito do TJPA ou do MP. 8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 8.1- O cadastramento das
instituições não obriga a unidade gestora a firmar parceria. 8.2- A inexatidão das afirmativas ou
irregularidades em documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará a entidade da seleção,
anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 8.3- A entidade que deixar de entregar o relatório no
prazo determinado no item 7.3 ficará impedida de apresentar novo projeto enquanto não regularizar a
prestação de contas deste presente edital. Caso a prestação de contas seja apresentada sem alguma das
especificações contidas no item 7.2, alíneas (a) e (b), será a entidade notificada a sanear a irregularidade
em 05 (cinco) dias. 8.4- Qualquer alteração no projeto relativa a: quantidade, tipo ou natureza do pedido;
mudança de empresa/prestador de serviço; prazo de execução e prestação de contas; deverá ser
previamente solicitada a(o) Juiz(a) de Direito titular do juízo através de ofício encaminhado para o e-mail
da Secretaria do Juizado, jeitaituba@tjpa.jus.br, com a seguinte especificação no assunto: SOLICITAÇÃO
DE ALTERAÇÃO DE PROJETO 2023, sob pena de enquadramento da conduta do seu representante
legal em crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Código Penal, podendo gerar, ainda,
responsabilidade civil e penal, em caso de desvio. 8.5- Os casos omissos serão resolvidos pelo Juízo
Juizado Especial Cível e Criminal de Itaituba, após prévia manifestação do representante do Ministério
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Público. 8.6- A inscrição da entidade implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições
estabelecidas neste Edital, das quais não poderá alegar desconhecimento. 8.7- Este edital tem validade de
12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação no DJe. E para que chegue ao conhecimento de
todos, mandei publicar o presente Edital no Diário da Justiça Eletrônico e afixá-lo no átrio deste Fórum.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaituba, Estado do Pará, 03 de março de 2023. ANEXO 1
CRONOGRAMA PERÍODO¿ PRAZO¿ ATIVIDADE¿ 10/04/2023 ¿ Publicação do edital¿ 11/04/2023 a
02/05/2023 20 dias¿ Cadastramento, recadastramento de instituições e apresentação dos projetos.
03/05/2023 a 05/06/2023¿ 30 dias Análise das documentações e avaliação dos projetos pela equipe
técnica 06/06/2023 a 16/06/2023¿ 10 dias Análise dos projetos pelo MP e Judiciário¿ 19/06/2023
Divulgação e homologação dos resultados¿¿ 21/06/2023 Entrega dos Alvarás¿ 22/06/2023 a 22/12/2023
06 meses¿ Prazo para execução dos projetos; Visitas acompanhamento da equipe técnica (se necessário)
08/01/2024 a 18/01/2024¿ 11 dias Prestação de contas: relatório de cumprimento do objeto e relatório de
execução financeira 18/01/2024 a 29/01/2024 10 dias¿ Análise da prestação de contas pela equipe
técnica, com envio para análise e homologação do MP e Magistrado ANEXO 2 - MODELO DE PROJETO1
IDENTIFICÃO DO PROJETO TÍTULO: RESPONSÁVEL TÉCNICO: TELEFONE: I. DESCRIÇÃO DA
ENTIDADE PROPONENTE (até 20 linhas) Este item deverá apresentar a instituição, sinteticamente,
citando: ano de fundação, natureza, área de atuação, objetivos, público-alvo, atividades desenvolvidas,
locais de abrangência. II. DIAGNÓSTICO E JUSTICATIVA (até 30 linhas) Este item deverá responder o
que será desenvolvido e o por quê da necessidade do projeto na entidade e na comunidade. Apresente
aqui a análise do problema que se deseja enfrentar, a realidade que se deseja implementar alguma
melhoria. Mostre o cenário real atual onde o projeto será realizado. Diga quem são os afetados pelo
problema, qual a magnitude e suas consequências, sua incidência e distribuição na população
beneficiada, localização geográfica, contextualização econômica e social, quais as principais dificuldades
para a resolução do problema. Fale dos benefícios, descreva o que a entidade conquistará após a
execução do projeto. Relate por que este projeto deve existir e qual a sua importância. O que ele irá gerar,
quem serão os beneficiários, qual a área de abrangência, delimite o foco do projeto e os resultados que se
pretende alcançar. Parta de onde se está, apontando a situação futura que se quer alcançar. Em síntese,
é a etapa de identificar o problema a ser resolvido e o objetivo geral a ser alcançado, explicando a
relevância do projeto para os usuários, entidade e políticas públicas para qual sua atuação está voltada.
III. OBJETIVOS (até 15 linhas) Este item deve responder para que vai ser realizado o projeto. Pode conter
apenas o objetivo geral, ou objetivo geral e objetivos específicos, sempre, relacionados com os resultados
que se pretende alcançar com o projeto. Descrever com clareza e concisão. IV. PÚBLICO BENEFICIADO
(até 10 linhas) Este item refere-se à para quem, quantas pessoas e quais as características do público a
ser beneficiado pelo projeto. V. METODOLOGIA (Até 30 linhas) Descrever com clareza e concisão as
etapas necessárias, quais e como serão desenvolvidas as atividades para atingir os objetivos propostos,
incluindo a alocação de recursos humanos necessários para a efetivação da proposta, possibilitando o
entendimento da execução do projeto. Atividades e etapas de execução, com metas a serem atingidas e
indicadores de desempenho: Período de execução: Local: Recursos humanos/ parcerias: Recursos
materiais: VI. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES AÇÕES JUNHO JULHO AGO SET
OUT NOV DEZ (Incluir o número de atividades necessárias, de acordo com o projeto. Alterações relativas
ao prazo de execução ou prestação de contas que alterem o prazo final estabelecido neste edital,
DEVERÁ SER PREVIAMENTE SOLICITADA E AUTORIZADA, CONFORME PREVISTO NO ITEM 8.5)
VII. RESULTADOS PRETENDIDOS (Até 15 linhas): Este item refere-se a quais são os resultados
esperados e repercussão do projeto para o público a que se destina, mantendo coerência com os objetivos
e a justificativa. VIII. CUSTO DE IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PROJETO Este item refere-se
aos valores necessários para implantar e manter o projeto, podendo conter compra de materiais, reforma,
construção. Especificar os valores oriundos da JUIZADO e os valores oriundos de outros parceiros, se
houver. OBS: Se for o caso, para cada item solicitado ao Juizado, listar o material necessário na tabela
comparativa abaixo, informando a quantidade, a unidade de medida, o valor unitário e o valor total, de
acordo com as propostas orçamentárias (anexar as propostas individuais emitidas por cada empresa no
final do projeto). ORÇAMENTO 1 ORÇAMENTO 2 ORÇAMENTO 3 PRODUTO/ ITEM (quantidade,
unidade de medida) Vl. unit. (R$) Vl. Total (R$) Vl. unit. (R$) Vl. Total (R$) Vl. unit. (R$) Vl. Total (R$)
TOTAL GERAL - R$ - R$ - R$ (Incluir o número de produtos que forem necessários, de acordo com o
projeto. Alterações que impliquem em uso de valor significativo do recurso ou uso em natureza diversa ao
aprovado no projeto, SÓ PODERÁ SER FEITA APÓS AUTORIZAÇÃO JUDICIAL, MEDIANTE
SOLICITAÇÃO VIA OFÍCIO AO EMAIL DA JUIZADO, CONFORME PREVISTO NO ITEM 8.5) X. DADOS
BANCÁRIOS PARA DEPÓSITO: Este item deve conter os dados bancários do representante legal da
instituição, para a pretensão do crédito. NOME: BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: Itaituba/PA
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_____ de _________________ de 2023. _________________________________________________
Assinatura do dirigente da instituição _________________________________________________
Assinatura do responsável técnico pelo projeto NOTA: 1. Cada projeto pode apresentar mais de uma
demanda ¿ por exemplo, aquisição de equipamentos e reforma ¿ desde que a justificativa, objetivos e o
público a ser beneficiado por tais demandas sejam os mesmos. 2. Ao solicitar as propostas orçamentárias,
atentar para o prazo de validade delas, tendo em vista que, a princípio, o valor só estará disponível a partir
de 22/03/2023. 3. O projeto não contempla contratação de recursos humanos nem a aquisição de produtos
para revenda. 4. Atentar para a data de validade/renovação dos documentos que certificam o regular
funcionamento da Entidade junto aos órgãos que regulam a área de atuação da Entidade, em especial, os
conselhos municipais, (CMAS, CMDCA, CMS, CME etc.). 5. Após concluir a digitação do projeto, apagar
todas as instruções de preenchimento, cabeçalhos e rodapé e converter em arquivo PDF. 6. Enviar todos
os documentos por e-mail em UM ARQUIVO ÚNICO, FORMATO PDF. A ausência de algum documento
exigido no edital de cadastramento/recadastramento e seleção de projetos implicará na desclassificação
imediata da Entidade. 7. O Alvará Judicial expira após 15 dias de sua emissão. Para os casos em que não
é feito o depósito em conta, mas sim o saque direto no banco, se a instituição não o fizer dentro deste
prazo, implicará na desclassificação imediata do projeto, sendo vedado o recebimento da verba. 8. Em
caso de dúvidas quanto à elaboração de projeto, entrar em contato através dos números: Equipe técnica
jeitaituba@tjpa.jus.br. ANEXO 3 MODELO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS IDENTIFICÃO DO PROJETO
TÍTULO: RESPONSÁVEL TÉCNICO: TELEFONE: A) RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DE OBJETO A.I.
EXECUÇÃO DO PROJETO (até 20 linhas) Este item deverá explanar, em linhas gerais, como foi a
execução do projeto, ou seja, como as atividades transcorreram, correlacionando o que estava planejado e
o que de fato ocorreu, conforme orientações do item 7.2 A, de I a VIII deste edital. A.II. CRONOGRAMA
DE REALIZAÇÃO Especificar se as ações foram realizadas dentro do cronograma previsto no projeto,
além de justificar atrasos e/ou discrepâncias, se houver. OBS: Se no item I já constar a(s) justificativa(s),
não há necessidade de repetir. A.III. RESULTADOS ALCANÇADOS: Este item trata dos resultados
alcançados e, se for o caso, informar o número de pessoas beneficiadas. Especificar a situação de cada
objetivo proposto (geral e específicos), de acordo com as diretrizes abaixo. Apresentar dados
quantitativos, se a natureza do projeto permitir. Atingido: quando o objetivo foi totalmente alcançado.
Atingido parcialmente: quando houve alcance parcial do objetivo, justificando o(s) motivo(s) disso ocorrer e
a(s) estratégia(s) para alcançá-lo plenamente, se for o caso. Não atingido: quando não se alcançou o
objetivo, justificando o(s) motivo(s) disso ocorrer e a(s) estratégia(s) para alcançá-lo plenamente ou
parcialmente, se for o caso. B) RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA B.I. APLICAÇÃO DOS
RECURSOS Este item trata da aplicação do recurso recebido, de acordo com o(s) orçamentos(s)
escolhidos para cada item adquirido. Todas as alterações e/ ou ajustes deverão ser justificadas. B.II ¿
PLANILHA DETALHADA DOS VALORES GASTOS Este item trata de detalhar em planilha os recursos
recebidos e os recursos gastos aplicação do recurso recebido, de acordo com o(s) orçamentos(s)
escolhidos para cada item OBS: Se no item A.I já constar a(s) justificativa(s), não há necessidade de
repetir. PLANILHA DE GASTOS VALOR RECEBIDO: R$ VALOR GASTO: R$ DISCRIMINAÇÃO Nº NOTA
VALOR (R$) No valor recebido, deverá constar a verba recebida de JUIZADO e no valor gasto a somatória
de todas as despesas. Nas linhas abaixo da discriminação, deverão constar o nome da(s) empresa(s) ou
prestador(es) de serviço, a número da nota fiscal ou nota de serviço e o valor destinado a cada um(a)
delas. Acrescentar quantas forem necessárias e todos os itens discriminados devem ser anexados. B.III ¿
CONSIDERAÇÕES FINAIS Este item trata das considerações que a instituição beneficiada julgar
pertinente. B.IV ¿ ANEXOS Incluir todas as notas fiscais ou de serviços, fotos, além de planilhas de
produção, de atendimento e/ou ações, formulários de avaliação de usuários ou outro documento que se
julgar pertinente, de acordo com a especificidade de cada projeto, conforme especificado no item 7.2 do
edital. Os anexos devem constar no mesmo arquivo PDF do relatório. Itaituba/PA ____ de
________________ de 2023 _________________________________________________ Assinatura do
dirigente da instituição ________________________________________________ Assinatura do
responsável técnico pelo projeto ________________________________________________ Assinatura
do Contador

 
 
 
SECRETARIA DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE ITAITUBA Edital Nº 01/2023 VIVIANE
LAGES PEREIRA, Juíza de Direito, respondendo pelo Juizado Especial Criminal de Itaituba da Comarca
de Itaituba, Estado do Pará, em virtude da lei etc. CONSIDERANDO o Art. 7º da Resolução nº 24/2007-
GP, que dispõe sobre a instalação de Centrais e Núcleos de Execução de Penas e Medidas Alternativas
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nas comarcas sede de região judiciária do interior do Estado, redefine a Central de Penas Alternativas da
Comarca de Itaituba e dá outras providências, dentre elas, fixa a competência do juiz da vara em que
estiver vinculada a Central ou Núcleo de Execução de penas alternativas. FAZ SABER, pelo presente
Edital, e torna pública a abertura de prazo para as instituições que desejam ser parceiras da Central de
Medidas e Penas Alternativas (JUIZADO) da Comarca de Itaituba/PA: 1. DO OBJETO: 1.1. O presente
edital tem por objeto: a) Cadastramento e Recadastramento de entidades públicas ou privadas com
finalidade social, que desejam efetivar parceria junto a JUIZADO e participar da seleção de projetos para
serem financiados com valores oriundos de prestações pecuniárias (PP) decorrentes da execução das
penas e medidas alternativas da Comarca de Itaituba/PA. b) Seleção de projetos de relevante e
significativa extensão social, ou relacionado a atividades de caráter essencial à segurança pública,
educação e saúde, desde que atendam às áreas vitais de relevante cunho social. Parágrafo único: É
vedada a destinação de recursos: a) à promoção pessoal de integrantes das entidades beneficiárias e
para pagamento de quaisquer espécies de remuneração aos seus membros; b) para fins político-
partidários; c) para entidades que não estejam regularmente constituídas, de forma a impedir a
responsabilização caso haja desvio de finalidade. 2. DO CADASTRAMENTO/RECADASTRAMENTO: 2.1.
A entidade deverá requerer seu cadastro/recadastro junto a Secretaria da Central de Medidas e Penas
Alternativas (JUIZADO) da Comarca de Itaituba/PA, instruindo-o com os seguintes documentos (imagem
legível): Organizações da Sociedade Civil/OSCs, Organizações da Sociedade Civil de Interesse
Público/OSCIPs, Programas ou Projetos Sociais: Requerimento para cadastro (Anexo II do Provimento nº
03/2007-CJRMB, disponível na JUIZADO); Ato Constitutivo, devidamente atualizado: é o documento que
cria a entidade (Contrato Social ou Estatuto). No caso de instituições filantrópicas pode ser o Estatuto
(somente para cadastros novos); Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
CNPJ/MF: o cartão do CNPJ/MF pode ser emitido via internet no site www.receita.fazenda.gov.br
(somente para cadastros novos); Comprovante de endereço da entidade; Declaração de tempo de
funcionamento: é o documento no qual o representante legal da entidade informa a quanto tempo a
mesma funciona (somente para cadastros novos); Certidão de Negativa de Débito do INSS (CND do
INSS); Certidão de Negativa de Débito do FGTS (CND do FGTS): obtida perante a Caixa Econômica
Federal, com a especificação do prazo de validade; Ata de Posse do Representante Legal: é a ata
confeccionada no dia da eleição do atual dirigente da entidade, na qual consta o nome e o cargo do eleito
e o período correspondente; Cédula de Identidade (RG) e CPF do representante legal, ou documento
equivalente (carteira de registro em conselho profissional, carteira nacional de habilitação, passaporte
etc.). Instituições Governamentais: Requerimento para cadastro (anexo II do provimento nº 03/2007-
CJRMB); Lei ou decreto que criou a entidade (somente para cadastros novos); Comprovante de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ/MF:o cartão do CNPJ/MF pode ser emitido via internet
no site www.receita.fazenda.gov.br (somente para cadastros novos); Comprovante de endereço da
entidade; Decreto de nomeação ou ata de posse do representante legal; Cédula de identidade e CPF do
representante legal (ou documento equivalente: carteira de registro em conselho profissional, carteira
nacional de habilitação, passaporte etc.); Certidão de negativa de débito do INSS (CND DO INSS);
Certidão de negativa de débito do FGTS (CND DO FGTS), obtida perante a caixa econômica federal, com
a especificação do prazo de validade. Parágrafo único. O requerimento de cadastro/recadastro pode ser
solicitado para a Secretaria da JUIZADO, através do e-mail jeitaituba@tjpa.jus.br, celular (91) 98328-1456
(mensagem pelo aplicativo WhatsApp) ou no site do TJPA: http://www.tjpa.jus.br "Corregedoria da Região
Metropolitana > Modelos > Provimentos > Provimentos nº 03-2007 (Anexo II) - Dispõe sobre os
procedimentos inerentes à execução de penas não privativas de liberdade na Região Metropolitana de
Belém". 2.2. Os documentos deverão ser encaminhados em formato PDF para o e-mail da Secretaria do
juizado, jeitaituba@tjpa.jus.br, com a seguinte especificação no assunto: ¿RECADASTRAMENTO E
SELEÇÃO DE PROJETOS 2023¿, especificando ainda no corpo do e-mail os dados da Entidade (RAZÃO
SOCIAL, ENDEREÇO ATUALIZADO, TELEFONE E E-MAIL). 2.3. O prazo para cadastramento e
recadastramento será das 8h do dia 10/04/2023 às 23h59 do dia 02/05/2023. 3. DA SELEÇÃO DO
PROJETO 3.1. O projeto deverá conter as seguintes informações, de acordo com o modelo constante no
Anexo II: a) identificação do projeto a ser executado; b) diagnóstico da realidade a ser alterada; c)
justificativa da realização do projeto; d) objetivos; e) beneficiários do projeto; f) metodologia; g) cronograma
de execução das atividades; h) resultados pretendidos; i) custos da implementação; j) indicação dos dados
bancários do beneficiário (representante legal da instituição), número de conta corrente, agência e banco,
para a pretensão do crédito. §1º A inexatidão ou ausência de informação referente aos dados enumerados
no item acima terá de ser justificada pelo proponente e pode, em decisão fundamentada, ser dispensada
ou considerada suprida pelo juízo, após prévia manifestação do Ministério Público. 3.2. No caso de
aquisição de bens, deverá ser apresentado projeto nos moldes descritos no item (3.1), consignando, ao
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menos, 03 (três) orçamentos referentes ao mesmo objeto de aquisição, e que sejam legíveis, contendo o
nome de um responsável devidamente identificado e com a validade no momento do pagamento. 3.3.
Deferido o financiamento do projeto apresentado, o repasse ficará condicionado à assinatura de termo de
responsabilidade de aplicação dos recursos, a ser assinado pelo representante da instituição pública ou
privada beneficiária na JUIZADO. 3.4. O projeto, com orçamento no valor máximo de R$ 7.000,00 (sete mil
reais), deverá ser executado no prazo máximo de seis meses, a contar da liberação do recurso pela
unidade gestora, até a data limite de 08/12/2023. 3.5. O prazo para as entidades apresentarem seus
projetos é das 8h do dia 10/04/2023 23h59 do dia 02/05/2023, através de arquivo em formato PDF
encaminhado para o e-mail da Secretaria da JUIZADO, Juizado.9execpenalsant@tjpa.jus.br, com a
seguinte especificação no assunto: RECADASTRAMENTO E SELEÇÃO DE PROJETOS 2023. Deve ser
encaminhado com a documentação relativa ao cadastramento/recadastramento, listados no item (2.1)
deste edital. 3.6. Cada entidade cadastrada poderá apresentar somente 01 (um) projeto de relevante e
significativa extensão social, ou relacionado a atividades de caráter essencial à segurança pública,
educação e saúde, desde que atendam às áreas vitais de relevante cunho social. 3.7. São elegíveis
entidades e instituições públicas ou privadas com finalidade social, que possuam sede e atuem na
Comarca de ITAITUBA/ PA e façam parte do cadastro da Secretaria do Juizado. 4. DA ANÁLISE DA
DOCUMENTAÇÃO E DOS PROJETOS 4.1. A análise administrativa consistirá na verificação da
documentação, no item 2.1 deste edital. A documentação será analisada em relação à legislação e ao
presente edital, no período de 03/05/2023 a 05/06/2023, e será realizada pelo Juízo competente. 4.2. A
análise do projeto consistirá na avaliação dos seguintes critérios: oportunidade para o voluntariado:
mantém, por maior tempo, um número expressivo de cumpridores de prestação de serviços à comunidade
ou entidade pública; atuação direta na execução penal: assistência à ressocialização de pessoas em
cumprimento de pena restritiva de direitos ou privativa de liberdade, assistência às vítimas de crimes e
prevenção da criminalidade, incluídos os conselhos da comunidade; relevância social: apresenta
diagnóstico social que justifique sua atuação e o grau de importância dessa atuação; viabilidade:
apresenta projeto com viabilidade de implementação, segundo a utilidade, a necessidade. Ainda, se
dispõe de equipe técnica, capacidade operacional e institucional viáveis, em relação ao objetivo proposto,
contando com outros recursos financeiros próprios ou de parceiros; abrangência: quantitativo de
beneficiários; potencial de continuidade: desenvolve alternativas para a manutenção/continuidade do
projeto; avaliação de processos e resultados: apresenta indicadores a respeito da atividade desenvolvida e
do projeto proposto. 4.3. Os projetos serão avaliados pela Comissão Julgadora, presidida pelo(a) Juiz(a)
de Direito do JEC de Itaituba, composta pelos servidores que atuam junto ao Juizado, e pelo membro do
Ministério Público Estadual em exercício na Promotoria de Justiça vinculada ao Juizado, no período de
06/06/2023 a 16/06/2023. 4.4. Para ser aceito, o projeto deverá ser aprovado na avaliação dos critérios do
item 4.2 pela Comissão Julgadora. 4.5. Os componentes da comissão de avaliação do projeto poderão, a
seu critério, fazer visitas às entidades a fim de colher informações necessárias para elaboração de
relatório e parecer técnico sobre a viabilidade de execução do projeto. 4.6. O total de projetos a serem
aprovados nesta seleção é de 10 (dez) projetos, com valor máximo de R$ 7.000,00 (sete mil reais), sendo
o limite máximo de 01 (um) projeto por instituição. 4.7. Não são passíveis de seleção projetos
apresentados por: a) proponentes que não desfrutem de idoneidade fiscal e creditícia (entidades e
dirigentes); b) proponentes que estejam inadimplentes junto à Administração Pública (entidades e
dirigentes); c) proponentes que estejam com prestação de contas pendentes ou que sejam identificadas
irregularidades na execução de projetos nos cinco anos anteriores ao ano do presente edital (entidades e
dirigentes); d) organizações sindicais; e) partidos políticos. 4.8. Caso haja necessidade, serão utilizados
como critérios de desempate: a) os critérios constantes no item 4.2; b) o número de projetos que cada
instituição e/ou organização já foi contemplada; c) a existência de prestação de contas aprovadas com
ressaltas em editais anteriores. 5. DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO: 5.1. Serão
(re)cadastradas como parceiras as instituições que apresentarem toda a documentação constante no item
2.1 e obtiverem manifestação favorável do representante do Ministério Público. 5.2. Serão aprovados os
projetos que atenderem os critérios do item 4.2. 5.3. A divulgação do resultado definitivo será publicada no
DJe - Diário de Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do estado do Pará, disponível no site
www.tjpa.jus.br, a partir de 19/06/2023. Caso a avaliação ocorra em tempo menor que o previsto, poderá
ser divulgado em data anterior a essa, mantendo-se o prazo máximo de execução, conforme item 3.4. 5.4.
Preenchidos os requisitos e as finalidades previstas em lei, a unidade gestora poderá homologar o projeto
submetido. 6. DO REPASSE DOS VALORES: 6.1. O valor será distribuído de acordo com o número de
entidades cadastradas com projetos aprovados, sendo vedada a destinação de todo o recurso a uma
única entidade. 6.2. O repasse do numerário deverá ser feito, exclusivamente, mediante expedição de
Alvará Judicial, em favor de seu representante legal da entidade beneficiária, a partir de 21/06/2023. Caso
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a avaliação ocorra em tempo menor que o previsto, poderá ser expedido em data anterior. 6.3. Caso o
representante legal não compareça na data estipulada para receber o Alvará Judicial, terá um prazo de
três dias úteis para fazê-lo na Secretaria do Juizado. 6.4. O prazo para o saque do valor do Alvará Judicial
em agência bancária é de 15 (quinze) dias da data de sua expedição, quando perderá a validade. Após
este prazo, o projeto será automaticamente desclassificado. 7. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 7.1- As
entidades beneficiadas com a verba da prestação pecuniária deverão apresentar ao final do cronograma
de execução do projeto (conforme o item 3.4 deste edital), o relatório de cumprimento do objeto e o
relatório de execução financeira, sob pena de enquadramento da conduta do seu representante legal em
crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Código Penal, podendo gerar, ainda, responsabilidade
civil e penal, em caso de desvio: 7.2. A prestação de contas deverá conter dois relatórios: A - Relatório de
cumprimento do objeto, demonstrando todas as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto,
as metas propostas e os resultados efetivamente alcançados ¿ deverá estar assinado pelo representante
legal da entidade beneficiada, anexando documentos de comprovação da realização das ações. O
relatório deverá ser minucioso e conter informações sobre: Execução do objeto; Alcance dos objetivos;
Meta alcançada, população beneficiada e descrição do alcance social, se possível por meio de indicadores
comparativos entre as situações anteriores, durante e posterior à implantação do objeto; Avaliação da
qualidade dos serviços prestados; Localização do projeto (onde foi executado) e montante de recursos
aplicados (quando for o caso); Avaliação confrontando o projeto aprovado com o objeto executado
(quando for o caso); Detalhamento das atividades que estão sendo realizadas no atendimento ao público-
alvo; e Foto e/ou recortes de jornais, quando for o caso. B - Relatório de execução financeira,
demonstrando as despesas e receitas realizadas (gastos efetuados) e sua vinculação com a recepção do
objeto (gastos previstos no projeto). Deve apresentar balanços, notas fiscais, notas técnicas e provas
outras que se justifiquem pela natureza do projeto, especialmente: Planilha detalhada dos valores gastos,
observando o cronograma de execução e de liberação de dispêndios previstos; Notas fiscais de todos os
produtos e serviços custodiados com os recursos destinados pelo Poder Judiciário, visadas pela pessoa
responsável pela execução do projeto; Deverá ser assinada pelo responsável da instituição (o beneficiário
no Alvará Judicial para levantamento de quantia destinada pelo Juizado) e, obrigatoriamente, por contador
devidamente habilitado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), tudo conforme preceitua o inciso II
do artigo 33, do Decreto Estadual, nº 768, de 20/06/2013. 7.3. O prazo máximo para as entidades
apresentarem a prestação de contas é de 8h do dia 08/01/2024 às 23h59 do dia 18/01/2024, através de
arquivo único em formato PDF encaminhado para e-mail da Secretaria do Juizado, jeitaituba@tjpa.jus.br,
com a seguinte especificação no assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PROJETO 2023. 7.4. O Juízo
utilizará de técnico ou órgão capacitado existente no âmbito do TJPA ou do MP para apreciar as contas
apresentadas. 7.5. O Juízo indicará técnico do TJPA para acompanhar a parceria, realizando análise da
documentação, visitas in loco e todo o acompanhamento que se fizer necessário. Parágrafo único - A
homologação da prestação de contas será precedida de manifestação do Ministério Público responsável
pela fiscalização do cumprimento das penas e medidas alternativas e do Juizado Especial Civel e Criminal
de Itaituba. A critério do Juízo será submetida à prévia análise técnica da pessoa ou órgão capacitado
existente no âmbito do TJPA ou do MP. 8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 8.1- O cadastramento das
instituições não obriga a unidade gestora a firmar parceria. 8.2- A inexatidão das afirmativas ou
irregularidades em documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará a entidade da seleção,
anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 8.3- A entidade que deixar de entregar o relatório no
prazo determinado no item 7.3 ficará impedida de apresentar novo projeto enquanto não regularizar a
prestação de contas deste presente edital. Caso a prestação de contas seja apresentada sem alguma das
especificações contidas no item 7.2, alíneas (a) e (b), será a entidade notificada a sanear a irregularidade
em 05 (cinco) dias. 8.4- Qualquer alteração no projeto relativa a: quantidade, tipo ou natureza do pedido;
mudança de empresa/prestador de serviço; prazo de execução e prestação de contas; deverá ser
previamente solicitada a(o) Juiz(a) de Direito titular do juízo através de ofício encaminhado para o e-mail
da Secretaria do Juizado, jeitaituba@tjpa.jus.br, com a seguinte especificação no assunto: SOLICITAÇÃO
DE ALTERAÇÃO DE PROJETO 2023, sob pena de enquadramento da conduta do seu representante
legal em crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Código Penal, podendo gerar, ainda,
responsabilidade civil e penal, em caso de desvio. 8.5- Os casos omissos serão resolvidos pelo Juízo
Juizado Especial Cível e Criminal de Itaituba, após prévia manifestação do representante do Ministério
Público. 8.6- A inscrição da entidade implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições
estabelecidas neste Edital, das quais não poderá alegar desconhecimento. 8.7- Este edital tem validade de
12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação no DJe. E para que chegue ao conhecimento de
todos, mandei publicar o presente Edital no Diário da Justiça Eletrônico e afixá-lo no átrio deste Fórum.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaituba, Estado do Pará, 03 de março de 2023. ANEXO 1
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CRONOGRAMA PERÍODO¿ PRAZO¿ ATIVIDADE¿ 10/04/2023 ¿ Publicação do edital¿ 11/04/2023 a
02/05/2023 20 dias¿ Cadastramento, recadastramento de instituições e apresentação dos projetos.
03/05/2023 a 05/06/2023¿ 30 dias Análise das documentações e avaliação dos projetos pela equipe
técnica 06/06/2023 a 16/06/2023¿ 10 dias Análise dos projetos pelo MP e Judiciário¿ 19/06/2023
Divulgação e homologação dos resultados¿¿ 21/06/2023 Entrega dos Alvarás¿ 22/06/2023 a 22/12/2023
06 meses¿ Prazo para execução dos projetos; Visitas acompanhamento da equipe técnica (se necessário)
08/01/2024 a 18/01/2024¿ 11 dias Prestação de contas: relatório de cumprimento do objeto e relatório de
execução financeira 18/01/2024 a 29/01/2024 10 dias¿ Análise da prestação de contas pela equipe
técnica, com envio para análise e homologação do MP e Magistrado ANEXO 2 - MODELO DE PROJETO1
IDENTIFICÃO DO PROJETO TÍTULO: RESPONSÁVEL TÉCNICO: TELEFONE: I. DESCRIÇÃO DA
ENTIDADE PROPONENTE (até 20 linhas) Este item deverá apresentar a instituição, sinteticamente,
citando: ano de fundação, natureza, área de atuação, objetivos, público-alvo, atividades desenvolvidas,
locais de abrangência. II. DIAGNÓSTICO E JUSTICATIVA (até 30 linhas) Este item deverá responder o
que será desenvolvido e o por quê da necessidade do projeto na entidade e na comunidade. Apresente
aqui a análise do problema que se deseja enfrentar, a realidade que se deseja implementar alguma
melhoria. Mostre o cenário real atual onde o projeto será realizado. Diga quem são os afetados pelo
problema, qual a magnitude e suas consequências, sua incidência e distribuição na população
beneficiada, localização geográfica, contextualização econômica e social, quais as principais dificuldades
para a resolução do problema. Fale dos benefícios, descreva o que a entidade conquistará após a
execução do projeto. Relate por que este projeto deve existir e qual a sua importância. O que ele irá gerar,
quem serão os beneficiários, qual a área de abrangência, delimite o foco do projeto e os resultados que se
pretende alcançar. Parta de onde se está, apontando a situação futura que se quer alcançar. Em síntese,
é a etapa de identificar o problema a ser resolvido e o objetivo geral a ser alcançado, explicando a
relevância do projeto para os usuários, entidade e políticas públicas para qual sua atuação está voltada.
III. OBJETIVOS (até 15 linhas) Este item deve responder para que vai ser realizado o projeto. Pode conter
apenas o objetivo geral, ou objetivo geral e objetivos específicos, sempre, relacionados com os resultados
que se pretende alcançar com o projeto. Descrever com clareza e concisão. IV. PÚBLICO BENEFICIADO
(até 10 linhas) Este item refere-se à para quem, quantas pessoas e quais as características do público a
ser beneficiado pelo projeto. V. METODOLOGIA (Até 30 linhas) Descrever com clareza e concisão as
etapas necessárias, quais e como serão desenvolvidas as atividades para atingir os objetivos propostos,
incluindo a alocação de recursos humanos necessários para a efetivação da proposta, possibilitando o
entendimento da execução do projeto. Atividades e etapas de execução, com metas a serem atingidas e
indicadores de desempenho: Período de execução: Local: Recursos humanos/ parcerias: Recursos
materiais: VI. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES AÇÕES JUNHO JULHO AGO SET
OUT NOV DEZ (Incluir o número de atividades necessárias, de acordo com o projeto. Alterações relativas
ao prazo de execução ou prestação de contas que alterem o prazo final estabelecido neste edital,
DEVERÁ SER PREVIAMENTE SOLICITADA E AUTORIZADA, CONFORME PREVISTO NO ITEM 8.5)
VII. RESULTADOS PRETENDIDOS (Até 15 linhas): Este item refere-se a quais são os resultados
esperados e repercussão do projeto para o público a que se destina, mantendo coerência com os objetivos
e a justificativa. VIII. CUSTO DE IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PROJETO Este item refere-se
aos valores necessários para implantar e manter o projeto, podendo conter compra de materiais, reforma,
construção. Especificar os valores oriundos da JUIZADO e os valores oriundos de outros parceiros, se
houver. OBS: Se for o caso, para cada item solicitado ao Juizado, listar o material necessário na tabela
comparativa abaixo, informando a quantidade, a unidade de medida, o valor unitário e o valor total, de
acordo com as propostas orçamentárias (anexar as propostas individuais emitidas por cada empresa no
final do projeto). ORÇAMENTO 1 ORÇAMENTO 2 ORÇAMENTO 3 PRODUTO/ ITEM (quantidade,
unidade de medida) Vl. unit. (R$) Vl. Total (R$) Vl. unit. (R$) Vl. Total (R$) Vl. unit. (R$) Vl. Total (R$)
TOTAL GERAL - R$ - R$ - R$ (Incluir o número de produtos que forem necessários, de acordo com o
projeto. Alterações que impliquem em uso de valor significativo do recurso ou uso em natureza diversa ao
aprovado no projeto, SÓ PODERÁ SER FEITA APÓS AUTORIZAÇÃO JUDICIAL, MEDIANTE
SOLICITAÇÃO VIA OFÍCIO AO EMAIL DA JUIZADO, CONFORME PREVISTO NO ITEM 8.5) X. DADOS
BANCÁRIOS PARA DEPÓSITO: Este item deve conter os dados bancários do representante legal da
instituição, para a pretensão do crédito. NOME: BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: Itaituba/PA
_____ de _________________ de 2023. _________________________________________________
Assinatura do dirigente da instituição _________________________________________________
Assinatura do responsável técnico pelo projeto NOTA: 1. Cada projeto pode apresentar mais de uma
demanda ¿ por exemplo, aquisição de equipamentos e reforma ¿ desde que a justificativa, objetivos e o
público a ser beneficiado por tais demandas sejam os mesmos. 2. Ao solicitar as propostas orçamentárias,
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atentar para o prazo de validade delas, tendo em vista que, a princípio, o valor só estará disponível a partir
de 22/03/2023. 3. O projeto não contempla contratação de recursos humanos nem a aquisição de produtos
para revenda. 4. Atentar para a data de validade/renovação dos documentos que certificam o regular
funcionamento da Entidade junto aos órgãos que regulam a área de atuação da Entidade, em especial, os
conselhos municipais, (CMAS, CMDCA, CMS, CME etc.). 5. Após concluir a digitação do projeto, apagar
todas as instruções de preenchimento, cabeçalhos e rodapé e converter em arquivo PDF. 6. Enviar todos
os documentos por e-mail em UM ARQUIVO ÚNICO, FORMATO PDF. A ausência de algum documento
exigido no edital de cadastramento/recadastramento e seleção de projetos implicará na desclassificação
imediata da Entidade. 7. O Alvará Judicial expira após 15 dias de sua emissão. Para os casos em que não
é feito o depósito em conta, mas sim o saque direto no banco, se a instituição não o fizer dentro deste
prazo, implicará na desclassificação imediata do projeto, sendo vedado o recebimento da verba. 8. Em
caso de dúvidas quanto à elaboração de projeto, entrar em contato através dos números: Equipe técnica
jeitaituba@tjpa.jus.br. ANEXO 3 MODELO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS IDENTIFICÃO DO PROJETO
TÍTULO: RESPONSÁVEL TÉCNICO: TELEFONE: A) RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DE OBJETO A.I.
EXECUÇÃO DO PROJETO (até 20 linhas) Este item deverá explanar, em linhas gerais, como foi a
execução do projeto, ou seja, como as atividades transcorreram, correlacionando o que estava planejado e
o que de fato ocorreu, conforme orientações do item 7.2 A, de I a VIII deste edital. A.II. CRONOGRAMA
DE REALIZAÇÃO Especificar se as ações foram realizadas dentro do cronograma previsto no projeto,
além de justificar atrasos e/ou discrepâncias, se houver. OBS: Se no item I já constar a(s) justificativa(s),
não há necessidade de repetir. A.III. RESULTADOS ALCANÇADOS: Este item trata dos resultados
alcançados e, se for o caso, informar o número de pessoas beneficiadas. Especificar a situação de cada
objetivo proposto (geral e específicos), de acordo com as diretrizes abaixo. Apresentar dados
quantitativos, se a natureza do projeto permitir. Atingido: quando o objetivo foi totalmente alcançado.
Atingido parcialmente: quando houve alcance parcial do objetivo, justificando o(s) motivo(s) disso ocorrer e
a(s) estratégia(s) para alcançá-lo plenamente, se for o caso. Não atingido: quando não se alcançou o
objetivo, justificando o(s) motivo(s) disso ocorrer e a(s) estratégia(s) para alcançá-lo plenamente ou
parcialmente, se for o caso. B) RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA B.I. APLICAÇÃO DOS
RECURSOS Este item trata da aplicação do recurso recebido, de acordo com o(s) orçamentos(s)
escolhidos para cada item adquirido. Todas as alterações e/ ou ajustes deverão ser justificadas. B.II ¿
PLANILHA DETALHADA DOS VALORES GASTOS Este item trata de detalhar em planilha os recursos
recebidos e os recursos gastos aplicação do recurso recebido, de acordo com o(s) orçamentos(s)
escolhidos para cada item OBS: Se no item A.I já constar a(s) justificativa(s), não há necessidade de
repetir. PLANILHA DE GASTOS VALOR RECEBIDO: R$ VALOR GASTO: R$ DISCRIMINAÇÃO Nº NOTA
VALOR (R$) No valor recebido, deverá constar a verba recebida de JUIZADO e no valor gasto a somatória
de todas as despesas. Nas linhas abaixo da discriminação, deverão constar o nome da(s) empresa(s) ou
prestador(es) de serviço, a número da nota fiscal ou nota de serviço e o valor destinado a cada um(a)
delas. Acrescentar quantas forem necessárias e todos os itens discriminados devem ser anexados. B.III ¿
CONSIDERAÇÕES FINAIS Este item trata das considerações que a instituição beneficiada julgar
pertinente. B.IV ¿ ANEXOS Incluir todas as notas fiscais ou de serviços, fotos, além de planilhas de
produção, de atendimento e/ou ações, formulários de avaliação de usuários ou outro documento que se
julgar pertinente, de acordo com a especificidade de cada projeto, conforme especificado no item 7.2 do
edital. Os anexos devem constar no mesmo arquivo PDF do relatório. Itaituba/PA ____ de
________________ de 2023 _________________________________________________ Assinatura do
dirigente da instituição ________________________________________________ Assinatura do
responsável técnico pelo projeto ________________________________________________ Assinatura
do Contador
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Número do processo: 0806399-59.2022.8.14.0039 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: GUILHERME DA COSTA FERREIRA
PIGNANELI OAB: 5546/RO 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE PARAGOMINAS (UNAJ-PR) 
COMARCA DE PARAGOMINAS

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE PARAGOMINAS (UNAJ-PR), unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC nº: 0806399-59.2022.8.14.0039

 
NOTIFICADO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - OAB/RO5546

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 039unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3729-9711 nos dias úteis das 8h
às 14h.                         

 
   Paragominas, 5 de abril de 2023

 
MARIA RAIMUNDA BALBINA DO NASCIMENTO 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciária Regional de Paragominas (UNAJ-PR)

 
 

 
 

COMARCA DE PARAGOMINAS

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE PARAGOMINAS
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Número do processo: 0806401-29.2022.8.14.0039 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO DO BRASIL SA
Participação: ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB: 128341/SP
Participação: ADVOGADO Nome: NELSON PILLA FILHO OAB: 41666/RS Participação: ADVOGADO
Nome: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA OAB: 110501/RJ 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE PARAGOMINAS (UNAJ-PR) 
COMARCA DE PARAGOMINAS

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE PARAGOMINAS (UNAJ-PR), unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC nº: 0806401-29.2022.8.14.0039

 
NOTIFICADO(A): BANCO DO BRASIL SA 

 
ADVOGADO(S): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - OAB/SP128341, MARCELO NEUMANN
MOREIRAS PESSOA - OAB/RJ110501-A, NELSON PILLA FILHO - OAB/RS41666

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o BANCO DO BRASIL SA para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 039unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3729-9711 nos dias úteis das 8h
às 14h.                         

 
   Paragominas, 5 de abril de 2023

 
MARIA RAIMUNDA BALBINA DO NASCIMENTO 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciária Regional de Paragominas (UNAJ-PR)

 
 

 
 
 
Número do processo: 0806404-81.2022.8.14.0039 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: PETROLUB COM DE COMBUST E
LUBRIFIC DERIV DE PETROL LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: MAURICIO
ALBUQUERQUE COELHO OAB: 15326/PA 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE PARAGOMINAS (UNAJ-PR) 
COMARCA DE PARAGOMINAS

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE PARAGOMINAS (UNAJ-PR), unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC nº: 0806404-81.2022.8.14.0039

 
NOTIFICADO(A): PETROLUB COM DE COMBUST E LUBRIFIC DERIV DE PETROL LTDA - ME 

 
ADVOGADO: MAURICIO ALBUQUERQUE COELHO - OAB/PA15326

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) PETROLUB COM DE COMBUST E LUBRIFIC DERIV DE PETROL LTDA
- ME para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 039unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3729-9711 nos dias úteis das 8h
às 14h.                         

 
   Paragominas, 5 de abril de 2023

 
MARIA RAIMUNDA BALBINA DO NASCIMENTO 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciária Regional de Paragominas (UNAJ-PR)

 
 

 
 
 
Número do processo: 0806402-14.2022.8.14.0039 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: REMACON CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE PARAGOMINAS (UNAJ-PR) 
COMARCA DE PARAGOMINAS

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
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A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE PARAGOMINAS (UNAJ-PR), unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo
delineados:

 
PAC nº: 0806402-14.2022.8.14.0039

 
NOTIFICADO(A): REMACON CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

 
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital de Notificação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
por este NOTIFICO o(a) REMACON CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, atualmente residente  e
domiciliado em lugar incerto e não sabido, para que efetue o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial nº 0002646-89-
2006.8.14.0039, no prazo de 15 (quinze) dias ininterruptos, a contar da presente publicação, sob pena de
encaminhamento do débito para protesto e inscrição em Dívida Ativa, sem prejuízo de adoção de outra
forma de cobrança estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA. E, para que não aleguem
ignorância, será o presente Edital publicado no Diário Eletrônico da Justiça e afixado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Paragominas, Estado do Pará, República Federativa do
Brasil, aos 5 de abril de 2023. Eu, Maria Raimunda Balbina do Nascimento - Chefe da Unidade de
Arrecadação Judiciária Regional de Paragominas (UNAJ-PR), o confeccionei e assino eletronicamente.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 039unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3729-9711 nos dias úteis das 8h
às 14h.                         

 
MARIA RAIMUNDA BALBINA DO NASCIMENTO 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciária Regional de Paragominas (UNAJ-PR)

 
 

 
 
 
Número do processo: 0806403-96.2022.8.14.0039 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO DA AMAZONIA SA
Participação: ADVOGADO Nome: SAMUEL NYSTRON DE ALMEIDA BRITO OAB: 007535/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE PARAGOMINAS (UNAJ-PR) 
COMARCA DE PARAGOMINAS

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE PARAGOMINAS (UNAJ-PR), unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
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PAC nº: 0806403-96.2022.8.14.0039

 
NOTIFICADO(A): BANCO DA AMAZONIA SA 

 
ADVOGADO: SAMUEL NYSTRON DE ALMEIDA BRITO - OAB/PA007535

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o BANCO DA AMAZONIA SA para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias
, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,
das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de
expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 039unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3729-9711 nos dias úteis das 8h
às 14h.                         

 
   Paragominas, 5 de abril de 2023

 
MARIA RAIMUNDA BALBINA DO NASCIMENTO 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciária Regional de Paragominas (UNAJ-PR)

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7573/2023 - Segunda-feira, 10 de Abril de 2023
607



 

 

 

 
Número do processo: 0801439-67.2022.8.14.0069 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ Participação: REQUERIDO Nome: ALESSANDRO BARBOSA COSTA
Participação: ADVOGADO Nome: RODNEY ITAMAR BARROS DAVID OAB: 018776/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE PACAJÁ  

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE PACAJÁ, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC n°: 0801439-67.2022.8.14.0069

 
NOTIFICADO(A): ALESSANDRO BARBOSA COSTA 

 
ADVOGADO(A): RODNEY ITAMAR BARROS DAVID - OAB/PA 18.776

 
FINALIDADE:  Notificar o (a) ALESSANDRO BARBOSA COSTA , para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção "2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 069unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3798-1113 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Pacajá/PA, 4 de abril de 2023

 
ÂNGELA DO SOCORRO VIANA DA SILVA

 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação - FRJ/Pacajá

 
Matrícula 131741

COMARCA DE PACAJÁ

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE PACAJÁ
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AÇÃO PENAL

 
PROCESSO Nº: 0000284-15.2014.8.14.0046

 
Acusado: José Garcia Medeiros do Nascimento

 
Advogado(a): Adriana Andrey Diniz ¿ OAB/PA 7.630 Maurício Diniz Machado ¿ OAB/PA 13.506.

 
 
 

 
DESPACHO

 
 
 

 
Considerando CERTIDÃO de ID 85082102.

 
Redesigno audiência para a oitiva da testemunha JUCÉLIA BORGES DE OLIVEIRA para o dia 
16.05.2023, às 10h00.

 
Intimem-se/Requisitem-se o réu JOSE GARCIA MEDEIROS DO NASCIMENTO.

 
Expeça-se carta precatória para comarca de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA para cumprir com a
intimação da testemunha MARIA DELTA BORGES DE OLIVEIRA.

 
Ressalte-se, desde logo, que a audiência se dará na modalidade mista (virtual e presencial), dentro do
ambiente Microsoft Teams, devendo os intimados observarem as seguintes informações de acesso, caso
prefiram participar por meio virtual:

 
 
1. Para melhor qualidade na conexão e transmissão, os participantes devem efetuar o download e
instalação do programa/aplicativo: 
Computador: 
h t t p s : / / w w w . m i c r o s o f t . c o m / p t - b r / m i c r o s o f t - 3 6 5 / m i c r o s o f t - t e a m s / d o w n l o a d -
app#desktopAppDownloadregion; 
Celular: 
https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app#office-SmsEmail-ntsjwrn

 
 
2. Para maiores informações sobre como participar do ato, acesse o GUIA PRÁTICO PARA AUDIÊNCIAS
POR VIDEOCONFERÊNCIA no link (documento em PDF):

 
http://www.tjpa.jus.br/CMSPortal/VisualizarArquivo?idArquivo=902890

 
 

COMARCA DE RONDON DO PARÁ

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DE RONDON DO PARÁ
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3. TODAS AS PARTES E ADVOGADOS QUE IRÃO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA DEVEM INFORMAR
E-MAIL E CONTATO TELEFÔNICO COM CÓDIGO DE ÁREA, no prazo de até 2 (dois) dias antes da
realização do ato. As partes receberão nos e-mails indicados, convite com link para acessarem a sala de
audiências virtual (VERIFICAR CAIXA DE SPAM/LIXO ELETRONICO). 
 

 
4. As partes deverão estar portando documentos de identificação com foto e seus CPFs para qualificação
no início da audiência por videoconferência e, caso estejam acompanhadas de advogados, estes deverão
apresentar suas carteiras da OAB, RESSALTANDO QUE O ATO SERÁ GRAVADO ¿ ÁUDIO E VÍDEO ¿
NA PLATAFORMA MICROSOFT TEAMS, sendo imprescindível ao regular prosseguimento do ato, o
registro audiovisual de todos os presentes. 
 

 
5. Para qualquer informação adicional, por favor, contatar a 1ª Vara Criminal de Rondon do Pará - PA
através do e-mail: 1crimrondon@tjpa.jus.br.

 
 
 

 
Servirá o presente despacho como mandado intimação / ofício em relação as testemunhas, na forma
dos Provimentos nº 03/2009 da CJCI e da CJRMB do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA), com
redação dada pelo Provimento nº 11/2009 da CRJMB.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 
 
 

 
Rondon do Pará (PA), data da assinatura eletrônica.

 
 
 

 
 
 

 
 JOÃO VALÉRIO DE MOURA JÚNIOR

 
Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Criminal de Rondon do Pará/PA.
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Processo nº. ° 0800727-62.2020.814.0032¿ Procedimento Comum Civel

 
Requerente: JOÃO GOMES DA SILVA

 
Advogado: RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO

 
Requerido: KAZUO TAKATANI

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO   
O EXMO. SR. DR. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular da Comarca de Monte Alegre,
Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc...FAZ SABER a
todos quantos virem o presente Edital de INTIMAÇÃO ou dele tiverem conhecimento, que se processa,
por este Juízo, Procedimento Comum Civel, registrada na forma ao norte epigrafada. Diante das normas
que norteiam o procedimento em questão e consoante despacho judicial exarado no ID nº. 81471043 dos
autos, tem-se que o presente Edital tem prazo de 20 dias;O objetivo deste é:INTIMAR o requerido 
KAZUO TAKATANI para comparecimento à audiência de produção de prova testemunhal designada para
o dia 06.06.2023 às 11:40horas no Fórum de Justiça da Comarca de Monte Alegre/PA.E para que não
alegue ignorância, mandou o MM. Juiz expedir este Edital que será publicado e afixado nos átrios do
Fórum, nos termos da lei, bem como nos demais locais públicos de costume.Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Monte Alegre, em 05.04.2023.Eu, Susely Germano Muniz Cunha, Auxiliar Judiciário, lavrei e
assino de ordem do MM. Juiz de Direito Titular desta Comarca, conforme provimento 006/2006 -
CJRMB/CJCI e permissivos legais dos arts. 93, XIV da CF, c/c 162, §4º do CPC.

 
Susely Germano Muniz Cunha

 
Auxiliar Judiciário, assinando de ordem da MM. Juiz de Direito,

 
Dr. Thiago Tapajós Gonçalves

 
 

 
 

COMARCA DE MONTE ALEGRE

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MONTE ALEGRE
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COMARCA DE BUJARU

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE BUJARU

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE JUDICIÁRIA DA COMARCA DE BUJARU 

Av. Beira-Mar, nº 311, Centro, Bujaru/PA - CEP: 66.670-000/Telefone/Fax: (091) 3746-1182 - E-mail:
tjepa081@tjpa.jus.br 

ASSUNTO:[Capacidade] 

PROCESSO:0800452-29.2021.8.14.0081 

AUTOR: RAIMUNDA NONATA DE FRANCA BENEVIDES

Nome: RAIMUNDA NONATA DE FRANCA BENEVIDES
Endereço: av marques, s/n, centro, BUJARU - PA - CEP: 68670-000

Advogado(s) do reclamante: JULIA BASTOS DE LIMA

REU: RAIMUNDO FRANCA BENEVIDES
ADVOGADO DATIVO: FERNANDA LINA PENA DE MIRANDA MUIVA

Nome: RAIMUNDO FRANCA BENEVIDES
Endereço: av marques, centro, BUJARU - PA - CEP: 68670-000
Nome: FERNANDA LINA PENA DE MIRANDA MUIVA
Endereço: CIDADE NOVA V TV WE 27, 381, (Cidade Nova IV), COQUEIRO, ANANINDEUA - PA - CEP:
67133-100

SENTENÇA

Vistos, etc.

Trata-se de procedimento de interdição e curatela, requerida por RAIMUNDA NONATA DE FRANÇA
BENEVIDES em face de RAIMUNDO FRANÇA BENEVIDES, ambos devidamente qualificadas nos autos.

A parte requerente informa que o interditando é portador de CID 10 G40.9., com quadro de epilepsia
refratária de difícil controle, necessitando de cuidados especiais.

Laudo médico juntado aos autos ratificando as alegações da autora e atestando a incapacidade definitiva
de exercer atividades laborais (ID nº 43388880).

Foi deferido o pedido liminar e concedida a curatela provisória (ID nº 44103446).
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Entrevista realizada em ID nº 55721259.

Contestação por negativa geral apresentada em ID nº 68088536.

Despacho de ID nº 68088536, determinando a realização de perícia.

Certidão de ID nº 80215381, certificando a renúncia do perito.

Manifestação do MP favorável ao pleito (ID nº 85142505).

O feito se encontra instruído com os documentos necessários.

 É a síntese do necessário. Decido.

Em 7 de janeiro de 2016 entrou em vigor a Lei 13.146/2015, que institui o Estatuto da Pessoa com
Deficiência, alterando e revogando diversos dispositivos do Código Civil (artigos. 114 a 116), trazendo
grandes mudanças estruturais e funcionais na antiga teoria das incapacidades, repercutindo em vários
institutos do Direito de Família, como o casamento, a interdição e a curatela.

 O artigo 3º, do Código Civil, antes do advento da Lei 13.146/2015, tinha a seguinte redação: ¿São
absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I ¿ os menores de dezesseis
anos; II ¿ os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a
prática desses atos; III ¿ os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade¿.

 Todos os incisos do artigo 3º, do Código Civil, foram revogados pela Lei 13.146/2015, sendo que o seu
caput passou a prever apenas os menores de 16 (dezesseis) anos como absolutamente incapazes.

 Assim, não existe mais, após o advento da Lei 13.146/2015, no sistema de direito privado brasileiro,
pessoa absolutamente incapaz que seja maior de idade, conforme dispõe o seu artigo 6º, in verbis:

¿Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para: 

I - casar-se e constituir união estável; 

II - exercer direitos sexuais e reprodutivos;

III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a informações adequadas sobre
reprodução e planejamento familiar;

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsória;

V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e

VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade
de oportunidades com as demais pessoas¿. (grifo nosso).

Como consequência, não há que se falar mais em interdição por incapacidade absoluta no nosso sistema
civil brasileiro.

 Todas as pessoas com deficiência, das quais tratava o comando anterior, passam a ser, em regra,
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plenamente capazes para o Direito Civil.

 As pessoas naturais, maiores de 18 (dezoito) anos, portadoras de enfermidade mentais, conforme o caso,
podem ser consideradas relativamente incapazes, conforme dispõe o artigo 4º, III, do Código Civil, in
verbis:

¿Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:

(...)

III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;¿

 A estas pessoas de que trata o inciso III, do artigo 4º, do Código Civil, estão sujeitas a curatela, conforme
passou a dispor o artigo 1.767, do mesmo Código, com a redação dada pela Lei 13.146/2015, assim
dispõe:

¿Art. 1.767.  Estão sujeitos a curatela:

I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;¿

Assim, face às alterações introduzidas no Código Civil pela Lei 13.146/2015, reconhecida a enfermidade
mental, a depender do grau de comprometimento da sua capacidade intelectiva, deve ser a mesma
considerada relativamente incapaz e ser decretada a sua interdição, sujeitando-a à curatela, devendo o
juiz estabelecer, na sentença, os atos da vida civil que a mesma pode ou não praticar pessoalmente e
aqueles em que deve ser assistida pelo curador.

O escopo da interdição é proteger a pessoa interditada e conferir segurança jurídica aos atos jurídicos em
que haja sua intervenção, por si ou com a assistência.

Observo que o cancelamento do alistamento eleitoral da pessoa portadora de enfermidade mental, mostra-
se incompatível com as disposições contidas na Lei 13.146/2015, podendo o mesmo exercer
pessoalmente o direito ao voto, sem assistência do curador, o que também deve ser aplicado ao
casamento, ao reconhecimento da paternidade e outros atos considerados personalíssimos pelo
ordenamento jurídico.

No caso, dadas as informações médicas, penso que o interditando deve ser impedido de praticar, por si,
todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação para si, seus herdeiros e dependentes,
podendo fazê-lo com a assistência do curador, salvo aqueles considerados personalíssimos, como o
exercício do direito ao voto e outros, os quais não serão afetados pela definição da curatela, diante do teor
do art. 85, caput e § 1º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), que ora transcrevo:

Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial.

§ 1º A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à
privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.

Em relação a requerente, além de possuir legitimidade por ser mãe do interditando, verifica-se que reúne
os atributos essenciais para o exercício do encargo de curadora.

Muito embora não tenha sido realizada a perícia no interditando, em razão da falta de profissional
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qualificado para a realização do ato disponível na Comarca; as provas produzidas nos autos, como laudo
médico e a entrevista do interditando são suficientes, para caracterizar sua a incapacidade para
administrar seus bens e para praticar atos da vida civil, conforme previsão do art. 749 do CPC.

 O parecer do Ministério Público foi ¿FAVORÁVEL à interdição de RAIMUNDO FRANÇA BENEVIDES, por
ser este incapaz relativamente aos atos de gestão de sua vida civil, bem como à nomeação, como
curadora definitiva, de sua mãe RAIMUNDA NONATA FRANÇA BENEVIDES, pessoa com quem aquele
reside e dele cuida¿.

 ANTE O EXPOSTO, RESOLVENDO O MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, DECRETO a
INTERDIÇÃO de RAIMUNDO FRANÇA BENEVIDES, portador do CPF: 427923202-49 e RG: 2344385,
declarando-o relativamente incapaz de exercer, pessoalmente, os atos da vida civil relativos aos direitos
de natureza patrimonial e negocial, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil, nomeando-lhe como
curadora a Sra. RAIMUNDA NONATA DE FRANÇA BENEVIDES, portadora do RG: 2344385 e
CPF: 427923202-49, que exercerá a curatela restrita aos interesses de natureza patrimonial e negocial,
nos limites estabelecidos pelo art. 85 da Lei nº 13.146/2015.

 Salvo os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica o interditado impedido de praticar
pessoalmente, sem assistência da curadora, todos os atos da vida civil que importem na assunção de
obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se
devidamente assistido pela curadora.

 A curadora, ora nomeada, deverá comparecer na Secretaria do Juízo a fim de prestar o compromisso de
bem e fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo, no prazo de cinco dias.

 Em atenção ao disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do
Código Civil: (a) inscreva-se e averbe-se a presente decisão no Registro Civil de Pessoas Naturais
competente; (b) publique-se no Diário da Justiça Eletrônico por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias;
(c) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, § 1º, III, do CPC, em
virtude do deferimento dos benefícios da justiça gratuita; (d) com a confirmação da movimentação desta
sentença, fica ela automaticamente publicada na rede mundial de computadores, no portal do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará; (e) publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde
permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando dispensado o cumprimento desta determinação enquanto
a plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento; (f) Oficie-se a Receita Federal informando
sobre a interdição e curatela, do(a) interditado(a).

 Nos termos do Provimento 003/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, esta sentença
servirá: 1) como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de
dez dias; 2) como mandado para inscrição e averbação da presente decisão no Registro Civil; e 3) como
ofício à Receita Federal.

 Sem condenação aos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
procedimento de jurisdição voluntária.

Dê-se ciência ao Ministério Público.

Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em definitivo, observando-se as cautelas de estilo.

Este provimento jurisdicional serve como qualquer tipo de documento (ofício, mandado, carta, etc.) para
que a secretaria deste Juízo dê seguimento ao processo.

Registre-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
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PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
UNIDADE JUDICIÁRIA DA COMARCA DE BUJARU 

 
Av. Beira-Mar, nº 311, Centro, Bujaru/PA - CEP: 66.670-000/Telefone/Fax: (091) 3746-1182 - E-mail:
tjepa081@tjpa.jus.br 

 
ASSUNTO:[Capacidade] 

 
PROCESSO:0800397-78.2021.8.14.0081 

 
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
Endereço: AV. CASTELO BRANCO, 47, CENTRO, CONCóRDIA DO PARá - PA - CEP: 68685-000 

 
AUTOR: ROSALINA CORDEIRO DO CARMO MIRANDA 
REQUERIDO: TERESINHA DO SOCORRO MIRANDA DA VERA CRUZ 
ADVOGADO DATIVO: JULIA BASTOS DE LIMA 

 
Nome: Rosalina Cordeiro do Carmo Miranda 
Endereço: TRAVESSA GETULIIO VARGAS, 230, NOVO, BUJARU - PA - CEP: 68670-000 
Nome: TERESINHA DO SOCORRO MIRANDA DA VERA CRUZ 
Endereço: TRAVESSA GETULIIO VARGAS, 230, NOVO, BUJARU - PA - CEP: 68670-000 
Nome: JULIA BASTOS DE LIMA 
Endereço: PA 140 KM 02, 02, CASA, INDUSTRIAL, BUJARU - PA - CEP: 68670-000 

 
SENTENÇA

 
Vistos, etc.

 
Trata-se de procedimento de interdição e curatela, requerida por ROSALINA CORDEIRO DO CARMO
MIRANDA em face de sua filha, TERESINHA DO SOCORRO MIRANDA DA VERA CRUZ, ambas
devidamente qualificadas nos autos.

 
A parte requerente informa que a interditanda é portadora de CID: 10 F09., com quadro de transtorno
mental, necessitando de cuidados especiais.

Este provimento jurisdicional serve como qualquer tipo de documento (ofício, mandado, carta, etc.) para
que a secretaria deste Juízo dê seguimento ao processo.

 Local e data do sistema.

ANDRÉ MONTEIRO GOMES

Juiz de Direito Titular da UJ de Bujaru
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Laudo médico juntado aos autos ratificando as alegações da autora e atestando a incapacidade definitiva
de exercer atividades laborais (ID nº 38343789).

 
Foi deferido o pedido liminar e concedida a curatela provisória (ID nº 40728845).

 
Entrevista realizada em ID nº 54120863.

 
Contestação por negativa geral apresentada em ID nº 59077192.

 
Despacho de ID nº 69121620, determinando a realização de perícia.

 
Certidão de ID nº 80217016, certificando a renúncia do perito.

 
Manifestação do MP favorável ao pleito (ID nº 85108366).

 
O feito se encontra instruído com os documentos necessários.

 
É a síntese do necessário. Decido.

 
Em 7 de janeiro de 2016 entrou em vigor a Lei 13.146/2015, que institui o Estatuto da Pessoa com
Deficiência, alterando e revogando diversos dispositivos do Código Civil (artigos. 114 a 116), trazendo
grandes mudanças estruturais e funcionais na antiga teoria das incapacidades, repercutindo em vários
institutos do Direito de Família, como o casamento, a interdição e a curatela.

 
O artigo 3º, do Código Civil, antes do advento da Lei 13.146/2015, tinha a seguinte redação: ¿São
absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I ¿ os menores de dezesseis
anos; II ¿ os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a
prática desses atos; III ¿ os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade¿.

 
Todos os incisos do artigo 3º, do Código Civil, foram revogados pela Lei 13.146/2015, sendo que o seu
caput passou a prever apenas os menores de 16 (dezesseis) anos como absolutamente incapazes.

 
Assim, não existe mais, após o advento da Lei 13.146/2015, no sistema de direito privado brasileiro,
pessoa absolutamente incapaz que seja maior de idade, conforme dispõe o seu artigo 6º, in verbis:

 
¿Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para:

 
I - casar-se e constituir união estável;

 
II - exercer direitos sexuais e reprodutivos;

 
III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a informações adequadas sobre
reprodução e planejamento familiar;

 
IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsória;

 
V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e

 
VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade
de oportunidades com as demais pessoas¿. (grifo nosso).

 
Como consequência, não há que se falar mais em interdição por incapacidade absoluta no nosso sistema
civil brasileiro.
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Todas as pessoas com deficiência, das quais tratava o comando anterior, passam a ser, em regra,
plenamente capazes para o Direito Civil.

 
As pessoas naturais, maiores de 18 (dezoito) anos, portadoras de enfermidade mentais, conforme o caso,
podem ser consideradas relativamente incapazes, conforme dispõe o artigo 4º, III, do Código Civil, in
verbis:

 
¿Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:

 
(...)

 
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;¿

 
A estas pessoas de que trata o inciso III, do artigo 4º, do Código Civil, estão sujeitas a curatela, conforme
passou a dispor o artigo 1.767, do mesmo Código, com a redação dada pela Lei 13.146/2015, assim
dispõe:

 
¿Art. 1.767.  Estão sujeitos a curatela:

 
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;¿

 
Assim, face às alterações introduzidas no Código Civil pela Lei 13.146/2015, reconhecida a enfermidade
mental, a depender do grau de comprometimento da sua capacidade intelectiva, deve ser a mesma
considerada relativamente incapaz e ser decretada a sua interdição, sujeitando-a à curatela, devendo o
juiz estabelecer, na sentença, os atos da vida civil que a mesma pode ou não praticar pessoalmente e
aqueles em que deve ser assistida pelo curador.

 
O escopo da interdição é proteger a pessoa interditada e conferir segurança jurídica aos atos jurídicos em
que haja sua intervenção, por si ou com a assistência.

 
Observo que o cancelamento do alistamento eleitoral da pessoa portadora de enfermidade mental, mostra-
se incompatível com as disposições contidas na Lei 13.146/2015, podendo o mesmo exercer
pessoalmente o direito ao voto, sem assistência do curador, o que também deve ser aplicado ao
casamento, ao reconhecimento da paternidade e outros atos considerados personalíssimos pelo
ordenamento jurídico.

 
No caso, dadas as informações médicas, penso que a interditanda deve ser impedida de praticar, por si,
todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação para si, seus herdeiros e dependentes,
podendo fazê-lo com a assistência do curador, salvo aqueles considerados personalíssimos, como o
exercício do direito ao voto e outros, os quais não serão afetados pela definição da curatela, diante do teor
do art. 85, caput e § 1º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), que ora transcrevo:

 
Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial.

 
§ 1º A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à
privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.

 
Em relação a requerente, além de possuir legitimidade por ser mãe da interditanda, verifica-se que reúne
os atributos essenciais para o exercício do encargo de curadora.

 
Muito embora não tenha sido realizada a perícia na interditanda, em razão da falta de profissional
qualificado para a realização do ato disponível na Comarca; as provas produzidas nos autos, como laudo
médico e a entrevista da interditanda são suficientes, para caracterizar sua a incapacidade para

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7573/2023 - Segunda-feira, 10 de Abril de 2023
619



administrar seus bens e para praticar atos da vida civil, conforme previsão do art. 749 do CPC.

 
O parecer do Ministério Público foi ¿FAVORÁVEL à interdição de TERESINHA DO SOCORRO MIRANDA
DA VERA CRUZ, por ser este incapaz relativamente aos atos de gestão de sua vida civil, bem como à
nomeação, como curadora definitiva, de sua mãe Rosalina Cordeiro do Carmo Miranda, pessoa com quem
aquele reside e dele cuida¿.

 
ANTE O EXPOSTO, RESOLVENDO O MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, DECRETO a
INTERDIÇÃO de TERESINHA DO SOCORRO MIRANDA DA VERA CRUZ, portadora do RG: 9484664
PC/PC, declarando-a relativamente incapaz de exercer, pessoalmente, os atos da vida civil relativos aos
direitos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil, nomeando-lhe
como curadora a Sra. ROSALINA CORDEIRO DO CARMO MIRANDA, portadora do RG nº 3331435
PC/PA e CPF 690.708.812-68, que exercerá a curatela restrita aos interesses de natureza patrimonial e
negocial, nos limites estabelecidos pelo art. 85 da Lei nº 13.146/2015.

 
Salvo os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica o interditado impedido de praticar
pessoalmente, sem assistência da curadora, todos os atos da vida civil que importem na assunção de
obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se
devidamente assistido pela curadora.

 
A curadora, ora nomeada, deverá comparecer na Secretaria do Juízo a fim de prestar o compromisso de
bem e fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo, no prazo de cinco dias.

 
Em atenção ao disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código
Civil: (a) inscreva-se e averbe-se a presente decisão no Registro Civil de Pessoas Naturais competente;
(b) publique-se no Diário da Justiça Eletrônico por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; (c) dispenso
a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, § 1º, III, do CPC, em virtude do
deferimento dos benefícios da justiça gratuita; (d) com a confirmação da movimentação desta sentença,
fica ela automaticamente publicada na rede mundial de computadores, no portal do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará; (e) publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde
permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando dispensado o cumprimento desta determinação enquanto
a plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento; (f) Oficie-se a Receita Federal informando
sobre a interdição e curatela, do(a) interditado(a).

 
Nos termos do Provimento 003/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, esta sentença
servirá: 1) como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de
dez dias; 2) como mandado para inscrição e averbação da presente decisão no Registro Civil; e 3) como
ofício à Receita Federal.

 
Sem condenação aos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
procedimento de jurisdição voluntária.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em definitivo, observando-se as cautelas de estilo.

 
Este provimento jurisdicional serve como qualquer tipo de documento (ofício, mandado, carta, etc.) para
que a secretaria deste Juízo dê seguimento ao processo.

 
Registre-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 
Este provimento jurisdicional serve como qualquer tipo de documento (ofício, mandado, carta, etc.) para
que a secretaria deste Juízo dê seguimento ao processo.

 
Local e data do sistema.
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ANDRÉ MONTEIRO GOMES

 
Juiz de Direito Titular da UJ de Bujaru
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 0800088-33.2023.8.14.0034 
 
ATO ORDINATÓRIO

 
Em observância ao Provimento n° 006/2006 da CJRMB e por ordem do Exmo. Dr. Omar José Miranda
Cherpinski, Juiz de Direito Titular da Comarca de Nova Timboteua (PA), intimo os assistentes da
acusação, por seus procuradores, Dra. Alana do Socorro Azevedo Silveira OAB-PA 26.991 e Dr. Adriel
Leandro Piedade Lima, OAB/PA 28.221, dos termos do Despacho de Id. 90323885.

 
Nova Timboteua (PA), 5 de abril de 2023.

 
CINTHIA BRITO MOREIRA   

 
Secretaria da Vara Única da Comarca de Nova Timboteua

 
 

 
 

COMARCA DE NOVA TIMBOTEUA
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EDITAL DE SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA

 
 A Dra. CYNTHIA B. ZANLOCHI VIEIRA, Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Bonito,
Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento que foi decretada a SUBSTITUIÇÃO DA CURATELA de JANYELLE DE
SOUSA ALMEIDA, solteiro, portadora da cédula de identidade RG n° 6019843 - PC/PA e CPF nº
987.233.672-53. Tendo sido nomeada curadora a Sr.ª JANILLE ALMEIDA DA SILVA, brasileira, natural de
Ourém/PA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4707709 - PC/PA e CPF nº 838.568.032-20,
residente e domiciliada na Rua Padre Ângelo (próximo à horta do SR. ¿Chico Espina¿), n.º 83, bairro
Tongão, Bonito-PA, conforme sentença prolatada na Ação de Substituição de Curador, proc. 0800054-
17.2023.814.0080. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Bonito aos 22 dias do mês de março do
ano de 2023. DANIELLE OLIVEIRA DE SÁ, Diretora de Secretaria

 
 

 
 

COMARCA DE BONITO
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PJe: 0800237-04.2020.8.14.0044 Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ RÉU: RENATO DOS SANTOS SANTOS.

 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
(PRAZO DE 15 DIAS)

 
O (A) Excelentíssimo (a) Senhor (a) Dr. (a). JOSÉ JOCELINO ROCHA, MM. Juiz (a) de Direito, Titular da
Vara Única de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru, Estado do Pará, na forma da Lei, etc¿

 
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que, foi o denunciado 
(a) o (a) RENATO DOS SANTOS SANTOS, filho de Raimundo Nonato da Silva Santos e Maria de Nazaré
Barbosa dos Santos, nascido em 05/10/2002, RG: 8529306 PC/PA, CPF (não informado) antes residente
em Rua Eustáquio Teixeira, s/nº, bairro Leitelândia, neste Município, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pela prática de crime descrito no art. 129 §1º, III do Código Penal (Lesão Corporal Grave). Pelo
fato do denunciado não ter sido encontrado para ser citado pessoalmente, expede-se o presente edital 
PARA CITAR O DENUNCIADO A FIM DE QUE APRESENTE RESPOSTA ESCRITA À ACUSAÇÃO, NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS a contar do decurso da dilação editalícia, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentar defesa preliminar por escrito, na qual poderá arguir preliminarmente e alegar tudo que
interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas que pretende produzir e
arrolar testemunhas até o número de 08(oito), qualificando-as e requerendo que elas sejam intimadas se
necessário, as exceções serão processadas em apartado, nos termos dos arts. 95 e 112 do CPP. Para
que ninguém possa alegar ignorância no presente ou no futuro, o MM. Juiz mandou expedir o presente
edital que também será publicado no diário oficial de justiça eletrônico na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade de Primavera-PA, 05 de abril de 2023, FRANCISCO CHAGAS OLIVEIRA ¿ Matrícula-14028,
Auxiliando em Secretaria da Vara Única da Comarca de Primavera/Pa - Termo Judiciário de Quatipuru/pa.

 
 
 

 
PJe: 0800237-04.2020.8.14.0044 Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ RÉU: ELIAS SOBRAL SEVERINO

 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
(PRAZO DE 15 DIAS)

 
O (A) Excelentíssimo (a) Senhor (a) Dr. (a). JOSÉ JOCELINO ROCHA, MM. Juiz (a) de Direito, Titular da
Vara Única de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru, Estado do Pará, na forma da Lei, etc¿

 
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que, foi o denunciado 
(a) o (a) ELIAS SOBRAL SEVERINO, filho de Antônio Hermerson Soares e Maria Lúcia de Souza,
nascido em 02/09/1994, RG nº 8036761 PC/PA, CPF (não informado) residente em Rua Eustáquio
Teixeira, s/nº, bairro Leitelandia, neste Município, atualmente em lugar incerto e não sabido, pela prática
de crime descrito no art. 129, §1º, III do Código Penal (Lesão Corporal Grave). Pelo fato do denunciado
não ter sido encontrado para ser citado pessoalmente, expede-se o presente edital PARA CITAR O
DENUNCIADO A FIM DE QUE APRESENTE RESPOSTA ESCRITA À ACUSAÇÃO, NO PRAZO DE 10 
(DEZ) DIAS a contar do decurso da dilação editalícia, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar defesa
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preliminar por escrito, na qual poderá arguir preliminarmente e alegar tudo que interesse à sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas que pretende produzir e arrolar testemunhas
até o número de 08(oito), qualificando-as e requerendo que elas sejam intimadas se necessário, as
exceções serão processadas em apartado, nos termos dos arts. 95 e 112 do CPP. Para que ninguém
possa alegar ignorância no presente ou no futuro, o MM. Juiz mandou expedir o presente edital que
também será publicado no diário oficial de justiça eletrônico na forma da lei. Dado e passado nesta cidade
de Primavera-PA, 05 de abril de 2023, FRANCISCO CHAGAS OLIVEIRA, -Matrícula-14028, Auxiliando
em Secretaria da Vara Única da Comarca de Primavera/PÁ - Termo Judiciário de Quatipuru/PÁ.
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Processo: 0800096-10.2020.8.14.0068 

 
RÉU PRESO: MANOEL RAIMUNDO SANTOS NASCIMENTO

 
Advogado constituído: Diogo Emílio Rezende Carvalho, OAB/GO nº 39.028

 
Capitulação Provisória: art. 217-A c/c art. 226, II do CPB 

 
Vistos,

 
Retifico à data da audiência de instrução e julgamento designada na decisão de id. 90287754, para o dia
22/06/2023 - as 9 Horas, passando a decisão nesses termos:

 
Resposta à Acusação - ID 90101734 ¿ data 31/03/2023 ¿ fls. 146/154- DESIGNAÇÃO AUDIÊNCIA.

 
As matérias alegadas se confundem com o mérito, as quais serão analisadas na instrução processual.

 
Mantenho hígida a decisão de recebimento da denúncia ¿ designando audiência de Instrução e 
Julgamento para o dia 22/06/2023- as 9:00 Horas.

 
A audiência será realizada por meio de videoconferência ¿ Plataforma TEAMS, forma híbrida, logo, será
também disponibilizado a forma presencial na sede do fórum de Augusto Corrêa/PA, além da virtual.

 
O link de acesso será previamente gerado pela secretaria, e enviado, quando existente e-mail
cadastrados dos participantes.

 
Importante frisar, optando pelo ingresso na forma virtual ¿ é de total responsabilidade da parte o ingresso
no sistema (Advogada, Testemunhas, MP) ¿ não sendo o ato redesignado caso haja erro por parte do
usuário, impossibilidade técnica ou dificuldade de comunicação, visto a modalidade ser híbrida¿
Presencial e Virtual.

 
A Secretária gerará um link de acesso ¿ via certidão que ficará presente nos autos, logo as partes -
Advogada - MP ¿ Testemunhas, poderão acessar a qualquer momento via os links presentes nesses
autos.

 
Dessa forma, todo o acesso ao link e audiência será previamente disponibilizado, sendo obrigação e 
responsabilidade exclusiva das partes o ingresso na plataforma Teams de forma antecipada ¿ quando
escolherem o meio virtual.

 
Tal responsabilidade é necessária, pois no dia da audiência, diante do número elevado de atos a serem
realizados que muitas vezes ficam somente a cargo dessa magistrada e de outro servidor, se torna
impossível resolver questões que previamente já foram dispostas em atos pretéritos de comunicação.

 
O réu será ouvido por vídeo conferência no local em que se encontra, devendo a secretaria encaminhar o
link para a casa penal respectiva: Centro de Inserção de Anápolis/GO - Avenida Raimundo C. C. Silva,
s/n - Jd. das Américas 3ª Etapa, Anápolis - GO, 75070-270 ¿ e-mail: upr-anapolis@dgap.go.gov.br -
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  sendo necessário INTIMAÇÃO DO PRESIDIO, por carta Precatória, para que disponibilize sala e
local adequado para realização do ato.

 
Após essas elucidações, fixo a realização da audiência em que serão ouvidas as testemunhas do MP,
Defesa e Interrogatório Réu.

 
Rol abaixo das testemunhas do MP:

 
1 ¿ JOSÉ JUNHO DA SILVA MEDEIRA ¿ fls. 14/15 (Qualificação)

 
Testemunhas de defesa:

 
1 ¿ JOSÉ JUNHO DA SILVA MEDEIRA - mesma testemunha arrolada pelo MP

 
 2- Maria Raimunda Silva do Nascimento

 
 3 ¿ Maria Jucilene Sousa do Rosário

 
4 ¿ Francisca de Sousa Silva

 
 5 ¿ Antônio Milton Brito Lobão

 
Considerando que as testemunhas da defesa ¿ indicadas no item 2 à 5, não apresentam qualificação,
conforme prevê o art. 396-A do CPP, para a realização de sua intimação por meio do oficial de justiça,
entendo que elas serão trazidas pela defesa, independente de intimação. Portanto, caso escolha o modo
virtual, será de sua responsabilidade o ingresso por meio do link fornecido.

 
Dou como preclusa a apresentação do rol de testemunhas pelas partes, somente podendo ser substituídas
dentro dos parâmetros legais, nos quais se aplica de forma analógica o art. 451 do CPC.

 
Intime-se o Ministério Público.

 
Intime-se a Defesa

 
Intime-se a testemunha do Ministério Público.

 
Intime-se a casa penal, por meio de Carta Precatória, para que no dia e hora marcada para Audiência
apresente o preso por videoconferência no presídio, para realização do ato no ambiente virtual. Deve
ainda informar, quem será o agente responsável no dia, com contato telefônico a ser repassado ao
gabinete nesse juízo.

 
.

 
P. R. I. Cumpra-se.

 
Data assinada eletronicamente.

 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS 

 
Juíza de Direito Titular da

 
Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa/PA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7573/2023 - Segunda-feira, 10 de Abril de 2023
627



Rol testemunhas do Ministério Público.

 
JOSÉ JUNHO DA SILVA MEDEIRA, brasileiro, paraense, natural de Augusto Correa/PA, nascido em
04/06/1980, RG 3773610, CPF 695.892-242-53, ensino fundamental completo, lavrador, filho de Elizeu da
Silva Souza e Maria da Conceição Medeira.
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PROCESSO Nº 0800229-14.2022.8.14.0058. INTERDIÇÃO/CURATELA. POLO ATIVO: Nome:
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. JOELSON ALVES DUARTE. POLO PASSIVO: Nome:
RAFAEL ALVES DUARTE. ¿SENTENÇA. I ¿ RELATÓRIO. Cuida-se de AÇÃO DE INTERDIÇÃO C/C
PEDIDO DE CURATELA PROVISÓRIA. EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, proposta pelo Ministério
Público do Estado do Pará, por seu Órgão de Execução nesta Comarca, em face de RAFAEL ALVES
DUARTE, qualificado nos autos. de Síndrome de Down, epilepsia e paralisia infantil, o interditando Rafael
Alves Duarte não possui capacidade para exercer suas funções laborais. Nesse sentido, juntou
documentos, quais sejam, notícia de fato, laudo psiquiátrico e receituário de controle especial. Consta do
autos documento médico que o interdito possui incapacidade para atividades laborais (id nº 68611109).
Requereu o MP a nomeação de JOELSON ALVES DUARTE, irmão do interditando, como curador de
RAFAEL ALVES DUARTE. Deferidos os benefícios da justiça gratuita (id. 68845702), tendo em vista que
preenchidos os requisitos contestantes no art. 98 e ss do CPC. Em decisão de id nº 77647707, este juízo
deferiu a curatela provisória nos termos requeridos. Ouvidas as partes em audiência, bem como as
testemunhas arroladas pelas partes (id nº 77647709). Ao final da audiência, o Juízo determinou a
nomeação de curadora especial, bem como a elaboração de relatório pela Equipe Multidisciplinar do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará (Polo Altamira/PA) acerca da capacidade física e mental do
interditando. Na oportunidade, nomeou-se a Dra. Sandra Lorrany Pereira Carvalho ¿ OAB/PA nº 28.662,
como curadora especial do interditando. Manifestação da curadora especial acostada aos autos no id nº
80019515 ¿ Págs. 1/2, com requerimento de julgamento procedente da ação. Relatório Multidisciplinar no
id nº 81128898 - Págs. 1/3, sugerindo que a curatela de RAFAEL ALVES DUARTE seja concedida a
JOELSON ALVES DUARTE.Sustentou o Ministério Público que, em razão ter sido diagnosticado como
portador O Ministério Público manifestou-se pela procedência do pedido autoral (83097620 - Págs. 1/2). É,
em breve síntese, do que cumpria relatar. Passo a decidir. ¿ FUNDAMENTAÇÃO. Possível o desenlace
da controvérsia no atual momento procedimental, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de
Processo Civil, porque prescinde, o caso, de maior dilação probatória. Não há preliminares arguidas pela
defesa, de sorte que o processo pode ser julgado no estado em que se encontra. Quanto ao mérito, o
pedido é procedente. Sabe-se que a curatela é um instituto que tem por escopo a proteção de maiores de
idade que estejam em situação de incapacidade de cuidar dos próprios interesses, ou seja, de administrar
seu patrimônio. A regra é que os maiores de dezoito anos são considerados plenamente capazes para os
atos da vida civil. Contudo, essa presunção é relativa e, verificada a inaptidão da pessoa para gerir seus
bens, por inúmeros motivos, ilustrativamente representados pela ocorrência de doença ou deficiência
mental ou intelectual, mostra-se necessária a nomeação de outrem, a quem é atribuído o encargo. Trata-
se do curador. A Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência foi
aprovada pelo ordenamento pátrio com status de emenda constitucional, nos moldes da previsão do artigo
5º, § 3º, da Constituição Federal de 1988 (Decreto nº 6.949/2009). Com vistas à regulamentação dessa
Convenção, foi aprovado no Brasil o Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei n.º 13.146/2015, que, além
de conferir inúmeros direitos aos portadores de deficiência mental ou intelectual, deu nova redação a
alguns dispositivos do Código Civil de 2002. Com isso, deixou, o interditado, de constar do rol dos
absolutamente incapazes, em razão das alterações ao preceito insculpido no artigo 3º do Código Civil
promovidas pelo novel Estatuto. Diversas características da curatela devem ser registradas: a) deve durar
o menor tempo possível; b) refere-se tão somente a questões de natureza negocial e patrimonial; c) não
afeta direitos pessoais; d) não impede o casamento; não impede o poder familiar; e) não impede que o
curatelado(a) exerça atividade laboral; f) não impede, sequer, que o curatelado(a) possa votar; além de
outros. Enfim, a ¿interdição¿, consoante o ordenamento jurídico pátrio atual, é instituo de direito material
bastante restrito. Cumpre estabelecer, quais são os requisitos a serem verificados, no caso concreto, que
ensejem, eventualmente, o deferimento do pedido de curatela. Conforme o artigo 1.767, caput e seus
incisos, do Código Civil (com redação dada pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência), ¿Estão sujeitos à
curatela aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade; os ébrios
habituais e os viciados em tóxico; os pródigos¿. Importante consignar que a limitação capaz de sustentar o
reconhecimento de inexistência ou comprometimento da higidez mental do interditando, in casu, foi aferido
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por documento médico acostado aos autos. E, no caso sub judice, a inspeção judicial em audiência
corroborou, em conjunto com oitiva de testemunhas e das partes, as conclusões a que já havia chegado
do laudo pericial acima mencionado de que o interditando não consegue exprimir a sua vontade,
realizando, por si, os atos negociais de sua vida civil.A curatela só pode ser declarada em situações
excepcionais, nas quais se justifique, objetivamente, a nomeação de alguém apto a cuidar dos interesses
patrimoniais do examinando, porque este se encontra incapaz de fazê-lo sem gravíssimos prejuízos a seu
patrimônio.Nesse sentido positivou-se no art. 85 do Estatuto da Pessoa com Deficiência, o entendimento
acima mencionado, abaixo reproduzido, in verbis: Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos
relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial. § 1º A definição da curatela não alcança o
direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e
ao voto. § 2º A curatela constitui medida extraordinária, devendo constar da sentença as razões e
motivações de sua definição, preservados os interesses do(a) curatelado(a). § 3º No caso de pessoa em
situação de institucionalização, ao nomear curador, o juiz deve dar preferência a pessoa que tenha vínculo
de natureza familiar, afetiva ou comunitária com o curatelado(a). Por todo o exposto, tem-se que os
elementos de convicção amealhados sobre o crivo do contraditório e da ampla defesa revelam que a
curatela se impõe no caso em apreço. Conforme o que consta nos autos, comprovou-se que o interditando
necessita ser curatelado. Por fim, manifestou-se a ilustre representante do Ministério Público
favoravelmente ao deferimento do pedido, tendo entendido que é caso de reconhecer o caso como
incapacidade, com nomeação da parte autora para exercer a curatela. Destarte, denota-se que o conjunto
probatório é hábil a demonstrar que a parte requerida apresenta deficiência que suprime o seu
discernimento e a impedem de, por si só, realizar atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial. Desse modo, entendo que revela-se imprescindível o reconhecimento da deficiência do
interditando com a consequente nomeação de parte autora como curadora para que, assistindo-o na
prática de tais atos, sejam assegurados seus interesses. Ademais, é conveniente ressaltar que, devido à
intensidade e grau da deficiência mental de longa duração diagnosticada, impossível se mostra, no caso
sub examine, a adoção de medida menos restritiva, tal como a tomada de decisão apoiada. Destaca-se,
afinal, que a prática de certos atos em nome da parte curatelada, tais como o pagamento de dívidas, a
aceitação de heranças, legados e doações, ainda que com encargos, a transação, a venda de imóveis e a
propositura de ações ou o oferecimento de defesa, dependem de prévia autorização judicial, de acordo
com o artigo 1.748, do Código Civil de 2002. ¿ DISPOSITIVO. Ante o exposto, e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de, em razão do grau da deficiência
psíquica e seus efeitos que afetam o discernimento, submeter à curatela a parte requerida RAFAEL
ALVES DUARTE, qualificado nos autos, declarando-o incapaz de praticar, por si só, atos relacionados aos
direitos de natureza patrimonial e negocial, em especial aqueles enumerados nos artigos 1.748 e 1.782,
ambos do Código Civil de 2002, além de receber benefícios previdenciários e assistenciais, proventos e
outras receitas, com fundamento nos artigos 4º, inciso III, e 1.767, inciso I, ambos do Código Civil de 2002,
e artigos 84 e 85, do Estatuto da Pessoa com Deficiência. Nos termos do que dispõe o artigo 1.775, § 2º,
do Código Civil de 2002, nomeio como curador definitivo JOELSON ALVES DUARTE, também qualificado
nos autos, para representar o curatelado na prática de atos relacionados aos direitos de natureza
patrimonial e negocial, em especial aqueles enumerados nos artigos 1.748 e 1.782, ambos do Código Civil
de 2002, além de receber benefícios previdenciários e assistenciais, proventos e outras receitas, utilizando
os correspondentes ativos para o atendimento de suas necessidades. Ressalte-se que o curador
dependerá de prévia provocação e autorização judicial para a prática dos atos descritos no artigo 1.748,
do Código Civil de 2002, em especial negócios jurídicos vultosos, sob pena de sua responsabilização
pessoal e direta, ressalvando-se o direito do curatelado à prática dos atos da vida civil discriminados pelo
Estatuto da Pessoa com Deficiência. Por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução
do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. Compromisse-se, no prazo
de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 759, do NCPC, contados da confirmação do registro da sentença
no Registro das Pessoas Naturais da Comarca, conforme previsão do artigo 93, parágrafo único, da Lei n.º
6.015/1973. Cumpra-se o disposto nos artigos 755, § 3º e 759, ambos do CPC, bem como no artigo 9º,
inciso III, do Código Civil de 2002, e artigo 93, da Lei nº 6.015/1973, mediante inscrição da instituição da
curatela no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca, com publicação pelo órgão oficial
por 3 (três) vezes, com intervalo de dez dias, fazendo-se constar do edital os nomes da interdita e da
curadora, a causa da interdição, os limites da curatela e os atos que a interdita poderá praticar
autonomamente. Providencie-se o registro da interdição na forma da lei, devendo-se notificar o cartório de
registro de pessoas naturais para realizar os atos necessários, bem como para que sendo realizado,
comprove a realização do ato, comunicando a este Juízo. Custas na forma da lei, observando-se que as
partes são beneficiárias da gratuidade judiciária. Porque esta ação foi processada sob os benefícios da
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Justiça Gratuita, ficarão os beneficiários dessa gratuidade isentos do pagamento de taxas, custas,
emolumentos e contribuições junto aos Registros Civis das Pessoas Naturais, inclusive perante os
Cartórios de Registro de Imóveis, nos termos do artigo 98, inciso IX, do Novo Código de Proc3esso Civil.
Publique-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado e o cumprimento das determinações constantes desta
sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Intimem-se. SERVIRÁ a cópia da presente como
MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/TERMO DE COMPROMISSO, nos termos do Provimento de
nº 003/2009-TJPA. Senador José Porfírio (PA), data e hora registradas pelo sistema (31/01/2023,
14:38:15). Rafael Henrique de Barros Lins Silva. Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara Única
de Senador José Porfírio/PA.¿ Aos 30 (trinta) dias do mês de março do ano de 2023 (dois mil e vinte e
três), Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, o digitei e publico no DJE.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
Com prazo de 15 dias

 
PROCESSO: 0000361-75.2020.8.14.0058 ¿ ARTIGO 121, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. DENUNCIADO:
ALDAIR JOSÉ DA SILVA CAMPOS. VÍTIMA: FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA ROMANO. O
EXCELENTÍSSIMO SENHOR ÊNIO MAIA SARAIVA, JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, ESTADO DO PARÁ, REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, ETC... FAZ SABER aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, que pelo (a) Nobre
Representante do Ministério Público Estadual foi denunciado (a) pelo cometimento do crime previsto no
art. 121, caput do Código Penal Brasileiro, ALDAIR JOSE DA SILVA CAMPOS, brasileiro, natural de
Baião/PA, nascido em 25.06.1988, filho de Maria Lúcia Gil de Sousa, com endereço declarado nos autos
como sendo Rua Isaque Barbosa, nº 479, Bairro Jardim Dallácqua, Senador José Porfírio/PA;. E como não
foi encontrado (a) para ser citado (a) pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com o prazo de 15
(quinze) dias (art. 361 e 365 todos do CPP), para responder à acusação por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias. Na resposta o (a) acusado (a) poderá arguir preliminares, alegar tudo o que interessa à sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas até o
número de oito, qualificando e requerendo sua intimação, quando necessário. Advertindo-o (a) de que se
forem arroladas testemunhas residentes em Comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, elas serão
ouvidas na Comarca de sua residência e, intimadas, afirmarem a impossibilidade de comparecimento e
recusa da defesa em providenciar seu comparecimento espontâneo. Ficando ciente que, uma vez não
apresentada a referida defesa no prazo legal, ser-lhe-á nomeado Defensor Público (art. 396-A c/c 406,
§3º, ambos do CPP) vinculado a esta Vara para oferecê-la e igual procedimento será adotado se declarar
que não possui advogado constituído. Assim, para que chegue ao conhecimento do interessado e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da Lei. Dado e passado
nesta comarca de Senador José Porfírio, aos 31 (trinta e um) dias do mês de março de 2023 (dois mil e
vinte e três). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor de Secretaria de 1ª Entrância, subscrevi e assino
em conformidade com o artigo 1º, § 1º, inciso IX, do Provimento 006/2006-CJRMB, com aplicação
autorizada pelo Provimento nº 006/2009-CJCI.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
Com prazo de 15 dias

 
PROCESSO: 0000361-75.2020.8.14.0058 ¿ ARTIGO 121, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. DENUNCIADO:
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ALDAIR JOSÉ DA SILVA CAMPOS. VÍTIMA: FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA ROMANO. O
EXCELENTÍSSIMO SENHOR ÊNIO MAIA SARAIVA, JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, ESTADO DO PARÁ, REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, ETC... FAZ SABER aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, que pelo (a) Nobre
Representante do Ministério Público Estadual foi denunciado (a) pelo cometimento do crime previsto no
art. 121, caput do Código Penal Brasileiro, ALDAIR JOSE DA SILVA CAMPOS, brasileiro, natural de
Baião/PA, nascido em 25.06.1988, filho de Maria Lúcia Gil de Sousa, com endereço declarado nos autos
como sendo Rua Isaque Barbosa, nº 479, Bairro Jardim Dallácqua, Senador José Porfírio/PA;. E como não
foi encontrado (a) para ser citado (a) pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com o prazo de 15
(quinze) dias (art. 361 e 365 todos do CPP), para responder à acusação por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias. Na resposta o (a) acusado (a) poderá arguir preliminares, alegar tudo o que interessa à sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas até o
número de oito, qualificando e requerendo sua intimação, quando necessário. Advertindo-o (a) de que se
forem arroladas testemunhas residentes em Comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, elas serão
ouvidas na Comarca de sua residência e, intimadas, afirmarem a impossibilidade de comparecimento e
recusa da defesa em providenciar seu comparecimento espontâneo. Ficando ciente que, uma vez não
apresentada a referida defesa no prazo legal, ser-lhe-á nomeado Defensor Público (art. 396-A c/c 406,
§3º, ambos do CPP) vinculado a esta Vara para oferecê-la e igual procedimento será adotado se declarar
que não possui advogado constituído. Assim, para que chegue ao conhecimento do interessado e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da Lei. Dado e passado
nesta comarca de Senador José Porfírio, aos 31 (trinta e um) dias do mês de março de 2023 (dois mil e
vinte e três). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor de Secretaria de 1ª Entrância, subscrevi e assino
em conformidade com o artigo 1º, § 1º, inciso IX, do Provimento 006/2006-CJRMB, com aplicação
autorizada pelo Provimento nº 006/2009-CJCI.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L   D E  I N T I M A Ç Ã O - PRAZO DE 60 (SESSSENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional JOSE NILSON ALVES DE SOUZA- RG- 6914884, nascido
em 01/02/1980, filho de Alice Alves de Souza,  com endereço desconhecido, do que não tendo sido
possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente
EDITAL com o prazo de 60 (sessenta) dias a fim de INTIMAR da Sentença prolatada por este Juízo em
02/06/2022 nos autos da AÇÃO PENAL nº 0001352-22.2018.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA
1. RELATÓRIO  Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público do Estado do Pará em face
de JOSÉ NILSON ALVES DE SOUZA, qualificada nos autos no id nº 49797548 - Pág. 2, por ter, em tese,
incorrido na prática dos crimes tipificados no art. 129, § 9º (duas vezes) do CPB, c/c art. 7º, inciso I, da Lei
nº 11.340/06. Narra a denúncia, em síntese, que: ¿(...) No dia 27.09.2017, por volta das 12 h, o
denunciado JOSÉ NILSON ALVES DE SOUZA, seu ex-companheiro, chegou à casa da vítima na posse
de um facão e se escondeu atrás da porta, quando a ofendida passou o acusado a agrediu com uma
¿lapada¿ de facão nas costas, conforme laudo pericial. Consta nos autos outro boletim de ocorrência
realizado no dia 06/12/2017, noticiando que o denunciado foi até à residência da vítima e este a enforcou e
a ameaçou. Conduzido à delegacia, o denunciado, em seu depoimento de fl. 11, confessa que fez
ingestão de bebida alcoólica e não se recorda dos fatos (...)¿. A denúncia foi recebida em 02/05/2018 (id
nº 49797553 - Pág. 3). Citado, nos termos da certidão de id nº 49797553 - Pág. 5, o réu apresentou
resposta à acusação por intermédio de seu patrono constituído nos autos (id nº 49797553 - Pág. 7/9).
Despacho saneador de id nº 49797553 - Pág. 10, determinando o prosseguimento do feito, com a
designação de audiência de instrução e julgamento. Durante a instrução probatória, foi colhido o
depoimento da vítima ELIANE DA SILVA MALAQUIAS, conforme termo de audiência de id nº 63411010 -
Pág. 17/18. Na mesma oportunidade, o Ministério Público desistiu da oitiva da testemunha ausente, qual
seja: MARIA OLINDA DA SILVA, não havendo oposição da defesa, cujo pedido foi deferido e homologado
pelo juízo. Além disso, foi decretada a revelia do réu, em razão de sua ausência injustificada à audiência
de instrução e julgamento, nos termos do art. 367, do CPP. Na fase do art. 402, do CPP, o MP e a Defesa
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não requereram diligências, tendo sido dado vistas sucessivas às partes para apresentação de alegações
finais na forma escrita. O Ministério Público apresentou memoriais finais no id nº 49797561 - Pág. 1/3,
pugnando pela procedência da denúncia, com a condenação do réu com incurso nas penas do art. 129, §
9º (duas vezes) do CPB, c/c art. 7º, inciso I, da Lei nº 11.340/06, por entender estar provada a autoria e a
materialidade delitiva. A defesa, por seu turno, ofereceu alegações finais na forma escrita em petição de id
nº 49797561 - Pág. 11/13, requereu a absolvição do acusado sustentando a tese de insuficiência
probatória, com fulcro no art. 386, inciso VII, do CPP. Ademais, pugnou pelo arbitramento de honorários
em razão do exercício de seu múnus como defensora dativa nomeada para exercer a defesa do acusado
neste processo. Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido. 2 ¿ FUNDAMENTOS 2.1 ¿ DO MÉRITO
Trata-se da apuração judicial da prática do crime previsto no art. 129, § 9º (duas vezes) do CPB, c/c art.
7º, inciso I, da Lei nº 11.340/06. É imperioso assinalar que o feito obedeceu aos princípios do contraditório
e da ampla defesa, pois o acusado foi devidamente assistido pela defensora dativa nomeada nos autos.
2.2 ¿ DA AUTORIA E MATERIALIDADE DO CRIME DE LESÃO CORPORAL NO CONTEXTO DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR EM 27.09.2017 (1º FATO). A materialidade do delito ficou
demonstrada por meio do Exame de Corpo de Delito de id nº 49797549 - Pág. 9, datado de 29.09.2017, o
qual evidencia a existência de violação à incolumidade física da vítima, consistente em pancada na mão,
com lesão em dedo anelar esquerdo com equimose e dor na palpação. De igual modo, vejo que a autoria
também restou certa e induvidosa ao final da instrução probatória, mormente pela prova oral constituída
nos autos, porquanto se coaduna com os demais elementos de prova angariados no caderno processual.
Com efeito, ouvida sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, a vítima relatou que, na data dos fatos,
o acusado invadiu a residência de sua filha e, em ato contínuo, a atacou agredindo-a com uma ¿lapada de
facão¿ que acabou por atingi-la na região de sua nuca, violando sua integridade corporal. A vítima ELIANE
DA SILVA MALAQUIAS, relatou em juízo: ¿Que por volta de 16 h, o denunciado invadiu a casa de sua
filha; Que ato contínuo, o acusado pegou um facão que se encontrava atrás da porta; Que a depoente,
inicialmente, se encontrava na casa de um colega e, ao adentrar à casa, foi surpreendida com uma lapada
de facão na região a nuca, desferida pelo acusado; Que na sequência, a vítima para se defender, revidou
a agressão com golpes de sombrinha; Que a depoente se recorda que o denunciado estava bastante
alcoolizado; Que o denunciado empreendeu fuga¿.  (grifei). No caso, a palavra da vítima foi corroborada
com o exame de corpo de delito, que comprovaram as agressões, sendo entendimento de nossos
tribunais de que a palavra da vítima é prova suficiente para caracterizar o delito, senão vejamos:
APELAÇÃO CRIME. LESÃO CORPORAL PRATICADA PELO PAI CONTRA O FILHO. INVASÃO DE
DOMICÍLIO. PALAVRA DA VÍTIMA. SUFICIENCIA PROBATÓRIA. Nos crimes praticados em ambiente
doméstico, onde há apenas a convivência familiar, dificilmente existe alguma testemunha ocular, afora as
partes diretamente envolvidas no ocorrido. Assim, a palavra da vítima assume especial relevância
probatória, sendo suficiente, se coerente, para ensejar condenação, a menos que haja algum indicativo de
que possui interesses escusos em eventual condenação do acusado, o que não ocorre no caso. No caso,
a versão da vítima restou corroborada pelo depoimento de sua mãe e dos policiais que atenderam a
ocorrência. Condenação mantida. VIOLAÇÃO DO ART. 155 DO CPP. INOCORRÊNCIA. O art. 155 do
CPP proíbe a utilização exclusiva da prova indiciária não sendo este o caso, onde os indícios colhidos na
fase inquisitorial são considerados no contexto, em cortejo com a prova produzida sob o crivo do
contraditório. Violação inexistente. PENA. AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA. AUMENTO
DESPROPORCIONAL. REDIMENSIONAMENTO. Constatado o agravamento desproporcional em relação
às penas-base fixadas, impõe-se o seu redimensionamento da agravante da reincidência para aumento
em patamar razoável e proporcional. APELAÇÃO PARCIALMENTE... PROVIDA. UNANIME. (Apelação
Crime Nº 70077212660, Segunda Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Mello
Guimarães, Julgado em 26/04/2018). (TJ-RS - ACR: 70077212660 RS, Relator: Luiz Mello Guimarães,
Data de Julgamento: 26/04/2018, Segunda Câmara Criminal, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia
30/05/2018). (grifei) A versão do acusado, por sua vez, restou prejudicada, ante a decretação de sua
revelia, inexistindo elementos capazes de desconstituir a versão firme e coerente apresentada pela vítima
de que teria sido agredida por seu ex-companheiro. O Laudo Pericial de id nº 49797549 - Pág. 9 atesta
que a vítima apresentava indícios de pancada na mão, com lesões no dedo anelar de sua mão esquerda,
com equimose e dor na palpação, ao passo que a denúncia indica lesão nas costas. Apesar da aparente
contradição, entendo que as lesões apontadas na prova técnica, na realidade, indicam ser lesões de
autodefesa, coadunando com a versão da ofendida apresentada em juízo, de que fora atacada e revidou
as agressões, contra-atacando com uma sombrinha. As lesões apontadas, desta forma, foram
determinadas pelo acusado, que comprovadamente impeliu violentamente contra a ofendida se utilizando
de um facão, havendo a pronta reação da vítima, vindo a sofrer equimose no dedo da mão. Nos termos do
art. 13 do CP, o réu deu causa às lesões apresentadas pela vítima, considerando a adoção da teoria da
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equivalência dos antecedentes causais adotada pelo legislador nacional. Ora, consoante dispõe o dito art.
13, é causa do crime toda ação ou omissão sem o qual o resultado não teria ocorrido. Desta feita, se o
autor do fato não tivesse atacado a ofendida, esta não teria sofrido as lesões de autodefesa apontadas no
laudo pericial. A conduta do réu é causa determinante da lesão, pois sua conduta dolosa de agredir a
ofendida se apresenta como causa bastante para o resultado lesão observado. Registre-se que o acusado
se defende dos fatos, restando cabalmente comprovado nos autos que a ofendida sofreu lesão ao se
defender do réu. Diante disso, tenho que a palavra firme e segura da vítima aliada aos demais elementos
de prova angariados nos autos, formam um conjunto probatório sólido e concreto que converge para a
condenação do réu. Ademais, pelo arcabouço probatório, concluo que restou comprovado que o acusado
é ex-companheiro da ofendida, o que impõe sua condenação às sanções penais do art. 129, § 9º, do CPB.
2.3 - DA AUTORIA E MATERIALIDADE DO CRIME DE LESÃO CORPORAL NO CONTEXTO DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR (2º FATO). Do cotejo dos autos, verifico que a denúncia também
imputa ao acusado a prática de um segundo fato consistente no crime de lesão corporal no âmbito de
violência doméstica e familiar (art. 129, § 9º do CPB), contra ELIANE DA SILVA MALAQUIAS, sua ex-
companheira, supostamente ocorrido no dia 06/12/2017. Entretanto, entendo que este segundo fato não
seguiu a mesma sorte do primeiro, pois, sequer foi abordado ao longo da instrução probatória, de modo
que a acusação não se desincumbiu de provar que o acusado cometeu o deito a ele imputado. Destarte,
tenho por bem acolher os argumentos defensivos pautados na tese de insuficiência probatória unicamente
com relação ao segundo fato, devendo vigorar a incidência do princípio do in dubio pro reo em favor do
acusado. 3. DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE procedente a pretensão punitiva
estatal para CONDENAR o réu JOSÉ NILSON ALVES DE SOUZA, qualificado nos autos, pela prática do
crime tipificado no art. 129, §9º, do Código Penal Brasileiro. DOSIMETRIA DA PENA Seguindo os ditames
do art. 59, devidamente articulados com o art. 68, ambos do Código Penal, passo a dosimetria da pena: a)
Culpabilidade:  se mostra exacerbada, considerando que as lesões foram geradas pelo ex-companheiro da
ofendida, o que por si só já se apresenta como qualificadora. Valoro a circunstância como neutra.; b)
Antecedentes: o réu não possui antecedentes criminais, conforme atesta a certidão de antecedentes
acostada no id nº 49797553 - Pág. 1; c) Conduta social: tal circunstância não foi apurada devidamente no
curso do processo; d) Personalidade da agente: inexistem elementos aptos a valorar a personalidade do
acusado; e) Motivos: não ultrapassou os limites da figura penal, portanto, nada a valorar; f) Circunstâncias
do crime: o modus operandi é próprio do tipo penal imputado, não sendo o caso  de se valorar; g)
Consequências do crime: são normais ao tipo penal; h) Comportamento da vítima: nada contribuiu para a
conduta delituosa. Em vista de tais circunstâncias, fixo a pena base do réu, no mínimo legal, qual seja, 03
(três) meses de detenção, nos termos do art. 129, §9º, do Código Penal Brasileiro. CIRCUNSTÂNCIAS
AGRAVANTES E ATENUANTES Na segunda fase, restam ausentes as circunstâncias agravantes e
atenuantes, razão pela qual mantenho a pena-base inalterada nesta fase. CAUSAS DE AUMENTO E
DIMINUIÇÃO DA PENA Na terceira fase da pena, inexistem causas de aumento ou de diminuição da
pena. Assim, fixo a pena definitiva para o acusado em 03 (três) meses de detenção. REGIME DE
CUMPRIMENTO DA PENA  Fixo o REGIME INICIAL ABERTO, na forma do art. 33, alínea ¿c¿ do Código
Penal. DETRAÇÃO (art. 387, §2º, do CPP) Foi fixado o regime mais brando de cumprimento de pena,
sendo inaplicável o disposto no artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal. SUBSTITUIÇÃO DA PENA
E SUSPENSO CONDICIONAL  Não há que se falar em substituição da pena privativa de liberdade por
restritiva de direitos, uma vez que o réu não atende aos critérios do Art. 44, I e III do CP, pelo caráter dos
crimes praticados, pois foram cometidos mediante violência contra a pessoa. Por este mesmo motivo, não
cabe a aplicação do benefício do sursis (art. 77, inciso III, do CP). DA INDENIZAÇÃO À VÍTIMA  À luz do
inciso IV do art. 387 do Código de Processo Penal, o juiz, ao proferir sentença condenatória, fixará valor
mínimo para reparação dos danos causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos pela
ofendida, desde que expressamente requerido por esta ou pelo Ministério Público, bem como de dilação
probatória a respeito do seu quantum, para que se possa viabilizar o contraditório e a ampla defesa.
Verifica-se, no caso, que não há nos autos pedido de reparação e informações aptas a demonstrar o
quantum a ser reparado, bem como não houve a necessária instrução probatória a fim de quantificá-lo.
Portanto, eventual reparação de dano moral deve observar todas as exigências legais para ofendida
demonstrar efetivamente a quantificação do seu dano, o que não ocorreu neste processo. Assim sendo,
deixo de fixar indenização mínima para a vítima. DAS CUSTAS  Isento a ré das custas processuais, por
não ter condições financeiras, conforme preceitua o art. 40, inciso VI da Lei 8.328/2015, Regimento das
Custas do Pará (¿São isentos do pagamento das custas processuais: ... VI ¿ o réu pobre nos feitos
criminais¿). DO RECURSO Considerando o regime de cumprimento da pena aplicado (aberto), tendo a
acusada respondido todo o processo em liberdade, poderá recorrer em liberdade. Condeno o Estado do
Pará ao pagamento de R$ 2.424,00 (dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais ) a título de honorários
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advocatícios à dra. Sandra Lorrany Pereira Carvalho, OAB/PA 28.662, que patrocinou a defesa do réu
JOSÉ NILSON ALVES DE SOUZA na condição de defensora dativa a partir das alegações finais em razão
da inexistência de órgão da Defensoria Pública nesta Comarca. Determino à Secretaria Judicial que,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, que cumpra as seguintes diligências: 1.    
Intime-se o Ministério Público, por meio do sistema eletrônico;  2.     Intime-se o réu pessoalmente da
sentença, conferindo-lhe o direito de apelar no prazo legal; 3.     Intime-se a Defesa, pessoalmente, por
meio do sistema eletrônico; 4. Autue-se a advogada Sandra Lorrany Pereira Carvalho, OAB/PA 28.662
como defensora dativa do réu. Certificado o trânsito em julgado: a) Lance-se o nome do réu no rol dos
culpados; b) Expeça-se a Guia de execução da pena; c) Encaminhe-se o réu para estabelecimento
prisional compatível com o regime aberto fixado na sentença; c) Comunique-se à Justiça Eleitoral (art. 15,
III, CF); d) Comunicações e anotações de estilo, inclusive para fins estatísticos; e) Dê-se baixa nos
apensos (se houver); Publique-se, em resumo. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Senador José Porfírio
(PA), data e hora registradas pelo sistema. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito.¿ Aos 02 (dois) dias do mês
de dezembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista
Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça
das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L   D E  I N T I M A Ç Ã O - PRAZO DE 60 (SESSSENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional JOSE NILSON ALVES DE SOUZA- RG- 6914884, nascido
em 01/02/1980, filho de Alice Alves de Souza,  com endereço desconhecido, do que não tendo sido
possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente
EDITAL com o prazo de 60 (sessenta) dias a fim de INTIMAR da Sentença prolatada por este Juízo em
02/06/2022 nos autos da AÇÃO PENAL nº 0001352-22.2018.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA
1. RELATÓRIO  Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público do Estado do Pará em face
de JOSÉ NILSON ALVES DE SOUZA, qualificada nos autos no id nº 49797548 - Pág. 2, por ter, em tese,
incorrido na prática dos crimes tipificados no art. 129, § 9º (duas vezes) do CPB, c/c art. 7º, inciso I, da Lei
nº 11.340/06. Narra a denúncia, em síntese, que: ¿(...) No dia 27.09.2017, por volta das 12 h, o
denunciado JOSÉ NILSON ALVES DE SOUZA, seu ex-companheiro, chegou à casa da vítima na posse
de um facão e se escondeu atrás da porta, quando a ofendida passou o acusado a agrediu com uma
¿lapada¿ de facão nas costas, conforme laudo pericial. Consta nos autos outro boletim de ocorrência
realizado no dia 06/12/2017, noticiando que o denunciado foi até à residência da vítima e este a enforcou e
a ameaçou. Conduzido à delegacia, o denunciado, em seu depoimento de fl. 11, confessa que fez
ingestão de bebida alcoólica e não se recorda dos fatos (...)¿. A denúncia foi recebida em 02/05/2018 (id
nº 49797553 - Pág. 3). Citado, nos termos da certidão de id nº 49797553 - Pág. 5, o réu apresentou
resposta à acusação por intermédio de seu patrono constituído nos autos (id nº 49797553 - Pág. 7/9).
Despacho saneador de id nº 49797553 - Pág. 10, determinando o prosseguimento do feito, com a
designação de audiência de instrução e julgamento. Durante a instrução probatória, foi colhido o
depoimento da vítima ELIANE DA SILVA MALAQUIAS, conforme termo de audiência de id nº 63411010 -
Pág. 17/18. Na mesma oportunidade, o Ministério Público desistiu da oitiva da testemunha ausente, qual
seja: MARIA OLINDA DA SILVA, não havendo oposição da defesa, cujo pedido foi deferido e homologado
pelo juízo. Além disso, foi decretada a revelia do réu, em razão de sua ausência injustificada à audiência
de instrução e julgamento, nos termos do art. 367, do CPP. Na fase do art. 402, do CPP, o MP e a Defesa
não requereram diligências, tendo sido dado vistas sucessivas às partes para apresentação de alegações
finais na forma escrita. O Ministério Público apresentou memoriais finais no id nº 49797561 - Pág. 1/3,
pugnando pela procedência da denúncia, com a condenação do réu com incurso nas penas do art. 129, §
9º (duas vezes) do CPB, c/c art. 7º, inciso I, da Lei nº 11.340/06, por entender estar provada a autoria e a
materialidade delitiva. A defesa, por seu turno, ofereceu alegações finais na forma escrita em petição de id
nº 49797561 - Pág. 11/13, requereu a absolvição do acusado sustentando a tese de insuficiência
probatória, com fulcro no art. 386, inciso VII, do CPP. Ademais, pugnou pelo arbitramento de honorários
em razão do exercício de seu múnus como defensora dativa nomeada para exercer a defesa do acusado
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neste processo. Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido. 2 ¿ FUNDAMENTOS 2.1 ¿ DO MÉRITO
Trata-se da apuração judicial da prática do crime previsto no art. 129, § 9º (duas vezes) do CPB, c/c art.
7º, inciso I, da Lei nº 11.340/06. É imperioso assinalar que o feito obedeceu aos princípios do contraditório
e da ampla defesa, pois o acusado foi devidamente assistido pela defensora dativa nomeada nos autos.
2.2 ¿ DA AUTORIA E MATERIALIDADE DO CRIME DE LESÃO CORPORAL NO CONTEXTO DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR EM 27.09.2017 (1º FATO). A materialidade do delito ficou
demonstrada por meio do Exame de Corpo de Delito de id nº 49797549 - Pág. 9, datado de 29.09.2017, o
qual evidencia a existência de violação à incolumidade física da vítima, consistente em pancada na mão,
com lesão em dedo anelar esquerdo com equimose e dor na palpação. De igual modo, vejo que a autoria
também restou certa e induvidosa ao final da instrução probatória, mormente pela prova oral constituída
nos autos, porquanto se coaduna com os demais elementos de prova angariados no caderno processual.
Com efeito, ouvida sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, a vítima relatou que, na data dos fatos,
o acusado invadiu a residência de sua filha e, em ato contínuo, a atacou agredindo-a com uma ¿lapada de
facão¿ que acabou por atingi-la na região de sua nuca, violando sua integridade corporal. A vítima ELIANE
DA SILVA MALAQUIAS, relatou em juízo: ¿Que por volta de 16 h, o denunciado invadiu a casa de sua
filha; Que ato contínuo, o acusado pegou um facão que se encontrava atrás da porta; Que a depoente,
inicialmente, se encontrava na casa de um colega e, ao adentrar à casa, foi surpreendida com uma lapada
de facão na região a nuca, desferida pelo acusado; Que na sequência, a vítima para se defender, revidou
a agressão com golpes de sombrinha; Que a depoente se recorda que o denunciado estava bastante
alcoolizado; Que o denunciado empreendeu fuga¿.  (grifei). No caso, a palavra da vítima foi corroborada
com o exame de corpo de delito, que comprovaram as agressões, sendo entendimento de nossos
tribunais de que a palavra da vítima é prova suficiente para caracterizar o delito, senão vejamos:
APELAÇÃO CRIME. LESÃO CORPORAL PRATICADA PELO PAI CONTRA O FILHO. INVASÃO DE
DOMICÍLIO. PALAVRA DA VÍTIMA. SUFICIENCIA PROBATÓRIA. Nos crimes praticados em ambiente
doméstico, onde há apenas a convivência familiar, dificilmente existe alguma testemunha ocular, afora as
partes diretamente envolvidas no ocorrido. Assim, a palavra da vítima assume especial relevância
probatória, sendo suficiente, se coerente, para ensejar condenação, a menos que haja algum indicativo de
que possui interesses escusos em eventual condenação do acusado, o que não ocorre no caso. No caso,
a versão da vítima restou corroborada pelo depoimento de sua mãe e dos policiais que atenderam a
ocorrência. Condenação mantida. VIOLAÇÃO DO ART. 155 DO CPP. INOCORRÊNCIA. O art. 155 do
CPP proíbe a utilização exclusiva da prova indiciária não sendo este o caso, onde os indícios colhidos na
fase inquisitorial são considerados no contexto, em cortejo com a prova produzida sob o crivo do
contraditório. Violação inexistente. PENA. AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA. AUMENTO
DESPROPORCIONAL. REDIMENSIONAMENTO. Constatado o agravamento desproporcional em relação
às penas-base fixadas, impõe-se o seu redimensionamento da agravante da reincidência para aumento
em patamar razoável e proporcional. APELAÇÃO PARCIALMENTE... PROVIDA. UNANIME. (Apelação
Crime Nº 70077212660, Segunda Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Mello
Guimarães, Julgado em 26/04/2018). (TJ-RS - ACR: 70077212660 RS, Relator: Luiz Mello Guimarães,
Data de Julgamento: 26/04/2018, Segunda Câmara Criminal, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia
30/05/2018). (grifei) A versão do acusado, por sua vez, restou prejudicada, ante a decretação de sua
revelia, inexistindo elementos capazes de desconstituir a versão firme e coerente apresentada pela vítima
de que teria sido agredida por seu ex-companheiro. O Laudo Pericial de id nº 49797549 - Pág. 9 atesta
que a vítima apresentava indícios de pancada na mão, com lesões no dedo anelar de sua mão esquerda,
com equimose e dor na palpação, ao passo que a denúncia indica lesão nas costas. Apesar da aparente
contradição, entendo que as lesões apontadas na prova técnica, na realidade, indicam ser lesões de
autodefesa, coadunando com a versão da ofendida apresentada em juízo, de que fora atacada e revidou
as agressões, contra-atacando com uma sombrinha. As lesões apontadas, desta forma, foram
determinadas pelo acusado, que comprovadamente impeliu violentamente contra a ofendida se utilizando
de um facão, havendo a pronta reação da vítima, vindo a sofrer equimose no dedo da mão. Nos termos do
art. 13 do CP, o réu deu causa às lesões apresentadas pela vítima, considerando a adoção da teoria da
equivalência dos antecedentes causais adotada pelo legislador nacional. Ora, consoante dispõe o dito art.
13, é causa do crime toda ação ou omissão sem o qual o resultado não teria ocorrido. Desta feita, se o
autor do fato não tivesse atacado a ofendida, esta não teria sofrido as lesões de autodefesa apontadas no
laudo pericial. A conduta do réu é causa determinante da lesão, pois sua conduta dolosa de agredir a
ofendida se apresenta como causa bastante para o resultado lesão observado. Registre-se que o acusado
se defende dos fatos, restando cabalmente comprovado nos autos que a ofendida sofreu lesão ao se
defender do réu. Diante disso, tenho que a palavra firme e segura da vítima aliada aos demais elementos
de prova angariados nos autos, formam um conjunto probatório sólido e concreto que converge para a
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condenação do réu. Ademais, pelo arcabouço probatório, concluo que restou comprovado que o acusado
é ex-companheiro da ofendida, o que impõe sua condenação às sanções penais do art. 129, § 9º, do CPB.
2.3 - DA AUTORIA E MATERIALIDADE DO CRIME DE LESÃO CORPORAL NO CONTEXTO DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR (2º FATO). Do cotejo dos autos, verifico que a denúncia também
imputa ao acusado a prática de um segundo fato consistente no crime de lesão corporal no âmbito de
violência doméstica e familiar (art. 129, § 9º do CPB), contra ELIANE DA SILVA MALAQUIAS, sua ex-
companheira, supostamente ocorrido no dia 06/12/2017. Entretanto, entendo que este segundo fato não
seguiu a mesma sorte do primeiro, pois, sequer foi abordado ao longo da instrução probatória, de modo
que a acusação não se desincumbiu de provar que o acusado cometeu o deito a ele imputado. Destarte,
tenho por bem acolher os argumentos defensivos pautados na tese de insuficiência probatória unicamente
com relação ao segundo fato, devendo vigorar a incidência do princípio do in dubio pro reo em favor do
acusado. 3. DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE procedente a pretensão punitiva
estatal para CONDENAR o réu JOSÉ NILSON ALVES DE SOUZA, qualificado nos autos, pela prática do
crime tipificado no art. 129, §9º, do Código Penal Brasileiro. DOSIMETRIA DA PENA Seguindo os ditames
do art. 59, devidamente articulados com o art. 68, ambos do Código Penal, passo a dosimetria da pena: a)
Culpabilidade:  se mostra exacerbada, considerando que as lesões foram geradas pelo ex-companheiro da
ofendida, o que por si só já se apresenta como qualificadora. Valoro a circunstância como neutra.; b)
Antecedentes: o réu não possui antecedentes criminais, conforme atesta a certidão de antecedentes
acostada no id nº 49797553 - Pág. 1; c) Conduta social: tal circunstância não foi apurada devidamente no
curso do processo; d) Personalidade da agente: inexistem elementos aptos a valorar a personalidade do
acusado; e) Motivos: não ultrapassou os limites da figura penal, portanto, nada a valorar; f) Circunstâncias
do crime: o modus operandi é próprio do tipo penal imputado, não sendo o caso  de se valorar; g)
Consequências do crime: são normais ao tipo penal; h) Comportamento da vítima: nada contribuiu para a
conduta delituosa. Em vista de tais circunstâncias, fixo a pena base do réu, no mínimo legal, qual seja, 03
(três) meses de detenção, nos termos do art. 129, §9º, do Código Penal Brasileiro. CIRCUNSTÂNCIAS
AGRAVANTES E ATENUANTES Na segunda fase, restam ausentes as circunstâncias agravantes e
atenuantes, razão pela qual mantenho a pena-base inalterada nesta fase. CAUSAS DE AUMENTO E
DIMINUIÇÃO DA PENA Na terceira fase da pena, inexistem causas de aumento ou de diminuição da
pena. Assim, fixo a pena definitiva para o acusado em 03 (três) meses de detenção. REGIME DE
CUMPRIMENTO DA PENA  Fixo o REGIME INICIAL ABERTO, na forma do art. 33, alínea ¿c¿ do Código
Penal. DETRAÇÃO (art. 387, §2º, do CPP) Foi fixado o regime mais brando de cumprimento de pena,
sendo inaplicável o disposto no artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal. SUBSTITUIÇÃO DA PENA
E SUSPENSO CONDICIONAL  Não há que se falar em substituição da pena privativa de liberdade por
restritiva de direitos, uma vez que o réu não atende aos critérios do Art. 44, I e III do CP, pelo caráter dos
crimes praticados, pois foram cometidos mediante violência contra a pessoa. Por este mesmo motivo, não
cabe a aplicação do benefício do sursis (art. 77, inciso III, do CP). DA INDENIZAÇÃO À VÍTIMA  À luz do
inciso IV do art. 387 do Código de Processo Penal, o juiz, ao proferir sentença condenatória, fixará valor
mínimo para reparação dos danos causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos pela
ofendida, desde que expressamente requerido por esta ou pelo Ministério Público, bem como de dilação
probatória a respeito do seu quantum, para que se possa viabilizar o contraditório e a ampla defesa.
Verifica-se, no caso, que não há nos autos pedido de reparação e informações aptas a demonstrar o
quantum a ser reparado, bem como não houve a necessária instrução probatória a fim de quantificá-lo.
Portanto, eventual reparação de dano moral deve observar todas as exigências legais para ofendida
demonstrar efetivamente a quantificação do seu dano, o que não ocorreu neste processo. Assim sendo,
deixo de fixar indenização mínima para a vítima. DAS CUSTAS  Isento a ré das custas processuais, por
não ter condições financeiras, conforme preceitua o art. 40, inciso VI da Lei 8.328/2015, Regimento das
Custas do Pará (¿São isentos do pagamento das custas processuais: ... VI ¿ o réu pobre nos feitos
criminais¿). DO RECURSO Considerando o regime de cumprimento da pena aplicado (aberto), tendo a
acusada respondido todo o processo em liberdade, poderá recorrer em liberdade. Condeno o Estado do
Pará ao pagamento de R$ 2.424,00 (dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais ) a título de honorários
advocatícios à dra. Sandra Lorrany Pereira Carvalho, OAB/PA 28.662, que patrocinou a defesa do réu
JOSÉ NILSON ALVES DE SOUZA na condição de defensora dativa a partir das alegações finais em razão
da inexistência de órgão da Defensoria Pública nesta Comarca. Determino à Secretaria Judicial que,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, que cumpra as seguintes diligências: 1.    
Intime-se o Ministério Público, por meio do sistema eletrônico;  2.     Intime-se o réu pessoalmente da
sentença, conferindo-lhe o direito de apelar no prazo legal; 3.     Intime-se a Defesa, pessoalmente, por
meio do sistema eletrônico; 4. Autue-se a advogada Sandra Lorrany Pereira Carvalho, OAB/PA 28.662
como defensora dativa do réu. Certificado o trânsito em julgado: a) Lance-se o nome do réu no rol dos
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culpados; b) Expeça-se a Guia de execução da pena; c) Encaminhe-se o réu para estabelecimento
prisional compatível com o regime aberto fixado na sentença; c) Comunique-se à Justiça Eleitoral (art. 15,
III, CF); d) Comunicações e anotações de estilo, inclusive para fins estatísticos; e) Dê-se baixa nos
apensos (se houver); Publique-se, em resumo. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Senador José Porfírio
(PA), data e hora registradas pelo sistema. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito.¿ Aos 02 (dois) dias do mês
de dezembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista
Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça
das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L   D E  I N T I M A Ç Ã O - PRAZO DE 60 (SESSSENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional JOSE NILSON ALVES DE SOUZA- RG- 6914884, nascido
em 01/02/1980, filho de Alice Alves de Souza,  com endereço desconhecido, do que não tendo sido
possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente
EDITAL com o prazo de 60 (sessenta) dias a fim de INTIMAR da Sentença prolatada por este Juízo em
02/06/2022 nos autos da AÇÃO PENAL nº 0001352-22.2018.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA
1. RELATÓRIO  Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público do Estado do Pará em face
de JOSÉ NILSON ALVES DE SOUZA, qualificada nos autos no id nº 49797548 - Pág. 2, por ter, em tese,
incorrido na prática dos crimes tipificados no art. 129, § 9º (duas vezes) do CPB, c/c art. 7º, inciso I, da Lei
nº 11.340/06. Narra a denúncia, em síntese, que: ¿(...) No dia 27.09.2017, por volta das 12 h, o
denunciado JOSÉ NILSON ALVES DE SOUZA, seu ex-companheiro, chegou à casa da vítima na posse
de um facão e se escondeu atrás da porta, quando a ofendida passou o acusado a agrediu com uma
¿lapada¿ de facão nas costas, conforme laudo pericial. Consta nos autos outro boletim de ocorrência
realizado no dia 06/12/2017, noticiando que o denunciado foi até à residência da vítima e este a enforcou e
a ameaçou. Conduzido à delegacia, o denunciado, em seu depoimento de fl. 11, confessa que fez
ingestão de bebida alcoólica e não se recorda dos fatos (...)¿. A denúncia foi recebida em 02/05/2018 (id
nº 49797553 - Pág. 3). Citado, nos termos da certidão de id nº 49797553 - Pág. 5, o réu apresentou
resposta à acusação por intermédio de seu patrono constituído nos autos (id nº 49797553 - Pág. 7/9).
Despacho saneador de id nº 49797553 - Pág. 10, determinando o prosseguimento do feito, com a
designação de audiência de instrução e julgamento. Durante a instrução probatória, foi colhido o
depoimento da vítima ELIANE DA SILVA MALAQUIAS, conforme termo de audiência de id nº 63411010 -
Pág. 17/18. Na mesma oportunidade, o Ministério Público desistiu da oitiva da testemunha ausente, qual
seja: MARIA OLINDA DA SILVA, não havendo oposição da defesa, cujo pedido foi deferido e homologado
pelo juízo. Além disso, foi decretada a revelia do réu, em razão de sua ausência injustificada à audiência
de instrução e julgamento, nos termos do art. 367, do CPP. Na fase do art. 402, do CPP, o MP e a Defesa
não requereram diligências, tendo sido dado vistas sucessivas às partes para apresentação de alegações
finais na forma escrita. O Ministério Público apresentou memoriais finais no id nº 49797561 - Pág. 1/3,
pugnando pela procedência da denúncia, com a condenação do réu com incurso nas penas do art. 129, §
9º (duas vezes) do CPB, c/c art. 7º, inciso I, da Lei nº 11.340/06, por entender estar provada a autoria e a
materialidade delitiva. A defesa, por seu turno, ofereceu alegações finais na forma escrita em petição de id
nº 49797561 - Pág. 11/13, requereu a absolvição do acusado sustentando a tese de insuficiência
probatória, com fulcro no art. 386, inciso VII, do CPP. Ademais, pugnou pelo arbitramento de honorários
em razão do exercício de seu múnus como defensora dativa nomeada para exercer a defesa do acusado
neste processo. Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido. 2 ¿ FUNDAMENTOS 2.1 ¿ DO MÉRITO
Trata-se da apuração judicial da prática do crime previsto no art. 129, § 9º (duas vezes) do CPB, c/c art.
7º, inciso I, da Lei nº 11.340/06. É imperioso assinalar que o feito obedeceu aos princípios do contraditório
e da ampla defesa, pois o acusado foi devidamente assistido pela defensora dativa nomeada nos autos.
2.2 ¿ DA AUTORIA E MATERIALIDADE DO CRIME DE LESÃO CORPORAL NO CONTEXTO DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR EM 27.09.2017 (1º FATO). A materialidade do delito ficou
demonstrada por meio do Exame de Corpo de Delito de id nº 49797549 - Pág. 9, datado de 29.09.2017, o
qual evidencia a existência de violação à incolumidade física da vítima, consistente em pancada na mão,
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com lesão em dedo anelar esquerdo com equimose e dor na palpação. De igual modo, vejo que a autoria
também restou certa e induvidosa ao final da instrução probatória, mormente pela prova oral constituída
nos autos, porquanto se coaduna com os demais elementos de prova angariados no caderno processual.
Com efeito, ouvida sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, a vítima relatou que, na data dos fatos,
o acusado invadiu a residência de sua filha e, em ato contínuo, a atacou agredindo-a com uma ¿lapada de
facão¿ que acabou por atingi-la na região de sua nuca, violando sua integridade corporal. A vítima ELIANE
DA SILVA MALAQUIAS, relatou em juízo: ¿Que por volta de 16 h, o denunciado invadiu a casa de sua
filha; Que ato contínuo, o acusado pegou um facão que se encontrava atrás da porta; Que a depoente,
inicialmente, se encontrava na casa de um colega e, ao adentrar à casa, foi surpreendida com uma lapada
de facão na região a nuca, desferida pelo acusado; Que na sequência, a vítima para se defender, revidou
a agressão com golpes de sombrinha; Que a depoente se recorda que o denunciado estava bastante
alcoolizado; Que o denunciado empreendeu fuga¿.  (grifei). No caso, a palavra da vítima foi corroborada
com o exame de corpo de delito, que comprovaram as agressões, sendo entendimento de nossos
tribunais de que a palavra da vítima é prova suficiente para caracterizar o delito, senão vejamos:
APELAÇÃO CRIME. LESÃO CORPORAL PRATICADA PELO PAI CONTRA O FILHO. INVASÃO DE
DOMICÍLIO. PALAVRA DA VÍTIMA. SUFICIENCIA PROBATÓRIA. Nos crimes praticados em ambiente
doméstico, onde há apenas a convivência familiar, dificilmente existe alguma testemunha ocular, afora as
partes diretamente envolvidas no ocorrido. Assim, a palavra da vítima assume especial relevância
probatória, sendo suficiente, se coerente, para ensejar condenação, a menos que haja algum indicativo de
que possui interesses escusos em eventual condenação do acusado, o que não ocorre no caso. No caso,
a versão da vítima restou corroborada pelo depoimento de sua mãe e dos policiais que atenderam a
ocorrência. Condenação mantida. VIOLAÇÃO DO ART. 155 DO CPP. INOCORRÊNCIA. O art. 155 do
CPP proíbe a utilização exclusiva da prova indiciária não sendo este o caso, onde os indícios colhidos na
fase inquisitorial são considerados no contexto, em cortejo com a prova produzida sob o crivo do
contraditório. Violação inexistente. PENA. AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA. AUMENTO
DESPROPORCIONAL. REDIMENSIONAMENTO. Constatado o agravamento desproporcional em relação
às penas-base fixadas, impõe-se o seu redimensionamento da agravante da reincidência para aumento
em patamar razoável e proporcional. APELAÇÃO PARCIALMENTE... PROVIDA. UNANIME. (Apelação
Crime Nº 70077212660, Segunda Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Mello
Guimarães, Julgado em 26/04/2018). (TJ-RS - ACR: 70077212660 RS, Relator: Luiz Mello Guimarães,
Data de Julgamento: 26/04/2018, Segunda Câmara Criminal, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia
30/05/2018). (grifei) A versão do acusado, por sua vez, restou prejudicada, ante a decretação de sua
revelia, inexistindo elementos capazes de desconstituir a versão firme e coerente apresentada pela vítima
de que teria sido agredida por seu ex-companheiro. O Laudo Pericial de id nº 49797549 - Pág. 9 atesta
que a vítima apresentava indícios de pancada na mão, com lesões no dedo anelar de sua mão esquerda,
com equimose e dor na palpação, ao passo que a denúncia indica lesão nas costas. Apesar da aparente
contradição, entendo que as lesões apontadas na prova técnica, na realidade, indicam ser lesões de
autodefesa, coadunando com a versão da ofendida apresentada em juízo, de que fora atacada e revidou
as agressões, contra-atacando com uma sombrinha. As lesões apontadas, desta forma, foram
determinadas pelo acusado, que comprovadamente impeliu violentamente contra a ofendida se utilizando
de um facão, havendo a pronta reação da vítima, vindo a sofrer equimose no dedo da mão. Nos termos do
art. 13 do CP, o réu deu causa às lesões apresentadas pela vítima, considerando a adoção da teoria da
equivalência dos antecedentes causais adotada pelo legislador nacional. Ora, consoante dispõe o dito art.
13, é causa do crime toda ação ou omissão sem o qual o resultado não teria ocorrido. Desta feita, se o
autor do fato não tivesse atacado a ofendida, esta não teria sofrido as lesões de autodefesa apontadas no
laudo pericial. A conduta do réu é causa determinante da lesão, pois sua conduta dolosa de agredir a
ofendida se apresenta como causa bastante para o resultado lesão observado. Registre-se que o acusado
se defende dos fatos, restando cabalmente comprovado nos autos que a ofendida sofreu lesão ao se
defender do réu. Diante disso, tenho que a palavra firme e segura da vítima aliada aos demais elementos
de prova angariados nos autos, formam um conjunto probatório sólido e concreto que converge para a
condenação do réu. Ademais, pelo arcabouço probatório, concluo que restou comprovado que o acusado
é ex-companheiro da ofendida, o que impõe sua condenação às sanções penais do art. 129, § 9º, do CPB.
2.3 - DA AUTORIA E MATERIALIDADE DO CRIME DE LESÃO CORPORAL NO CONTEXTO DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR (2º FATO). Do cotejo dos autos, verifico que a denúncia também
imputa ao acusado a prática de um segundo fato consistente no crime de lesão corporal no âmbito de
violência doméstica e familiar (art. 129, § 9º do CPB), contra ELIANE DA SILVA MALAQUIAS, sua ex-
companheira, supostamente ocorrido no dia 06/12/2017. Entretanto, entendo que este segundo fato não
seguiu a mesma sorte do primeiro, pois, sequer foi abordado ao longo da instrução probatória, de modo
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que a acusação não se desincumbiu de provar que o acusado cometeu o deito a ele imputado. Destarte,
tenho por bem acolher os argumentos defensivos pautados na tese de insuficiência probatória unicamente
com relação ao segundo fato, devendo vigorar a incidência do princípio do in dubio pro reo em favor do
acusado. 3. DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE procedente a pretensão punitiva
estatal para CONDENAR o réu JOSÉ NILSON ALVES DE SOUZA, qualificado nos autos, pela prática do
crime tipificado no art. 129, §9º, do Código Penal Brasileiro. DOSIMETRIA DA PENA Seguindo os ditames
do art. 59, devidamente articulados com o art. 68, ambos do Código Penal, passo a dosimetria da pena: a)
Culpabilidade:  se mostra exacerbada, considerando que as lesões foram geradas pelo ex-companheiro da
ofendida, o que por si só já se apresenta como qualificadora. Valoro a circunstância como neutra.; b)
Antecedentes: o réu não possui antecedentes criminais, conforme atesta a certidão de antecedentes
acostada no id nº 49797553 - Pág. 1; c) Conduta social: tal circunstância não foi apurada devidamente no
curso do processo; d) Personalidade da agente: inexistem elementos aptos a valorar a personalidade do
acusado; e) Motivos: não ultrapassou os limites da figura penal, portanto, nada a valorar; f) Circunstâncias
do crime: o modus operandi é próprio do tipo penal imputado, não sendo o caso  de se valorar; g)
Consequências do crime: são normais ao tipo penal; h) Comportamento da vítima: nada contribuiu para a
conduta delituosa. Em vista de tais circunstâncias, fixo a pena base do réu, no mínimo legal, qual seja, 03
(três) meses de detenção, nos termos do art. 129, §9º, do Código Penal Brasileiro. CIRCUNSTÂNCIAS
AGRAVANTES E ATENUANTES Na segunda fase, restam ausentes as circunstâncias agravantes e
atenuantes, razão pela qual mantenho a pena-base inalterada nesta fase. CAUSAS DE AUMENTO E
DIMINUIÇÃO DA PENA Na terceira fase da pena, inexistem causas de aumento ou de diminuição da
pena. Assim, fixo a pena definitiva para o acusado em 03 (três) meses de detenção. REGIME DE
CUMPRIMENTO DA PENA  Fixo o REGIME INICIAL ABERTO, na forma do art. 33, alínea ¿c¿ do Código
Penal. DETRAÇÃO (art. 387, §2º, do CPP) Foi fixado o regime mais brando de cumprimento de pena,
sendo inaplicável o disposto no artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal. SUBSTITUIÇÃO DA PENA
E SUSPENSO CONDICIONAL  Não há que se falar em substituição da pena privativa de liberdade por
restritiva de direitos, uma vez que o réu não atende aos critérios do Art. 44, I e III do CP, pelo caráter dos
crimes praticados, pois foram cometidos mediante violência contra a pessoa. Por este mesmo motivo, não
cabe a aplicação do benefício do sursis (art. 77, inciso III, do CP). DA INDENIZAÇÃO À VÍTIMA  À luz do
inciso IV do art. 387 do Código de Processo Penal, o juiz, ao proferir sentença condenatória, fixará valor
mínimo para reparação dos danos causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos pela
ofendida, desde que expressamente requerido por esta ou pelo Ministério Público, bem como de dilação
probatória a respeito do seu quantum, para que se possa viabilizar o contraditório e a ampla defesa.
Verifica-se, no caso, que não há nos autos pedido de reparação e informações aptas a demonstrar o
quantum a ser reparado, bem como não houve a necessária instrução probatória a fim de quantificá-lo.
Portanto, eventual reparação de dano moral deve observar todas as exigências legais para ofendida
demonstrar efetivamente a quantificação do seu dano, o que não ocorreu neste processo. Assim sendo,
deixo de fixar indenização mínima para a vítima. DAS CUSTAS  Isento a ré das custas processuais, por
não ter condições financeiras, conforme preceitua o art. 40, inciso VI da Lei 8.328/2015, Regimento das
Custas do Pará (¿São isentos do pagamento das custas processuais: ... VI ¿ o réu pobre nos feitos
criminais¿). DO RECURSO Considerando o regime de cumprimento da pena aplicado (aberto), tendo a
acusada respondido todo o processo em liberdade, poderá recorrer em liberdade. Condeno o Estado do
Pará ao pagamento de R$ 2.424,00 (dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais ) a título de honorários
advocatícios à dra. Sandra Lorrany Pereira Carvalho, OAB/PA 28.662, que patrocinou a defesa do réu
JOSÉ NILSON ALVES DE SOUZA na condição de defensora dativa a partir das alegações finais em razão
da inexistência de órgão da Defensoria Pública nesta Comarca. Determino à Secretaria Judicial que,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, que cumpra as seguintes diligências: 1.    
Intime-se o Ministério Público, por meio do sistema eletrônico;  2.     Intime-se o réu pessoalmente da
sentença, conferindo-lhe o direito de apelar no prazo legal; 3.     Intime-se a Defesa, pessoalmente, por
meio do sistema eletrônico; 4. Autue-se a advogada Sandra Lorrany Pereira Carvalho, OAB/PA 28.662
como defensora dativa do réu. Certificado o trânsito em julgado: a) Lance-se o nome do réu no rol dos
culpados; b) Expeça-se a Guia de execução da pena; c) Encaminhe-se o réu para estabelecimento
prisional compatível com o regime aberto fixado na sentença; c) Comunique-se à Justiça Eleitoral (art. 15,
III, CF); d) Comunicações e anotações de estilo, inclusive para fins estatísticos; e) Dê-se baixa nos
apensos (se houver); Publique-se, em resumo. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Senador José Porfírio
(PA), data e hora registradas pelo sistema. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito.¿ Aos 02 (dois) dias do mês
de dezembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista
Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça
das Comarcas do Interior.
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E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber aos nacionais JORGE PEREIRA DA SILVA e MARIA DO SOCORRO DA
SILVA ACIOLIS com endereço desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois
encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 60
(sessenta) dias a fim de tomar ciência da SENTENÇA prolatada por este Juízo em 07/12/2021 nos autos
da MEDIDA PROTETIVA DE URGÊNCIA nº 0000942-90.2020.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ¿
SENTENÇA MARIA DO SOCORRO DA SILVA ACIOLIS, devidamente qualificada nos autos, alegando ser
vítima de violência doméstica e familiar contra a mulher, com incidência na Lei Maria da Penha, Lei nº
11.340/2006, ingressou com pedido de medidas protetivas de urgência em face de JORGE PEREIRA DA
SILVA. Em decisão liminar foram deferidas as medidas de proteção pretendidas pela requerente às fls.
11/12. O requerido apresentou contestação às fls. 13/17). Vieram-me os autos conclusos. É o relatório.
DECIDO. Entendo desnecessária a produção de provas em audiência, haja vista que o objeto dos
presentes autos é tão somente a apreciação da manutenção e/ou revogação da medida protetiva de
urgência. Tenho que a causa está suficientemente instruída para o seu julgamento, pelo que passo a sua
apreciação nos termos do artigo 355, I do Código de Processo Civil. A ocorrência traz a descrição da
violência sofrida pela vítima, a qual deu ensejo a decisão liminar concessiva das medidas protetivas de
urgência, perdurando-se até o presente momento. Consigno que a medida protetiva prevista na lei nº
11.340/06 visa a garantia da ofendida que se encontra em situação de risco, resguardando, além de sua
incolumidade física e psíquica, o direito de uma vida sem violência e com harmonia, solidariedade,
respeito e dignidade, fundamentos esses que devem prevalecer dentro do âmbito familiar (parentes
próximos ou pessoas com quem convive ou já conviveu). Assim, considerando o caráter protetivo da
norma, prepondera em casos tais a palavra da vítima, que merece ser salvaguardada ante a alegada
situação de violência/ameaça. Demais, anoto que as lides domésticas e familiares, por serem relações
jurídicas continuativas, perduram no tempo e, por isso, são passíveis de modificações em sua situação de
fato e de direito. Em vista disso, a sentença que as resolve não transita materialmente em julgado, ou seja,
se porventura o requerido vier demonstrar posteriormente a imprescindibilidade de se aproximar e de
manter contato com a vítima, as medidas poderão ser revistas. Como também se faz possível que a
ofendida requeira a revogação das medidas concedidas. O novo CPC, claramente voltado à duração
razoável do processo e a efetividade da tutela jurisdicional, permite que a tutela satisfativa seja veiculada
de maneira antecedente, ou seja, em petição própria, antes da propositura da demanda principal (Artigo
303 do CPC). Ocorre que, se a medida assim requerida (de modo antecedente) e deferida, não for
confrontada pela parte contraria pelo recurso cabível, qual seja o agravo de instrumento, ela se estabiliza,
isto é, conservará os seus efeitos práticos, independentemente da complementação da petição inicial e da
defesa do réu. No presente caso, conforme certificado nos autos, o requerido fora devidamente intimado
da decisão antecipatória de tutela e não interpôs recurso de agravo de instrumento, razão pela qual tenho
como estabilizado os efeitos da tutela de urgência e por via de consequência, procedo à extinção do
processo. DISPOSITIVO Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas,
reconheço a estabilização da tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas
protetivas já fixadas, o que faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO
EXTINTO o processo sem resolução de mérito, de acordo com o art. 485, X do CPC. Intime-se a
requerente, advertindo-a que eventual quebra das medidas protetivas, deverá ser comunicada à
autoridade policial como descumprimento de medidas protetivas. Sem custas, nos termos do art. 28 da Lei
Maria da Penha. Ciente o MP. Façam-se as comunicações necessárias. Publique-se. Registre-se.
Cumpra-se. Senador José Porfírio, 07 de dezembro de 2021. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito.¿ Aos 08
(oito) dias do mês de dezembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Natália Franklin Silva e
Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da
Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.
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E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional ALDECI PAIVA DA SILVA, com endereço desconhecido, do
que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto e não sabido,
expede-se o presente EDITAL com o prazo de 60 (sessenta) dias a fim de tomar ciência da sentença
prolatada por este Juízo em 17/11/2022 nos autos do Cumprimento de Sentença em Ação Penal nº
0000078-38.2009.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA  Vistos etc. Tratam os presentes autos de
ação penal movida contra ALDECI PAIVA DA SILVA, pela prática dos crimes previstos no art. 163,
parágrafo único, incisos I e II, art. 129, caput, art. 329 e art. 331, caput, todos do Código Penal Brasileiro. A
denúncia fora recebida em 10/03/2010, sendo posteriormente suspenso o curso do prazo prescricional em
28/01/2013, voltando a fluir em 28/07/2017. A sentença de id nº 39299400 extinguiu a punibilidade do réu
com relação aos crimes previstos no art. 129, caput, art. 329 e art. 331, caput, todos do Código Penal
Brasileiro. Posteriormente, o Ministério Público requereu a extinção da punibilidade do acusado pelo crime
de dano qualificado (art. 163, parágrafo único, incisos I e II, Código Penal Brasileiro) ¿ id nº 74608703.
Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido. Nos termos do art. 107, inciso IV do Código Penal
Brasileiro, há a extinção da punibilidade pela prescrição. Prescrição é a perda do direito de punir do
Estado pelo decurso do tempo. Configura, destarte, o desaparecimento do interesse estatal na repressão
do crime, em razão do tempo decorrido. Na verdade, a pacificação social, objeto primordial da atividade
jurisdicional, é indiretamente alcançada quando o delito cai no esquecimento, em decorrência da inércia
estatal em punir o infrator. Conforme dispõe o caput do art. 109, a prescrição da pretensão punitiva, antes
da sentença final, toma por base a pena aplicada em abstrato. Havendo imposição de pena, a prescrição é
tomada pela pena aplicada in concreto. No delito sub examine, previsto no art. 163, § único, incisos I e II,
do Código Penal (dano qualificado), a pena máxima aplicada é de 03 (três) anos. Já o artigo 109, inciso IV,
do Código Penal, dispõe que há a prescrição em 08 (oito) anos, se o máximo da pena não excede a 04
(quatro) anos. No caso dos autos, observa-se que a denúncia foi recebida em 10/03/2010, tendo prazo
prescricional sido suspenso em 28/01/2013, voltando a fluir em 28/07/2017, de modo que, somando-se os
prazos, nota-se, que houve o transcurso de tempo superior a 8 (oito) anos. Dessa forma, não havendo
qualquer outra causa suspensiva ou interruptiva da prescrição, impõe-se o reconhecimento da perda da
pretensão punitiva estatal, ante a incidência da prescrição da pena em abstrato. ANTE O EXPOSTO, com
fulcro no art. 107, III c/c o art. 109, IV, todos do Código Penal Brasileiro, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE de ALDECI PAIVA DA SILVA com relação à imputação do crime do art. 163, parágrafo
único, incisos I e II do CP, nos termos da fundamentação. Dê-se ciência ao Ministério Público. Publique-
se. Registre-se. Intime-se o réu e seu defensor, via edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, e após o
trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da lei. SERVIRÁ cópia da presente como
MANDADO/OFÍCIO, nos termos do Provimento de nº 003/2009 ¿ CJCI.  Cumpra-se.  Senador José
Porfírio (PA), data e hora registradas pelo sistema.  Ênio Maia Saraiva  Juiz de Direito¿ Aos 16 (dezesseis)
dias do mês de dezembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho,
Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de
Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional DEYVESON GONCALVES DA SILVA, com endereço
desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto
e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 90 (noventa) dias a fim de tomar ciência da
sentença prolatada por este Juízo em 01/09/2022 nos autos da Ação Penal nº 0003542-
26.2016.8.14.0058. ¿ SENTENÇA   Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público do Estado do
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Pará em face de DEYVESON GONCALVES DA SILVA, qualificado nos autos, por ter, em tese, incorrido
na prática do crime tipificado no art. 155, §§ 1ºe 4º, inciso II, do CP.    Narra a denúncia, em síntese, que: 
 ¿(...) Em 06 de novembro de 2016, 23 h, DEYVESON GONCALVES DA SILVA, subtraiu para si, um
violino cavaquinho e pedestal da EMEMF Jorge Queiroz. Narram os autos inquisitivos que a Polícia Militar
desta cidade recebeu uma denúncia de que o produto do furto (violino, cavaquinho e pedestal), estavam
escondidos em um fundo de um quintal de uma coberta por tapume, de modo que, o autor do crime estaria
no bar sapolândia. Ao chegar no referido local, a polícia abordou o denunciado que confessou o crime. O
denunciado, por volta das 23 h pulou o muro da escola e entrou no prédio mediante escalada na entrada
do ar-condicionado. Dentro da sala, jogou os objetos pelo ¿buraco¿ do ar-condicionado e, para sair, subiu
em uma mesa e empregou fuga pelo mesmo local da entrada (...)¿. O réu foi preso em flagrante delito,
tendo sido posto em liberdade, mediante o cumprimento de medidas cautelares diversas da prisão, por
ocasião da audiência de custódia realizada em 08/11/2016, conforme decisão proferida no id nº 48948035
- Págs. 1/2. A denúncia foi recebida em 14/07/2017, conforme decisão de id nº 48948740 - Pág. 9 Certidão
de citação pessoal do acusado no id nº 48948741 - Pág. 6. A defesa do réu apresentou resposta à
acusação, porém reservou-se a adentrar no mérito apenas após a instrução probatória (id nº 48948742 -
Págs. 1/2). Despacho saneador determinando o prosseguimento do feito com a designação de audiência
acostado nos autos no id nº 48948742 - Pág. 7. Durante a fase instrutória foram ouvidas as testemunhas
arroladas pela acusação, quais sejam: Vitorino Costa Castro, Christiano José Gomes Costa e Iranildo
Medeiros Loureiro, cujas declarações foram registradas mídia audiovisual acostada aos autos. Ante a
ausência de Defensor Público nesta comarca, a Dra. Rutileia Emiliano de Freitas Tozetti ¿ OAB/PA nº
25.676-A, foi nomeada como defensora dativa do réu em decisão de id nº 48948744 - Pág. 1. Em decisão
proferida no id nº 48948773 - Pág. 7, foi decretada a revelia do réu, na forma prevista no art. 367, do CPP,
em razão de não ter sido encontrado no endereço declinado nos autos. Em alegações finais, o Ministério
Público requereu a procedência da pretensão punitiva estatal com a condenação do réu com incurso nas
penas no art. 155, §§ 1ºe 4º, inciso II, do CP (id nº 67656351 - Págs. 1/3).  A defesa, por seu turno,
requereu a absolvição do réu, sustentando a tese de insuficiência probatória. De forma subsidiária,
requereu a aplicação da pena no mínimo legal, pugnando pelo reconhecimento da atenuante da confissão.
Ao final, suplicou pela não fixação de valor mínimo de indenização, sob pena de violar o princípio do
contraditório (id nº 73824536 - Págs. 1/8). Vieram os autos conclusos para sentença.  É o relatório.
Decido.  2 ¿ FUNDAMENTOS  2.1 ¿ DO MÉRITO A presente ação é penal pública incondicionada,
detendo o Ministério Público a legitimidade para o desenvolvimento válido e regular do processo.
Considerando que não existem nulidades a serem sanadas, o processo está preparado para a análise
meritória. É imperioso assinalar que o feito obedeceu aos princípios do contraditório e da ampla defesa,
pois o réu foi devidamente assistido nos autos, por meio da defensora dativa nomeada nos autos para o
exercício de sua defesa. 2.1 DA MATERIALIDADE E AUTORIA A materialidade foi comprovada pelos
seguintes elementos de prova: Boletim de Ocorrência Policial (id nº 48948037 - Pág. 2); Auto de
Apreensão e Exibição de Objeto (id nº 48948037 - Pág. 10); Auto de entrega (id nº 48948037 - Pág. 1), e
pela prova oral constituída em juízo sob o crivo do contraditório e da ampla defesa. No mesmo sentido, a
autoria também é incontestável, pois o réu foi preso em flagrante do delito. Ademais, os depoimentos
colhidos sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, somados aos demais elementos constantes dos
autos, não deixam dúvidas acerca da autoria delitiva. Nesse sentido, a testemunha CHRISTIANO JOSÉ
GOMES DA SILVA, relatou em juízo: ¿Que se recorda vagamente da diligência narrada nos autos; Que o
detido confessou que estava na companhia de outra pessoa; Que adentraram no espaço pelo duto do ar-
condicionado; Que subtraíram um violino e outros pertences; Que não se recorda sobre a prisão do
requerido; Que o detido havia escondido os bens furtados em outro lugar, sendo recuperados em seguida;
Que o vigia viu a ação e apontou o réu como sendo o autor do delito; Que não conhecia o réu de outras
oportunidades; Que o réu apontou o local onde as coisas subtraíram estavam escondidas, se tratando de
uma casa abandonada; Que não sabe informar se os pertences subtraídas eram de valor considerável;
Que foi acionado pelo vigia e chegou a visitar a escola roubada, percebendo que o computador foi
desconectado pelo criminoso, contudo não foi subtraído¿. (grifei) Outrossim, a testemunha PM VITORINO
COSTA CASTRO, declarou:  ¿Que se recorda dos fatos; Que houve denúncia que a escola teria sido
furtada; Que chegou a informação de que o denunciado era autor do furto; Que conseguiram deter o
acusado e ele indicou o local aonde os objetos furtados estavam escondidos; Que os objetos estavam no
fundo do quintal cobertos por paneiros; Que levaram o acusado e os objetos para serem apresentados na
Delegacia; Que a abordagem do acusado ocorreu na rua e ele os levou até a construção onde havia
escondido os objetos; Que o denunciado confessou o crime; Que o acusado era acostumado a sair de dia
para mapear a área e à noite pratica crimes; Que não recorda se o crime foi praticado no período noturno,
pois em cidades pequenas há muitas ocorrências¿. (grifei)  Na mesma linha, a testemunha LUCIANA
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SALES PENA, vice-diretora da escola que foi alvo da ação do acusado, detalhou o modus operandi
empregado pelo acusado na ação delituosa da seguinte forma: ¿Que na época trabalhava na escola como
vice-diretora; Que estava em sua residência quando a VTR da polícia militar foi na sua casa; Que o policial
comunicou que haviam capturado um rapaz; Que o denunciado estava na viatura; Que o violino foi
recuperado e este estava com o acusado; Que reconheceu o violino como sendo de propriedade da
escola, pois nela havia uma oficina em que esse instrumento fazia parte; Que observou pelo local que o
denunciado havia pulado o muro e deve ter entrado na escola pela janela que era de fácil acesso, pois era
de vidro; Que o acusado não quebrou a janela, só forçou e abriu; Que acredita que o acusado saiu pela
janela com os objetos¿. (grifei) As provas produzidas durante a instrução processual comprovaram que o
réu foi o autor do furto em questão. Os depoimentos coerentes e harmônicos entre si e as circunstâncias
em que se deu a prisão, quais sejam, pouco tempo após a subtração e tendo o acusado apontado o local
aonde a res furtiva foi encontrada, levam ao juízo de certeza necessário para um decreto condenatório.
Dessa forma, uma vez comprovada a materialidade e autoria, por meio conjunto probatório firme
harmônico e coeso coligido nos autos, torna-se, portanto, descabido o pleito absolutório por insuficiência
de provas. Do mesmo modo, é objetiva e subjetivamente típica a conduta do acusado, não havendo
comprovação da existência de quaisquer excludentes de ilicitude. O réu é culpável, já que é imputável,
tinha o potencial conhecimento da ilicitude do fato, e nas circunstâncias do caso concreto era exigível que
agisse em conformidade com o direito. Resta agora verificar a incidência da qualificadora da escalada
como também da causa de aumento do repouso noturno imputadas na denúncia. DA QUALIFICADORA
(155, § 4º, II, do CP) A materialidade da circunstância qualificadora descrita na denúncia (art. 155, § 4º, II,
do CP), consistente na imputação de que o réu teria pulado o muro da escola e entrado nas dependências
do prédio, mediante escalada pela entrada do ar-condicionado, não se confirmou pelas provas angariadas
durante a instrução criminal. Isso porque o furto praticado com o emprego de escalada é delito que deixa
vestígio, logo, mostra-se indispensável a realização de perícia para que haja a sua incidência, sendo este
o entendimento jurisprudencial que prevalece em nossos Tribunais. À guisa de reforço, é a jurisprudência
do STJ: PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FURTO QUALIFICADO PELA
ESCALADA E PELO ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO. EXAME PERICIAL. IMPRESCINDIBILIDADE.
AFASTAMENTO DAS QUALIFICADORAS. 1. Este Tribunal Superior firmou orientação de ser
imprescindível, nos termos dos artigos 158 e 167 do CPP, a realização de exame pericial para o
reconhecimento das qualificadoras de escalada e arrombamento no caso do delito de furto (art. 155, § 4º,
II, do CP), quando os vestígios não tiverem desaparecido e puderem ser constatados pelos peritos.
Precedentes. 2. No caso dos autos, não consta do acórdão recorrido fundamentos aptos a justificar a
ausência do exame técnico, razão pela qual as mencionadas qualificadoras devem ser afastadas. 3.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AgInt no REsp 1602259/RS, Rel. Ministro ANTONIO
SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 01/12/2017) (grifei) Diante disso,
afasto a incidência da qualificadora do rompimento de obstáculo, desclassificando o crime para furto
simples ¿ art. 155, caput, c/c art. 14, II, do CP. DA CAUSA DE AUMENTO DE PENA (art. 155, § 1º, do
CP). Impende, agora, enfrentar a questão do furto noturno. O parágrafo 1º, do art. 155, do Código Penal,
prevê a majoração da pena do crime de furto se a subtração é realizada no período do repouso noturno.
Período noturno seria o interregno em que, pelos costumes locais, a população estaria dormindo. Tal
agravamento se dá em razão de que neste período, a vigilância sobre o bem jurídico é menor, oferecendo-
se assim melhores oportunidades para a prática do delito. A jurisprudência do STJ se posiciona no sentido
de que esta causa de aumento de pena deve ser aplicada se o furto foi praticado no período noturno,
mesmo quando o crime é praticado contra estabelecimento comercial fechado ou residência inabitada,
tendo em vista a maior vulnerabilidade do patrimônio. Nesse senti]do, confira-se o seguinte precedente:
PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FURTO PRATICADO
DURANTE O REPOUSO NOTURNO. ESTABELECIMENTO COMERCIAL VAZIO. INCIDÊNCIA DA
MAJORANTE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de
Justiça tem-se manifestado no sentido da incidência da majorante prevista no art. 155, § 1º, do Código
Penal, mesmo na hipótese de furto praticado durante o repouso noturno em estabelecimento comercial
vazio. 2. O óbice contido na Súmula 83/STJ também se aplica ao recurso especial interposto com fulcro na
alínea a do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. 3. Agravo regimental improvido (AgRg no AREsp
1248218/PR, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 27/11/2018, DJe 06/12/2018).
(grifei) Verifica-se, pois, que a jurisprudência da Corte Superior é no sentido de que a referida causa de
aumento de pena não se relaciona exclusivamente com o repouso da vítima, e sim com a diminuição da
visibilidade e consequente redução da segurança, seja por parte da vítima quanto a de terceiros. Assim,
tendo sido apurado que o furto ora em análise foi praticado às 23h00min do dia 06/11/2016, ou seja,
durante o período noturno, conforme relatado pelas testemunhas durante a fase instrutória, não há como
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negar que o réu se aproveitou da menor vigilância sobre a res furtiva para cometer o crime, impondo-se,
portanto, a incidência da majorante prevista no parágrafo 1º, do art. 155, do Código Penal. DO FURTO
PRIVILEGIADO O furto privilegiado tem como requisitos básicos a primariedade do agente na época do
fato e o pequeno valor da coisa furtada. Não resta certo nos autos o valor monetário de um violino, vez
que se trata de instrumento musical de uso específico. De toda sorte, não se pode ponderar que se trata
de bem de pequeno valor, ainda mais quando se tem em mente o seu modo artesanal de produção, que
envolve várias horas de trabalho do mestre artesão luthier. Não reconhecendo o pequeno valor da res
furtiva, afasto o reconhecimento do privilégio, impedindo a almejada redução da pena, conforme vedação
disposta no art. 155, § 2º, do CP. DA ATENUANTE DA MENORIDADE Analisando o caderno processual,
verifico que o acusado, nascido em 07/08/1997 ¿ registro de idade de id nº 48948738 ¿ Pág. 6, tinha
menos de 21 anos à época dos fatos (06/11/2019), portanto, faz jus ao reconhecimento da atenuante da
menoridade relativa, prevista no art. 65, III, alínea ¿d¿, do CP que irá ser aplicada por ocasião da
dosagem da pena. DA ATENUANTE DA CONFISSÃO Em consonância ao novel entendimento firmado
pela jurisprudência do STJ, verifico que o réu faz jus a incidência da atenuante da confissão espontânea,
prevista no art. 65, inciso II, alínea ¿d¿, do CP, pois, embora não tenha sido ouvido em juízo, admitiu a
prática do crime perante a autoridade policial, conforme se depreende de suas declarações constantes no
evento de id nº 48948034 - Págs. 7/8. Assim, vejamos: PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO
ESPECIAL. ROUBO. INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 545/STJ. PRETENDIDO AFASTAMENTO DA
ATENUANTE DA CONFISSÃO, QUANDO NÃO UTILIZADA PARA FUNDAMENTAR A SENTENÇA
CONDENATÓRIA. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. PRINCÍPIOS DA
LEGALIDADE, ISONOMIA E INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. INTERPRETAÇÃO DO ART. 65, III, D, DO
CP. PROTEÇÃO DA CONFIANÇA (VERTRAUENSSCHUTZ) QUE O RÉU, DE BOA-FÉ, DEPOSITA NO
SISTEMA JURÍDICO AO OPTAR PELA CONFISSÃO. PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Ministério Público, neste recurso
especial, sugere uma interpretação a contrário sensu da Súmula 545/STJ para concluir que, quando a
confissão não for utilizada como um dos fundamentos da sentença condenatória, o réu, mesmo tendo
confessado, não fará jus à atenuante respectiva. 2. Tal compreensão, embora esteja presente em alguns
julgados recentes desta Corte Superior, não encontra amparo em nenhum dos precedentes geradores da
Súmula 545/STJ. Estes precedentes instituíram para o réu a garantia de que a atenuante incide mesmo
nos casos de confissão qualificada, parcial, extrajudicial, retratada, etc. Nenhum deles, porém, ordenou a
exclusão da atenuante quando a confissão não for empregada na motivação da sentença, até porque esse
tema não foi apreciado quando da formação do enunciado sumular. 3. O art. 65, III, d, do CP não exige,
para sua incidência, que a confissão do réu tenha sido empregada na sentença como uma das razões da
condenação. Com efeito, o direito subjetivo à atenuação da pena surge quando o réu confessa (momento
constitutivo), e não quando o juiz cita sua confissão na fundamentação da sentença condenatória
(momento meramente declaratório). 4. Viola o princípio da legalidade condicionar a atenuação da pena à
citação expressa da confissão na sentença como razão decisória, mormente porque o direito subjetivo e
preexistente do réu não pode ficar disponível ao arbítrio do julgador. 5. Essa restrição ofende também os
princípios da isonomia e da individualização da pena, por permitir que réus em situações processuais
idênticas recebam respostas divergentes do Judiciário, caso a sentença condenatória de um deles elenque
a confissão como um dos pilares da condenação e a outra não o faça. 6. Ao contrário da colaboração e da
delação premiadas, a atenuante da confissão não se fundamenta nos efeitos ou facilidades que a
admissão dos fatos pelo réu eventualmente traga para a apuração do crime (dimensão prática), mas sim
no senso de responsabilidade pessoal do acusado, que é característica de sua personalidade, na forma do
art. 67 do CP (dimensão psíquico-moral). 7. Consequentemente, a existência de outras provas da
culpabilidade do acusado, e mesmo eventual prisão em flagrante, não autorizam o julgador a recusar a
atenuação da pena, em especial porque a confissão, enquanto espécie sui generis de prova, corrobora
objetivamente as demais. 8. O sistema jurídico precisa proteger a confiança depositada de boa-fé pelo
acusado na legislação penal, tutelando sua expectativa legítima e induzida pela própria lei quanto à
atenuação da pena. A decisão pela confissão, afinal, é ponderada pelo réu considerando o trade-off entre
a diminuição de suas chances de absolvição e a expectativa de redução da reprimenda. 9. É contraditória
e viola a boa-fé objetiva a postura do Estado em garantir a atenuação da pena pela confissão, na via
legislativa, a fim de estimular que acusados confessem; para depois desconsiderá-la no processo judicial,
valendo-se de requisitos não previstos em lei. 10. Por tudo isso, o réu fará jus à atenuante do art. 65, III, d,
do CP quando houver confessado a autoria do crime perante a autoridade, independentemente de a
confissão ser utilizada pelo juiz como um dos fundamentos da sentença condenatória. 11. Recurso
especial desprovido, com a adoção da seguinte tese: "o réu fará jus à atenuante do art. 65, III, 'd', do CP
quando houver admitido a autoria do crime perante a autoridade, independentemente de a confissão ser
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utilizada pelo juiz como um dos fundamentos da sentença condenatória, e mesmo que seja ela parcial,
qualificada, extrajudicial ou retratada". (STJ - REsp: 1972098 SC 2021/0369790-7, Data de Julgamento:
14/06/2022, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 20/06/2022) (grifei) Diante disso, reconheço a
atenuante da confissão em favor do réu que deverá ser aplicada quando da dosagem de sua pena. 3. DO
DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia ofertada pelo
Ministério Público para condenar o réu DEYVESON GONCALVES DA SILVA, qualificado nos autos, com
incurso nas penas do art. 155, § 1º, do Código Penal Brasileiro. Passo à individualização da pena,
atendendo as diretrizes dos artigos 59 e 68 do Código Penal Brasileiro: a) Culpabilidade: confiro que o réu
agiu com culpabilidade anormal, a ser valorada negativamente, vez que praticou furto contra uma escola,
de lá subtraindo instrumento musical, que tinha serventia na musicalização do alunado local. O crime tinha
potencial de afetar toda uma coletividade de alunos, prejudicando o aprendizado da disciplina de música,
indicando menosprezo do condenado com o ensino e com o aprendizado; b) Antecedentes: revela-se
neutra, pois embora conste no sistema interno deste Tribunal (LIBRA) a condenação criminal nos autos do
Proc. nº 0003261-2017.814.0058, cuja sentença transitou em julgado em 22/08/2018, entendo que
aqueles fatos se deram posteriormente aos tratados na presente sentença, inapto para configurar
reincidência ou maus antecedentes; c) Conduta social: não foi apurada a ponto de autorizar a exasperação
da pena; d) Personalidade da agente: Inexistem elementos aptos a valorar a personalidade do réu; e)
Motivos: são relacionados com o intuito de obter vantagem patrimonial fácil em detrimento de terceiros, o
que é próprio do tipo, não podendo ser considerado para majoração da pena neste momento; f)
Circunstâncias do crime: se deu durante o período noturno, o que por si só já importa em causa de
aumento, a ser dosada a seguir; g) Consequências do crime: a vítima logrou êxito em reaver o bem
subtraído (termo de entrega de objeto à id nº 48948037 - Pág. 1); h) Comportamento da vítima: não
concorreu para o crime. Das circunstâncias judiciais Em vista de tais circunstâncias, fixo a pena base do
réu, no mínimo legal, qual seja, 01 (um) ano e 2 (dois) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa (artigo
49, caput, do CP). Das agravantes e atenuantes Na segunda fase da dosagem, verifico a presença das
atenuantes da menoridade relativa (art. 65, inciso III, alínea ¿d¿, do CP) e da confissão espontânea, pelo
que atenuo a pena intermediária para 1 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Das causas de
aumento e diminuição da pena Na terceira fase da dosimetria, não foram identificadas causas de
diminuição. A causa de aumento do art. 155, § 1º do CP foi reconhecida na fundamentação, pelo que
aumento a pena em 1/3 (um terço), atingindo a PENA DEFINITIVA de 01 (um) e 4 (quatro) meses de
reclusão e 13 (treze) dias-multa (artigo 49, caput, do CP). DETRAÇÃO DO PERÍODO DE PRISÃO
PROVISÓRIA (art. 387, §2º, do CPP) Analiso o disposto no § 2° do artigo 387 do Código de Processo
Penal, o qual determina que o tempo de prisão provisória deva ser computado na fixação do regime inicial
de cumprimento da pena privativa de liberdade, in verbis: Art. 387. O juiz, ao proferir sentença
condenatória: (omissis) § 2º O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no
Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de
liberdade. (grifei) No caso, o réu esteve sob custódia durante 2 (dois) dias uma vez que foi preso em
flagrante delito no dia 06/11/2016 e teve a liberdade provisória concedida em 08/11/2016 (id nº48948035 -
Págs. 1/2). Diante disso, deixo de apreciar tal questão, por entender que não irá influenciar na fixação do
regime inicial de cumprimento de pena. Diante disso, deixo de apreciar essa questão por entender que a
mesma não irá influenciar o regime inicial de cumprimento da pena. REGIME DE CUMPRIMENTO DA
PENA Atento ao disposto no art. 33, alínea ¿c¿, do Código Penal, a pena deverá ser cumprida em
REGIME ABERTO.  VALOR DO DIA-MULTA Deve o dia-multa ser fixado no seu patamar legal mínimo,
qual seja, de 1/30 do salário-mínimo, tendo em vista o fato de o réu gozar de precária situação financeira
(artigo 49, §1º, CP). DA SUBSTITUIÇÃO E DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA Sabendo-se que
a pena privativa de liberdade aplicada não foi superior a 04 anos e nem o crime foi cometido com violência
ou grave ameaça à pessoa, que o condenado não é reincidente em crime doloso e que a culpabilidade, os
antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem como os motivos e as
circunstâncias indicam que a substituição é o suficiente para cumprir o caráter retributivo, ressocializador e
preventivo da pena, com fundamento no art. 44 do CP, SUBSTITUO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
APLICADA POR DUAS RESTRITIVA DE DIREITO, de acordo com o disposto no artigo 44, § 2º, parte
final, do Código Penal, qual(is) seja(m) A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE e MULTA, na
forma do art. 46, do Código Penal, observado o disposto no § 4º do mesmo dispositivo em conformidade
com as disposições a serem fixadas pelo juízo da execução. Fixo o valor da multa em 10 (dez) dias-multa,
na razão de um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato, considerando a situação econômica
do réu.  Prejudicada a suspensão condicional da pena em razão da substituição acima acatada. DA
INDENIZAÇÃO À VÍTIMA Deixo de fixar indenização mínima para a vítima, nos termos do art. 387, IV, do
CPP, por não haver pedido do Ministério Público nesse sentido, nem observância do contraditório. DAS
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CUSTAS Isento o réu das custas processuais, por não ter condições financeiras, conforme preceitua o art.
40, inciso VI da Lei 8.328/2015, Regimento das Custas do Pará (¿São isentos do pagamento das custas
processuais: ... VI ¿ o réu pobre nos feitos criminais¿).  DO RECURSO EM LIBERDADE O réu atualmente
está em prisão domiciliar em razão da condenação lavrada no processo nº 0003261-36.2017.8.14.0058,
entretando não entendo presentes os fundamentos para decretar a prisão preventiva do acusado, devendo
permanecer no estado em que atualmente se encontra. DA FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS Ante a ausência
de representante da Defensoria Pública para atuar nos feitos desta Unidade Judiciária, FIXO honorários
advocatícios em prol da Dra. RUTILEIA EMILIANO DE FREITAS ¿ OAB/PA 25676-A, em razão de sua
atuação como defensora dativa do réu (id nº 48245954 - Pág. 9), no valor de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais). Determino à Secretaria Judicial que, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão: 1.   Intime-se o Ministério Público e defesa, via sistema. 2.   Intime-se o réu pessoalmente,
conferindo-lhe o direito de apelar no prazo legal;   Certificado o trânsito em julgado: a) lance-se o nome do
réu no rol dos culpados; b) expeça-se a Guia de Recolhimento Definitiva, conforme Resolução do
Conselho Nacional de Justiça (CNJ); c) comunique-se à Justiça Eleitoral (art. 15, III, CF); d) comunicações
e anotações de estilo, inclusive para fins estatísticos; e) dê-se baixa nos apensos (se houver); Publique-se,
em resumo. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Serve como ofício/mandado, nos termos do Provimento de
nº 003/2009 ¿ CJRMB. Senador José Porfírio (PA), data e horar registradas pelo sistema. Ênio Maia
Saraiva Juíza de Direito .¿ Aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e
três). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o
Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional JEAN ALBUQUERQUE DE SOUZA, brasileiro, paraense de
Almeirim, nascido em 07/10/1993, portador do RG nº 7856957 PC/PA, filho de Maria de Nazaré Ferreira
Albuquerque, com endereço declarado nos autos como sendo Rua Antônio Barbosa, nº 601, bairro Nossa
Senhora Aparecida, Senador José Porfírio-PA, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois
encontra-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a
fim de tomar ciência da sentença prolatada por este Juízo em 06/02/2023 nos autos do requerimento de
MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA) nº 0800408-45.2022.8.14.0058, que,
na íntegra, diz: ¿SENTENÇA. Versam os presentes autos de MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA
pleiteada pela vítima ÉLIDA MAIA BRAGA, em desfavor de JEAN ALBUQUERQUE DE SOUZA, já
qualificados nos autos, por fato caracterizador de violência doméstica. Em decisão liminar, foram deferidas
medidas protetivas em favor da ofendida (id nº 79435231 - Págs. 1/4). Vítima e ofensor foram devidamente
intimados da decisão (ids nº 79580938 e 79580975). Após nomeação de defensora dativa, apresentou-se
contestação no id. 83502859.Sucintamente relatado, DECIDO. Entendo que a causa está suficientemente
instruída para o seu julgamento, sendo desnecessária a produção de provas em audiência, mesmo porque
o objeto dos presentes autos é tão somente para a apreciação da manutenção e/ou revogação da medida
protetiva de urgência, pelo que passo a sua apreciação nos termos do art. 355, I, do CPC. Consta dos
autos que o motivo da requerente solicitar as medidas protetivas se deu em virtude de ter sido ameaçada
pelo requerido. Ressalto que o presente feito versa sobre medidas protetivas, que visam resguardar a
integridade física e psicológica da vítima de novas investidas do agressor, a fim de que ela possa ter o
direito à vida com respeito e dignidade, fundamentos esses que devem prevalecer dentro do âmbito
familiar, independentemente de prévia comprovação de ilícito penal, sob pena de inviabilizar o presente
instituto. Consigno, ainda, que para fins de deferimento das medidas protetivas, a palavra da vítima é o
suficiente, eis que nos casos de violência contra a mulher, no âmbito doméstico, a sua palavra ganha
especial relevância. No caso em tela, verifico que o pedido da parte autora foi deferido liminarmente com
base nas provas juntadas aos autos com a inicial. A parte ré inicialmente se quedou inerte, tendo
posteriormente apresentado contestação genérica, através de defensora dativa, pleiteando revogação das
aludidas medidas. Assim, não havendo outros elementos de prova que refutem as alegações e as provas
apresentadas pela requerente, bem como já tendo sido antecipado a tutela pretendida, é de se reconhecer
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a procedência do pedido e manter as medidas protetivas anteriormente deferidas pelo período de 1 (um)
ano. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação e MANTENHO AS MEDIDAS PROTETIVAS
deferidas em decisão liminar proferida no id nº 79435231 - Págs. 1/4, em favor da ofendida ELIDA MAIA
BRAGA, a fim de resguardar a sua integridade física e psicológica. Destarte, DECLARO EXTINTO O
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 487, I, do CPC. Estabeleço o prazo de
01 ano para a vigência das medidas protetivas, cujo prazo deverá ser contato a contar da ciência do
requerido a respeito desta decisão. Caso as partes não sejam intimadas nos endereços constantes nos
autos, expeça-se edital de intimação da sentença, com prazo de 20 (vinte) dias. Fixo honorários à
defensora dativa nomeada no montante de R$ 500,00 (quinhentos reais). Dê-se ciência às partes.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se. SERVIRÁ a cópia da
presente como MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA, nos termos do Provimento de nº 003/2009-
CJCI. Senador José Porfírio (PA), data e hora da assinatura eletrônica. Rafael Henrique de Barros Lins
Silva. Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara Única de Senador José Porfírio/PA.¿. Aos 03
(três) dias do mês março do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor
de Secretaria de 1ª entrância, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da
Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.
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